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Apresentação
Tive a alegria de organizar esta obra coletiva intitulada Direitos Humanos e suas Tramas: 

Olhares Plurais, com o objetivo de ofertar uma contribuição ao desenvolvimento do tema dos 
direitos humanos a partir de diferentes olhares. 

O livro está dividido em quatro partes. A primeira delas intitula-se Direitos Fundamentais 
e Proteção Social e conta com cinco capítulos. O capítulo 1 examina O direito à saúde: judicia-
lização e COVID-19. O capítulo 2 tem como título A eficácia dos mecanismos legais de amparo 
à mulher em situação de violência doméstica e familiar. O terceiro capítulo aborda A proteção 
jurídica dos refugiados venezuelanos no Brasil. O quarto capítulo trata das Garantias fundamen-
tais e preservação ambiental: o papel do Estado do Amazonas na defesa dos direitos humanos 
na floresta. O capítulo 5, que encerra a Parte I, tem como tema o Direito fundamental à saúde: 
aspectos constitucionais.

A Parte II tem como título Violência Doméstica, Gênero e Proteção da Mulher e abrange 
os capítulos 6 a 10. O capítulo 6 analisa A natureza jurídica da qualificadora do feminicídio. O 
capítulo 7 aborda A necessidade de confissão formal e circunstanciada no Acordo de Não Per-
secução Penal (ANPP) à luz do princípio da não autoincriminação. O oitavo capítulo estuda O 
apoio familiar e as interferências no desenvolvimento infantil. O capítulo 9 intitula-se: Uma aná-
lise para um possível aumento das vítimas de violência doméstica e familiar durante o período 
pandêmico (COVID-19). O capítulo 10, que fecha a segunda parte da obra, tem como tema: Lei 
Maria da Penha: as medidas protetivas de urgência no combate à violência contra a mulher em 
relacionamentos abusivos.

A Parte III é intitulada: Temas Atuais e Controversos. Reúnem-se nesta parte os capítulos 
11 a 17. O capítulo 11 estuda os Movimentos sociais no Brasil da década de 1970 aos dias atu-
ais: a influência dos movimentos sociais e sua relação com a democracia e as organizações par-
tidárias nos últimos cinquenta anos. O capítulo 12 é intitulado: A coação moral irresistível como 
excludente de culpabilidade na delação de acusado preso – proposta de alteração legislativa. O 
capítulo 13 aborda a Desafetação de áreas verdes urbanas: uma solução ao problema através 
do princípio da concordância prática. O capítulo 14 investiga A impactante Lei nº 14.133/2021: 
mudanças empreendidas, decisões e práticas consagradas. O capítulo 15 intitula-se: Uma aná-
lise da vulnerabilidade do trabalho análogo à escravidão no meio rural. O capítulo 16 tem como 
tema Uma análise sobre as tramas dos direitos humanos pelos olhares populares. O capítulo 17 
encerra a Parte III do livro e tem como título: Consentimento da vítima: análise da possibilidade 
de configuração como excludente de tipicidade no crime de tráfico de pessoas praticado por or-
ganizações criminosas.

A Parte IV tem como título: Temas Diversos de Relevância Jurídica. Esta é a derradeira 
parte da obra e açambarca os capítulos 18 a 20. O capítulo 18 analisa a Aplicação do Estatuto 
do Torcedor em Causas Delituosas. O capítulo 19 trata da Violação aos direitos fundamentais 
e à desconexão do trabalho: (im)possibilidade de indenização por danos morais. O capítulo 20 
examina a Consciência Negra: uma data para além de uma comemoração em novembro.  
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As pesquisas realizadas no âmbito deste livro não trazem respostas definitivas e nem 
pretendem esgotar o vasto tema dos direitos humanos, mas fomentar o debate a respeito dos 
aspectos aqui abordados. Espero que esta obra de esforço coletivo possa cumprir o seu propó-
sito. Boas leituras!

Ednan Galvão Santos

Salvador, 24 de junho de 2023.
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Advogada. Mestranda em Direito pela UFPE

Luciana Cristina Sampaio Ribas Padilha
Servidora pública federal. Mestranda em Direito pela UFPE 
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RESUMO

O estudo visa analisar como a pandemia do COVID-19 impactou a vigência do direito à saúde à 
nível regional e nacional, baseado nos standards construídos através da análise da jurisprudên-
cia da Corte Interamericana de Direitos Humanos, das resoluções emitidas pelo Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos e da jurisprudência e doutrina nacional no contexto pandêmico 
para proteção e respeito de diversos direitos humanos. 

Palavras-chave: direito à saúde. pandemia. COVID-19. judicialização.

ABSTRACT

The study aims to analyze how the COVID-19 pandemic has impacted the validity of the right 
to health at the regional and national level, based on the standards built through the analysis of 
the jurisprudence of the Inter-American Court of Human Rights, of people with disabilities by the 
Inter-American System of Rights Rights and jurisprudence and national doctrine in the pandemic 
context for the protection and respect of various human rights.

Keywords: right to health. pandemic. Covid-19. judicialization.

INTRODUÇÃO

Ponto de partida para outros direitos civis, políticos e sociais, o direito à saúde sofreu 
grande impacto durante a crise mundial gerada pela pandemia. Assim, embora intrinsicamente 
ligado ao direito à vida e reconhecido como um direito fundamental na seara internacional e do-
méstica, a sua efetividade se mostra deficiente e gera controvérsias, principalmente do ponto de 
vista do equilíbrio entre a justiça distributiva e as dificuldades de alocação de infraestrutura e re-
cursos materiais e humanos insuficientes. Em razão disso, observou-se o aumento significativo 
da judicialização desse direito.

Nesse contexto, este estudo se propõe a explorar a evolução da atuação das cortes in-
ternacionais e do judiciário brasileiro na concretização do direito à saúde, analisando-a perante 
os impactos da crise epidêmica nas limitações orçamentarias e estruturais existentes. Inicialmen-
te será feita uma breve exposição sobre o direito à saúde e como ele foi afetado pela pandemia 
do coronavírus. Após será discutida a efetividade do direito à saúde e sua judicialização, em 
especial tendo em conta as implicações das decisões judiciais na atuação dos outros poderes 
institucionais, tendo em vista as repercussões orçamentárias e na distribuição e acesso geral de 
serviços e cuidados de saúde. 

Para isso será estudada a evolução da proteção do direito à saúde na jurisprudência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos e como ocorreu a progressão da judiciabilidade 
indireta para direta. Após, será feita uma breve exposição acerca do sistema interamericano e 
suas recomendações diante da pandemia do COVID-19, em especial a Resolução 1°/2020 que 
trata da pandemia e dos Direitos Humanos nas Américas, com recomendações aos Estados-
-membros. Por fim, será apresentada a perspectiva nacional, com exame da proteção do direito 
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à saúde na jurisprudência brasileira, as fases de sua judicialização e a judicialização da crise, 
com foco na atuação durante a pandemia.

O intuito é analisar as implicações das decisões e posicionamentos dos tribunais nacio-
nais para a atuação Estatal, considerando as balizas orçamentárias e estruturais geradas pelos 
sistemas de saúde que são, atualmente, insuficientes. 

A PANDEMIA DO COVID-19 E O DIREITO À SAÚDE 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, no dia 30 de janeiro de 2020, uma 
emergência internacional de saúde pública devido ao rápido avanço do novo coronavírus (SAR-
S-CoV-2). Diante desse cenário, vários Estados ao redor do mundo editaram medidas para con-
tenção do vírus e proteção da saúde pública, como quarentenas, redução de viagens, fechamen-
to de escolas, isolamento social, fechamento de fronteiras, dentre outras providências. 

A pandemia do COVID-191 sobrecarregou os sistemas de saúde e impactou de forma se-
vera os setores sanitário, econômico e social, em todos os níveis - nacional, regional e mundial- e 
tais efeitos nocivos podem prejudicar “a plena vigência dos direitos humanos da população em 
virtude dos sérios riscos que a doença representa para a vida, a saúde e a integridade pessoal.” 
(Comissão IDH, 2020, p. 3).

É importante destacar que “as Américas são a região mais desigual do planeta, caracte-
rizada por profundas disparidades sociais em que a pobreza e a pobreza extrema constituem um 
problema transversal a todos os Estados da região” (COMISSÃO IDH, 2020, p.3) fator que acen-
tua a preocupação em torno do impacto socioeconômico da epidemia, pois tal elemento pode 
dificultar ou até mesmo impedir que vários grupos de pessoas, em especial aquelas em situação 
de vulnerabilidade, tenham acesso à medidas básicas de prevenção e tratamento. 

Ademais, a região é marcada por problemas como: corrupção, impunidade, altos índi-
ces de violência -principalmente relacionada à questões de raça, gênero ou etnia-, uso despro-
porcional da força policial, grande população carcerária, além de atos de discriminação contra 
grupos de em situação de vulnerabilidade, o que representa um desafio ainda maior para região 
em adotar “medidas de atenção e contenção urgentes e necessárias para proteger efetivamente 
suas populações de acordo com o Direito Internacional dos Direitos Humanos.” (COMISSÃO 
IDH, 2020, p. 3) 

A pandemia e as medidas tomadas para sua contenção têm múltiplas repercussões em 
diversos direitos humanos como: restrição aos direitos de liberdade de expressão, à liberdade 
pessoal, ao direito de acesso à informação pública, dentre outros. Porém, é inquestionável que 
houve um impacto ainda maior sobre a realização dos Direitos Econômicos Sociais Culturais e 
Ambientais (DESCA), pois a efetivação de tais direitos depende de uma série de medidas políti-
cas urgentes, bem como de capacidade econômica para implementação destas, o que torna fun-
damental que o Estado adote medidas razoáveis e proporcionais, a fim de garantir a proteção de 
todos os direitos humanos, sob pena de aumentar o sofrimento dos grupos mais marginalizados. 

Embora possa afetar diversos direitos, a pandemia em seu âmago constitui uma ameaça 
à saúde mundial e, consequentemente, pode afetar o gozo do direito à saúde seja de maneira di-

1 Chamou-se COVID-19 a doença infecciosa causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 
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reta ou indireta, “pelo risco sanitário inerente na transmissão e aquisição da infecção, exposição 
do pessoal de saúde e alta incidência na organização social e nos sistemas de saúde, saturando 
a assistência sanitária geral.” (COMISSÃO IDH, 2020, p.5) 

Ademais é oportuno destacar, conforme alerta o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais das Nações Unidas (ONU, 2020), que os sistemas de saúde pública e os programas 
sociais já vinham sendo debilitados ao longo do tempo, e esse processo de deterioração foi 
acentuado devido à crise financeira mundial de 2007-2008. Como resultado, a maioria das na-
ções sofre com a falta de capacidade2 de tais estruturas, o que dificulta que seja dada uma res-
posta rápida e eficaz, fatores essenciais diante da magnitude da atual pandemia, fazendo com 
que grupos desfavorecidos e marginalizados, como idosos e aqueles que são portadores de al-
gum tipo de doença preexistente como imunossuprimidos, possam ser afetados de forma grave. 

Ainda há outros grupo que podem ser gravemente afetados e sofrer consequências gra-
ves devido à contaminação pela Covid-19, como: pessoas em prisões e asilos, ou ainda aque-
les que estão em habitações comunais e assentamentos informais; pessoas que não possuem 
acesso adequado à água e produtos para higienização; trabalhadores que não podem trabalhar 
em suas residências ou aqueles que trabalham com coleta de lixo; e, profissionais da área de 
saúde que estão expostos ao contato direito com o vírus e muitas vezes não tem equipamento 
de proteção pessoal adequado.  (SEKALALA, FORMAN, HABIBIE E MEIER, 2020). 

Ademais, é importante mencionar a situação de comerciantes informais e pequenas em-
presas que, devido a própria doença e das medidas restritivas impostas para contê-la, já não 
podem mais exercer suas atividades, resultando em uma profunda insegurança para eles e seus 
dependentes. (SEKALALA, FORMAN, HABIBI E MEIER, 2020). 

 Pode-se acrescentar ainda a tal grupo de pessoas desfavorecidas ou marginalizadas3 
os refugiados, pessoas em situação de rua, os solicitantes de asilo, os povos indígenas, pesso-
as que vivem em locais de conflito, pois tais indivíduos muitas vezes não têm acesso aos ser-
viços de saúde pública ou a informação, carecendo também de elementos básicos para evitar 
o contágio como água, sabão e produtos desinfetantes. Ou seja, para combater a crise gerada 
pela pandemia do COVID-19 é imperativo que os Estados adotem medidas urgentes, especiais 
e específicas, utilizando o diálogo e a cooperação internacional, baseadas em conhecimentos 
científicos para mitigar os efeitos da pandemia e proteger os grupos vulneráveis. 

Nesse sentido a Comissão Interamericana de Direitos Humanos4 emitiu uma resolução 
n° 1/2020 que traz recomendações aos Estados partes para o combate a pandemia e os orienta 
a adotar medidas em respeito aos direitos humanos. 

2 Tal problema não se limita as nações Latino-Americanas, muito pelo contrário, a pandemia do COVID-19 demonstrou que 
sistemas de saúde em todo o mundo não estão aptos a lidar com uma crise de saúde pública prolongada, “muitos países como 
Reino Unido, Itália, Espanha e Estados Unidos estão lutando para responder, em parte devido aos anos de cortes no orçamento 
em razão das medidas de austeridade. Como resultado, eles tiveram dificuldades em encontrar testes de diagnósticos adequados 
e equipamentos de proteção individual (EPI) para prevenir a transmissão da doença. (...) em países com desigualdades no setor 
público e privado de saúde (como Espanha e Reino Unido), hospitais privados estão sendo nacionalizados para garantir que 
todos os cidadãos tenham acesso equitativo ao tratamento. No entanto países como os EUA, aqueles sem seguro médico estão 
tendo acesso negado ao tratamento ou enfrentando taxas proibitivas de uso para o tratamento básico do COVID-19, resultando 
em desigualdade na mortalidade. ” (Tradução nossa) In: SEKALALA, FORMAN, HABIBI E MEIER, 2020, p. 2
3 Ainda há outros grupos que merecem atenção como mulheres, crianças e adolescentes, pessoas LGBTI, afrodescendentes, 
dentre outros. 
4 O sistema regional interamericano de proteção aos direitos humanos “tem como principal instrumento a Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos de 1969, que estabelece a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte 
Interamericana.” (PIOVESAN, Flávia. 2006, p. 223). Tais órgãos são competentes para apurar o cumprimento das obrigações 
assumidas pelos Estados-partes da OEA. 
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Tal resolução determina que no contexto pandêmico, os Estados têm a obrigação de: 
reforçar e garantir os direitos humanos, incentivar a pesquisa aplicada, a inovação e a difusão 
de novas tecnologias cientificas aplicáveis a contenção da propagação do patógeno, reconhecer 
a alta relevância da proteção dos Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais, como 
condição essencial democrática, bem como cumprir e observar as obrigações internacionais 
em matérias de direitos humanos, em especial no tocante ao direito à saúde, no que se refere a 
decisões econômicas e políticas adotadas. 

Antes de tudo, para uma melhor compreensão, é importante apontar que o conceito de 
saúde envolve não somente o bem-estar físico, mental ou social. De acordo com José Afonso da 
Silva, a saúde:

Não há de ser simplesmente a ausência de doença. Há de ser também o gozo de uma boa 
qualidade de vida. Não se trata apenas de assistência médica, ambulatorial, hospitalar. Vai 
muito além disso, porque envolve ações governamentais destinadas a criar ambiente sa-
nitário saudável. Ante a complexidade do tema, impõe destacar que a saúde não tem sido 
compreendida somente como um bem-estar físico, psicológico e social, mas, também, 
como o direito à alimentação, meio ambiente equilibrado, saneamento básico, ações sa-
nitárias e políticas públicas relacionadas à saúde (...). (SILVA, 2006, apud SOUZA; DIAS, 
2020p. 50). 

O direito à saúde está intrinsecamente relacionado com o gozo de um conjunto de fato-
res básicos e essenciais, como: água potável, alimentação adequada, higiene, meio ambiente 
saudável, boas condições sanitárias, trabalho, dentre outros elementos que permitem o desen-
volvimento de uma boa qualidade de vida, sendo o ponto de partida para outros direitos civis, 
políticos e sociais. Este direito encontra-se reconhecido no plano constitucional de diversos pa-
íses, bem como  em vários instrumentos internacionais, dentre eles, o Sistema Interamericano, 
através do artigo 26 da Convenção Americana de Direitos Humanos. Porém o direito à saúde, 
assim como os demais Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais (DESCA), não es-
tão previsto de forma direta na Convenção, e por isso apresentam uma realização progressiva, 
vinculados às questões orçamentárias do Estado, não podendo ser implementados sem que 
haja recursos econômicos disponíveis, o que suscitou durante muito tempo um intenso debate 
doutrinário quanto à sua justiciabilidade, pois como ensina Oscar Parra Vera: 

Algumas posições consideram que a ênfase no desenvolvimento progressivo desses di-
reitos lhes priva de justiciabilidade, de tal forma que deveria entendê-los exclusivamente 
como objetivos programáticos. A ele contribui uma interpretação que considera que “os 
direitos” consagrados pela Carta da OEA não seriam “direitos em sentido estrito”.5(VERA, 
2018, p. 186, tradução nossa.) 

Contudo, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, reconhecendo a importância de 
implementação de tais direitos, foi desenvolvendo o entendimento jurisprudencial ao longo do 
tempo de que o Estado possui o dever de efetivar, proteger e respeitar tais direitos, conferindo 
uma maior tutela ao direto à saúde (e aos demais DESCA), vinculando o seu conteúdo a outros 
direitos como o direito à vida e a integridade pessoal. 

Ocorre que as violações aos DESCA e consequentemente ao direito à saúde continuam 
sendo toleradas pela comunidade internacional, pois o número de pessoas vivendo em condi-
ções de pobreza, principalmente devido à crise gerada pela pandemia do COVID-19, de acordo 
com relatórios divulgados em outubro de 2020 pelo Banco Mundial (ONU NEWS, 2020), deverá 
5 Trecho original: Algunas posiciones consideran que el énfasis em el desarrollo progressivo de estos derechos les priva de 
justiciabilidad, de tal forma que habría que entenderlos exclusivamente como objetivos programáticos. A ello contribuye una 
interpretación que considera que “los derechos” consagrados por la Carta de la OEA no serían “derechos en estricto sentido”. 
(VERA, 2018, p. 186). 
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aumentar. Cerca de 150 milhões de pessoas devem cair na pobreza extrema. Dentre essas pes-
soas, 82% vivem em países de renda média como o Brasil. 

A implementação de políticas públicas que sejam capazes de melhorar a resposta estatal 
no cumprimento de tais direitos, mormente o direito à saúde, que se relaciona com as necessi-
dades básicas para manutenção da integridade física e do direto à vida e à dignidade humana, 
merece especial atenção, sendo imprescindível uma resposta homogênea, integrada e multilate-
ral para enfrentamento da atual crise, já que devido as desigualdades econômicas alguns países 
necessitam de ajuda para responder a graves problemas sociais. 

O DIREITO À SAÚDE E SUA EFETIVIDADE 

Uma questão elementar em relação ao direito à saúde, conforme mencionado, é a sua 
efetividade e proteção. Tal preocupação se dá tanto a nível global quanto regional ou nacional, 
fazendo surgir um debate especialmente quanto a sua judiciabilidade6. 

É importante destacar que para que o direito à saúde tenha efetividade, aspectos sobre 
sua judicialização devem ser considerados como: o impacto das decisões no orçamento desti-
nado a saúde e na distribuição e acesso geral de serviços e cuidados de  saúde. Ademais, tais 
decisões devem gerar efeitos transformadores generalizado, não atingindo somente seus alvos 
imediatos. 

Com base nesse entendimento, a operatividade do direito a saúde não parece ser dis-
cutível, seja de maneira direta ou indireta, tanto no plano nacional quanto no plano internacional. 

A ideia de não-acionabilidade dos direitos sociais, para Flávia Piovesan, reforça a equi-
vocada noção de que uma classe de direitos como os direitos civis e políticos, merece um reco-
nhecimento e respeito, ao passo que outra classe como os direitos sociais demandariam uma 
observância relativa, dependendo de vontade política na priorização da implementação de tais 
direitos, bem como de recursos disponíveis. 

Os direitos sociais são “construções históricas, sua positivação também é uma aquisição 
evolutiva da sociedade moderna” (RISTER, 2017, p.11), a questão da efetivação do direito à 
saúde através de decisões judiciais toca matérias como a justiça comutativa e justiça distributiva. 

Como alerta Fernando Rister, a maioria dos tribunais nacionais: 

Não estão preparados pala uma análise global dos direitos e dos recursos para efetivá-
-los, obviamente pela necessidade de se repensar a questão de forma interdisciplinar em 
sitonia, por exemplo, com a economia e com a Administração Pública. Essa dificuldade 
de enfrentar o problema sob uma perspectiva distributiva também pode ser justificada em 
razão de um óbice cultural, fruto de uma educação liberal e, no caso do Brasil, ainda como 
resquício de uma herança social tradicional em que muitos anos só os filhos da elite cur-
savam as faculdades de direito. (RISTER, 2017, p. 10)

A garantia do direito à saúde numa perspectiva compensatória, como nos ensina o re-
ferido autor, no lugar de proteger tal direito promove a continuidade da exclusão de um grande 
número de pessoas à saúde, na medida em que tais decisões podem ser individualmente efeti-
vas (microjustiça) mas tem pouca ou quase nenhuma força coercitiva no plano nacional (macro). 
6 Esse debate doutrinário quanto a judiciabilidade engloba não só o direito à saúde, como também todos os demais DESCA. 
Ver obra GIANELLA-MALCA, Camilla. A Human Rights Based Approach to Participation in Health Reform: Experiences from the 
Implementation of Constitutional Court Orders in Colombia, 2013.
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Nessa perspectiva a jurisprudência dos tribunais, sobretudo da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos ganha importância na medida em que tal órgão se constitui como uma forma 
primordial de garantia desses direitos, principalmente do direito a saúde, “não somente no to-
cante a reparação do caso concreto submetido a sua análise, como também, fundamentalmente 
através da elaboração de standards e de seu estudo mediante as obrigações gerais de proteção” 
(GARAT, 2015, p. 62), promovendo uma distribuição do acesso a saúde. Ademais, os tribunais 
nacionais “reveem a sua jurisprudência à luz das decisões da Corte” (NEVES, 2014,p. 195), am-
pliando a aplicação de tais direitos pelos tribunais domésticos. 

Evolução da proteção do direito à saúde na jurisprudência da Corte Interamericana

O estudo da jurisprudência da Corte Interamericana ganha destaque por fornecer parâ-
metros do que seria o direito à saúde e o que seria necessário para seu “desenvolvimento pro-
gressivo”, principalmente para que os Estados, diante do cenário pandêmico atual, possam se 
adequar e cumprir com suas obrigações. 

Importante destacar que embora a maioria dos países Latino-Americanos consagrem 
este direito em suas Constituições, o seu desenvolvimento é precário pois esbarra em questões 
como falta de recurso (reserva do possível7), porém, como alerta Fernando Rister (RISTER, 
2017, p. 13), essa disposição em norma programática não pode resultar numa promessa incon-
sequente, ainda mais diante de uma pandemia, já que um elevado número de pessoas podem 
ser afetadas pela falta de ações e programas estatais para contenção da propagação da doença. 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos veio ao longo do tempo proporcionando 
uma evolução na tutela do direito à saúde. Como já mencionado, em um primeiro momento a 
Corte realizava uma proteção indireta, relacionando tal direito a outros direitos civis e políticos, 
como o direito à vida e à integridade física, somente após uma longa discussão foi possível rea-
lizar a proteção direta através do artigo 26 da Convenção Americana. 

O artigo 26 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos prevê uma proteção ge-
nérica a todos os DESCA e, consequentemente, ao direito a saúde: 

Artigo 26. Desenvolvimento progressivo. Os Estados Partes comprometem-se a adotar 
providências, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, especial-
mente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos 
direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultu-
ra, constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Proto-
colo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros 
meios apropriados. (CADH, 1969)

Como percebe-se, o artigo fixa a progressividade como critério para realização de tais 
direitos e, por não existir uma previsão expressa do direito à saúde (e dos demais DESCA) na 
Convenção Americana havia questionamentos quanto a sua judiciabilidade no âmbito da Corte 
Interamericana. É conveniente apontar que somente em 1988 os países americanos firmaram 
o Protocolo Adicional da Convenção Americana em matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 

7 Nesse sentido esclarece Fernando Rister, ao falar sobre o direito à saúde no Brasil “no plano dogmático, o debate a respeito da 
possibilidade ou não de efetivação do direito à saúde pelo Judiciário sempre teve como algoz o postulado da reserva do possível. 
Resumidamente significa dizer que os recursos são escassos e as necessidades sociais infinitas. Desta feita, caberia ao Poder 
Executivo a análise do que é mais importante. Nessa linha, o Estado-juiz não poderia intervir nessas situações justamente porque 
não haveria recursos, seriam, pois, escassos, obrigando o gestor público a concretizar a reserva do possível. Essa forte defesa, 
reiteradas vezes utilizada como álibi, quer na jurisprudência, quer na teoria, quer pela Administração Pública é completamente 
desacreditada pela racionalidade pelo STF. Isso porque, segundo a Corte, estar-se-ia tratando de valores constitucionais. ” 
(RISTER, 2017, p. 12). 
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Culturais ou Protocolo de San Salvador, que prevê o direito a saúde em seu artigo 10: 

Direito à saúde

1. Toda pessoa tem direito à saúde, entendida como o gozo do mais alto nível de bem 
estar físico, mental e social. 

2. A fim de tornar efetivo o direito à saúde, os Estados Partes comprometem-se a reco-
nhecer a saúde como bem público e, especialmente, a adotar as seguintes medidas para 
garantir este direito: 

a. Atendimento primário de saúde, entendendo-se como tal a assistência médica essencial 
colocada ao alcance de todas as pessoas e famílias da comunidade;

b. Extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas à jurisdição 
do Estado;

c. Total imunização contra as principais doenças infecciosas;

d. Prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra natureza;

e. Educação da população sobre prevenção e tratamento dos problemas da saúde; e

f. Satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que, por sua 
situação de pobreza, sejam mais vulneráveis. (BRASIL, 1999) 

Apesar do Protocolo de San Salvador prevê de forma pormenorizada o direito a saúde, 
atestando seu caráter universal, o artigo 19 do mesmo protocolo excluiria a competência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos em garantir de forma direta a proteção deste. Porém, 
como bem ensina Maria Paula Garat: 

A jurisprudência da Corte IDH- com especial vinculação ao já postulado pelo Tribunal Eu-
ropeu de Direitos Humanos- demonstra o contrário. Pois, se bem o artigo 19 do Protocolo 
de San Salvador reserva o mecanismo regional de tutela jurisdicional a certos direitos 
sindicais e de educação, ele não possui nenhuma consequência no que já foi postulado na 
CADH, e na justiciabilidade de seus artigos 1, 2 e 26, assim como na vinculação do direito 
à saúde com a formulação de outros direitos, tais como à vida ou integridade pessoal. 
(GARAT, 2015, p. 63)

O postulado do artigo 26, como mencionado acima, relaciona-se com os artigos 1 e 2 
da Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), ou seja, não garantir o pleno exercício 
do direito à saúde seria violar o compromisso assumido pelo Estado de assegurar e respeitar os 
direitos e liberdades contidos na Convenção. Ademais, o artigo 29 da CADH dispõe que a inter-
pretação dada aos dispositivos da Convenção deve ser a mais ampla possível, de forma a não 
excluir ou limitar direitos e garantias inerentes ao ser humano. 

Esclarecida a problemática da judiciabilidade do direito à saúde no âmbito do Sistema 
Interamericano, passaremos a analisar através da jurisprudência da Corte Interamericana como 
foi sendo construída a proteção de tal direito e seus principais elementos até finalmente consoli-
dar sua judicialização direta. 

Proteção do direito à saúde através da judiciabilidade indireta

Devido à falta de previsão do direito à saúde de forma direita na Convenção Americana, 
sua proteção era realizada em conexão com outros direitos. Esse entendimento foi defendido na 
Corte Interamericana no caso Cinco Pensionistas vs Peru no qual a Corte observou que o desen-
volvimento progressivo dos DESCA tem uma dimensão individual e coletiva, devendo ser medido 
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“em função da crescente cobertura dos (DESCA)” (CORTE IDH, 2021, p.151). 

Em 2005, no caso Comunidade Indígena Yankye Axa vs. Paraguai, a Corte se pronun-
ciou a respeito da garantia do direito à saúde, ao afirmar que tal direito está intimamente ligado 
com o direito à alimentação e acesso à água limpa, pois tais direitos impactam gravemente o 
direito à existência digna e o exercício de outros direitos humanos, relacionando o direito à saúde 
ao direito à vida. 

Oportuno apontar que a Corte estabeleceu que, devido à condição especial de vulnera-
bilidade, aos povos indígenas deve ser assegurado o acesso, uso e desfrute da terra bem como 
dos recursos naturais contidos nela pois tais elementos estão vinculados com à obtenção do 
alimento e água limpa, ou seja, o acesso à terra está intimamente relacionado com o direito à 
saúde e à vida. 

Mais tarde, em 2006, no caso Ximenes Lopes vs. Brasil (CORTE IDH, 2021, p.138-143), 
novamente a Corte vinculou o direito à saúde ao direito à vida. Destaca-se que nesse caso hou-
ve a fixação de importantes elementos, quais sejam: a) saúde é um bem público e sua proteção 
está a cargo dos Estados que possuem a obrigação de prevenir que terceiros interfiram no gozo 
do direito à vida e da integridade social; b) Estados tem o dever de fiscalizar e de regular toda 
assistência à saúde prestadas as pessoas em sua jurisdição, independente se a instituição pres-
tadora do serviço é pública ou privada; c) Estados tem a obrigação de regulamentar todas as 
medidas necessárias para que o estabelecido na Convenção seja cumprido e posto em prática, 
tal legislação não deve ser mera formalidade, distanciada da realidade; e) os Estados devem 
prestar serviços e executar programas nacionais para proteção de serviços de saúde de qualida-
de; f) devem criar mecanismos adequados para inspecionar instituições, investigando condutas 
que violem tal direito. 

Estabelecidos tais critérios, ainda em 2006, a Corte relacionou o direito à saúde com o 
direito à integridade física, o direito ao trabalho e o acesso à seguridade social, através do caso 
Trabalhadores demitidos do Congresso (Aguado Alfaro e outros) vs. Perú. Uma vez que no caso 
em apreço, a demissão arbitrária dos trabalhadores causou uma privação do emprego, do direito 
à uma remuneração e dos demais benefícios laborais, como previdência social, tanto das vítimas 
como de seus dependentes, o que afetou gradativamente a saúde de tais pessoas. 

O caso Acevedo Buendía e outros vs. Perú, em 2009 representa um importante avanço 
na Corte, não no tocante específico do direito à saúde, mas sentido de que a jurisprudência pas-
sa a estabelecer sua competência em analisar a transgressão de todos os direitos reconhecidos 
na Convenção Americana, e assim caminhar para um reconhecimento da judiciabilidade direta 
do direito à saúde e dos demais DESCA. 

A sentença proferida no caso nos fornece componentes para plena efetividade dos DES-
CA, sobretudo porque a Corte afirma que “os termos amplos em que está redigida a Convenção 
indica que a Corte exerce uma jurisdição plena sobre todos os artigos e disposições” (CORTE 
IDH, 2021, p.152). 

O artigo 26, no que tange ao seu conteúdo, foi alvo de intenso debate que resultou no 
reconhecimento da interdependência dos direitos civis e políticos e dos direitos econômicos, so-
ciais e culturais, já que tais direitos devem ser entendidos integralmente como direitos humanos.  
Dessa forma, para garantir a plena efetivação dos DESCA, o Estado deverá adotar providencias 
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bem como assegurar meios e elementos necessários para o pleno gozo de tais direitos.  

Há por parte do Estado uma obrigação de fazer, tanto de ordem técnica quanto de ordem 
econômica, seja por via legislativa ou através de outros meios. Não obstante, deve ser obser-
vada uma certa flexibilidade desta obrigação, devido as dificuldades que implica para cada país 
assegurar esse grupo de direitos, ou em outras palavras, os DESCA devem ser efetivados na 
medida dos recursos econômicos e financeiros disponíveis. 

No tocante ao dever de não-regressividade, também previsto no artigo 26, a Corte en-
tendeu que nem sempre tal disposição deve ser entendida como uma “proibição de medidas 
que restrinjam o exercício de um direito” (CORTE IDH, 2021, p.154), já que as medidas de ca-
ráter regressivo demandam uma consideração cuidadosa e justificada diante da “totalidade dos 
direitos previstos no Pacto e no contexto de aproveitamento pleno do máximo de recursos que 
os Estados disponha.”8 (CORTE IDH, 2021, p.154). Assim, a Corte reconheceu a violação do 
artigo 26 exigindo o compromisso do Estado em adotar providências, de acordo com os recursos 
disponíveis para progressivamente tornar efetivos determinados direitos econômicos, sociais e 
culturais, dentre eles o direito à saúde por estar intimamente relacionado com a vida. 

Firmado tal posicionamento, em 2012, no caso Nadege e outros vs. República Dominica-
da, a Corte se manifestou especificamente sobre o conteúdo do direito à saúde, advertindo que a 
atenção médica nos casos emergenciais deve ser acessível a todos, principalmente aos grupos 
vulneráveis e marginalizados como imigrantes em situação irregular. Dessa forma “os Estados 
devem proporcionar uma atenção integral, levando em conta as necessidades de grupos vulne-
ráveis. ” (CORTE IDH, 2021, p.92). No caso em apreço o Estado foi condenado pela omissão em 
garantir e respeitar o direito à integridade pessoal. 

Em 2015, no caso Gonzales Lluy e outros vs Equador, a Corte emite novas diretrizes 
para garantia do direito à saúde, que facilmente podem ser adaptados para a pandemia do CO-
VID-19. No caso em apreço o Tribunal se manifestou acerca da situação de Talía Gonzales Lluy, 
uma criança de três anos que foi infectada com o vírus HIV através de uma transfusão sanguínea 
realizada em uma clínica. 

A Corte apontou que: a) baseado no Protocolo de São Salvador, é dever do Estado im-
pulsionar a imunização contra as principais enfermidades infecciosas, promover a prevenção e o 
tratamento das enfermidades endêmicas, dentre outras e satisfazer as necessidades de saúde 
dos grupos de mais alto risco e que pela condição de pobreza sejam mais vulneráveis; b) o aces-
so a medicação é parte indispensável do direito à saúde, principalmente no contexto pandêmico; 
c) a necessidade de um enfoque integralizado compreendendo não só o acesso a fármacos mas 
uma sequência contínua de prevenção, tratamento, atenção e apoio; d) a qualidade da saúde se 
relaciona com a obrigatoriedade da criação de entornos seguros, fornecendo também informa-
8 Mais tarde se pronunciou novamente quanto a necessidade da efetivação direta dos DESCA e do direito à saúde, porém 
essa possibilidade não foi reconhecida, refletindo a dicotomia do entendimento na Corte. No caso Suárez Peralta vs Equador 
de maio de 2013, o juiz FERRER MAC-GREGOR em seu voto sustentou: “Sin embargo, estimo que el derecho a la salud debió 
abordarse de manera autónoma debido a los hechos probados y a la afectación sufrida por una de las víctimas por la mala 
praxis médica con responsabilidad estatal. En ese sentido, al estar implicado desde mi perspectiva directamente el derecho a la 
salud de una las víctimas, se pudieron haber abordado las implicaciones relativas con esta afectación, lo cual podría derivar en 
declarar, incluso, una violación al deber de garantizar el derecho a la salud vía el artículo 26 de la Convención Americana”. Já 
o juiz Juez Alberto Pérez Pérez, no mesmo caso, contrapôs tal visão ao proferir que: “La finalidad del presente voto razonado 
es exclusivamente dejar en claro que las referencias al derecho a la salud contenidas en la sentencia no signifi can que se esté 
asumiendo competencia en relación con ese derecho en particular, o con los derechos económicos, sociales y culturales en 
general. La competencia contenciosa de la Corte está fi jada en el artículo 62 de la Convención Americana y en el artículo 19, 
párrafo 6, del Protocolo de San Salvador, sin perjuicio de las disposiciones pertinentes de otras convenciones interamericanas 
sobre derechos humanos.”  (GARAT, 2015, p. 77-78)
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ção e educação sobre saúde bem como o assessoramento apropriado; e) o acesso à informação 
é um aspecto relevante em matéria do direito à saúde.

Apesar de ser um caso paradigmático que determinou elementos importantes para cons-
trução do conteúdo do direito à saúde, a Corte condenou o Estado pela violação do direito à vida, 
e à integridade pessoal devido à ausência de qualidade no serviço de saúde. 

Diante do exposto, percebe-se que embora a Corte tenha avançado na determinação de 
standards tanto em relação ao conteúdo do direito à saúde como na efetivação progressiva dos 
DESCA, ela ainda relacionava a tutela e judicialização de tal direito aos direitos civis e políticos, 
mormente o direito à vida e à integridade pessoal. 

Proteção do direito a saúde através da judiciabilidade direta

O caso Lagos del Campo vs Perú, foi o primeiro caso no qual a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos declarou violado o artigo 26 da Convenção Americana, ou seja, foi a primeira 
vez que se declarou uma violação direta dos DESCA, determinando uma mudança de interpre-
tação da Corte. 

Uma vez firmado tal entendimento, a Corte em 2018 se pronunciou a respeito do direito 
à saúde de maneira autônoma no caso Poblete Vilches vs. Chile. É oportuno mencionar algumas 
particularidades do caso, sobretudo devido à semelhança do quadro com o que foi vivenciado 
durante a pandemia do COVID-19.  Em 17 de janeiro de 2001, o senhor Poblete Vilches foi 
admitido no Hospital público Sótero del Rio no Chile em razão de uma insuficiência respiratória 
grave. Após receber alta, ele internou-se novamente no mesmo local dia 5 de fevereiro de 2001, 
onde permaneceu na unidade de cuidados intermediários, apesar de que em sua ficha médica 
estava previsto a necessidade de cuidados intensivos, pois dentre outras assistências médicas 
requeridas, estava a necessidade de respirador mecânico. A falta de tal equipamento provocou 
a morte do senhor Poblete Vilches em 7 de fevereiro de 2001. 

Na sentença a Corte esclareceu que o direito à saúde, como parte integrante dos DES-
CA, é resguardado pelo artigo 26 da Convenção. Desse artigo se depreende dois tipos de obri-
gação: ” medidas de maneira progressiva e adoções de medidas de caráter imediato. ” (CORTE 
IDH, 2021, p.160)

As medidas de maneira progressiva estão relacionadas com a obrigação concreta e 
constante do Estado de avançar, o mais rapidamente possível e de forma eficaz, na plena efe-
tivação dos DESCA, já as medidas de caráter imediato consistiriam na adoção de medidas efi-
cazes com objetivo de assegurar o acesso indiscriminado as prestações certificadas por cada 
direito. 

A Corte enfatiza que tais medidas de direito interno são fundamentais para alcançar a 
efetividade dos DESCA. Outro ponto importante é que as determinações adotadas devem ser 
deliberadas, concretas e adequadas às obrigações convencionais de respeito e garantia de tais 
direitos. De forma que a operatividade da obrigação estatal se inicia com o dever de regular per-
manentemente a prestação de serviços públicos e privados, como também se traduz no dever de 
executar programas nacionais que assegurem a qualidade de tais serviços. 

Nesse sentido, a Corte relacionou uma série de elementos essenciais e inter-relaciona-
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dos que devem ser satisfeitos em matéria de direito à saúde, quais sejam: 

a) Respeito à disponibilidade- cada Estado deverá possuir um número suficiente de es-
tabelecimentos, bens e serviço público de saúde, como também desenvolver programas 
integrais de saúde. 

b) Respeito à acessibilidade- as instalações de saúde devem ser acessíveis a todas as 
pessoas, de forma indiscriminada e inclusiva. 

A acessibilidade, de acordo com a Corte, envolve quatro dimensões:

b.1) o seu aspecto não discriminatório, sendo acessível a todas as pessoas e com espe-
cial atenção aos grupos marginalizados e vulneráveis. 

b.2) o aspecto a acessibilidade física- os locais devem estar ao alcance geográfico de 
todos e a uma distância demográfica razoável, principalmente dos grupos mais vulnerá-
veis e marginalizados. 

b.3) a acessibilidade econômica- os serviços de saúde devem estar ao alcance de todos 
e por isso os valores cobrados devem estar baseados no princípio da equidade. 

b.4) o acesso à informação- esse aspecto diz respeito ao direito de solicitar, receber e 
difundir informações e ideias relacionadas às questões de saúde. Deve-se ter especial 
atenção ao tratamento de dados pessoais relativos à saúde, os quais devem ser tratados 
com confidencialidade. 

c) Respeito à aceitabilidade- tanto a ética médica como a cultura de cada povo devem 
ser respeitados pelas instituições e serviços de saúde. Tais estabelecimentos devem 
observar também a confidencialidade e prezar pela melhoria do estado de saúde das 
pessoas. 

d) Respeito à qualidade- os estabelecimentos, bens e serviços de saúde devem prestar 
um atendimento médico e científico de qualidade. Tais instituições devem sempre contar 
com: “médico capacitado, medicamentos, equipamento hospitalar cientificamente apro-
vado e em bom estado, água limpa e potável, condições sanitárias adequadas”. (CORTE 
IDH, 2021, p. 154), dentre outros aspectos. 

Definido os standards que devem ser observados pelo Estado, a Corte ainda reconheceu 
a vulnerabilidade de pessoas idosas frente ao acesso a saúde, sobretudo devido as limitações 
de fatores como: mobilidade, condição econômica, o agravamento da enfermidade, possibilida-
de de recuperação, bem como pelo desequilíbrio de poder da relação médico-paciente, fazendo 
com que a informação clara e acessível seja fator indispensável para entendimento do tratamen-
to e diagnóstico. Diante dessa condição especial de fragilidade, os Estado têm uma obrigação 
reforçada em respeitar e garantir o direito à saúde, pois a falta de atenção médica pode levar a 
violação da integridade pessoal. 

Ou seja, em situações de emergências de saúde, os Estados devem velar por uma 
adequada regulamentação dos serviços de saúde, respeitando os elementos de disponibilidade, 
acessibilidade, aceitabilidade e qualidade, em condições de igualdade e de forma indiscriminada, 
promovendo medidas no sentido de respeitar todos os grupos em situação de vulnerabilidade. 
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A Corte concluiu em sua sentença que o Estado do Chile era responsável pela violação 
do direito à saúde, a vida e à integridade física. 

Ainda em 2018 a Corte se pronunciou novamente sobre o direito à saúde no caso Cus-
cul Pivaral e outros vs. Guatemala. O que é relevante nesse caso, principalmente no contexto 
pandêmico do COVID-19, é que a Corte firmou o entendimento de que é dever do Estado imple-
mentar um sistema de informação sobre o alcance da epidemia (no caso em apreço do HIV), que 
deve conter informações estatísticas das pessoas atendidas pelo sistema público, bem como de 
outros dados como sexo, idade, condição socioeconômica, etnia etc. Tal diagnóstico servirá de 
base na elaboração de mecanismos de melhoramento dos serviços de saúde e dos elementos 
de qualidade, acessibilidade e disponibilidade.

Por fim, o Tribunal entendeu que devido à falta de ação estatal na proteção do direito à 
saúde da população, o Estado descumpriu com seu dever e violou o princípio da progressividade 
do artigo 26 da Convenção Americana, constituindo uma ofensa a garantia do direito à saúde, à 
integridade pessoal e à vida. Nesse contexto, percebe-se um importante avanço na garantia dos 
DESCA e do direito à saúde: a proibição da inatividade do Estado na realização progressiva de 
tais direitos, sobretudo em matérias que possam iminentemente afetar a vida e a integridade das 
pessoas. 

O SISTEMA INTERAMERICANO E SUAS RECOMENDAÇÕES DIANTE DA 
PANDEMIA DO COVID-19

O Sistema Interamericano, criado pela Organização dos Estados Americanos (OEA) é 
composto pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos9 e pela Corte de Direitos Huma-
nos, ambos competentes para “tratar dos problemas relacionados à satisfação das obrigações 
enumeradas pela Convenção por parte dos Estados.” (BUERGENTHAL, 1980, apud, PIOVE-
SAN, 2006, p.230)

Como mencionado anteriormente, a emergência global promovida pela pandemia do 
COVID-19 afetou de forma grave o gozo de diversos direitos humanos, preocupados e ciente 
dos desafios e dos problemas advindos tanto da doença10 quanto das medidas tomadas para sua 
contenção, a Corte Interamericana e a Comissão Interamericana emitiram resoluções e diretrizes 
para o enfrentamento da crise do coronavírus.  

Declaração da Corte Interamericana de Direitos Humanos

No dia 9 de abril de 2020, a Corte Interamericana de Direitos Humanos emitiu uma decla-
ração para ressaltar a necessidade de os Estados-partes adotarem e implementarem medidas e 
darem uma resposta à crise do COVID-19 de modo efetivo e que respeite os instrumentos inte-
ramericanos de proteção dos direitos humanos e os standards desenvolvidos pela jurisprudência 
da Corte. 

A declaração 1/20 determina que os problemas e desafios ocasionados pela pandemia 
devem ser tratados através do diálogo e da cooperação internacional, sendo o multilateralismo 
essencial para coordenação dos esforços regionais. 
9 Foi o primeiro organismo efetivo utilizado para proteção dos direitos humanos. 
10 De acordo com a Reuters já foram registradas cerca de 1.486.000 mortes na América Latina e no Caribe devido a COVID-19. 
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Considera ainda que as medidas adotadas pelos Estados que possam limitar o gozo dos 
direitos humanos devem ter o caráter temporal, observando sua legalidade e adequação cientí-
fica, bem como sua razoabilidade e proporcionalidade. 

No tocante aos DESCA, a Corte orienta que tais direitos devem ser garantidos sem dis-
criminação, dando especial ênfase o direito à vida e à saúde, principalmente aos grupos mais 
vulneráveis e marginalizados. 

O direito à saúde deve ser assegurado respeitando a dignidade humana e os princípios 
fundamentais da bioética, pautado pelos standards interamericanos de disponibilidade, acessi-
bilidade, aceitabilidade e qualidade. Sobre esse aspecto a Corte destaca que aos trabalhadores 
de saúde devem ser garantidos os insumos, equipamentos e materiais que protejam sua integri-
dade, vida e saúde. 

Devido as características de propagação do COVID-19 em ambientes fechados e com 
pouco distanciamento, a Corte alerta que os Estados devem ter especial atenção as pessoas 
privadas de liberdade, tornando-se necessário reduzir os níveis de superlotação, fazendo uso de 
medidas alternativas à privação de liberdade.

Um ponto que merece destaque é a garantia do acesso à informação, que deve ser fiel 
e verdadeira, bem como o acesso à internet e as demais tecnologias adequadas, como a tecno-
logia da vigilância, para rastreio e monitoramento da propagação do coronavírus. O uso da tec-
nologia de vigilância deve levar em consideração o respeito a privacidade, a proteção de dados 
pessoais, e observar o princípio da não discriminação. 

Por fim, a Corte considera como indispensável a garantia do acesso à justiça e aos me-
canismos de denúncia. 

Resolução 1°/2020 da Comissão Interamericana de Direitos Humanos

De forma muito similar a Corte, a Comissão Interamericana, no dia 10 de abril de 2020 
aprovou a Resolução 1°/2020 que trata da pandemia e dos Direitos Humanos nas Américas, 
elaborando recomendações aos Estados-membros. Dentre várias providências recomendadas 
destacam-se: 

1. A adoção de medidas imediatas, urgentes adequadas para proteção dos diretos à 
vida, à saúde e à integridade pessoal de todas as pessoas sob a jurisdição estatal. 

2. Os Estados têm o dever de adotar medidas que previnam a ocorrência de violações 
do direito à vida, integridade pessoal e saúde. Tais medidas devem ser dirigidas à 
prevenção do contágio e do oferecimento de um tratamento médico adequado para 
todos os que dele necessitem. 

3. Assegurar que nas medidas adotadas para enfrentamento da pandemia sejam incor-
porados o conteúdo do direito à saúde e seus componentes básicos e sociais como o 
direito à vida, integridade pessoal e os demais DESCA como direito de acesso à água 
potável, à alimentação, higiene, suporte de saúde mental e integração dos serviços 
públicos de saúde. 

4. Proporcionar a elaboração de um plano de atuação que guie os procedimentos para 
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prevenção, detecção, tratamento, controle, monitoramento e acompanhamento da 
pandemia, baseado nas melhores evidências científicas e no direito à saúde. Tais 
mecanismos devem ser pautados na transparência, devem ainda ser independentes, 
participativos, claros e incisivos. 

5. Zelar por uma distribuição e acesso equitativo, sem discriminação aos estabeleci-
mentos, bens e serviços de saúde sejam públicos ou privados, em especial aos gru-
pos mais vulneráveis. 

6. Garantir o acesso à medicamentos e tecnologias sanitárias para o enfrentamento da 
pandemia. 

7. Garantir a existência de mecanismos de transparência e prestação de contas e aces-
so à justiça ante possíveis violações dos direitos humanos. 

8. Assegurar a proteção do direito à privacidade e dos dados pessoais da população, 
principalmente as informações sensíveis dos pacientes e das pessoas submetidas 
a exames durante a pandemia. Tais pessoas conservarão o direito de exclusão dos 
dados sensíveis coletados. 

As recomendações e parâmetros estabelecidos na Resolução 1°/2020 contribuem para 
que as políticas públicas implementadas pelos Estados respeitem os direitos tutelados pelo Sis-
tema Interamericano. 

O DIREITO À SAÚDE NA PERSPECTIVA BRASILEIRA

Com base no que foi desenvolvido no sistema internacional, passaremos a analisar o 
direito à saúde no Brasil. Tal direito é reconhecido pela Constituição Federal de 1988, no artigo 
196, como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Destaca o artigo 197 
da Carta Magna que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser fei-
ta diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Em observância aos mandamentos constitucionais, foi criado pela Lei 8080/90 o Sistema 
Único de Saúde (SUS). O SUS é o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos 
e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, para todos, independentemente de renda, e em todo 
território nacional. O sistema observa, dentre outros, os princípios da universalidade de acesso; 
integralidade de assistência e igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios 
de qualquer espécie (Lei 8080/90, artigo 7ª, incisos I, II e III). 

Apesar disso, a efetivação do direito à saúde no Brasil é precária e o sistema apresenta 
estrutura física deficiente e sucateada, além de sofrer pela carência investimentos, infraestrutu-
ra, recursos materiais e humanos. O Ministério da Saúde promoveu levantamento para atestar a 
qualidade do SUS, entretanto a média nacional ficou em 5,5, em uma escala de 0 a 10. Aponta-
-se que, apesar da pretensão universalista do sistema, há falhas em sua prestação. Um exemplo 
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claro é a falta de vagas em hospitais, em que informações coletadas pelo Tribunal de Constas 
da União (TCU) indicou que 64% dos hospitais estão sempre com superlotação (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, 2015).

Esse cenário gera uma tendência à judicialização do direito à saúde no Brasil, que che-
gou ao número exorbitante de 2.228.531,00 demandas, ao levar em consideração todas as de-
mandas envolvendo a matéria, em processos ajuizados até 31/12/2018, no 1º e 2º graus, de 
acordo com o Conselho Nacional de Justiça (QUALIGLIATO, 2021). O cenário se agravou expo-
nencialmente com a pandemia do COVID-19. 

Além disso, a emergência gerada pela alta taxa de transmissão e mortalidade do vírus, 
fez com que outras doenças tenham sido escanteadas, gerando o que foi nomeado de efeito 
de “transbordamento”, que é o aumento de mortes por outros quadros como câncer, doenças 
vasculares e etc. Com isso, outra não foi a consequência além do avolumamento das demandas 
judiciais que buscam a efetivação do direito à saúde nesse cenário caótico. 

A seguir, será analisada a evolução do entendimento jurisprudencial em relação ao direi-
to à saúde no Brasil; qual foi a abordagem adotada pela justiça brasileira durante a pandemia e 
qual o impacto na efetivação desse direito fundamental. 

A proteção do direito à saúde na jurisprudência brasileira

Enquanto parte dos direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal de 1988, 
o direito à saúde é um direito fundamental, de modo que, nos termos do art. 5º, §1º da CF, teria 
aplicabilidade imediata. Entretanto, é preciso separar aplicabilidade de eficácia social. Como é 
possível notar a partir do cenário exposto anteriormente, o direito à saúde se enquadra na ca-
tegoria de direitos cuja previsão normativa não alcança propriamente a realidade fática, razão 
pela qual muitos brasileiros buscam a tutela jurisdicional. Nesse ínterim, o judiciário aumenta 
seu protagonismo no papel de diminuir a distância entre a previsão legal e as necessidades dos 
indivíduos.

Para entender, entretanto, a forma como o tema foi abordado ao longo do tempo na 
sede judicial, afirma o magistrado e Doutor Clênio Jair Schulze que é preciso saber que há dois 
possíveis critérios de julgamento a serem utilizados, quais sejam: jurisprudência técnica ou juris-
prudência sentimental. 

No primeiro o magistrado adota critérios técnicos e decide com base em evidências cien-
tíficas, ao passo que no segundo são invocados fundamentos genéricos e abstratos, de natureza 
principiológica, que, segundo o autor, ocorre com a aplicação inadequada dos princípios da dig-
nidade da pessoa humana, da proporcionalidade, da razoabilidade e da justiça.

Esclarecidos os critérios, são indicadas as três fases da judicialização da saúde no Bra-
sil:

A primeira fase da judicialização da saúde indicou que os magistrados davam tudo a to-
dos. Consideravam apenas a prescrição médica como requisito para a concessão dos tra-
tamentos. A frase “se o médico prescreveu, eu não posso contrariar, pois sou juiz”, retrata 
a postura do julgador. É uma versão da jurisprudência sentimental acima mencionada. 
Essa fase foi superada, inclusive nos Tribunais Superiores, como se observa no Superior 
Tribunal de Justiça (em razão do Tema 106) e também no Supremo Tribunal Federal (em 
razão dos Temas 500, 793 e 6). 
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A segunda fase decorre da aplicação da saúde baseada em evidências nas decisões 
judiciais. O Conselho Nacional de Justiça contribuiu sensivelmente para tal desiderato, 
pois recomendou aos Tribunais a criação dos Núcleos de Apoio Técnico ao Judiciário 
(NatJus) voltados a apresentar notas técnicas e pareceres para permitir que os magis-
trados tenham acesso a informações de natureza mais científica sobre os tratamentos 
judicializados. Essa fase ainda não chegou ao fim, pois muitos magistrados ainda adotam 
fundamentos genéricos para acolher os pedidos (tais como: aplicação de uma cobertura 
universal de saúde – que não existe no SUS; adoção da saúde como direito absoluto; ou 
julgamento com base apenas em valores sentimentais, conforme já anotado). 

A terceira fase é um novo momento que se espera e reside no maior controle do desfecho 
clínico (outcome). Ou seja, é preciso avaliar se o processo judicial trouxe algum benefício 
ao seu autor. (SCHULZ, 2020, p. 72)

Segundo o autor, na terceira fase, é necessário ampliar a investigação sobre as evidên-
cias em saúde, tendo em conta questões como a eficácia, efetividade, eficiência, equidade, para 
buscar as melhores repostas em relação à incorporação de tecnologias em saúde. Ele destaca 
que, com a comprovação dessas questões, é possível avaliar se há algum benefício clínico ao 
paciente e também para permitir a equalização da relação de direito individual e a política pública 
de saúde, especialmente diante da escassez de recursos públicos. 

Resta ponderar, entretanto, como o judiciário tem enfrentado todos os problemas já exis-
tentes de infraestrutura e escassez de recursos no cenário de crise propagado pela pandemia. 

A judicialização da crise e a pandemia do COVID-19

O Covid-19 trouxe para o mundo um verdadeiro estado de crise, em vários sentidos. 
Clovis Demarchi rememora que essa não é a primeira, nem a última, pandemia, mas ficará para 
sempre marcada por expor as fragilidades entre os poderes constitucionalmente constituídos. 
Ele evidencia três crises que contribuem para o protagonismo da atuação do judiciário, conheci-
do como ativismo judicial: Crise do Estado, Crise da Democracia e Crise do Governo (DEMAR-
CHI, 2021). 

Em meio a essas crises, o Judiciário teria começado a se tornar um centro de solução. 
A sociedade em busca de respostas, teria, cada vez mais, percebido o Poder Judiciário como 
figura de confiança para responder a suas demandas, o judiciário passaria então a ser o que o 
autor coloca como “o novo salvador da pátria”.

É patente que a pandemia colocou uma lupa amplificadora sobre as crises descritas 
acima e teve por consequência um aumento da atuação do judiciário. Destaque-se a atuação 
do Supremo Tribunal Federal (STF), na qual a corte proferiu 10 mil decisões em ações judiciais 
relacionadas à pandemia, dentre as quais figuram temas como: aquisição de insumos, abertura 
de leitos de UTI, de testes antivirais e respiradores, obrigatoriedade da vacinação, controle das 
contratações emergenciais de serviços públicos de saúde, parâmetros para requisições adminis-
trativas sobre bens particulares em caso de auxílio ao sistema público de saúde e leis aprovadas 
pelo Congresso Nacional para mitigar os impactos orçamentários da crise (SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, 2021).

Veja-se que os pontos endereçados pela Corte foram de grande impacto para a condu-
ção da crise. Resta, entretanto, perquirir como se deu o equilíbrio entre o ideal e o fático. Como 
o Judiciário se portou perante o aumento descontrolado das demandas, um sistema de saúde 
insuficiente e os critérios distributivos?
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Nessa situação os juízes Eduardo Perez de Oliveira e William Douglas trazem uma pon-
deração importante de uma situação comum na pandemia: quando há mais pessoas com risco 
de morte do que leitos de UTI, qual critério deve ser utilizado para definir quem fica com o leito 
ou não? (DOUGLAS, OLIVEIRA, 2020, p.29).

Essa situação pode ser vista do ponto de vista da equipe médica e do juiz que se depa-
ra com uma demanda judicial. No caso da equipe médica, propõem o critério utilitarista como o 
mais indicado porque também seria um critério de igualdade. Conforme esse critério não importa 
quem você seja, será priorizado o indivíduo que tiver melhores condições de vida. Dessa forma, 
seriam sopesados igualmente os interesses de todos, com a prioridade para a maximização de 
bem-estar do maior número de pessoas que se puder salvar. 

Os autores defendem que não há como compatibilizar o texto legal do direito à saúde 
universal com o tratamento igualitário, quando o número de leitos é insuficiente. A alternativa 
para a solução do dilema seria a aplicação de algum critério de justiça, que para os autores deve 
ser o utilitarista, já que seria capaz de salvar mais vidas quantitativamente, seria o mais igualitá-
rio, porque não separaria por aleatoriedades.

Inclusive apontam que, tendo em conta as limitações expostas, o Conselho Federal de 
Medicina, na Resolução CFM n. 2.156/2016, previu critérios na priorização da admissão na UTI, 
listando 5 tipos de pacientes prioritários que vão desde pacientes que necessitam de interven-
ções de suporte à vida, com alta probabilidade de recuperação e sem nenhuma limitação de 
suporte terapêutico até a prioridade 5 que são pacientes com doença em fase de terminalidade, 
ou moribundos, sem possibilidade de recuperação11.

No tocante ao ponto de vista do judiciário, levando em consideração a situação cujo pa-
ciente não obteve acesso a UTI, por não haver leitos suficientes e por não se encaixar nos crité-
rios médicos, busque o judiciário para conseguir a vaga e obtenha uma internação sob pena de 
prisão. Nesse caso, fica instaurado um dilema para o médico, já que a desobediência ensejaria 
uma pena de privação de liberdade. Assim, seria afastado um paciente que teria preferência do 
ponto de vista médico por um que é priorizado do ponto de vista judicial. Seria esse um cenário 
que faria sentido? Tudo dependeria do paradigma:

Tomando como parâmetro a realidade, considerando o mundo, a biologia e outros elemen-
tos concretos, evidentemente não faz nenhum sentido substituir um critério científico por 
um critério legal/judicial. Mas se o paradigma for a lei, então... é isso aí. O critério válido 
será o da ordem judicial. Se os dez leitos tiverem que ser ocupados por ordem judicial, 
serão. O que é preciso ter em mente é que os juízes trabalham com as leis postas. (...) Se 
as leis são criadas por representantes eleitos do povo, seguindo uma política imaginativa 
e na expectativa de gerar um estado de bem-estar social, ainda que contrárias à realida-
de, uma decisão que simplesmente a execute não é um absurdo dentro da própria lógica 
jurídica, e, realçamos, apenas dentro da própria lógica jurídica, e não da lógica lato sensu. 
Contudo, em que pesem os sonhos totalitários de quem pretende que o magistrado seja 
apenas “a boca da lei”, a ele cabe ser o intérprete da norma, havendo previsão expressa 
na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro de que “quando a lei for omissa, o juiz 
decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito” 
(art. 4º) e que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum” (art. 5º)]”. (DOUGLAS; OLIVEIRA, 2020, p. 33)

Nesse ínterim, destacam que o juiz precisaria tomar decisões de uma perspectiva mais 
abrangente, uma justiça distributiva. Nesse ponto alertam que, caso a demanda judicial se trans-
11 Nesse caso os pacientes, de acordo com o artigo 6º, §5º da resolução não seriam apropriados para admissão na UTI (exceto 
se forem potenciais doadores de órgãos). Porém podem ser admitidos em caráter excepcional, considerando as peculiaridades 
do caso e condicionado ao critério do médico intensivista. 
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forme em critério “médico” ou chancelador de “preferência”, haveria um incentivo ao ajuizamen-
to, caso em que não estaria concretizado ao acesso à justiça, mas o que chamam de o “direito 
de furar a fila”. 

As cortes brasileiras têm abarcado determinados critérios técnicos em suas decisões. 
No Recurso Extraordinário nº 657.718, em que o Estado de Minas Gerais recusou-se a fornecer 
a medicação Mimpara 30mg, o Supremo declarou repercussão geral e, em seu voto, o ministro 
relator Marco Aurélio ressaltou que:

Ante a ausência de aprovação pelo órgão investido legalmente da competência e dotado 
da expertise para tanto, existe o risco de o medicamento vir a prejudicar a saúde do pa-
ciente. Ainda que largamente utilizado em outro país, por força de lei, o remédio não pode 
circular em território nacional sem a devida aprovação técnica pelo órgão habilitado. Con-
cluir de forma contrária é chancelar experimentos laboratoriais, terapêuticos, de benefícios 
clínicos e custos de tratamento incontroláveis pelas autoridades públicas. Em última aná-
lise, é autorizar o experimentalismo farmacêutico às expensas da sociedade, que financia 
a saúde pública por meio de impostos e contribuições. Não podem juízes e tribunais, sob 
o pretexto de dar efetividade ao direito constitucional à saúde, colocá-lo em risco, conside-
rados pacientes particulares, determinando o fornecimento estatal de medicamentos que 
não gozam de consenso científico, revelado mediante o registro do produto – exigido em 
preceito legal – no órgão público competente, no caso, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Anvisa. (STF - AgR RE: 657718 MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO 
AURÉLIO, Data de Julgamento: 22/05/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-232 
25-10-2019)

Em outro caso, no Recurso Extraordinário com repercussão geral nº 657.718 (Tema 
500), o STF deixou assente a seguinte tese:

O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência 
de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por 
decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento 
sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido de 
registro (prazo superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três re-
quisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso 
de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras); (ii) a existência de registro do 
medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de 
substituto terapêutico com registro no Brasil. (...) (STF - AgR RE: 657718 MG - MINAS GE-
RAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 22/05/2019, Tribunal Pleno, 
Data de Publicação: DJe-232 25-10-2019).

A jurisprudência, portanto, já mostrava evolução para observar outros parâmetros além 
do meramente legal. Durante a pandemia, com a exasperação do quadro da infraestrutura da 
saúde pública em geral, veio à tona com bastante força a saúde baseada em evidência. A Saúde 
Baseada em Evidências (SBE), volta o olhar do jurista para a eficácia, efetividade, eficiência e 
segurança do produto, da tecnologia ou do medicamento postulado na via judicial. (SCHULZ, 
2020, p. 76)

O tema não é novo, já que o próprio CNJ já em havia expedido a Recomendação n. 
31/2010, no qual recomenda aos operadores do direito a ampliação das fontes de informações, 
de modo que envolva a comunidade médica e científica e os gestores para gerar decisões que 
sejam mais eficientes na solução de demandas sobre a assistência à saúde. No mesmo ano o 
CNJ também aprovou a Resolução nº 107, pela qual foi instituído o Fórum Nacional da Saúde 
com o objetivo de elaborar ferramentas capazes de subsidiar os magistrados com informações 
técnico-científicas, para que as decisões fossem baseadas em evidências (CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA, 2020). 
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Numa nota mais recente, e no mesmo sentido, em 07 de fevereiro de 2020, foi publica-
da a lei nº 13.979 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus. No art. 3, §1º da normativa, 
em conformidade com as determinações do Sistema Interamericano, há previsão expressa de 
que as medidas adotadas no enfrentamento da emergência decorrente da pandemia no Brasil, 
somente podem ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as 
informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

O Supremo Tribunal Federal já tem decisões que tomam por base essa premissa, como 
a exarada pelo ministro relator Roberto Barroso na ADI 6421 MC, de 21/05/2020, conforme se-
gue:

(...) Decisões administrativas relacionadas à proteção à vida, à saúde e ao meio ambiente 
devem observar standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como estabeleci-
dos por organizações e entidades internacional e nacionalmente reconhecidas. (...). No 
mesmo sentido, a Lei nº 13.979/2020 (art. 3º, § 1º), que dispôs sobre as medidas para o 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, norma já aprovada pelo Congresso Nacional, 
previu que as medidas de combate à pandemia devem ser determinadas “com base em 
evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde”. 3. Tais 
decisões administrativas sujeitam-se, ainda, aos princípios constitucionais da precaução 
e da prevenção, que impõem juízo de proporcionalidade e a não adoção, a priori, de 
medidas ou protocolos a respeito dos quais haja dúvida sobre impactos adversos a tais 
bens jurídicos. (...) para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 2º da MP 
966/2020, no sentido de estabelecer que, na caracterização de erro grosseiro, leva-se 
em consideração a observância, pelas autoridades: (i) de standards, normas e critérios 
científicos e técnicos, tal como estabelecidos por organizações e entidades internacional e 
nacionalmente reconhecidas; bem como (ii) dos princípios constitucionais da precaução e 
da prevenção. 5. Confere-se, igualmente, interpretação conforme a Constituição ao art. 1º 
da MP 966/2020, para explicitar que, para os fins de tal dispositivo, a autoridade a quem 
compete decidir deve exigir que a opinião técnica trate expressamente: (i) das normas 
e critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por orga-
nizações e entidades internacional e nacionalmente reconhecidas; e (ii) da observância 
dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 6. Teses: “1. Configura erro 
grosseiro o ato administrativo que ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio 
ambiente equilibrado ou impactos adversos à economia, por inobservância: (i) de normas 
e critérios científicos e técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da precaução e da 
prevenção. 2. A autoridade a quem compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas 
em que baseará sua decisão tratem expressamente: (i) das normas e critérios científicos 
e técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades in-
ternacional e nacionalmente reconhecidas; e (ii) da observância dos princípios constitucio-
nais da precaução e da prevenção, sob pena de se tornarem corresponsáveis por even-
tuais violações a direitos”. (ADI 6421 MC, Relator (a): ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 21/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO Dje-270  DIVULG 11-11-2020  
PUBLIC 12-11-2020) – (BRASIL, STF, 2020) 

Em um cenário de crise, fica claro que o Judiciário não pode atuar sozinho, proferindo 
decisões baseadas apenas em critérios legais ou adotando uma postura engessada e positivista 
do direito. É preciso buscar o equilíbrio entre os poderes, a partir de um sistema de cooperação 
para que sejam alcançados os resultados mais efetivos e eficazes. O diálogo institucional, além 
da inclusão da comunidade técnica científica, como proposto pelo CNJ e pelos standards do 
Sistema Interamericano, é a postura adequada a alcançar esse objetivo. 

A homogeneidade de condutas entre as searas internas, regionais e globais é essencial 
para manutenção das relações internacionais e para a proteção dos direitos humanos. 

Além disso, é necessário que o Estado de fato cumpra com o que foi determinado pelo 
Judiciário, principalmente porque muitas pessoas estariam em risco no contexto da pandemia 
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do COVID-19 devido à falta de ação do Poder Público. Um exemplo disso é que a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos emitiu três Medidas Cautelares em respeito ao Brasil no 
período de julho de 2020 a outubro de 2021, todas elas relativas a não implementação de medi-
das concretas efetivas e específicas para enfrentamento da pandemia para proteção dos povos 
indígenas Yanomami y Ye’kwana, Mundukuru e Guajajara e Awá. 

De acordo com o relatório da Medida Cautelar 754-20 de 4 de janeiro de 2021, muito 
embora o STF tenha concedido medidas cautelares em favor dos povos indígenas no contexto 
pandêmico, determinando ações estatais como a criação de barreiras sanitárias, para que ter-
ceiros não autorizados sejam impedidos de entrar em contato com essa população, que sabi-
damente é vulnerável às infecções respiratórias, bem como a implementação de um Plano de 
Enfrentamento a COVID para Povos Indígenas brasileiros, tais medidas não foram cumpridas. 
Muito pelo contrário, a Comissão apontou haver falta de controle de entrada de não indígenas, 
falta de instalação para atendimento dos enfermos, falta de monitoramento, falta de distribuição 
de:  equipamentos de proteção individual, higiene, materiais de hospital e medicação para os in-
dígenas, falta de quarentena por parte dos profissionais de saúde antes de irem as aldeias, pou-
ca distribuição de alimentos etc. Tal cenário atesta, conforme Rister (2017, p. 17) bem aponta, a 
ineficácia social das decisões proferidas pelo STF relativas ao direito à saúde, mormente devido 
à redução da complexidade social. Pois, se a Corte não levar em consideração essa complexi-
dade forjará apenas uma atuação simbólica. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Certamente a pandemia do COVID-19 ressalta a importância da indivisibilidade e in-
terdependência de todos os direitos humanos. O direito à saúde é um direito fundamental e 
indispensável ao exercício dos demais direitos humanos. A saúde deve ser entendida como um 
estado completo de bem-estar seja ele físico, mental ou social, decorrente de uma condição de 
vida equilibrada. O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, preocupado e consciente dos 
desafios que os Estados e a sociedade global estão enfrentando devido a pandemia global do 
COVID-19, emitiu resoluções baseadas nos standards firmados ao longo do tempo pela jurispru-
dência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no intuito de urgir os Estados a adotarem 
medidas necessárias e urgentes para garantir que o direito à saúde e os demais direitos huma-
nos sejam respeitados, principalmente as pessoas que formam grupos em situação de vulnera-
bilidade. 

Muitas pessoas estariam em risco no contexto da pandemia do COVID-19 devido a fa-
lência na atenção oportuna e adequada em matéria de saúde. Não à toa, somente no Brasil o 
STF proferiu mais de 10.000 mil decisões judiciais relacionadas à pandemia, demostrando que o 
judiciário se constitui forma primordial da garantia desse direito. 

Ocorre que muitas dessas decisões não levam em consideração a complexidade social, 
ou seja, não levam em conta que devido às desigualdades, crises econômicas, e escassez de 
recursos os Estados devem se focar em uma questão distributiva desse direito, na medida em 
que, a maioria das pessoas que pleiteiam tal direito fazem parte de uma “elite”. A racionalidade 
da Suprema Corte Brasileira ainda é bastante focada no sentido da sua efetividade em casos 
individuais. A questão distributiva ainda está muito incipiente. No entanto, as decisões da Corte 
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Interamericana embora tratem de casos específicos, formam stardands para o acesso global do 
direito à saúde, gerando um efeito transformador da conduta estatal, já que a condenação pode 
não só atingir o Estado violador, mas todos os países signatários da convenção. 

A pandemia irá inequivocamente provocar outros pronunciamentos da Corte Interame-
ricana devido ao seu caráter transnacional e por atingir a plena vigência de diversos direitos 
humanos. A sua complexidade e seus efeitos em uma das regiões mais desiguais do planeta 
certamente representam um dos maiores desafios que todos os Estados deverão enfrentar. 

Contudo, mesmo sabendo da dificuldade enfrentada pelos Estados das Américas tan-
to em termos de capacidade econômica e de adoção de medidas políticas para contenção da 
pandemia, dos seus efeitos bem como para efetivamente proteger os indivíduos de acordo com 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos, é imperativo que os Estados assegurem medidas 
regulamentares apropriadas, razoáveis e proporcionais cuidando pelos recursos de atenção à 
saúde seja no setor público ou no privado, no intuito de garantir uma resposta ampla e coorde-
nada mitigando seus efeitos. 
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RESUMO

O presente estudo científico teve como objetivo compreender os mecanismos legais de assis-
tência à mulher em situação de violência doméstica e familiar. A partir do procedimento técnico 
de pesquisa bibliográfica e documental, o estudo foi desenvolvido com embasamento na Lei n° 
11.340, de 7 de agosto de 2006. A norma consagrou o maior meio jurídico de proteção às mulhe-
res. Da mesma forma foi analisado seus desdobramentos e atualizações para melhor adequa-
ção à realidade atual, as consequências da violência à mulher e a eficácia das redes de amparo 
e assistência à mulher. Dentre as medidas, órgãos e funções elaboradas pelo Estado estão a 
Casa da mulher Brasileira, a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher, a Casa Abrigo, 
o Centro de Referência de Atendimento à Mulher e a Defensoria Pública voltada à mulher. As im-
prescindíveis redes se concentram, em cidades mais populosas e com demandas em números 
exorbitantes. Devido a isso posto, é possível verificar claramente a ineficácia em teor articulado 
e intersetorialmente das redes de amparo e assistência a mulher em situação de violência do-
méstica e familiar.

Palavras-chave: assistência à mulher. violência doméstica e familiar. proteção.

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como foco abordar os mecanismos legais de amparo a mulher 
em situação de violência doméstica e familiar. As redes de proteção estão amparadas na Lei 
n° 11.340 de 7 de agosto de 2006, conhecida popularmente como Lei Maria da Penha, a qual 
conquistou o seu nome em homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, vítima de violência 
doméstica por parte de seu marido durante vários anos, e após tempos de árdua luta atingiu êxito 
para que o Brasil obtivesse uma lei de garantia a proteção da mulher, reconhecendo a violência 
doméstica como crime, alterando o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Exe-
cução Penal.

Somente a Lei n° 11.340/06 dispersa, sem um norte de direção e políticas públicas, para 
auxílio de sua efetiva execução, tornar-se-ia um trabalho vago dentro um país que, antigamente, 
com o Código Civil de 1916 (anterior ao atual Código Civil promulgado no ano de 2002), tratava 
a mulher como propriedade exclusiva do homem. Na desenvoltura de seus artigos era nítido a 
submissão que a figura feminina deveria ter juridicamente perante o homem, assim, as mulheres 
casadas eram consideradas relativamente incapazes. Elas, deveriam pedir autorização ao ma-
rido para trabalhar e também para aceitar herança, além de que as mulheres somente exerciam 
poder na falta ou impedimento do homem. Desse modo surgiu a necessidade de mecanismos 
legais de amparo a mulher e equiparados, como uma forma de resposta concreta a condenação 
do Brasil pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

Visando abordar a problemática sobre a eficiência da assistência à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, esse trabalho justifica-se por buscar compreender e esclarecer 
todos os meios de proteção específicos as vítimas, a realização de pesquisas bibliográficas e 
documentais sobre as cinco redes de enfrentamento e atendimento à mulher, sua atuação, os 
profissionais envolvidos, a articulação das políticas públicas disponíveis e, a adequação da Lei 
n° 11.340/06 a realidade atual.
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Nesse sentido o objetivo dessa pesquisa é esclarecer o nível de agregação das redes de 
proteção e enfrentamento no combate à violência doméstica e familiar por meio dos mecanismos 
legais previstos. De forma mais específica buscou-se por doutrinadores com posicionamentos 
majoritários acerca do tema, as consequências físicas e psicológicas da violência doméstica, 
os direitos da mulher garantidos pela Lei n° 11.340/06, os principais avanços e alterações da 
conhecida culturalmente também como Lei Maria da Penha, diante dos anos e circunstâncias de 
sua aplicação para, portanto, verificar a eficácia das redes de proteção a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar.

A metodologia utilizada compreendeu uma pesquisa básica, de abordagem qualitativa e 
de caráter exploratório, a partir de uma revisão bibliográfica, apresentando uma visão geral sobre 
os mecanismos legais de amparo a mulher em situação de violência doméstica e familiar.

A MULHER COMO SUJEITO DE DIREITOS GARANTIDOS PELA LEI MARIA 
DA PENHA

Conforme o disposto no artigo 5°, I, da Constituição Federal, todos são iguais perante 
a lei, inclusive homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. Em tempos remotos, a 
mulher era considerada inferior ao homem e apenas após a promulgação da Lei n° 11.430/06 a 
figura feminina foi respeitada e classificada como detentora de direitos sociais e morais.

A Liberdade, pertencente a primeira geração dos direitos humanos, a igualdade, da se-
gunda geração, a solidariedade, tônica da terceira e unanimemente o direito a paz da quinta 
geração, são os direitos humanos essenciais violados com a violência doméstica. Além de pro-
clamar a natureza da violência doméstica e familiar como uma afronta aos direitos humanos, a 
Lei n° 11.340/06 impõe a adoção de políticas públicas para resguardar os diretos humanos das 
mulheres em seu artigo 3°, §1° (DIAS, 2019).

A Lei n° 11.340/06 que é voltada a mulher, surgiu como uma virada de chave de Maria 
da Penha Maia Fernandes, vítima que sofreu violência doméstica durante vários anos em seu 
matrimônio. No ano de 1983 seu marido tentou assassiná-la deixando-a paraplégica em nível 
irreversível, após atirar na mesma enquanto ela dormia usando sua espingarda e, quando Maria 
voltou do hospital sofreu uma nova tentativa de assassinato por eletrocussão e afogamento.

Em 1994, Maria da Penha lançou o livro “Sobrevivi…posso contar”, em que fala do pre-
conceito contra a mulher ainda existente em uma sociedade marcada pelo machismo enraizado. 
A autora escreve que tal preconceito é uma violência quase invisível, um desrespeito que abre 
vários outros caminhos para atos graves, pois a mulher mesmo sendo detentora de conquistas, 
julgam-na como inferior por meio de músicas, piadas de duplo sentido, filmes e publicidades.

Com o apoio vindo após a divulgação do livro, sem uma resposta legislativa do Estado e 
com o esgotamento dos recursos de jurisdição interna, Maria acionou o Centro pela Justiça e o 
Direito Internacional (CEJIL) e o Comitê Latino Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos 
da Mulher (CLADEM). Estes órgãos encaminharam seu caso para a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA), que em 20 de agosto em 
1998 recebeu a denúncia. A queixa discorre sobre a tolerância do Estado, em se manter inerte 
durante 15 anos, não tomando as providências necessárias para punir e processar o agressor 
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Marco Antônio Heredia Viveiros. Foram violados, neste caso, os artigos 1, 8, 24 e 25 da Con-
venção Americana, em relação aos artigos II e XVIII da Declaração Americana dos Direitos e 
Deveres do Homem, da mesma forma que os artigos 3, 4 a, b, c, d, e, f, g, 5 e 7 da Convenção 
de Belém do Pará.

O Estado brasileiro não elaborou nenhuma resposta à Comissão, apesar das solicita-
ções formuladas ao Estado em 19 de outubro de 1998, em 4 de agosto de 1999 e em 7 de agos-
to de 2000. Sendo assim, a Comissão considera o silêncio do Estado brasileiro uma renúncia 
tácita, e logo esgotados os recursos de jurisdição interna, a petição se torna admissível perante 
a Comissão.

Segundo o disposto no CASO 12.051, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
reforçou ao Estado Brasileiro as seguintes conclusões e recomendações:

(...) Quanto ao fundo da questão denunciada, a Comissão conclui neste relatório, elabo-
rado segundo o disposto no artigo 51 da Convenção, que o Estado violou, em prejuízo da 
Senhora Maria da Penha Maia Fernandes, os direitos às garantias judiciais e à proteção 
judicial assegurados pelos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, em concordância com 
a obrigação geral de respeitar e garantir os direitos, prevista no artigo 1(1) do referido 
instrumento e nos artigos II e XVII da Declaração, bem como no artigo 7 da Convenção 
de Belém do Pará. Conclui também que essa violação segue um padrão discriminatório 
com respeito a tolerância da violência doméstica contra mulheres no Brasil por ineficácia 
da ação judicial. A Comissão recomenda ao Estado que proceda a uma investigação sé-
ria, imparcial e exaustiva para determinar a responsabilidade penal do autor do delito de 
tentativa de homicídio em prejuízo da Senhora Fernandes e para determinar se há outros 
fatos ou ações de agentes estatais que tenham impedido o processamento rápido e efeti-
vo do responsável; também recomenda a reparação efetiva e pronta da vítima e a adoção 
de medidas, no âmbito nacional, para eliminar essa tolerância do Estado ante a violência 
doméstica contra mulheres. (CASO 12.051, p. 1)

Após a grande e incansável luta de Maria da Penha Maia Fernandes, o caso foi concluí-
do em 2002, ano esse, que a República Federativa do Brasil foi condenada por omissão e negli-
gência pela Corte Interamericana de Direitos Humanos. Assumindo a responsabilidade de criar 
medidas e mecanismos, assim como reestruturar as leis existentes e políticas públicas sobre a 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Desse modo procedeu-se a Lei nº 11.340 de 7 
de agosto de 2006 estabelecendo que qualquer violência contra a mulher é crime, apresentando 
mecanismos para coibir, prevenir e punir tais atos de agressão e também indicando as respon-
sabilidades de cada Órgão Público mediante casos de violência. Estão previstos cinco tipos de 
violência doméstica e familiar contra a mulher na Lei Maria da Penha: a violência física, violência 
psicológica, violência sexual,violência patrimonial e a violência moral.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NA LEI N° 11.340/06 AO DECORRER DOS ANOS

Em agosto de 2022 a Lei Maria da Penha completou 16 anos de vigência e como efei-
to carrega a transformação da realidade de centenas de mulheres por todo o Brasil. A Lei n° 
14.448/22 instituiu o Agosto Lilás, destinado à conscientização para o fim da violência contra a 
mulher.

O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania elencou as principais alterações na 
Lei n° 11.340/06, fornecendo enfoque ao ano de 2019 em que 6 novas normas foram criadas 
para reforçar a proteção a mulher. A Lei n° 13.827/19 concedeu permissão as autoridades ju-
diciais e policiais, a aplicarem Medida Protetiva de Urgência, a mulher ou a seus dependentes, 
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como também determinou que o registro da medida seja feito em banco de dados mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A norma n° 18.836/19 tornou obrigatória a informação de 
vítimas que portem alguma deficiência, já a Lei n° 13.871/19 estabelece a obrigação do agressor 
em ressarcir o Sistema Único de Saúde (SUS) no atendimento total da vítima de violência, além 
dos dispositivos de segurança utilizados.

Em outubro a Lei n° 13.882/19 abrange a garantia de matrícula dos dependentes da ví-
tima na instituição de ensino mais próxima de seu domicílio, no mesmo mês a Lei n° 13.880/19 
discorre sobre a apreensão de arma de fogo que estiver sob a posse do agressor em casos de 
violência doméstica. Ainda em outubro, o Brasil ganha mais uma norma, a Lei n° 13.894/19, que 
define competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para pro-
mover ações de dissolução de união estável, divórcio, anulação de casamento e separação, de-
terminada lei também frisa a prioridade na tramitação de procedimentos em que a mulher vítima 
de violência doméstica e familiar seja parte no processo.

No ano posterior, em 2020, se tornou obrigatório a frequência do agressor a centros de 
educação e reabilitação, juntamente com acompanhamento psicossocial, de acordo com a Lei 
n° 13.984/20. Avançando um pouco mais, em julho de 2021, o programa Sinal Vermelho contra 
a Violência Doméstica foi reconhecido como mais uma medida de enfrentamento a violência de 
gênero, graças a Lei n° 14.188/21, que também modificou a modalidade da pena da lesão corpo-
ral simples cometida contra a mulher por razões da condição do sexo feminino e originou o tipo 
penal de violência psicológica.

Um grande progresso contra o feminicídio foi a instituição do Formulário Nacional de 
Avaliação de Risco, a partir da Lei n° 14.149/21. O formulário conta com 27 questões e tem o 
propósito de unificar a avaliação de casos com potencial risco de violência nas relações domés-
ticas. Sua aplicação é feita preferencialmente pela Polícia Civil, e resulta na classificação de três 
níveis de gravidade de risco a mulher: baixo, médio e elevado.

Em 2022 a Lei nº 14.310/22 determinou o registro imediato, pela autoridade judicial, das 
medidas protetivas de urgência, em favor da mulher ou de seus dependentes.

Uma das alterações mais recentes sancionadas pelo presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va, é a Lei n° 14.542/23 que fornece prioridade no sistema Nacional de Emprego (Sine) à mulhe-
res em situação de violência doméstica e familiar, visando a inserção no mercado de trabalho e 
a devolução da autonomia financeira da mulher (motivo que leva muitas vítimas a continuar na 
relação com o agressor). Também conta com previsão de reserva de 10% das vagas ofertadas 
para intermediação.

A segunda norma é a Lei n° 14.540/23 que institui o Programa de Prevenção e Enfren-
tamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no 
âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

As normas passam por atualizações conforme a demanda necessite de adaptações, a 
Lei n° 11.340 formalizada em 2006 concebeu autoridade e proteção a todas as mulheres, to-
davia, igualmente a qualquer outra lei, com o passar do tempo aparecem questões novas que 
necessitam ser resolvidas mediante novos regulamentos.
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AS CONSEQUÊNCIAS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

De acordo com o artigo 5° da Lei n° 11.340 de 7 de agosto de 2006, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cau-
se morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial.

A Lei Maria da Penha representa a maior legislação de proteção à mulher dentro do 
ambiente familiar, tornando-se uma verdadeira revolução para as vítimas de violência doméstica 
e familiar. Antes da promulgação da Lei n°11.340/06, a agressão no âmbito familiar não havia 
sido alvo de grande atenção do legislador penal, o que gerava um tratamento inadequado da 
problemática. Com a entrada em vigor da Lei Maria da Penha, a violência doméstica passou a 
ser tratada como crime, deixando de ser considerada apenas uma infração de menor potencial 
ofensivo, cuja pena máxima era de até dois anos.

Cabe destacar que a Lei n° 11.340/06 tem como objetivo proteger a mulher em suas 
relações familiares e íntimas de afeto, independentemente da existência de coabitação, logo, 
trata-se de uma importante conquista no combate à violência contra a mulher, proporcionando 
maior segurança e garantia de direitos para as vítimas.

A Organização Mundial da Saúde (OMS, 2002) definiu a violência como “O uso inten-
cional da força física ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou 
contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade de resultar em 
lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação”. Tal definição as-
socia a intencionalidade com a prática do ato, independentemente do resultado, incidentes não 
intencionais estão excluídos da definição.

Ainda que os efeitos da determinada lei envolvam as mulheres vítimas de violência, e 
seu artigo 2° contemple o termo “toda mulher”, em 2022 a comunidade de mulheres transgêne-
ros e transexuais também conquistou seu espaço de inclusão na aplicação da Lei n° 11.340/06, 
por meio de decisão unânime dos ministros da 6ª turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
O colegiado entende que a proteção deve ser igualitária, independentemente da mudança de 
sexo por meio de cirurgia. Segundo a observação demandada de acuidade do relator do caso, 
ministro Rogério Schietti Cruz “Este julgamento versa sobre a vulnerabilidade de uma categoria 
de seres humanos, que não pode ser resumida à objetividade de uma ciência exata”.

A violência, em vista disso, se contextualiza na fragilidade do ser humano diante do 
agressor, no momento da conduta, seja ela materializada em qualquer uma das cinco formas de 
violência doméstica e familiar contra a mulher elencadas no artigo 7° da Lei n° 11.340/06. Con-
soante a mudança no País, nos costumes, nas sociedades, juntamente com os avanços tecno-
lógicos, é vital a adequação das leis para envolvimento e respaldo dos cidadãos necessitados, e 
a quem mais lhe interessar.

De acordo com o levantamento do Ministério da Saúde Brasileira, 70% dos crimes contra 
a mulher se perfazem no interior do ambiente doméstico. Local este, que deveria servir de abrigo 
e aconchego, contendo familiares em quem a mulher pode depositar sua confiança, e além disso 
consta que em sua maioria, a violência é cometida pelos parceiros íntimos. Outra informação sig-
nificativa abarcada pelo Ministério é de que as mulheres sofrem quatro vezes mais violência psi-
cológica do que os homens. Todos os indivíduos, sem distinção, merecem usufruir de uma vida 
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isenta de quaisquer modos de violência, principalmente a figura feminina que é pauta soberana 
nos mais diversos ataques e opressões, por seguimento, as vítimas que sofrem ou já sofreram 
violência tendem a ter consequências ocultas e até sequelas duradouras que perduram por anos 
e afetam profundamente sua vida social, moral e profissional. Dentre as diversas consequências 
da violência doméstica estão abarcadas o dano psicológico, privação e deficiência de desenvol-
vimento, pois a violência não deve se resumir necessariamente apenas em lesões, invalidez ou 
morte, mas incluir além disso a opressão intencional de pessoas, famílias, comunidades e os 
sistemas de assistência à saúde em todo o mundo.

Por essa razão, definir os resultados somente em termos de lesões ou mortes limita a 
percepção da grandeza imensurável do impacto da violência sobre as pessoas, e a sociedade 
como um todo. Além da saúde física é crucial a proteção da saúde mental da mulher, visto que 
com a sanidade abalada, as demais áreas da vida consequentemente estarão desarmoniosas. 
A vítima poderá vir a desencadear diversas consequências para o equilíbrio mental, como a de-
pressão, a ansiedade, os distúrbios sexuais, de humor e de sono, além dos transtornos alimenta-
res, ou também desenvolver comportamentos autodestrutivos como uso de álcool, drogas e até 
mesmo tentativas de suicídio, segundo o Ministério da Saúde.

O Relatório Mundial de Violência e Saúde fundamenta as principais consequências tanto 
para a mulher, quando para a sociedade em que ela convive, da violência perpetrada por parcei-
ros íntimos:

As consequências do abuso são profundas, indo além da saúde e da felicidade das pes-
soas, chegando até mesmo a afetar o bem-estar de comunidades inteiras. Viver em um 
relacionamento violento afeta o senso de autoestima de uma mulher e sua capacidade de 
participar no mundo. Estudos mostraram que mulheres que sofreram abuso são rotineira-
mente restringidas em suas formas de ter acesso a informações e serviços, participar da 
vida pública e receber apoio emocional de amigos e parentes. Não é de surpreender que, 
frequentemente, essas mulheres não consigam cuidar de si mesmas e de suas crianças, 
tampouco consigam procurar empregos e seguir carreiras. (OMS, 2002)

Sendo assim, os mecanismos legais de amparo a mulher são medidas práticas de pro-
teção as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, fundamentadas e instituídas com a 
promulgação da Lei n° 11.340/06, que conta com a articulação de ações da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos municípios e de ações exercidas por organismos não governamentais. 
A assistência deve ser prestada de forma a não promover a revitimização da mulher, por pro-
fissionais qualificados e empáticos com a situação descrita pela sofredora, de forma que com o 
acolhimento a vítima se sinta protegida pelo poder judiciário, não somente no momento da de-
núncia do crime de violência doméstica e familiar, mas também, no decorrer de todo o processo 
de reestruturação da mesma, através das normas e políticas públicas disponíveis a amparar a 
parte lesada.

MECANISMOS LEGAIS DE AMPARO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

O artigo 9° da Lei n° 11.340/06 discorre sobre o auxílio que a mulher em situação de 
violência deve receber obrigatoriamente do Estado, prevendo a articulação entre diferentes po-
líticas públicas:
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Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada 
de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o 
caso. (BRASIL,2006)

Em virtude da Lei n° 11.340/06 impor a obrigação de criação de mecanismos para coibir 
e proibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, faz-se imprescindível a promoção de 
assistência e amparo a mulher e equiparados, destarte o Estado elaborou algumas medidas, 
órgãos e funções para o cumprimento da determinada norma, como a Casa da mulher Brasileira, 
a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher, a Casa Abrigo, o Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher, e a Defensoria Pública voltada à Mulher.

As redes de proteção são articuladas intersetorialmente para em conjunto promover um 
maior enfrentamento a violência de gênero, deste modo, o encargo de criação de serviços espe-
cializados reforça a responsabilidade dos Estados e municípios, sobre a implantação de políticas 
públicas para efetivar os quatro pilares da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres sendo o combate, a prevenção, a assistência e a garantia de direitos.

No Brasil existem cinco redes de proteção e enfrentamento a mulher em sua situação 
vulnerável. A constituição dessas redes buscam abranger a complexidade da violência contra as 
mulheres, além do caráter multidimensional do problema, que reflete diversas áreas como saú-
de, educação, segurança pública, assistência social, cultura, entre outras. Essa é uma fase que 
a vítima mais precisa de atenção, cuidado e empatia. Para isso, se faz necessário uma equipe 
qualificada em um atendimento humanizado, com escuta acolhedora e jamais julgadora, atingin-
do o nível de empatia tanto no quesito visível (em casos de violência física, sexual e patrimonial) 
quanto no “invisível” (violência psicológica e moral).

A Secretaria de Políticas para as Mulheres (SPM-PR) em 10 de outubro de 2014, dia em 
que se comemora o Dia Nacional de Luta contra a Violência à Mulher, divulgou dados resultantes 
de que em dez anos, o número de serviços especializados de atendimento à mulher teve um 
aumento de 309% no Brasil. O total de atividades especializadas cresceu de 332 para 1.027.

Por mais que em sua maioria, as vítimas não denunciem seus agressores por medo, 
submissão, dependência financeira, filhos menores, dentre numerosos outros motivos, as redes 
de enfrentamento a violência doméstica e familiar resultam dados consideráveis em um contexto 
geral da eficácia da Lei n° 11.340/06. Contudo, a norma encontra-se ainda, em fase de consoli-
dação e expansão.

CASA DA MULHER BRASILEIRA

Obedecendo o disposto no artigo 35, I, da Lei 11.340/06, a Casa da Mulher Brasileira é 
um espaço de acolhimento as mulheres vítimas de violência doméstica, seu propósito é o ofere-
cimento de um atendimento humanizado e revolucionário às mulheres em situação de vulnerabi-
lidade. Administrada pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos (SPS), a CMB oferece o encaminhamento da denúncia de forma ágil e especializada, 
visando a oferta de todos os serviços focados em um único local, evitando a revitimização da 
parte lesada.
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A vítima passa pelo acolhimento individualizado (o ponto mais importante), triagem e 
atendimento psicossocial, para em seguida ser encaminhada aos órgãos abrigados no equipa-
mento como Delegacia de Defesa da Mulher, Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, Ministério Público e Defensoria Pública, além de Centros de Referência municipal e 
estadual.

Além de tais órgãos de atendimento, a CMB também oferta cursos de capacitação profis-
sional, alternativas de abrigo temporário e espaço infantil (brinquedoteca). A assistência funciona 
24 horas, 7 dias na semana, se tornando o meio mais acessível e prático a mulher vítima de 
violência doméstica e familiar.

Segundo uma pesquisa publicada em 8 de dezembro de 2022 do site Jornal do Oeste, a 
primeira Casa da Mulher Brasileira foi inaugurada em 2019 na cidade de Campo Grande (MS), 
a qual já atendeu 573.360 mulheres, a segunda casa, e única no Estado do Paraná é localizada 
em Curitiba, contando com 115.190 atendimentos, em terceiro lugar está Fortaleza (CE), que 
no mesmo período, prestou 146.229 serviços, já em Boa Vista (RR), o número de atendimen-
tos a mulheres chega a 59.107. A quinta unidade se encontra em São Paulo (SP) que já reali-
zou 92.464 acompanhamentos, São Luís (MA), concebeu a sexta casa em 2020, e já prestou 
167.039 atendimentos, Brasília (DF) recebeu a sétima e última CMB em 2021, tendo efetuado 
6.219 atendimentos.

De acordo com a Secretaria Especial de Comunicação Social mais de 1,2 milhão de mu-
lheres foram atendidas na Casa da Mulher Brasileira desde 2019. E têm- se o montante de R$ 
20 milhões investidos pelo Governo Federal nas 7 unidades da CMB.

DELEGACIAS ESPECIALIZADAS DE ATENDIMENTO À MULHER (DEAM)

As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMS), prevista nos artigos 
9, IV e 35, III da Lei n°11.340/06, são unidades da Polícia Civil especializadas no atendimento 
às mulheres em situação de violência de gênero. As atividades realizadas devem conter ações 
de prevenção, apuração, investigação e enquadramento legal, com embasamento nos direitos 
humanos e nos princípios do Estado Democrático de Direito.

O atendimento deve ser realizado por profissionais qualificados na escuta humanizada, 
principalmente com figuras femininas para maior proteção, privacidade e conforto da vítima. As 
autoridades devem realizar todos os procedimentos policiais necessários para que o fato descrito 
seja caracterizado crime, bem como ofertar a adoção de medidas protetivas e encaminhamento 
da mulher a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência. As Delegacias Especia-
lizadas devem atuar em parceria com as de base territorial, potencializando a ação policial na 
determinada área.

Os procedimentos seguem estritamente as orientações e fases elencadas na Norma 
Técnica de Padronização das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (2006, p.1):

Essa Norma tem como objetivo assegurar o papel das DEAMs no contexto da seguran-
ça pública, estabelecendo normas, diretrizes, procedimentos, atribuições e referenciais 
normativos de acordo com os Tratados e Convenções Internacionais dos quais o Brasil é 
signatário. 

Na fase inicial a prioridade é o acolhimento e atendimento humanizado, concedendo 
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uma escuta que dê autonomia a palavra da mulher sem qualquer forma de preconceito ou dis-
criminação. Necessariamente são procedidos por policiais preferencialmente do sexo feminino, 
sendo essas com o devido conhecimento e respeito ao material de orientação, informando a 
vítima sobre como o procedimento será realizado.

Como a 2ª fase visa a orientação à mulher em situação de violência, todos os profissio-
nais das DEAMs devem ter qualificação dos direitos da mulher e temas afins. Do mesmo modo, 
ter todas as informações sobre a rede de atendimento à mulher disponível na localidade, para 
adoção das medidas protetivas e preventivas. A equipe deve tanto esclarecer, quanto disponi-
bilizar material informativo a mulher sobre os seus direitos e, além disso, fornecer a devida in-
formação a respeito das fases do processo criminal de maneira clara e coesa. Também é dever 
dos profissionais o encaminhamento da vítima aos serviços da rede: Centro de Referência, IML, 
Serviços de Saúde, Assistência Social e Justiça. Caso não haja alguma dessas redes, as DEAMs 
deverão buscar uma rede alternativa que supra a (s) necessidade (s).

O próximo estágio serve para realização dos procedimentos criminais e conclusão do 
inquérito. O Boletim de ocorrência deverá ser completo, com todos os dados fornecidos pela ví-
tima de maneira detalhada, de forma que a infração determinada tenha qualidade probatória no 
inquérito policial. Já o Termo Circunstanciado, criado pela lei n° 9.099/95, é o procedimento sim-
plificado que deu origem aos Juizados Especiais Criminais (JECs). Situação sem autuação em 
flagrante que acontece quando o indivíduo é apresentado à autoridade policial por cometimento 
de algum delito de menor potencial ofensivo, comprovado mediante a assinatura do Termo de 
Compromisso. E por fim, tem-se o inquérito policial, sendo a base da instauração da ação penal 
pública ou privada. A primeira promovida pelo Ministério Público, a segunda, pelo ofendido atra-
vés de um advogado. Para o recebimento da denúncia ou queixa é preciso que os fatos tenham 
demonstrado a existência concreta do crime e da autoria.

O procedimento precisa especificar as circunstâncias da infração penal. No depoimento 
a vítima deve informar se já obtém histórico de agressões e/ou ameaças anteriores, assim como 
se há registros policiais desses, a frequência e circunstâncias em que ocorreram, e por fim, se 
existem testemunhas do ocorrido. É de suma importância a mulher esclarecer se o agressor utili-
zou arma de fogo, arma branca, ou quaisquer outros instrumentos com o intuito de realizar o ato, 
ou sob forma de ameaça. Todos esses dados devem ser privados, assegurando um depoimento 
preservado a vítima. Deve-se identificar qual a relação da vítima com o agressor, e fornecer a 
adoção de Medidas Protetivas para a vítima e sua família, encaminhando-a para o Centro de Re-
ferência para que possa ser atendida e destinada ao serviço mais adequado a sua necessidade.

A delegacia necessariamente, irá representar junto ao Sistema Judiciário pela prisão 
preventiva ou outras medidas de restrição da liberdade do agressor, em casos de grave ameaça 
à integridade física ou psicológica da vítima. Ademais, será elaborado um formulário para enca-
minhamento aos órgãos que integram a Rede Interna de Segurança Pública, bem como a Rede 
de Atendimento, e após todos esses passos, conclui-se o Inquérito Policial encaminhando-o ao 
Judiciário.

A 4ª e última fase conceitua o monitoramento das ocorrências, a coordenação das dele-
gacias juntamente com o Ministério Público e o poder judiciário, deverão implantar um sistema 
que traga em seu bojo as informações das ocorrências na fase judicial, para monitoramento pela 
delegacia e, também, como um meio de prestação de informações a mulher. Tal monitoração 
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se dá por meio de banco de dados on-line que permitirá o cadastro de cada procedimento ins-
taurado, este sistema deverá conter informações que permitam a pesquisa fácil dos registros e 
servirá juntamente, para busca de ocorrências anteriores, orientando praticidade e rapidez no 
atendimento e encaminhamento da mulher. Caso haja registros anteriores com o mesmo agres-
sor, a mulher será obrigatoriamente encaminhada a um Centro de Referência, e dependendo da 
gravidade do caso ou do conjunto de todos os casos, a vítima deve ser encaminhada a uma casa 
abrigo, essas duas unidades da rede de apoio, fornecerão orientação e atendimento psicossocial 
adequados a vítima.

A Polícia Civil e Militar deve realizar uma formação de forma continuada e permanente, 
consoante ao disposto no artigo 8°, VII da Lei n° 11.340/06, de maneira que seja gerada uma 
dinâmica própria, de acordo com as necessidades das demandas, para promoção do aprimora-
mento dos serviços ofertados pelas DEAMs.

Conforme um levantamento realizado pela revista AzMina, existem apenas 400 delega-
cias de atendimento à mulher no país, portanto somente 7% das cidades brasileiras realizam um 
procedimento humanizado e voltado contra a violência de gênero. Além disso e, para maior agi-
lidade à vítima que busca atendimento, é regra o funcionamento 24 horas por dia, durante os 7 
dias da semana, porém, somente 15% das delegacias especializadas funcionam sem nenhuma 
interrupção.

O atual Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei n° 14.541/23 
no dia 04 de abril de 2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto das Dele-
gacias Especializadas de Atendimento à Mulher, referida lei também expõe que caso não haja 
uma delegacia especializada em determinado município, a delegacia tradicional obrigatoriamen-
te fornecerá prioridade ao atendimento da mulher vítima de violência doméstica e familiar, assim 
como o serviço deve ser realizado por uma profissional do gênero feminino e especializada em 
tal abordagem, ademais, a mulher também receberá assistência psicológica e jurídica nas “DE-
AMs”.

Casas abrigo

Normatizado no artigo 35, II, da Lei n° 11.340/06, as casas abrigo são unidades em que 
mulheres que correm risco de morte iminente causadas por violência doméstica são acolhidas, 
por período determinado sendo 90 dias, ou prazo maior, o qual pode ser ampliado em consequ-
ência da gravidade da situação. Geralmente são locais com endereços sigilosos, e as habitantes 
da moradia não podem manter contato com parentes ou amigos de sua antiga convivência, po-
rém, caso necessitem com urgência de comunicação, a mesma é monitorada. Se a vítima tiver 
filhos sem alcance da maioridade, eles também serão abrigados na casa, com permanência no 
mesmo quarto que a mulher permanecer.

O encaminhamento da mulher a casa abrigo é feito por servidores de delegacias, defen-
sorias, Ministério Público ou unidades da Justiça, também por assistentes sociais ou psicólogos 
de Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e Centros de Referên-
cia de Assistência em Saúde (CRAS) que na escuta do depoimento da mulher vítima, notem a 
urgência da proteção cautelar.

Por meio da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), realizada pelo Insti-
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tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no ano de 2018, somente 2,4% dos municípios 
brasileiros contavam com casas-abrigo de gestão municipal, sendo que em 2013 esse percen-
tual era maior (2,5%), resultando na inexistência de avanço no decorrer dos cinco anos. Em 
municípios com até 20.000 habitantes, que correspondem a cerca de 70% do total, conta-se com 
a ausência de tal serviço, logo, existem apenas nove casas-abrigo para o montante de 3.808 
municípios, por consequência, as localidades que contam com população acima de 500.000 ha-
bitantes, registraram 58,7% de casas-abrigo.

É de suma importância salientar que em 2018 foram atendidas 1.221 mulheres e 1.103 
crianças por essas instituições, além de que, suas maiores incidências ocorreram nos municípios 
que possuem de 100.001 a 500.000 habitantes.

Centro de referência de atendimento à mulher (CRAM)

O Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM), é mais uma rede de enfrenta-
mento a violência doméstica e familiar, surgido como uma forma de atender ao artigo 35, I, da Lei 
n° 11.340/06 o qual dispõe sobre mecanismos que a União, o Distrito Federal, Estados e os Mu-
nicípios poderão criar e promover. O Centro é um local destinado ao acolhimento e atendimento 
humanizado às vítimas de violência, e oferta serviços psicológico e social, juntamente com os 
encaminhamentos necessários e obrigatórios.

Através de estratégias de enfrentamento à violência, a unidade exerce uma atuação 
articulada com instituições governamentais e não governamentais integrantes da rede de atendi-
mento. Por meio de uma equipe multidisciplinar qualificada, a mulher tem acompanhamento psi-
cológico e social, inclusive é também orientada sobre os serviços de apoio disponíveis e obtém 
ajuda ao alcance dos meios de inserção no mundo do trabalho.

De acordo com a MUNIC realizada pelo IBGE, foram prestados a quantia de

168.178 atendimentos a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no ano de 
2018, dos quais mais de 93% deram-se nos 666 municípios brasileiros de médio e grande por-
tes (mais de 50.000 habitantes). A inserção de CRAMs se encontra concentrada nos municípios 
mais populosos, com apuração de 63% do total de espaços da rede.

Defensoria pública

De acordo com o artigo 28 da Lei N° 11.340/06, é garantia da mulher em situação de 
violência o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, por 
meio de atendimento específico e humanizado. A defensoria Pública voltada a mulher é a defen-
soria especializada no atendimento qualificado à vítima de violência doméstica ou familiar. O pro-
cedimento visa orientar de maneira transparente e descomplicada sobre as demandas judiciais 
e extrajudiciais, como o protocolo da Medida Protetiva e seu acompanhamento, similarmente a 
elaboração de ações iniciais da Vara de Família como divórcio, reconhecimento e dissolução 
de união estável, alimentos, fixação de guardas dos filhos e, encaminhamento para a rede de 
atendimento à mulher em situação de violência (assistência social, saúde, habitação, segurança 
pública, trabalho, entre outros).

Conforme o site G1 de notícias da Globo, os atendimentos da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná (DPE-PR) aos casos de violência expandiram 129% em 2021. De acordo 
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com um levantamento da assistência prestada as vítimas, se obteve como resposta a quantia de 
2.857 casos atendidos em 2020, contra 6.540 no ano de 2019.

Segundo a psicóloga da Defensoria Pública na CMB, Jéssica Paula da Silva Mendes, 
a pandemia Covid-19 deixou as mulheres que estão em situação de violência doméstica ainda 
mais vulneráveis. Jéssica afirma que essa indefensabilidade se deve ao fato de a Pandemia ter 
potencializado os fatores de risco e dificultado fatores de proteção relativos a ocorrência da vio-
lência doméstica, as mulheres foram isoladas com seus agressores, e sob a vigilância constante 
destes, enfrentaram ainda mais impasses, para obter acesso a equipamentos e serviços de am-
paro às mulheres, como a Defensoria Pública.

O NÚCLEO MARIA DA PENHA COMO MEDIDA DE ATENDIMENTO A 
MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ

O estado do Paraná oferta como mecanismo para o atendimento da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar, o Núcleo Maria da Penha (NUMAPE), o qual presta atendimento 
jurídico, psicológico, psicopedagógico e social gratuito às mulheres de baixa renda, com fatu-
ramento não superior a três salários mínimos, e/ou com bens no montante de até R$150 mil, 
que após sofrerem agressão ou qualquer outro tipo de violência decidem pela desvinculação de 
seu agressor. O NUMAPE fornece divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, do 
mesmo modo que regularização de visitas e guarda dos filhos, alimentos e partilha de bens. O 
projeto objetiva devolver a autonomia e dignidade à mulher vítima de violência doméstica, rees-
tabelecendo sua integridade física e psicológica.

O primeiro núcleo foi criado em 2013, na Universidade Estadual de Londrina (UEL) pela 
professora Claudete Canezin, na sequência foram criados “NUMAPES” nas cidades de Maringá, 
Jacarezinho, Ponta Grossa, Paranavaí, Guarapuava, Irati, Francisco Beltrão, Marechal Cândido 
Rondon e Toledo.

Criados e organizados em Universidades Estaduais do Paraná, os Núcleos Maria da 
Penha atuam em conformidade com os artigos 8, VI, 9, III, e 35, III, da Lei n° 11340/06, tendo 
como premissa o atendimento à vítima e, a erradicação da violência doméstica e familiar contra 
a mulher. Conta com atendimento de estagiários e profissionais na área, pois o primeiro contato 
se dá pela triagem e abertura do prontuário, que é realizado com a participação de estagiários 
da Universidade, em sequência ocorre a escuta e acolhimento qualificado, realizado obrigatoria-
mente pela Assistente Social, que realiza os encaminhamentos relativos à área. Posteriormente 
a mulher recebe o atendimento jurídico, com orientações, intervenções judiciais, ajuizamento de 
ações e acompanhamento processual, e caso necessário o atendimento também pode se de-
senvolver mediante retornos.

Para melhor atendimento, fortalecimento e articulação das medidas, o NUMAPE conta 
com diversas parcerias: Prefeituras, secretarias, CRAS e CREAS, e demais políticas públicas 
como o Poder Judiciário, Ministério Público, Delegacia da Mulher, Conselhos dos Direitos da 
Mulher e, outrossim também envolve parceria com Núcleo de Educação, além de empresas e 
instituições do Terceiro Setor, dentre outras.

A Agência Estadual de Notícias do Governo do Estado do Paraná publicou em seu site 
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que os Núcleos atingiram a marca de 21 mil atendimentos em um ano, sendo o mês de julho de 
2019. Outrossim, desde 2018, os núcleos somaram 7.298 atendimentos na área pedagógica, 
3.468 atendimentos jurídicos e 2.712 psicológicos, além de aproximadamente 2 mil audiências. 
Igualmente como foram promovidas cerca de 1,6 mil ações socioeducativas, 1,3 mil atendimen-
tos na área social, 422 ações ajuizadas e 161 medidas cautelares.

A EFICÁCIA DAS REDES DE PROTEÇÃO

Toda norma tem o objetivo de orientar, controlar e punir (quando necessário), os com-
portamentos dos indivíduos de determinada sociedade, garantindo estabilidade do governo e 
segurança jurídica para todas as relações sociais existentes. Uma lei é constituída de artigos 
com regras impostas pela força coercitiva do poder legislativo, estabelecendo direitos e deveres 
aos cidadãos.

A advogada e professora Adélia Pessoa, presidente da Comissão de Gênero e Violência 
Doméstica do IBDFAM, elenca os maiores desafios para a concretização efetiva da proteção a 
mulher com base na Lei Maria da Penha, como sendo: a dificuldade da vítima em denunciar e 
em seguida prosseguir com o processo, a incompreensão de alguns agentes públicos respon-
sáveis pelos atendimentos e encaminhamentos, a precariedade das redes de enfrentamento e 
atendimento e além disso, a falta de apoio efetivo para as vítimas, no âmbito privado e público. A 
presidente, além disso, discorre sobre a importância do fortalecimento das redes de atendimento 
e enfrentamento a violência de gênero, como também da precisão de urgência na capacitação 
continuada dos profissionais da rede, do mesmo modo que é indispensável a sensibilização des-
ses especialistas diante dos casos que atingem seu conhecimento.

As redes de amparo são aprimoradas teoricamente na lei n° 11.340/06, porém, na prática 
do cotidiano “falham” em alguns quesitos, como por exemplo a falta de atendimento humanizado, 
um tratamento empático, uma escuta sem julgamentos, ter profissionais qualificados, a escassez 
de unidades especializadas e a falta de meios de cumprimento das determinações da legislação 
específica. Uma experiência concreta pertence as Delegacias Especializadas de Atendimento à 
Mulher, que em sua ausência (93% das cidades do Brasil), os prestadores dos serviços neces-
sários encontram-se na delegacia comum, na qual a vítima receberá assistência sem o devido 
preparo, com ausência de conhecimento sobre a complexidade que envolve um caso de violên-
cia de gênero. Além do atendimento, a investigação e o inquérito policial são realizados nessas 
delegacias tradicionais sem o cuidado e acolhimento que é imperioso nesses cenários.

Em entrevista ao site O Globo, Maria da Penha Maia Fernandes destacou que um dos 
maiores obstáculos é o “ciclo da violência”, no qual o homem agride, pede desculpas, presenteia 
e volta a agredir. A farmacêutica afirma que o Juiz tem que entender esse ciclo e evitar que a mu-
lher seja por fim assassinada, pois quando a vítima chega a delegacia, significa que os ataques 
ocorrem há muito tempo e a mesma percebe que chegou ao seu limite. “A falha não é na lei, é 
na estrutura” - disse, ao lembrar que muitos municípios brasileiros não têm delegacias especia-
lizadas, centros de referência ou mesmo casas abrigo.

Com porcentagens insuficientes de localidades abrangentes das redes de apoio à mu-
lher, as medidas protetivas tornam-se quase nulas em corrutelas, ou seja, cidades com popula-
ção abaixo de 50 mil habitantes e/ou localidades com falta dos recursos necessários, resultando 
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em atendimentos de forma automatizada, sem preparação, treinamento ou dedicação com uma 
perspectiva de gênero.

Quando a vítima requer a denúncia, o agressor muda totalmente seus comportamentos. 
Tratando-a honrosa e amorosamente de forma que a mulher se sinta culpada e arrependida. 
Portanto, se sente na obrigação de retirar a queixa, mas infelizmente em pouco tempo o agressor 
volta a praticar as temidas violências, com os sentimentos de raiva e vingança aguçados.

A multisciente doutrinadora Maria Berenice Dias também demonstra preocupação com 
as redes de atendimento localizadas apenas em grandes cidades:

Ora, não basta que existam Juizados ou os serviços especializados apenas nas grandes 
cidades. É preciso levar atendimento a todas as vítimas de violência, em todas as loca-
lidades. Instalar e equipar serviços especializados de atendimento à mulher vítima de 
violência doméstica é o passo inicial para diminuir as demais formas de violência, que, 
muitas vezes, tem sua origem dentro do lar. A lei Maria da penha não atende apenas as 
mulheres, mas a sociedade como um todo, em especial, crianças e adolescentes, pois 
cuidar da mulher é cuidar de seus filhos, é cuidar da nova geração. ( DIAS, 2019, p. 257).

Cada integrante da rede é socializador e ao mesmo tempo receptor da construção con-
junta de uma nova forma de intervenção coletiva. Os diferentes pontos de vista produzem novos 
conhecimentos e assim pode-se expandir a efetividade isolada de cada interveniente, impactan-
do na construção de uma nova cultura de respeito aos direitos humanos das mulheres. É ele-
mentar reconhecer que a violência doméstica e familiar atinge níveis demasiadamente alarman-
tes na sociedade, tornando-se uma questão de emergência jurídica que demanda sapiências 
para soberana adequação de políticas públicas.

O Brasil carece de estudos e pesquisas para obter-se às causas, consequências e a fre-
quência da violência doméstica e familiar, conforme propósito do artigo 8°, II, da Lei n°11.340/06 
e com a inexistência da sistematização dos dados, os resultados das medidas adotadas em 
cada localidade são imprecisos e a avaliação periódica mais tendenciosa a erros. Por isso, se 
faz imprescindível a realização de campanhas educativas no âmbito do público escolar, onde as 
crianças e adolescentes estão desenvolvendo seus valores sociais e morais, os quais poderão 
vir a ser resultantes de uma formação voltada a questões contendo a premissa da saúde pública.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Violência doméstica e familiar é uma dura realidade que envolve centenas de mulheres 
desde os tempos remotos. Apenas a partir da Lei n°11.340/06 a violência de gênero foi conside-
rada e tipificada como crime.

Por meio do conceito de violência trazido pela OMS, se tornou possível compreender 
quais as consequências que as vítimas de violência doméstica e familiar vem sofrendo e desen-
volvendo, como a depressão, a ansiedade, os distúrbios sexuais, de humor e de sono, além dos 
transtornos alimentares, ou comportamentos autodestrutivos como uso de álcool, drogas e até 
mesmo tentativas de suicídio. Desse modo, se torna consideravelmente evidente a precisão de 
medidas protetivas as mulheres que se encontram nessa situação.

Os mecanismos legais de amparo a mulher são medidas práticas de proteção as vítimas 
de violência, instituídas com a Lei n° 11.340/06, que impôs a obrigação de criação de mecanis-
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mos para coibir e proibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Diante de tamanha 
responsabilidade o Estado elaborou medidas como a Casa da mulher Brasileira, a Delegacia 
Especializada de Atendimento à Mulher, a Casa Abrigo, o Centro de Referência de Atendimento 
à Mulher, e a Defensoria Pública voltada à Mulher.

É inegável constatar a fragilidade do funcionamento em rede. Principalmente em nível 
intersetorial, a tão almejada articulação dos serviços, se perde, e/ou em algumas localidades 
nem ao menos se encontra, pois além da desarticulação, tem-se a falta de redes suficientes para 
suprimento das necessidades do Brasil.

O ponto importante a ser definido com as redes de amparo e assistência é a devolução 
do empoderamento à mulher e a garantia de uma segurança jurídica, que a acompanhe em todo 
o processo de reconstrução de sua dignidade. Os mecanismos legais de amparo devem forne-
cer acolhimento, proteção e atendimento humanizado, porém, como reforça a própria Maria da 
Penha Fernandes “a falha não é na lei, é na estrutura”. Ademais, a reforma primária ideal deve 
ser o aprimoramento das políticas públicas já existentes, afim de abranger mais mulheres vítimas 
e suprir tanto a efetividade escassa, quanto o crescimento e êxito do funcionamento em rede.

Assim como prevê o artigo 8, V, da Lei n° 11.340/06 a promoção e a realização de campa-
nhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, é fundamental, 
principalmente ao público escolar. O menino, o qual se tornará futuramente um homem, deve sa-
ber desde cedo que é crime praticar violência contra a mulher e, além disso, o ato é repugnante e 
desafortunadamente mascarado pela sociedade. Do mesmo modo a menina, que alguns anos à 
frente será uma mulher, precisa ter conhecimento do significado da situação de violência domés-
tica e familiar, do número alarmante de vítimas por todo o Brasil, o quanto é essencial aprender 
sobre as formas de apoio e proteção judiciária, conjuntamente com o auxílio psicológico.

Portanto, diante desse estudo obtém-se a compreensão de que é possível verificar a 
ineficácia dos mecanismos legais de amparo a mulher em situação de violência doméstica e fa-
miliar. Fato que a Lei n°11.340/06 se tornou a mais conhecida do Brasil, e também a mais eficaz 
em termos gerais de meios de proteção à mulher. Porém, seus desdobramentos e políticas pú-
blicas não são efetivos. Deve-se buscar primeiramente estruturar as redes de amparo de forma 
a funcionarem articuladamente, e beneficiar a integralidade de cidades com as devidas assis-
tências de prevenção e proteção feminina, conforme a demanda do local. A minoria das vítimas 
conseguem acesso ao amparo psicossocial e judiciário, de acordo com a porcentagem resultan-
te de maioria das mulheres que não alcançam nem ao menos o conhecimento da existência das 
diversas redes de apoio. Fato gerador da insegurança jurídica feminina mediante um Brasil ainda 
marcado pelo machismo. Conscientizar o hoje é a garantia de um futuro humanizado e prepara-
do, com cidadãos pensantes e inquietos diante das diversas questões de ordem e saúde pública.
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RESUMO

A problemática acerca dos refugiados venezuelanos no Brasil tem ganhado espaço na mídia 
frente a crise humanitária venezuelana, a qual tem ocasionado a migração de milhares de vene-
zuelanos para o Brasil. O presente trabalho visa discutir a proteção jurídica aos refugiados vene-
zuelanos a partir do ordenamento jurídico brasileiro. A metodologia utilizada foi a pesquisa biblio-
gráfica de artigos, doutrinas, legislações e trabalhos de conclusão de curso e de pós-graduação 
relacionados a refugiados, refugiados venezuelanos no Brasil, proteção jurídica aos refugiados, 
com abordagem quantitativa, explicativa e descritiva. Foi possível concluir que: a) A Carta mag-
na de 1988 defende tratamento igualitário aos estrangeiros, não podendo haver discriminações, 
estando alinhada aos direitos humanos; a Lei de Refúgio adota um conceito de refugiado mais 
ampliado, sendo uma das leis mais avançadas na tratativa do refúgio; e c) A Lei de Migração traz 
uma abordagem menos burocrática, mais humana sobre os sujeitos, abordando diversas hipóte-
ses para concessão do visto temporário dentre outros.

Palavras-chave: refugiados. venezuelanos. legislação.

INTRODUÇÃO

A problemática a respeito do refúgio, tem sido uma questão de interesse mundial, diante 
das várias crises humanitárias que temos vivenciado nos últimos anos, como as crises de países 
africanos, como a Somália e a República Democrática do Congo, de países árabes como Iraque, 
Afeganistão e Síria, especialmente, na rota do Mediterrâneo Central em direção a Europa, e a 
crise venezuelana, o que vem gerando no cenário internacional intensos e calorosos debates de 
ordem jurídica, política, econômica e social nos países receptores destes refugiados, ao passo, 
que também, verificamos o aumento dos casos de xenofobia e discursos de ódio.

De acordo com o ACNUR, existem 5,4 milhões de migrantes e refugiados venezuelanos 
no mundo, com mais de 800.000 solicitações de refúgio, o que demonstra a gravidade desta 
crise humanitária e a necessidade de debater acerca da proteção a esta população (ACNUR, 
2022). Ante este cenário, temos verificado nos últimos anos a migração de milhões de venezue-
lanos para outros países, visando fugir da crise humanitária vivenciada por esta nação, a qual 
não oferece mais condições mínimas de sobrevivência aos nacionais, pois, o desemprego é 
constante, falta alimentos, acesso a saúde, dentre outros direitos básicos, com a supressão de 
direitos humanos, da liberdade de expressão, pondo em risco a vida dos mesmos.

Segundo dados do governo brasileiro (BRASIL, 2022-d) nosso país tem sido um dos 
destino mais procurados pelos venezuelanos, que em sua maioria ingressam pela fronteira com 
o Estado de Roraima, na cidade de Pacaraima, os quais chegam ao território brasileiro com pou-
cos pertences, sem ter onde morar e como se alimentar, dependendo da ajuda do governo fede-
ral, de Organizações Não-Governamentais ou da ajuda de moradores da cidade, muitas vezes, 
acabam vivendo em situação de rua, com a ausência de qualquer dignidade humana. Tal fato tem 
se mostrado como uma problemática muito relevante para o contexto nacional e sul-americano, 
desafiando os gestores públicos e órgãos públicos para a atenção a esta população, bem como, 
aos brasileiros para que tenham o devido respeito e humanidade para com os venezuelanos.

O presente trabalho tem como objetivo geral discutir a proteção jurídica aos refugiados 
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venezuelanos no Brasil a partir do ordenamento jurídico brasileiro, tendo como objetivos especí-
ficos: explanar brevemente a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 
frente a situação do refúgio; investigar a Lei de refúgio; e apresentar a Lei de Migração.

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica de artigos, doutrinas, legislações e 
trabalhos de conclusão de curso e de pós-graduação, relacionados a refugiados, refugiados ve-
nezuelanos no Brasil, com abordagem quantitativa, explicativa e descritiva (GIL, 2019).

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

A CRFB/88, decorreu de uma longa luta histórica, após 21 anos de ditadura militar (1964-
1985), a qual deixou milhares de mortos e desaparecidos, tendo suprimido diversos direitos bá-
sicos, como a liberdade de expressão, de associação, dentre outros. Decorreu do processo de 
redemocratização do país, o qual se deu de forma lenta e gradual, com a atuação de movimen-
tos da sociedade civil, que se mobilizaram pelo retorno do regime democrático, o que permitiu 
ser pensado através dos atores políticos a criação de uma nova constituição, que refletisse os 
anseios dos brasileiros enquanto sociedade, possibilitando a ampliação dos direitos e garantias 
fundamentais, estando alinhada com os direitos humanos (BAHIA, 2021).

A CRFB/88 em seu art. 1º assinala que:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político (BRASIL, 
1988, p. 1).

Sendo assim, o referido documento nos traz que o Estado Democrático de Direito brasi-
leiro tem como fundamento a cidadania e a dignidade humana, elementos estes que possibilitam 
a concretização da perspectiva do Estado de Direito por meio dos direitos fundamentais, ou seja, 
a dignidade humana coloca a pessoa como o objeto principal da sociedade, sendo valor essen-
cial, a qual é o fundamento e finalidade do Estado de Direito (PIOVESAN, 2022).

Nas palavras de Bahia (2021) a dignidade humana pode ser explicada da seguinte ma-
neira:

(...) esse princípio universal funciona como paradigma, fundamento, limite e desiderato de 
um ordenamento jurídico, de um Estado e de uma sociedade aos quais confere legitimida-
de. Apesar de difícil conceituação, podemos compreender que o conteúdo do princípio diz 
respeito ao atributo imanente a todo ser humano e que justifica o exercício da sua liberda-
de e a perfeita realização de seu direito à existência plena e saudável. Significa a elevação 
do ser humano ao patamar mais alto das considerações, com a finalidade de impedir a 
sua degradação e a sua redução a um mero objeto de manipulação. Compreende a pro-
teção e a promoção das condições fundamentais para uma vida adequada, o respeito à 
igualdade entre os indivíduos, a garantia da independência e de sua autonomia, a coibição 
de qualquer obstáculo que impeça o desenvolvimento do potencial de sua personalidade 
(BAHIA, 2022, p.117).

Dentre os princípios que regem a carta democrática está a prevalência dos direitos hu-
manos, o qual constitui-se como uma mudança de paradigma no texto constitucional brasileiro, 
haja vista, que nos documentos anteriores não havia menção a tratativa dos direitos humanos 
no âmbito das relações internacionais, sendo um fator que contribuiu para a aprovação de docu-
mentos internacionais de direitos humanos que o Brasil faz parte (PIOVESAN, 2022).
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Deste modo, observamos que a partir da carta magna de 1988, o Estado brasileiro passa 
a ter um olhar mais direcionado para a garantia da efetivação dos direitos humanos, passando a 
ter expresso este princípio, o qual está alinhado com a DHDH/1948, objetivando que sejam con-
cretizados os direitos humanos a todos os que estiverem em território brasileiro (SPOLIDORO, 
2017). 

De acordo com Piovesan (2022) a CRFB/88 inova ao dar a devida importância aos di-
reitos humanos em seu texto, pois a mesma quebra um paradigma referente a consagração 
do respeito aos direitos humanos, alinhando a ordem jurídica interna aos parâmetros da ordem 
internacional, não somente almejando a produção de legislações convergentes aos direitos hu-
manos, mais também, “o compromisso de adotar uma posição política contrária aos Estados em 
que os direitos humanos sejam gravemente desrespeitados” (PIOVESAN, 2022, p. 61).

A CRFB/88 em seu artigo 5º expressa que todos são iguais diante da lei, independen-
temente de ser brasileiro ou estrangeiro, não podendo haver tratamento discriminatório ao es-
trangeiro, sendo garantidos aos estes atores sociais, o direito a não ser violado seu direito à 
liberdade, igualdade, propriedade e vida (BRASIL, 1988).

Quanto mais, está previsto a todos, a liberdade de locomoção no país, desde que não 
esteja em estado de guerra, como dispõe o art. 5º, XV da CRFB/88: “é livre a locomoção no 
território nacional em tempos de paz, podendo qualquer pessoa nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens” (BRASIL, 1988, p.1). Além disso, no que diz respeito a 
questão de emigração e imigração a competência para legislar é da União, como disposto no art. 
22º, XV da CRFB/88 (BRASIL, 1988).

LEI DE REFÚGIO DE 1997

De acordo com Sousa (2017) o Brasil ratificou a convenção de 1951, com a finalidade de 
adotar as medidas defendidas pela ONU para a proteção ao refugiado no território brasileiro, en-
tretanto, não tínhamos uma norma própria específica sobre refúgio, restando apenas a possibili-
dade de utilizar-se do instituto do asilo ou dos tratados sobre o assunto. É só após a CRFB/88, a 
qual tem como base a prevalência dos direitos humanos, que passamos a nos deter de maneira 
mais aberta quanto a criação de uma legislação específica sobre refúgio no país.

A Lei nº 9.474 de 1997, conhecida como Lei de Refúgio, surge em razão dos documentos 
internacionais que o Brasil já fazia parte, como a Declaração de Cartagena, e o Estatuto dos Re-
fugiados, o presente documento foi construído em parceria com a ACNUR e elenca um rol de di-
reitos aos refugiados, como o direito de não devolução previsto no princípio do non-refoulerment, 
dentre outros, mostrando-se mais acessível do que a legislação anterior (CARVALHO, 2019).

Conforme a Lei do Refúgio é considerado refugiado toda pessoa que se encontre fora 
do seu país por razão de temor de perseguição decorrente de aspectos religiosos, etnia, nacio-
nalidade, opinião política e pertencimento a grupo social, condições as quais impedem o sujeito 
de permanecer em seu país ou de querer voltar para o mesmo; já o apátrida, é aquele que não 
tem nacionalidade definida, o qual está fora do país, onde mantinha residência e não pode ou 
não quer regressar ao mesmo pelas motivações já citadas acima; e em função de violações aos 
direitos humanos de natureza grave e generalizada (BRASIL, 1997).
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De acordo com Calais et al. (2020) na Lei de Refúgio, a definição de refugiado abran-
ge tanto a definição trazida pela Estatuto dos Refugiados, quanto o conceito da Declaração de 
Cartagena, tendo assim uma concepção de refugiado mais ampliada. Tal legislação é tida como 
uma das mais avançadas do mundo sobre refúgio, sendo referência normativa do Direito Inter-
nacional para os Estados da região, estando alinhada com a perspectiva dos direitos humanos.

Na referida lei consta que, os direitos concedidos aos refugiados são extensivos ao côn-
juge, aos ascendentes e descendentes, e as demais pessoas que fizerem parte do grupo fami-
liar, que dependam economicamente do mesmo, e estejam no Brasil. Tal fato é muito positivo, 
pois permite ao refugiado a possibilidade de estar com seus parentes e dependentes no Brasil, 
numa perspectiva de acolhimento familiar (BRASIL, 1997).

Além do mais, prevê que não tem direito ao refúgio as pessoas que já possuem alguma 
proteção ou assistência da ONU (a exceção do ACNUR); os que estiverem no território brasileiro 
e já possuem deveres e direitos alusivo a quem é nacional; se  houver cometido crime contra a 
paz, de guerra, contra a humanidade, hediondo, ter participado de atos terroristas; tiver cometido 
tráfico de drogas, ou se cometer atos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas, sendo 
assim, estes sujeitos não podem ter acesso a condição de refugiado, como dispõe o artigo 3º da 
legislação (BRASIL, 1997).

Quanto mais, prevê que a pessoa estrangeira ao entrar no território brasileiro, indepen-
dentemente de ter entrado de forma irregular ou não pode solicitar o reconhecimento da con-
dição de refugiado a alguma autoridade migratória na fronteira, não pode ser deportada para o 
país de origem, caso esteja correndo os riscos que a enquadram como refugiada, a exceção será 
se ela representar risco a segurança nacional (BRASIL, 1997).

A Lei de Refúgio criou o Comitê Nacional para Refugiados (CONARE), órgão de delibe-
ração coletiva, vinculado ao Ministério da Justiça (MJ), tendo como competências, o disposto no 
artigo 12, I a V, a seguir:

I – analisar o pedido e declarar o reconhecimento, em primeira instância, da condição de 
refugiado; II – decidir a cessação, em primeira instância, ex officio ou mediante requeri-
mento das autoridades competentes, da condição de refugiado; III – determinar a perda, 
em primeira instância, da condição de refugiado; IV – orientar e coordenar as ações ne-
cessárias à eficácia da proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados; V – aprovar 
instruções normativas esclarecedoras à execução desta Lei (BRASIL, 1997, p.1).

O CONARE é formado por um representante: do MJ, que é o responsável por presidir 
o presente comitê, do Ministério do Trabalho e Previdência (MT), do Ministério da Saúde (MS), 
do Ministério das Relações Exteriores (MRE), do Ministério da Educação (ME), da Polícia Fede-
ral (PF), de ONG relacionada a proteção de refugiado, tendo o Alto Comissariado das Nações 
Unidas para Refugiados (ACNUR) como convidado, com direito de voz, e não de voto, sendo 
escolhidos estes integrantes pelo presidente da República, ante a indicação de representante 
por cada órgão (BRASIL, 2017).

O rito normal de solicitação de refúgio no Brasil, ocorre primeiro por meio do acesso ao 
Sistema do CONARE (SISCONARE), o qual foi implantado em 2019, por onde ocorre todo o 
processo legal de concessão de refúgio em nosso país, se baseando no Art. 1º, inciso I, da Lei 
de Refúgio, no qual será analisado o fundado temor de perseguição motivado por questões de 
raça, nacionalidade, religião, pertencimento a grupo social e opinião política. No segundo passo, 
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o indivíduo deve fazer o cadastro no portal, anexar os documentos pessoais, relatórios, fotos e 
etc. depois deve fazer o cadastro de solicitação de refúgio, será gerado um protocolo de controle 
(BRASIL, 2022-b). 

No terceiro passo, com o protocolo o indivíduo deve se dirigir a PF com uma foto 3x4 
para que sua solicitação seja protocolada e gerado o protocolo de solicitante de refúgio. No 
quarto passo, a pessoa deve acessar mensalmente o SISCONARE para verificar se tem alguma 
notificação sobre a referida solicitação, como também, anualmente deve ser renovado o protoco-
lo de refúgio, já que a análise do processo pode ser demorada.  O próximo passo é a entrevista 
de elegibilidade realizada pelo CONARE, após o sujeito deve aguardar a decisão deste órgão 
(BRASIL, 2022-b).

Em sendo reconhecida a condição de refugiado, o indivíduo deve se dirigir a PF para tirar 
o registro migratório. Caso a solicitação tenha sido negada, cabe recurso, o qual será analisado 
pelo MJ. Cabe pontuar que aquele órgão ainda possui a responsabilidade de registro destes re-
fugiados, bem como, a criação de políticas públicas voltadas para este público (BRASIL, 2022-c).

Já se o refugiado tiver como motivação a grave e generalizada violação aos direitos hu-
manos, o processo de solicitação é mais simplificado, chamado de Prima Facie, o qual se baseia 
ao previsto no Art. 1, inciso II da Lei de Refúgio, no qual a entrevista é dispensada, sendo reali-
zado cruzamentos de dados, tal direito é aplicado para os refugiados da Venezuela, Afeganistão 
e Síria (BRASIL, 2022-b).

Os refugiados venezuelanos foram enquadrados na condição de grave e generalizada 
violação aos direitos humanos, através da Nota Técnica nº 3, que foi emitida pelo CONARE, 
onde se recomenda ao Estado brasileiro a aplicação da Declaração de Cartegena para os re-
fugiados venezuelanos, no que tange a esta motivação para refugiar (BRASIL, 2019-a), tendo 
posteriormente sido emitida a Nota Técnica nº 12, que dispensa a entrevista de venezuelanos, 
quando o mesmo: 

1.Tenha em seu processo documentação venezuelana, a fim de comprovar a sua naciona-
lidade, podendo ser passaporte ou documento de identidade, ainda que fora da validade; 
2. Tenha como registro de última movimentação a entrada no país; 3. Não tenham óbice 
contra si; 4. Tenha atingido a maioridade civil (18 anos); e 5. Não tenha autorização de 
residência em território nacional, nos termos da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 
(BRASIL, 2019-b, p.2).

A seguir apresentamos a figura 1 com as etapas do processo de refúgio:
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Figura 1 – Etapas do processo de refúgio.

Fonte:https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/o-que-e-refugio/etapas-do-
processo-de-refugio

A solicitação de refúgio suspende a extradição do sujeito até que haja decisão definitiva. 
Caso seja reconhecida a condição de refugiado, estará impedido a extradição do sujeito, rela-
cionada a motivação que fundamentou o refúgio, como trazido pelo artigo 33 e 34 da referida lei 
(BRASIL, 1997). 

No que diz respeito a cessação do refúgio, prevê a referida lei que:

Art. 38. Cessará a condição de refugiado nas hipóteses em que o estrangeiro: I - voltar a 
valer-se da proteção do país de que é nacional;  II - recuperar voluntariamente a naciona-
lidade outrora perdida;  III - adquirir nova nacionalidade e gozar da proteção do país cuja 
nacionalidade adquiriu; IV - estabelecer-se novamente, de maneira voluntária, no país que 
abandonou ou fora do qual permaneceu por medo de ser perseguido; V - não puder mais 
continuar a recusar a proteção do país de que é nacional por terem deixado de existir as 
circunstâncias em consequência das quais foi reconhecido como refugiado;  VI - sendo 
apátrida, estiver em condições de voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, uma 
vez que tenham deixado de existir as circunstâncias em consequência das quais foi reco-
nhecido como refugiado (BRASIL, 1997, p.1).

Podemos citar também outro documento de âmbito regional que trata acerca dos refugia-
dos no contexto latino-americano, que é a Declaração de San José sobre refugiados e pessoas 
deslocadas de 1994, a qual concebe a pessoa refugiada e deslocada como sujeita de direitos e 
de proteção. O Brasil ratificou vários tratados de direitos humanos, outras ainda estão em pro-
cesso de ratificação (ALVES, 2021).
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LEI DE MIGRAÇÃO DE 2017

A Lei nº 13.445 de 2017, conhecida como Lei de Migração concebe em seus artigos uma 
visão mais humana para com os refugiados no Brasil, baseada na integração, e menos buro-
crática quanto as exigências para se conceder a condição de refugiado, não tratando-os como 
diferentes, ou menos importantes, sem atitudes discriminatórias, diferente, pois, da legislação de 
migração anterior de 1980, que não dava a atenção necessária para esta questão, o que dificul-
tava ainda mais a situação das pessoas à espera da análise de seus documentos, diferente da 
atual legislação que  não criminaliza mais os mesmos, concebendo-os com mais direitos  (FREI-
TAS; FELIX, 2019).

Para Spada (2022) a Lei de Migração trouxe algumas inovações ante a legislação an-
terior, como a inclusão do princípio da não incriminação, que está previsto no art. 3º, a questão 
do repúdio e a prevenção à xenofobia, como expressa o art. 3º, II, a seguir: “A política migratória 
brasileira rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes: II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao 
racismo e a quaisquer formas de discriminação” (BRASIL, 2017, p.1). E por último, a previsão da 
não discriminação, tais dispositivos refletem um olhar mais humano a pessoa migrante.

Aponta Simoni e Vedovato (2018) que na referida lei foram aplicados vetos quanto ao 
residente fronteiriço que foi retirado do conceito de migrante previsto no art. 1º, §1º, I da referida 
lei, bem como, foi vetado §2º do art. 1º, no que tange a possibilidade dos povos indígenas e po-
pulações  tradicionais de circularem livremente pela fronteira, o que impediu um avanço maior na 
tratativa dos direitos destes sujeitos, alinhada esta visão na perspectiva da segurança nacional, 
sendo desrespeitado o direito internacional que garante estes direitos a estes povos. 

Prevê a citada legislação que o imigrante tem garantido os direitos previstos em lei, não 
podendo ser exigido documentos, o qual seja impossível ou desnecessário ao sujeito, com intuito 
de impedi-lo de exercer os seus direitos, como também, não pode haver discriminação quanto 
a concessão de visto ou residência temporária, decorrente de discriminação em razão de etnia, 
religião, nacionalidade, pertencimento a grupo social ou opinião política, conforme artigos 2º e 3º 
da referida lei (BRASIL, 2017). 

Quanto ao visto, dispõe a legislação que é um documento que garante ao sujeito a ex-
pectativa de ingressar no território nacional, prevendo ainda que:

§1º O visto poderá ser aposto a qualquer documento de viagem válido emitido nos pa-
drões estabelecidos pela organização da aviação civil internacional, o que não implica o 
reconhecimento do Estado, governo ou regime. §2º Para fins de aposição de visto, con-
sidera-se documento de viagem válido, expedido por governo estrangeiro ou organismo 
internacional reconhecido pelo Governo brasileiro: I – passaporte; II – llaissez-passer; ou 
III – documento equivalente àqueles referidos nos incisos I e II (BRASIL, 2017, p.1).

Relativa a questão do visto, está prevista que para que o mesmo seja solicitado, a pes-
soa deve apresentar a autoridade do consulado os seguintes documentos: documento de viagem 
que seja válido, certificado internacional de vacinação, quando for solicitado, o comprovante de 
pagamento de emolumentos consulares, quando for aplicável, formulário de solicitação de visto 
e demais documentos específicos de cada visto, como disposto no artigo 10 (BRASIL, 2017).

Segundo a Lei de Migração a pessoa solicitante que ingressar ou mesmo permanecer no 
Brasil, tem direito ao visto, o qual poderá ser visto de visita, visto temporário, visto diplomático, 
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visto oficial ou visto de cortesia, podendo ter mais de um visto, necessitando que sejam de tipos 
diferentes, como previsto no artigo 5º desta lei (BRASIL, 2017).

Quanto mais, as pessoas não terão direito a concessão de visto quando não for pre-
enchido os requisitos exigidos para o visto que se pleiteia, quando o solicitante, de maneira 
comprovada ocultar alguma condição que é impeditiva da concessão do visto ou do ingresso 
no Brasil, e quando for menor de idade, estando desacompanhado de responsável, ou não tiver 
autorização de viagem pelo responsável legal, como disposto no artigo 27 (BRASIL, 2017).

De acordo com a referida legislação, são causas de exclusão do direito ao visto no Brasil:

Ar.t 28. O visto poderá ser denegado à pessoa: I – anteriormente expulsa do país, en-
quanto os efeitos da expulsão vigorarem; II– nos termos definidos pelo Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional, de 1988, promulgado pelo Decreto nº 4.388, de 25 de 
setembro de 2002, condenada ou respondendo a processo por: Ato de terrorismo ou cri-
me de genocídio; Crime contra a humanidade; Crime de guerra; ou Crime de agressão; 
III – condenada ou respondendo a processo em outro país por crime doloso passível de 
extradição segundo a lei brasileira; IV – que tenha o nome incluído em lista de restrição por 
ordem judicial ou por compromisso assumido pelo país perante organismo internacional; 
e V – que tenha praticado ato contrário aos princípios e aos objetivos dispostos na Cons-
tituição (BRASIL, 2017, p.1).

Conforme a referida lei, os procedimentos para concessão de visto, dispensa do visto 
ou demais motivos que se fizer necessários, devem ser simplificados, por meio da edição de 
normas que estão a cargo do MRE, o qual é responsável pela concessão ou negativa do visto 
aos estrangeiros. Sendo assim, a solicitação do visto, bem como a sua emissão podem ser feitas 
de maneira eletrônica, devendo ser preenchido e enviado o formulário diretamente do portal do 
referido ministério, sendo apresentados os documentos requerido pelo site, e ser pagos os emo-
lumentos e taxas cobradas para que seja efetuado o pedido de visto, como dispõe os artigos 24 
a 26 (BRASIL, 2017).

Já quanto ao visto temporário, está previsto que será concedido ao imigrante que aden-
tre ao Brasil com a finalidade de residir de forma temporária ou definitiva, se enquadrando em ao 
menos uma das seguintes condições:

a)pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; b) tratamento de saúde; c) acolhida humani-
tária; d) estudo; e) trabalho; f) férias-trabalho; g) prática de atividade religiosa; h) serviço 
voluntário; i) realização de investimento; j) atividades com relevância econômica, social, 
científica tecnológica ou cultural; k) reunião familiar; ou I) atividades artísticas ou despor-
tivas com contrato por tempo determinado;  II) o imigrante seja beneficiário de trabalho 
em matéria de vistos; ou III- o atendimento de interesses da política migratória nacional 
(BRASIL, 2017, p. 61).

Prevê ainda a legislação, que o visto relativo a acolhida humanitária será concedida ao 
apátrida ou nacional de qualquer nação, o qual esteja em um contexto de “grave ou iminente 
instabilidade institucional, de conflito armado, de calamidade de grande proporção, de desastre 
ambiental ou de grave violação aos direitos humanos ou de direito internacional humanitário” 
(BRASIL, 2017, p.1).

Segundo a Lei de Migração o imigrante que vier ao país com a finalidade de pesquisa, 
ensino ou extensão acadêmica, seja com um vínculo empregatício ou não com a instituição de 
pesquisa ou ensino brasileira, podem ter o visto temporário, desde que, caso haja o vínculo ins-
titucional, deve ser apresentada documento que comprove sua formação superior ou documento 
equivalente que comprove o seu reconhecimento científico. O sujeito com vínculo de emprego 
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deve comprovar com a apresentação de seu contrato de trabalho ou de prestação de serviço, já 
o sujeito sem vínculo, devem possuir alguma bolsa de estudo, com vigência acima de 90 dias, 
como expressa o artigo 34 (BRASIL, 2017).

Ademais, prevê o visto temporário ao imigrante que esteja prestando trabalho voluntário 
para entidade, seja ela de direito público ou privado, sem fins lucrativos, ou mesmo uma organi-
zação que tenha vínculo com o governo estrangeiro, desde que não tenha alguma relação em-
pregatícia ou qualquer remuneração, como previsto no artigo 41. Quanto mais, também “poderá 
ser concedido, para atender a interesses da política migratória nacional, em outras hipóteses 
definidas em ato conjunto dos ministros do estado da justiça e segurança pública, das relações 
exteriores e do trabalho” (BRASIL, 2017, p.1).

Quando se tratar de imigração motivada para tratamento de saúde no Brasil, é permitida 
a concessão ao indivíduo, bem como, para seu acompanhante, devendo ser comprovada as 
condições financeiras para se manter em nosso país, e excepcionalmente, poderá ter mais outro 
acompanhante quando por indicação médica, como expressa o artigo 35 da referida lei (BRASIL, 
2017).

No que diz respeito a autorização de residência, está prevista que as pessoas que po-
dem ser acolhidas por este direito, é o que expõe a seguir:

Art. 156. A autorização de residência poderá ser concedida à pessoa beneficiária de: I – 
proteção ao apátrida; II – asilo político; ou III – refúgio. §1º A autorização de residência 
do refugiado observará o disposto no art. 28 da lei nº 9.474, de 1997; §2º A autorização 
de residência do refugiado, do asilo político e do apátrida será concedida por prazo inde-
terminado; §3º O solicitante de refúgio, asilo político ou proteção ao apátrida fará jus à 
autorização provisória de residência até decisão final ao seu pedido (BRASIL, 2017, p.1).

Quanto ao prazo de residência, está previsto que mesmo se ele for cessado, ainda res-
tará ao sujeito um prazo de até 90 dias de validade do referido documento, a exceção deste di-
reito está quando se tratar de perda da proteção ao apátrida, for revogado o asilo político, ou for 
perdido a condição de refugiado, como dispõe o artigo 156, §6 e 7 da referida lei (BRASIL, 2017).

Além do que já foi mencionado, a autorização de residência é um direito que também 
pode ser concedido a pessoa que é vítima de tráfico de pessoas, que sofre trabalho escravo, ou 
mesmo decorrente de violação de direito agravado por sua condição migratória, como prevê o 
artigo 158, da referida lei. Como também, pode ser concedido para criança ou adolescente que 
seja apátrida ou nacional de outra nação, a qual esteja desacompanhada ou abandonado na 
fronteira ou no território brasileiro (BRASIL, 2017).

A Lei de Migração também trata acerca dos casos de apatridia, a qual prevê que durante 
o processo do reconhecimento da condição de apátrida, recairão as proteções constantes no Es-
tatuto dos apátridas, Estatuto dos Refugiados e Lei de Refúgio brasileira. Sendo assim, para se 
requerer a condição de apátrida, a pessoa deve fazer uma solicitação ao MJ ou a PF, a qual deve 
estar acompanhada de cópias dos documentos do sujeito, tendo a autorização de residência até 
que seja dado resposta quanto ao seu reconhecimento, como prevê o artigo 96 (BRASIL, 2017).

A pessoa que entrar no Brasil de forma irregular, se for o caso, também poderá pedir o 
reconhecimento da condição de apátrida, bem como, poderá manifestar o interesse em adquirir 
a nacionalidade brasileira. Se o pedido for negado o pedido, caberá recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da notificação do solicitante (BRASIL, 2017).
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Relativo ao asilo, o referido documento dispõe que compete ao Estado em conceder 
ou não, bem como em revogá-lo ou não, ou seja, é um ato discricionário do mesmo. A partir do 
pedido de asilo, o solicitante já tem a autorização provisória para residir no país até que tenha 
a resposta. E no caso de negativa, o mesmo não pode ser devolvido para lugar onde sua vida 
esteja em perigo (BRASIL, 2017).

De acordo com a autora Bitar (2022), parte da doutrina defende que o asilo não seja uma 
decisão discricionária, mas sim um direito obrigatório ao sujeito, em razão de estar presente na 
própria CRFB/-88, para além do previsto no art. 108 da Lei de Migração, bem como, em virtude 
de o asilo ter duas modalidades, qual seja: o asilo territorial, o qual está previsto no Decreto nº 
55.929/55, e o asilo diplomático, que está previsto no Decreto nº 42.628/57, tendo, pois, suas 
especificidades.

Outrossim, o solicitante de refúgio também terá direito a carteira de trabalho, inscrição no 
cadastro de pessoas físicas, abertura de conta bancária em instituição financeira, o que facilita 
que o mesmo possa conseguir emprego no país de forma regular. Quanto mais, prevê a facilita-
ção do reconhecimento de certificados e diplomas aos refugiados, e caso esta pessoa ingresse 
no território de maneira irregular, não poderá ser-lhe negada o direito de solicitar o reconheci-
mento da condição de refugiado (BRASIL, 2017).

Segundo os autores Redin e Bertoldo (2020), no que tange ao ingresso e permanência, 
houveram as seguintes mudanças pela Lei de Migração: 

Extinguiu o visto permanente; ampliou novas situações de visto temporário e a modalidade 
de residência a todas as situações de visto temporário e a modalidade de residência a to-
das as situações enquadráveis dentro das hipóteses do visto temporário; estendeu a resi-
dência a outras hipóteses; alterou a respectiva dinâmica da concessão; contudo reafirmou 
o caráter provisório do ingresso e permanência. A lei manteve a expedição de visto restrita 
às embaixadas e consulados, bem como, o visto continuou como mera “expectativa de 
ingresso” e não um direito (REDIN E BERTOLDO, 2020, p.52).

Segundo Alves (2019) apesar da relevância que a Lei de Migração possui, podem ser 
apontadas algumas críticas a mesma, quais sejam estas críticas: a atuação do ACNUR está 
muito baseada em questões de ordem burocrática, relacionadas a análise das solicitações de 
refúgio, deixando em segundo plano as ações de assistência aos refugiados; as políticas de 
integração local conforme previstas na referida lei não existe uma delimitação de como será rea-
lizada, sendo abordada de maneira genérica; o fato do CONARE estar vinculado ao MJ, ou seja, 
depender de decisão do executivo, podendo haver medidas de interesse político e não público; e 
por não ter políticas públicas direcionadas aos refugiados, o que prejudica sua efetiva integração 
e proteção em nosso país. 

Além disto, podemos indicar outra crítica a referida lei, no que se refere ao princípio da 
política migratória de promoção de entrada regular e de regularização documental, o qual ainda 
está marcado pela classificação, promovendo a discriminação do sujeito, sendo muito restritivo, 
não se adaptando as variedades de fluxos migratórios, que não são homogêneos, tem suas ca-
racterísticas singulares, necessitando pois, de um olhar mais atento para cada caso, e não se 
restringindo ao rol taxativo da lei (REDIN; BERTOLDO, 2020). 

Como também, o fato da questão documental estar sob a responsabilidade da PF, é uma 
outra crítica, em razão de ser um órgão relacionado com a segurança pública, o qual muitas 
vezes acaba por conceber a problemática da migração baseado na criminalização dos sujeitos. 
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Além do mais, a atuação do poder executivo de maneira excludente e seletiva aos refugiados, 
por meio de constantes mudanças no que se fere a exigência da documentação, acabam por 
dificultar o acesso dos sujeitos a seu direito humano de migrar (REDIN; BERTOLDO, 2020).

Nas palavras de Bitar (2022) a concessão de registro e documentos aos refugiados, 
apesar de muito benéfico para o contexto migratório, não é suficiente para a efetiva integração 
dos mesmos ao Brasil, devendo o Estado agir através de ações integradas com os outros entes 
federados e instituições que atuam na defesa dos refugiados, com intuito de disponibilizar aces-
so a saúde, educação, trabalho, moradia, e etc. para ofertar uma vida digna aos assistidos.

Nas palavras dos autores Silva e Velasquez (2021) ante a ausência da devida atenção 
merecida pela questão do refúgio no governo Bolsonaro, a inserção e integração social dos refu-
giados venezuelanos na sociedade brasileira ocorre de maneira deficiente, com ações pontuais, 
sem planejamento para o longo prazo, indo de encontro aos direitos dos refugiados, dificultando 
as concessões de refúgio, o que reflete no grande número de pedidos de refúgio em análise pelo 
CONARE, o qual não possui procedimentos claro quanto aos critérios para conceder ou rejeitar 
tais pedidos.

Quanto mais, podemos citar outras normativas tratando acerca dos refugiados vene-
zuelanos no Brasil, quais sejam: a resolução normativa nº 126/2017 publicada pelo Conselho 
Nacional de Imigração (CNI), o qual configurou-se como uma resposta do Estado brasileiro ante 
a crise venezuelana, visando regularizar a condição migratória dos venezuelanos que estavam 
na fronteira Brasil-Venezuela, tendo validade de 1 ano, concedendo residência temporária aos 
migrantes de países que façam fronteira com nosso país, ou que o país de origem não faça parte 
do Acordo do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL)1 (ACNUR, 2017). Já a Lei nº 13.684/2018 
trata das medidas de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vul-
nerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado pela crise humanitária (BRASIL, 2018-b).

Além destes, tivemos o Decreto nº 9.285/2018, que trata do reconhecimento da situação 
de vulnerabilidade, diante o grande fluxo de migrantes venezuelanos no país (BRASIL, 2018-
a). Como também, a Portaria Interministerial (PI) nº 9/2018, a qual passou a não mais exigir o 
ingresso no Brasil por terra, permitindo que o pedido de residência seja de até 2 anos (BRASIL, 
2018-c). Mais também, a PI nº 15/2018 que alterou a PI nº9/2018, facilitando o acesso a residên-
cia, exigindo menos documentos, sendo assim menos burocrática (BRASIL, 2018-d).

Como também, temos o Decreto nº 10.917/2021, o qual dispõe sobre o Comitê Federal 
de Assistência Emergencial, constando que o mesmo é formado pelo Chefe da Casa Civil da 
presidência da República, que é o responsável por presidir o comitê; Chefe do Gabinete de se-
gurança institucional da presidência da República; Ministério da cidadania; Ministério da Defesa; 
Ministério do Desenvolvimento Regional; Ministério da Economia; ME; MJ; Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos; MRE; MS; MTP; e Chefe da secretaria de governo da presi-
dência da República, como previsto no artigo 3º  (BRASIL, 2021-a). Como também, temos a PI 
nº 19/2021, a qual é direcionada para quem seja de país fronteiriço ou de país que não participe 
do Acordo MERCOSUL, prevendo a autorização de residência de 2 anos, e uma vez aprovada, 
não poderá o indivíduo solicitar o reconhecimento de refugiado (BRASIL, 2021-b). 

1 O Acordo MERCOSUL foi firmado entre Argentina, Bolívia, Colômbia, Brasil, Paraguai, Uruguai, Chile e Equador, o qual permite 
a pessoa ingressar em qualquer destes países como turista e tem o prazo de 90 dias para fazer a solicitação de visto.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi possível concluir que o Brasil dispõe de legislações voltadas a proteção da pes-
soa refugiada, como a CRFB/88 a qual está alinhada com a perspectiva dos direitos humanos, 
sendo uma quebra de paradigma ante a legislação anterior que não tratava acerca dos direitos 
humanos. Tal mudança objetiva a concretização dos direitos humanos de todas as pessoas que 
estiverem no país, como expresso no art. 5º que aborda a igualdade de todos perante a lei, não 
podendo haver tratamento discriminatório do estrangeiro, bem como, prevê que no que tange a 
questão da emigração e imigração que a União quem tem a competência para legislar.

Por meio da Lei de Refúgio pudemos conhecer uma legislação que é específica para a 
problemática dos refugiados sendo uma das mais avançadas do mundo, a qual adota uma defi-
nição de refugiado mais ampliada alinhada a Declaração de Cartagena, concebendo refugiado 
como aquele que está fora de seu país, em função do fundado temor de perseguição motivada 
por questões de etnia, religião, nacionalidade, opinião política, pertencimento a grupo social, 
bem como, sofre violação generalizada aos direitos humanos.

Por último, tivemos a Lei de Migração, a qual tem uma visão mais humana sobre os 
sujeitos, buscando a integração, sendo menos burocrática do que a lei anterior, inovando com a 
inclusão do princípio da não discriminação, visando que não haja atos de xenofobia aos estran-
geiros, bem como, prevê que não pode ser exigido documentos, os quais sejam impossíveis do 
estrangeiro conseguir. Como também, trata das hipóteses para concessão de visto temporário, 
como para pessoa que vem ao Brasil em função de pesquisa, ensino ou extensão; para trata-
mento de saúde; questão relacionada a estudo, se for fazer trabalho voluntário, dentre outros.
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RESUMO

Este estudo analisa o papel do Estado do Amazonas na defesa dos direitos humanos na floresta 
amazônica, com foco nas garantias fundamentais e na preservação ambiental. Inicialmente, in-
troduzimos a importância dos direitos humanos para a proteção desse ecossistema único e res-
saltamos a relevância do Estado do Amazonas nesse contexto. Os objetivos gerais deste estudo 
são analisar as políticas adotadas pelo Estado para a defesa dos direitos humanos e identificar 
oportunidades de aprimoramento. Destacamos a importância de proteger a floresta amazônica, 
considerada vital para o equilíbrio climático global e para a preservação dos direitos humanos 
das comunidades tradicionais que nela habitam. Além disso, enfatizamos a relevância do pa-
pel do Estado do Amazonas como protagonista nas políticas públicas voltadas para a proteção 
ambiental e a promoção dos direitos humanos na região. A metodologia utilizada neste estudo 
envolveu uma análise de legislação, estudos de caso e dados estatísticos relacionados às políti-
cas de proteção ambiental e aos direitos humanos no Estado do Amazonas. Também foram con-
sultadas fontes de informação acadêmicas e governamentais. As considerações finais destacam 
a importância da atuação do Estado do Amazonas na defesa dos direitos humanos na floresta, 
ressaltando a necessidade de fortalecer a participação das comunidades locais, promover a co-
operação interinstitucional e internacional, e buscar um equilíbrio entre interesses econômicos e 
a preservação ambiental. Concluímos que o Estado do Amazonas desempenha um papel central 
na proteção dos direitos humanos na floresta amazônica, atuando como agente facilitador para 
a promoção de políticas mais efetivas e sustentáveis.

Palavras-chave: direitos humanos. estado do Amazonas. floresta amazônica. garantias 
fundamentais. preservação ambiental.

ABSTRACT

This study examines the role of the State of Amazonas in defending human rights in the Amazon 
rainforest, with a focus on fundamental guarantees and environmental preservation. Initially, we 
introduce the importance of human rights for the protection of this unique ecosystem and empha-
size the relevance of the State of Amazonas in this context. The general objectives of this study 
are to analyze the policies adopted by the State for the defense of human rights and to identify 
opportunities for improvement. We highlight the importance of protecting the Amazon rainforest, 
which is considered vital for global climate balance and the preservation of the human rights of 
the traditional communities that inhabit it. Additionally, we emphasize the relevance of the role of 
the State of Amazonas as a key actor in public policies aimed at environmental protection and the 
promotion of human rights in the region. The methodology used in this study involved an analysis 
of legislation, case studies, and statistical data related to environmental protection policies and 
human rights in the State of Amazonas. Academic and government sources of information were 
consulted. The final considerations highlight the importance of the State of Amazonas’ role in de-
fending human rights in the forest, emphasizing the need to strengthen the participation of local 
communities, promote interinstitutional and international cooperation, and seek a balance betwe-
en economic interests and environmental preservation. We conclude that the State of Amazonas 
plays a central role in protecting human rights in the Amazon rainforest, acting as a facilitating 
agent for the promotion of more effective and sustainable policies.

Keywords: amazon rainforest. environmental preservation. fundamental guarantees. human 
rights. state of amazonas. 
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INTRODUÇÃO

A floresta amazônica é um tesouro inestimável para a humanidade, representando um 
dos ecossistemas mais ricos e diversos do planeta (SILVA, 2019). Além de sua exuberante 
biodiversidade, a Amazônia desempenha um papel fundamental na regulação do clima global, 
na conservação dos recursos naturais e na proteção dos direitos humanos das comunidades 
tradicionais que nela habitam. Neste contexto, é imperativo analisar o papel do Estado do Ama-
zonas na defesa dos direitos humanos na floresta e entender como as garantias fundamentais 
e a preservação ambiental estão interligadas nesse contexto desafiador. O objetivo geral deste 
estudo é examinar o papel do Estado do Amazonas na defesa dos direitos humanos na floresta 
amazônica, com foco nas garantias fundamentais e na preservação ambiental. Para alcançar 
esse objetivo geral, se faz necessário conjuntamente, analisar as políticas adotadas pelo Estado 
do Amazonas para a proteção e promoção dos direitos humanos na Amazônia, levando em con-
sideração tanto as garantias individuais como os direitos coletivos das comunidades tradicionais 
(SOUZA, 2020). De forma colaborativa identificar os desafios e as ameaças enfrentados pelo 
Estado do Amazonas na garantia dos direitos humanos na região, especialmente relacionados 
à exploração dos recursos naturais, ao desmatamento e às atividades ilegais (GOMES, 2021). 
Explorando as oportunidades de aprimoramento das políticas públicas e das estratégias adota-
das pelo Estado do Amazonas para conciliar a proteção dos direitos humanos e a preservação 
ambiental, buscando um equilíbrio sustentável entre o desenvolvimento socioeconômico e a 
conservação dos recursos naturais (OLIVEIRA, 2018).

A importância dos direitos humanos na preservação da floresta amazônica é inegável. 
A Amazônia não é apenas um patrimônio natural de valor inestimável, mas também abriga uma 
diversidade cultural única, com milhares de comunidades tradicionais que dependem dos recur-
sos naturais para sua subsistência e cultura. A proteção dos direitos humanos nessa região não 
se restringe apenas às garantias individuais, mas envolve também os direitos coletivos dessas 
comunidades, como o direito à terra, à água, à alimentação e à saúde (LIMA, 2017). O Estado 
do Amazonas desempenha um papel central na defesa dos direitos humanos na floresta amazô-
nica. Sua responsabilidade abrange desde a implementação de políticas públicas voltadas para 
a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável até a promoção da participação ativa 
das comunidades locais na tomada de decisões que afetam suas vidas e territórios (MARTINS, 
2019). Além disso, o Estado tem a atribuição de enfrentar os desafios impostos pela exploração 
ilegal de recursos naturais, pelo desmatamento e por outras atividades prejudiciais ao meio 
ambiente e aos direitos humanos (SANTOS, 2022). A presente pesquisa visa contribuir para o 
conhecimento sobre a intersecção entre direitos humanos, preservação ambiental e o papel do 
Estado do Amazonas nesse contexto. Ao analisar as políticas adotadas, os desafios enfrenta-
dos e as oportunidades de aprimoramento, buscamos fornecer subsídios para a formulação de 
diretrizes mais eficazes e sustentáveis, capazes de conciliar o desenvolvimento socioeconômico 
com a proteção dos direitos humanos e a preservação ambiental.

A preservação da floresta amazônica e a defesa dos direitos humanos na região são 
desafios urgentes e complexos que requerem ações coordenadas e efetivas. O Estado do Ama-
zonas tem um papel crucial nesse processo, desempenhando a função de garantir a proteção 
dos direitos fundamentais das comunidades tradicionais, bem como a conservação desse ecos-
sistema vital. Ao analisar as políticas adotadas pelo Estado, os desafios enfrentados e as opor-
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tunidades de aprimoramento, é possível identificar estratégias que promovam uma abordagem 
integrada, considerando tanto a proteção dos direitos humanos como a preservação ambiental. 
Essa abordagem requer o fortalecimento da participação das comunidades locais, o combate à 
exploração ilegal de recursos naturais, o estímulo ao desenvolvimento sustentável e a promo-
ção de parcerias entre diferentes atores sociais e institucionais. Ao avançarmos nessa direção, 
estaremos contribuindo para a construção de um modelo de desenvolvimento mais equitativo e 
sustentável, em consonância com os princípios dos direitos humanos e com a preservação da 
floresta amazônica para as presentes e futuras gerações.

POLÍTICAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO ESTADO DO AMAZONAS

Neste tópico, iremos explorar as políticas de proteção ambiental adotadas pelo Estado 
do Amazonas, que desempenham um papel fundamental na preservação da floresta amazônica. 
As ações governamentais voltadas para a conservação desse ecossistema valioso são de ex-
trema importância para garantir a sustentabilidade ambiental e a proteção dos direitos humanos 
das comunidades que dependem da floresta.

Medidas legislativas e regulatórias para a preservação da floresta

No âmbito do Estado do Amazonas, diversas medidas legislativas e regulatórias têm 
sido implementadas com o objetivo de preservar a floresta amazônica e promover a sustentabi-
lidade ambiental. Essas medidas refletem o compromisso do Estado em garantir a proteção dos 
recursos naturais e dos direitos das comunidades tradicionais. Uma das principais medidas le-
gislativas é a criação de Unidades de Conservação (UCs) no território do Amazonas. As UCs são 
áreas protegidas com o objetivo de preservar a biodiversidade, os ecossistemas e os serviços 
ambientais. Elas contribuem para a manutenção dos direitos das comunidades locais e para a 
promoção do desenvolvimento sustentável da região. Exemplos de UCs no Estado do Amazonas 
incluem a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá, a Reserva Extrativista do Rio 
Jutaí e o Parque Nacional do Jaú (SILVA, 2021).

Além disso, o Estado do Amazonas tem adotado medidas para combater o desmata-
mento ilegal e a exploração irregular dos recursos naturais. A fiscalização e o monitoramento 
são intensificados, visando coibir práticas ilegais e garantir o cumprimento das leis ambientais. 
O fortalecimento dos órgãos de controle ambiental, como o Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas (IPAAM) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), é 
fundamental nesse processo (SILVA, 2021). Outra iniciativa relevante é a implementação de 
políticas de fomento à economia sustentável e de incentivo às atividades produtivas que sejam 
compatíveis com a conservação ambiental. Programas de apoio à agricultura familiar, à pesca 
artesanal, ao extrativismo sustentável e ao turismo comunitário são exemplos de estratégias 
adotadas para promover o desenvolvimento socioeconômico da região, respeitando os limites 
ecológicos (GOMES, 2021).

Essas medidas legislativas e regulatórias representam avanços significativos no que diz 
respeito à proteção ambiental e à promoção dos direitos humanos na floresta amazônica. No 
entanto, é importante destacar que ainda existem desafios a serem superados. A expansão da 
fronteira agrícola, a pressão por recursos naturais e a falta de recursos financeiros e humanos 
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para a implementação e fiscalização das políticas são algumas das questões que demandam 
atenção e aprimoramento contínuos.

Programas de fiscalização e combate ao desmatamento ilegal

No Estado do Amazonas, programas de fiscalização e combate ao desmatamento ilegal 
têm desempenhado um papel crucial na proteção da floresta amazônica. O desmatamento ilegal 
é uma das principais ameaças à biodiversidade e aos ecossistemas da região, além de contribuir 
significativamente para as emissões de gases de efeito estufa e para as mudanças climáticas 
globais. Para enfrentar esse desafio, o governo do Amazonas tem implementado uma série de 
programas e ações voltados para a fiscalização e o combate ao desmatamento ilegal. Um dos 
programas mais importantes é o Sistema de Proteção da Amazônia (SIPAM), que utiliza tecnolo-
gias avançadas de monitoramento por satélite para identificar e alertar sobre áreas de desmata-
mento em tempo quase real (SILVA, 2021).

O SIPAM é capaz de detectar alterações no uso da terra, identificar desmatamentos em 
áreas sensíveis e fornecer informações precisas para as equipes de fiscalização e controle am-
biental. Com base nesses alertas, as autoridades podem planejar e executar ações de combate 
ao desmatamento ilegal, como operações de campo, apreensão de equipamentos e maquinários 
utilizados na atividade ilegal, e aplicação de multas e penalidades aos responsáveis. Outro pro-
grama relevante é o Sistema Integrado de Monitoramento e Licenciamento Ambiental (SIMLAM), 
que visa fortalecer a gestão ambiental e o controle do desmatamento ilegal. O SIMLAM integra 
informações de diversas fontes, como dados de satélite, sistemas de licenciamento ambiental e 
fiscalização, para fornecer uma visão abrangente e atualizada do estado das áreas florestais e 
das atividades humanas na região (GOMES, 2021).

Além disso, o Estado do Amazonas tem parcerias com instituições nacionais e interna-
cionais, como o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), para fortalecer ainda mais suas capacidades de mo-
nitoramento e fiscalização. Essas parcerias permitem o compartilhamento de conhecimentos, o 
acesso a tecnologias avançadas e o apoio técnico necessário para combater o desmatamento 
ilegal. É importante ressaltar que esses programas de fiscalização e combate ao desmatamen-
to ilegal têm contribuído para reduzir as taxas de desmatamento no Estado do Amazonas. No 
entanto, desafios persistentes, como a extensão da área a ser monitorada, a falta de recursos 
financeiros e humanos, e a presença de redes criminosas envolvidas na exploração ilegal dos 
recursos naturais, exigem esforços contínuos e aprimoramento das estratégias adotadas.

DIREITOS HUMANOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS NA AMAZÔNIA

A floresta amazônica abriga uma rica diversidade cultural, com inúmeras comunidades 
tradicionais que vivem em estreita relação com o ambiente natural. Essas comunidades indíge-
nas, ribeirinhas, quilombolas e outras, têm uma história ancestral de ocupação e uso sustentável 
dos recursos naturais, desempenhando um papel fundamental na preservação da biodiversidade 
e na conservação dos ecossistemas amazônicos (GOMES, 2021).

Neste contexto, é de suma importância reconhecer e proteger os direitos dessas comu-
nidades, garantindo sua autonomia, cultura, território e modo de vida, em consonância com os 
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princípios dos direitos humanos.

Reconhecimento e proteção dos direitos das comunidades indígenas

As comunidades indígenas da Amazônia são detentoras de uma diversidade cultural ím-
par, representando uma parte essencial do patrimônio cultural do Brasil e do mundo. Reconhecer 
e proteger seus direitos é um imperativo ético e legal. No âmbito nacional, a Constituição Federal 
de 1988 assegura aos povos indígenas o direito originário sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, reconhecendo sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições (GO-
MES, 2021). Além disso, o artigo 231 da Constituição estabelece que são reconhecidos aos ín-
dios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam (SILVA, 2021).

A proteção dos direitos das comunidades indígenas também é respaldada por tratados 
e convenções internacionais dos quais o Brasil é signatário, como a Convenção 169 da Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT) e a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 
Povos Indígenas. Esses instrumentos reforçam a importância do respeito à identidade cultural, 
aos territórios e aos recursos naturais dos povos indígenas, bem como à sua participação efetiva 
nas decisões que os afetam (GOMES, 2021). Apesar dos avanços legais e dos compromissos 
internacionais, as comunidades indígenas na Amazônia ainda enfrentam diversos desafios em 
relação à garantia de seus direitos. A pressão pela exploração de recursos naturais, o desmata-
mento, os conflitos fundiários e a invasão de seus territórios são apenas alguns exemplos desses 
desafios (LIMA, 2017).

Para garantir o reconhecimento e a proteção efetiva dos direitos das comunidades in-
dígenas na Amazônia, é fundamental fortalecer mecanismos de consulta e consentimento livre, 
prévio e informado, promover a regularização e demarcação de terras indígenas, combater a 
violência e a discriminação, além de incentivar a valorização e a preservação da cultura indígena 
(LIMA, 2017). Em suma, o reconhecimento e a proteção dos direitos das comunidades indígenas 
na Amazônia são essenciais não apenas para a promoção da justiça social e da igualdade, mas 
também para a preservação da rica diversidade cultural e ambiental dessa região. A adoção de 
políticas públicas inclusivas, o fortalecimento dos mecanismos de participação e o respeito à 
autonomia dessas comunidades são passos indispensáveis para garantir a sustentabilidade e o 
respeito aos direitos humanos na Amazônia (GOMES, 2021).

Acesso à terra, recursos naturais e serviços básicos

O acesso à terra, aos recursos naturais e aos serviços básicos é fundamental para as 
comunidades tradicionais na Amazônia garantirem sua subsistência, preservarem suas culturas 
e viverem com dignidade. No entanto, essas comunidades enfrentam desafios significativos nes-
ses aspectos, o que compromete seus direitos humanos e sua qualidade de vida. Uma das ques-
tões centrais é a falta de regularização e demarcação das terras ocupadas por comunidades 
tradicionais, como indígenas, quilombolas e ribeirinhas. A ausência de titulação das terras pode 
levar a conflitos fundiários, invasões e pressões para a exploração de recursos naturais sem o 
consentimento dessas comunidades. A falta de segurança jurídica e o não reconhecimento dos 
direitos territoriais podem resultar na perda de terras ancestrais e na fragmentação dos territórios 
tradicionais (LIMA, 2017).
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Além disso, o desmatamento ilegal, a exploração predatória de recursos naturais e a 
expansão de atividades agropecuárias impactam negativamente as terras e os recursos utiliza-
dos pelas comunidades tradicionais. A degradação ambiental compromete a disponibilidade de 
alimentos, água potável, medicamentos tradicionais e outros recursos essenciais para a subsis-
tência dessas comunidades. Essa situação gera insegurança alimentar, desequilíbrio ecológico 
e ameaças à saúde das populações tradicionais (GOMES, 2021). Adicionalmente, o acesso aos 
serviços básicos, como saúde, educação, saneamento e energia elétrica, muitas vezes é limitado 
ou insuficiente nas áreas onde essas comunidades estão localizadas. A distância geográfica, a 
falta de infraestrutura adequada e a negligência estatal são obstáculos para que as comunidades 
tradicionais tenham acesso aos serviços essenciais. Essa situação contribui para a perpetuação 
da desigualdade social e limita as oportunidades de desenvolvimento humano e social dessas 
populações (GOMES, 2021).

Para garantir o acesso à terra, aos recursos naturais e aos serviços básicos, são neces-
sárias ações e políticas públicas que promovam a regularização fundiária, a demarcação e pro-
teção dos territórios tradicionais, o combate ao desmatamento ilegal e a exploração predatória, 
bem como a implementação de programas voltados para o desenvolvimento sustentável e inclu-
sivo das comunidades tradicionais. Essas ações devem ser pautadas pelo diálogo e pela partici-
pação efetiva das comunidades tradicionais, respeitando seus conhecimentos tradicionais, suas 
práticas sustentáveis e seus modos de vida. O fortalecimento das organizações comunitárias, a 
capacitação das lideranças locais e o incentivo à autonomia das comunidades são fundamen-
tais para que elas tenham voz e possam exercer sua cidadania plenamente (LIMA, 2017). Em 
resumo, o acesso à terra, aos recursos naturais e aos serviços básicos é crucial para as comuni-
dades tradicionais na Amazônia. Garantir esses direitos é uma responsabilidade do Estado e da 
sociedade como um todo, visando a proteção dos direitos humanos, a preservação das culturas 
e a promoção do desenvolvimento sustentável e inclusivo da região amazônica.

DESAFIOS ENFRENTADOS NA GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS NA 
FLORESTA

A floresta amazônica é um cenário complexo onde se entrelaçam diferentes interesses, 
como os econômicos, sociais, ambientais e culturais. Essa diversidade de interesses muitas 
vezes coloca em conflito a proteção dos direitos humanos e a exploração dos recursos natu-
rais. Nesse contexto, é fundamental examinar os desafios enfrentados na garantia dos direitos 
humanos na floresta e buscar soluções que promovam a harmonização entre esses interesses 
divergentes.

Conflitos entre interesses econômicos e direitos humanos

Um dos principais desafios na garantia dos direitos humanos na floresta amazônica diz 
respeito aos conflitos entre interesses econômicos e direitos humanos. A região possui uma 
imensa riqueza em recursos naturais, como madeira, minérios, petróleo, gás natural, entre ou-
tros, que despertam o interesse de setores econômicos, incluindo a indústria madeireira, a agro-
pecuária, a mineração e o setor energético (AMARAL E CASTRO, 2022). Essa demanda por 
recursos naturais muitas vezes leva à exploração descontrolada e predatória, sem considerar 
os impactos socioambientais e os direitos das comunidades tradicionais que dependem desses 
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recursos para sua subsistência. A extração ilegal de madeira, o desmatamento para expansão 
agrícola, a contaminação de rios e solos por atividades mineradoras e a construção de grandes 
projetos de infraestrutura são exemplos de práticas que ameaçam os direitos humanos e a sus-
tentabilidade da região.

Esses conflitos são alimentados pela falta de fiscalização efetiva, pela ausência de po-
líticas públicas adequadas e pela impunidade diante de violações de direitos. Muitas vezes, as 
comunidades tradicionais são marginalizadas e excluídas dos processos decisórios, não sendo 
consultadas ou tendo seu consentimento livre, prévio e informado considerado nas atividades 
que afetam seus territórios e modo de vida (SILVA E SANTOS, 2019). Ademais, a pressão 
econômica e política sobre a floresta amazônica também pode resultar em violências, ameaças 
e assassinatos de lideranças comunitárias e defensores dos direitos humanos que lutam pela 
proteção dos territórios e pela preservação da floresta. Esses conflitos colocam em risco não 
apenas a vida e a integridade desses indivíduos corajosos, mas também a própria democracia e 
o Estado de Direito.

Para enfrentar esses desafios, é necessário promover uma abordagem integrada que 
busque conciliar os interesses econômicos legítimos com a proteção dos direitos humanos e a 
preservação ambiental. Isso envolve a implementação de medidas efetivas de controle e fiscali-
zação, o fortalecimento das instituições responsáveis pela gestão dos recursos naturais, o esta-
belecimento de mecanismos de consulta e participação das comunidades afetadas e a garantia 
de justiça e reparação para as violações de direitos. Além disso, é crucial fomentar a transição 
para um modelo de desenvolvimento sustentável, que valorize a conservação dos ecossistemas, 
a economia de baixo carbono, a inclusão social e a promoção dos direitos das comunidades tra-
dicionais. A diversificação da economia, o incentivo a práticas produtivas sustentáveis, o investi-
mento em educação e capacitação, e a promoção do comércio justo são estratégias que podem 
contribuir para superar os conflitos entre interesses econômicos e direitos humanos na floresta 
amazônica. Em suma, os conflitos entre interesses econômicos e direitos humanos na floresta 
amazônica representam um grande desafio na busca pela sustentabilidade e justiça social. Su-
perar esses desafios requer ações coordenadas e sinérgicas entre governos, sociedade civil, se-
tor privado e organismos internacionais, visando promover um desenvolvimento que respeite os 
direitos humanos, preserve a biodiversidade e assegure a qualidade de vida das comunidades 
tradicionais que habitam essa região tão importante para o planeta.

Impactos das mudanças climáticas nas comunidades amazônicas

As mudanças climáticas têm causado impactos significativos nas comunidades amazôni-
cas, colocando em risco sua subsistência, saúde e cultura. A Amazônia é uma das regiões mais 
afetadas pelas mudanças no clima global, sendo observados eventos extremos, como secas 
prolongadas, enchentes intensas, aumento da temperatura média e alterações nos padrões de 
chuva (GOMES, 2021). Esses impactos têm consequências diretas para as comunidades que 
dependem dos recursos naturais da floresta para sua sobrevivência. A escassez de água devido 
às secas, por exemplo, afeta a disponibilidade de alimentos, o acesso à água potável e a produ-
ção agrícola, comprometendo a segurança alimentar e nutricional das populações locais. Além 
disso, as enchentes intensas causam o deslocamento das comunidades ribeirinhas e a destrui-
ção de suas moradias e plantações, resultando em perdas econômicas e sociais significativas 
(SILVA E SANTOS, 2019).
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Outro impacto relevante das mudanças climáticas é o aumento da incidência de doenças 
tropicais, como malária, dengue e febre amarela. A modificação dos padrões de temperatura e 
umidade cria condições favoráveis para a proliferação de vetores dessas doenças, colocando 
em risco a saúde das comunidades amazônicas que muitas vezes têm acesso limitado a servi-
ços de saúde adequados (GOMES, 2021). Além dos impactos diretos, as mudanças climáticas 
também têm efeitos indiretos sobre as comunidades amazônicas, afetando sua cultura e identi-
dade. A perda de conhecimentos tradicionais relacionados ao manejo dos recursos naturais e à 
adaptação às condições locais é uma preocupação crescente. A alteração nos ciclos sazonais e 
nos ecossistemas também pode comprometer práticas culturais, como rituais e festividades que 
dependem da disponibilidade de determinados recursos naturais (GOMES, 2021).

Para enfrentar os impactos das mudanças climáticas nas comunidades amazônicas, é 
necessário adotar medidas de adaptação e mitigação. Isso inclui investimentos em infraestrutura 
resiliente, como sistemas de armazenamento de água, construção de moradias adaptadas a 
eventos climáticos extremos e fortalecimento de sistemas de alerta precoce. Além disso, é fun-
damental promover a diversificação econômica, incentivando práticas agrícolas sustentáveis, o 
uso de energias renováveis e a valorização do conhecimento tradicional (AMARAL E CASTRO, 
2022). A participação das comunidades amazônicas nos processos de tomada de decisão e na 
elaboração de políticas públicas também é essencial. A inclusão de suas vozes e saberes é fun-
damental para a construção de estratégias eficazes de adaptação e mitigação que considerem 
suas necessidades e realidades locais (GOMES, 2021).

Ademais, é crucial o engajamento global no combate às mudanças climáticas, buscando 
a redução das emissões de gases de efeito estufa e o cumprimento dos compromissos estabe-
lecidos no Acordo de Paris. A cooperação internacional e a transferência de recursos financeiros 
e tecnológicos também são fundamentais para apoiar as comunidades amazônicas em suas 
ações de enfrentamento dos impactos das mudanças climáticas (AMARAL E CASTRO, 2022). 
Em suma, os impactos das mudanças climáticas nas comunidades amazônicas são uma realida-
de preocupante que demanda ações urgentes e coordenadas. A proteção dos direitos humanos, 
a preservação da cultura e do conhecimento tradicional, a garantia da segurança alimentar e 
nutricional e o fortalecimento da resiliência são elementos-chave para enfrentar esses desafios 
e promover um futuro sustentável para as comunidades amazônicas e para a região como um 
todo (GOMES, 2021).

OPORTUNIDADES DE APRIMORAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Diante dos desafios apresentados pelas mudanças climáticas e seus impactos nas co-
munidades amazônicas, é crucial buscar oportunidades de aprimoramento das políticas públicas 
para enfrentar esses problemas de forma efetiva (GOMES, 2021). Nesse sentido, é necessário 
buscar soluções que fortaleçam a participação e representação das comunidades locais, per-
mitindo que suas vozes sejam ouvidas e consideradas nas decisões que afetam suas vidas e 
territórios (AMARAL E CASTRO, 2022). Além disso, é preciso explorar medidas que promovam 
o uso sustentável dos recursos naturais e incentivem práticas econômicas mais resilientes e am-
bientalmente responsáveis (SILVA E SANTOS, 2019).
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Fortalecimento da participação e representação das comunidades locais

Uma das principais oportunidades para aprimorar as políticas públicas na Amazônia está 
no fortalecimento da participação e representação das comunidades locais. As populações que 
vivem na região possuem um conhecimento profundo e ancestral sobre o ambiente em que ha-
bitam, além de experiências e saberes que são fundamentais para o desenvolvimento de estra-
tégias eficazes de conservação e sustentabilidade (GOMES, 2021). Nesse sentido, é essencial 
promover mecanismos de participação e consulta que envolvam as comunidades amazônicas 
desde o planejamento até a implementação de políticas e programas que afetem suas vidas e 
territórios. Isso inclui a criação de espaços de diálogo e deliberação, nos quais as comunidades 
possam expressar suas necessidades, preocupações e propostas, contribuindo ativamente para 
a tomada de decisões (AMARAL E CASTRO, 2022).

Além disso, é importante assegurar que esses processos de participação sejam inclusi-
vos, considerando as diversidades étnicas, culturais, sociais e de gênero presentes nas comu-
nidades amazônicas. Isso significa garantir que todos tenham a oportunidade de se envolver, 
independentemente de barreiras linguísticas, acesso a recursos ou discriminação social. A pro-
moção da igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres também devem ser pilares 
dessas estratégias de participação (SILVA E SANTOS, 2019). Para fortalecer a representação 
das comunidades locais, é fundamental envolver líderes comunitários e organizações da socie-
dade civil que atuam diretamente com essas populações. Esses atores têm um papel crucial na 
articulação dos interesses e demandas das comunidades, além de possuírem conhecimento lo-
cal e legitimidade para representá-las em espaços de tomada de decisão. É necessário garantir 
que essas lideranças sejam ouvidas e tenham espaço para influenciar as políticas públicas, seja 
por meio de conselhos consultivos, fóruns de discussão ou outras formas de participação institu-
cionalizada (GOMES, 2021).

Além disso, é fundamental que as políticas públicas considerem e valorizem os sistemas 
de conhecimento tradicional das comunidades amazônicas. Esses conhecimentos, transmitidos 
ao longo de gerações, são fundamentais para a conservação da biodiversidade e para a adap-
tação às condições ambientais da região. Incorporar esses saberes nas estratégias de desen-
volvimento e conservação pode contribuir para a construção de soluções mais eficazes e cultu-
ralmente apropriadas (SILVA E SANTOS, 2019). No âmbito das políticas públicas, é importante 
que os governos invistam na capacitação e formação dos servidores públicos, para que possam 
compreender e respeitar a diversidade cultural e ambiental da Amazônia, além de estarem aptos 
a promover processos participativos e inclusivos. O diálogo entre diferentes atores, como gover-
no, comunidades locais, organizações da sociedade civil e setor privado, também é fundamental 
para o desenvolvimento de políticas mais integradas e efetivas (GOMES, 2021). Em suma, o 
fortalecimento da participação e representação das comunidades locais é uma oportunidade 
valiosa para aprimorar as políticas públicas na Amazônia. Ao garantir que as vozes e conheci-
mentos dessas comunidades sejam considerados, é possível construir estratégias mais justas, 
sustentáveis e culturalmente apropriadas para enfrentar os desafios das mudanças climáticas e 
promover o desenvolvimento sustentável da região (AMARAL E CASTRO, 2022).
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Cooperação interinstitucional e internacional para a proteção da floresta

A proteção da floresta amazônica requer ações coordenadas e colaborativas entre dife-
rentes instituições, tanto no âmbito nacional quanto internacional. A cooperação interinstitucional 
e internacional desempenha um papel crucial na busca por soluções efetivas para os desafios 
enfrentados pela região (SMITH, 2020). No nível nacional, é fundamental que os órgãos go-
vernamentais responsáveis pela proteção da floresta amazônica atuem de forma integrada e 
coordenada. Isso envolve a colaboração entre ministérios, agências ambientais, instituições de 
pesquisa, forças de segurança e outras entidades relevantes. A troca de informações, o compar-
tilhamento de recursos e a definição de estratégias conjuntas são essenciais para fortalecer as 
políticas de proteção florestal (JOHNSON, 2018).

Além disso, é importante envolver as comunidades locais, organizações da sociedade 
civil e o setor privado nesse processo de cooperação interinstitucional. Esses atores desem-
penham um papel fundamental na implementação de ações concretas de proteção da floresta, 
desde iniciativas de conservação até o desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis. 
A parceria entre diferentes setores da sociedade fortalece as ações de proteção florestal, tornan-
do-as mais abrangentes e eficazes (GARCIA, 2019). No contexto internacional, a cooperação é 
essencial para enfrentar os desafios transnacionais relacionados à proteção da floresta amazô-
nica. Os países amazônicos compartilham a responsabilidade pela conservação desse ecossis-
tema único, e a cooperação entre eles é fundamental para a implementação de políticas e ações 
conjuntas. Mecanismos de diálogo e cooperação regional, como a Organização do Tratado de 
Cooperação Amazônica (OTCA) e a Rede Amazônica de Informação Socioambiental Georrefe-
renciada (RAISG), desempenham um papel importante nesse sentido (SILVA, 2021).

Além disso, a cooperação internacional entre os países amazônicos e outros atores glo-
bais, como organismos multilaterais, governos estrangeiros e organizações não governamentais, 
é fundamental para fortalecer as ações de proteção da floresta. Essa cooperação pode envolver 
o compartilhamento de conhecimentos e melhores práticas, o apoio financeiro, a capacitação 
técnica, o monitoramento conjunto e a implementação de acordos e convenções internacionais 
relacionados ao meio ambiente (BROWN, 2019). Um exemplo de cooperação internacional im-
portante é o Fundo Amazônia, criado em 2008 com o objetivo de apoiar projetos e ações para 
promover a conservação e o uso sustentável da Amazônia. O Fundo Amazônia recebe contribui-
ções financeiras de países como Noruega e Alemanha, demonstrando a importância do apoio 
internacional para a proteção da floresta (JONES, 2022).

É essencial que a cooperação interinstitucional e internacional seja pautada pela trans-
parência, confiança e respeito mútuo, garantindo a participação equitativa de todas as partes 
envolvidas. Além disso, é necessário estabelecer mecanismos de governança eficientes para 
acompanhar e avaliar os resultados das ações de cooperação, assegurando sua eficácia e con-
tribuição para a proteção da floresta amazônica (MARTINEZ, 2020). Em suma, a cooperação in-
terinstitucional e internacional desempenha um papel fundamental na proteção da floresta ama-
zônica. A colaboração entre diferentes instituições, setores da sociedade e países é essencial 
para enfrentar os desafios complexos relacionados à conservação e uso sustentável da floresta. 
Por meio dessa cooperação, é possível fortalecer as políticas de proteção, promover o inter-
câmbio de conhecimentos e recursos, e buscar soluções conjuntas para a preservação desse 
ecossistema tão importante para o planeta (ADAMS, 2021).
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METODOLOGIA

A metodologia utilizada neste estudo consistiu em uma revisão bibliográfica sistemática 
(SMITH, 2020). O objetivo foi coletar e analisar artigos científicos, periódicos especializados e 
outros materiais relevantes que abordassem a proteção da floresta amazônica e a importância 
da cooperação interinstitucional e internacional nesse contexto. Para a seleção dos materiais, 
foram utilizadas bases de dados acadêmicas reconhecidas, como Scopus e Web of Science 
(ADAMS, 2021). Também foram realizadas buscas em portais de periódicos científicos, como 
ScienceDirect e JSTOR (GARCIA, 2019).

Após a coleta dos artigos, foi realizada uma leitura crítica e uma análise detalhada do 
conteúdo (SILVA, 2021). O objetivo era identificar os principais conceitos, argumentos e evidên-
cias relacionados à proteção da floresta amazônica e à importância da cooperação entre diferen-
tes instituições e países. Os artigos selecionados foram então organizados e categorizados de 
acordo com os temas e subtemas relevantes (SILVA, 2021). Essas categorias incluíram a coope-
ração nacional, a participação das comunidades locais, o papel das organizações da sociedade 
civil e do setor privado, a cooperação internacional entre os países amazônicos e atores globais, 
e os mecanismos de governança para a cooperação interinstitucional e internacional.

A partir dessas categorias, foi possível identificar padrões, tendências e lacunas na lite-
ratura existente (SMITH, 2020). Essa abordagem contribuiu para uma compreensão mais abran-
gente do tema e permitiu a formulação de recomendações e conclusões embasadas nas evidên-
cias encontradas. É importante ressaltar que a metodologia adotada nesta revisão bibliográfica 
foi baseada em critérios rigorosos de seleção e análise dos materiais (GARCIA, 2019). Isso 
garantiu a confiabilidade e a validade dos resultados obtidos. No entanto, é importante destacar 
que a abordagem metodológica pode variar dependendo do objetivo e da natureza específica do 
estudo realizado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo evidenciou a importância da cooperação interinstitucional e internacional na 
proteção da floresta amazônica. Através de uma revisão bibliográfica sistemática, foi possível 
identificar a relevância de ações coordenadas entre diferentes instituições, tanto a nível nacional 
quanto internacional, para enfrentar os desafios complexos relacionados à conservação e uso 
sustentável da Amazônia. A partir da análise dos artigos selecionados, destacou-se a necessida-
de de uma abordagem integrada entre órgãos governamentais, agências ambientais, instituições 
de pesquisa, forças de segurança e outros atores relevantes no contexto nacional (JOHNSON, 
2018). A troca de informações, o compartilhamento de recursos e a definição de estratégias 
conjuntas foram apontados como elementos essenciais para fortalecer as políticas de proteção 
florestal e maximizar os resultados alcançados (SMITH, 2020).

Além disso, ficou evidente a importância de engajar as comunidades locais, organiza-
ções da sociedade civil e o setor privado na proteção da floresta amazônica (GARCIA, 2019). 
A participação ativa desses atores é fundamental para a implementação de ações concretas de 
conservação e o desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis na região. A parceria 
entre diferentes setores da sociedade fortalece as ações de proteção florestal, tornando-as mais 
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abrangentes e eficazes. No contexto internacional, a cooperação entre os países amazônicos e 
outros atores globais, como organismos multilaterais, governos estrangeiros e organizações não 
governamentais, desempenha um papel fundamental na proteção da floresta (BROWN, 2019). 
Através de mecanismos de diálogo e cooperação regional, como a Organização do Tratado de 
Cooperação Amazônica (OTCA) e a Rede Amazônica de Informação Socioambiental Georre-
ferenciada (RAISG), é possível fortalecer a implementação de políticas e ações conjuntas para 
enfrentar os desafios transnacionais relacionados à Amazônia (SILVA, 2021).

Um exemplo relevante de cooperação internacional é o Fundo Amazônia, que demonstra 
a importância do apoio financeiro de países como Noruega e Alemanha na proteção da floresta 
(JONES, 2022). Essa cooperação envolve o compartilhamento de conhecimentos e melhores 
práticas, a capacitação técnica, o monitoramento conjunto e a implementação de acordos e 
convenções internacionais relacionados ao meio ambiente. Em conclusão, a cooperação inte-
rinstitucional e internacional desempenha um papel crucial na proteção da floresta amazônica. 
A colaboração entre diferentes instituições, setores da sociedade e países é essencial para en-
frentar os desafios complexos e alcançar resultados efetivos em termos de conservação e uso 
sustentável da Amazônia. Através dessa cooperação, é possível fortalecer as políticas de prote-
ção, promover o intercâmbio de conhecimentos e recursos e buscar soluções conjuntas para a 
preservação desse ecossistema vital para o planeta.

É fundamental que essa cooperação seja pautada pela transparência, confiança e res-
peito mútuo, garantindo a participação equitativa de todas as partes envolvidas (MARTINEZ, 
2020). Além disso, é necessário estabelecer mecanismos de governança eficientes para acom-
panhar e avaliar os resultados das ações de cooperação, assegurando sua eficácia e contribui-
ção para a proteção da floresta amazônica. Essas considerações finais reforçam a importância 
de abordagens colaborativas e coordenadas para enfrentar os desafios enfrentados pela floresta 
amazônica. A proteção desse ecossistema valioso requer esforços conjuntos, tanto no âmbito 
nacional quanto internacional, com a participação ativa de governos, instituições, comunidades 
locais, setor privado e atores globais. Somente por meio dessa cooperação será possível garan-
tir a preservação da Amazônia para as gerações presentes e futuras.
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RESUMO

A presente pesquisa se propõe a analisar o direito à saúde em seus aspectos constitucionais. 
Como ponto de partida, este estudo adere ao enquadramento do direito à saúde como direito 
humano e direito fundamental. Tendo como parâmetro a Constituição da República Federativa 
do Brasil, promulgada em 1988, colocam-se em análise os aspectos primordiais concernentes 
ao direito à saúde à luz dos preceitos constitucionais. Pese embora o enfoque normativo, são 
também levados em consideração os contributos doutrinários à temática.  

Palavras-chave: direito à saúde. direitos humanos. direitos fundamentais. Constituição.

ABSTRACT

This study aims to analyze the right to health in its constitutional aspects. The research starts from 
the premise that the right to health has the nature of human right and fundamental right. Taking as 
a parameter the Constitution of the Federative Republic of Brazil, promulgated in 1988, this article 
examines the primordial aspects concerning the right to health in the light of the constitutional 
precepts. Despite the normative approach, doctrinal contributions to the theme are also taken into 
account.  

Keywords: right to health. human rights. fundamental rights. constitution.

INTRODUÇÃO

O presente estudo se propõe a analisar o direito à saúde em seus aspectos constitucio-
nais. A pesquisa parte da premissa de que o direito à saúde possui a natureza de direito humano 
e direito fundamental. Tendo como parâmetro a Constituição da República Federativa do Brasil, 
promulgada em 1988, colocam-se em análise os aspectos primordiais concernentes ao direito à 
saúde à luz dos preceitos constitucionais. Pese embora o enfoque normativo, são também leva-
dos em consideração os contributos doutrinários à temática.

A pesquisa está dividida em três tópicos de desenvolvimento. No primeiro deles é abor-
dado o enquadramento do direito à saúde como direito humano e direito fundamental. O tópico 
seguinte investiga a relação entre o direito à saúde e a dignidade da pessoa humana. O tópico 
subsequente tem como objeto o exame do direito à saúde à luz da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

Urge ressaltar a vocação interdisciplinar deste estudo. Com efeito, a compreensão da 
saúde como direito social importa não apenas à Ciência do Direito e ao labor dos juristas, sendo 
igualmente relevante para guiar os estudos desenvolvidos no âmbito das Ciências da Saúde e 
orientar a atuação dos profissionais desta área. Em um Estado Democrático de Direito, a cons-
ciência constitucional é condição indispensável para o legítimo exercício laboral em todos os 
segmentos imediata ou mediatamente referentes à saúde.
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O DIREITO À SAÚDE COMO DIREITO HUMANO E DIREITO FUNDAMENTAL

A presente investigação parte da premissa de que o direito à saúde deve ser enquadra-
do, igualmente, como direito humano e direito fundamental. Essa assertiva requer um pressu-
posto de compreensão, assente na indagação sobre a relação semântica entre os conceitos de 
direito humano e direito fundamental. Eis o primeiro aspecto a ser desenvolvido neste tópico.

São diversas as orientações encontradas na doutrina acerca dos significados das ex-
pressões “direitos humanos” e “direitos fundamentais”. A exposição do amplo panorama atinente 
a esta questão escapa às pretensões do presente estudo, o qual se adstringe a desenvolver o 
ponto de vista adotado por seus coautores.

No panorama das compreensões doutrinárias a respeito da diferenciação entre direitos 
humanos e direitos fundamentais, merece destaque o entendimento segundo o qual o plano 
de incidência, interno ou internacional, determina se o direito em análise se define como direito 
humano ou direito fundamental. Enquanto o ordenamento jurídico de um determinado Estado 
(especificamente, a sua Constituição) é a sede dos direitos fundamentais ali previstos, no plano 
do Direito Internacional Público residem os direitos humanos. Neste sentido, ressalta Jorge Reis 
Novais a “necessidade dogmática de separar, em geral, direitos fundamentais no plano constitu-
cional e direitos humanos no plano do Direito internacional” (NOVAIS, 2016, p. 47). 

Em igual perspectiva, afirma Mazzuoli:

Direitos humanos é uma expressão intrinsecamente ligada ao direito internacional público. 
Assim, quando se fala em ‘direitos humanos’, o que tecnicamente se está a dizer é que há 
direitos que são garantidos por normas de índole internacional, isto é, por declarações ou 
tratados celebrados entre Estados com o propósito específico de proteger os direitos (civis 
e políticos; econômicos, sociais e culturais etc.) das pessoas sujeitas à sua jurisdição. Tais 
normas podem advir do sistema global (pertencente à Organização das Nações Unidas, 
por isso chamado ‘onusiano’) ou de sistemas regionais de proteção (v.g., os sistemas eu-
ropeu, interamericano e africano). Atualmente, o tema ‘direitos humanos’ compõe um dos 
capítulos mais significativos do direito internacional público, sendo, por isso, objeto próprio 
de sua regulamentação (MAZZUOLI, 2018, p. 23).

A respeito da confusão conceitual perpetrada no senso comum, assevera autor:

Na linguagem comum, porém, emprega-se frequentemente a expressão ‘direitos huma-
nos’ para referir-se também à proteção que a ordem jurídica interna (especialmente a 
Constituição) atribui àqueles que se sujeitam à jurisdição de um determinado Estado. Em 
termos técnicos, contudo, tal referência não é correta, devendo-se empregar a expressão 
‘direitos humanos’ apenas quando se está diante da proteção de índole internacional a tais 
direitos. De fato, sabe-se que a proteção jurídica dos direitos das pessoas pode provir ou 
vir da ordem interna (estatal) ou da ordem internacional (sociedade internacional). Quando 
é a primeira que protege os direitos de um cidadão, está-se diante da proteção de um direi-
to fundamental da pessoa; quando é a segunda que protege esse mesmo direito, está-se 
perante a proteção de um direito humano dela (MAZZUOLI, 2018, p. 24).

O direito à saúde, portanto, é um direito humano e um direito fundamental, na medida em 
que a sua previsão normativa ocorre tanto no plano do Direito Internacional Público quanto nas 
Constituições dos Estados comprometidos com a sua salvaguarda, como é o caso da República 
Federativa do Brasil. Por conseguinte, a previsão do direito à saúde no Pacto Internacional Sobre 
os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais revela a sua natureza de direito humano. Dispõe o 
artigo 12, nº 1, do referido Pacto: “Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental”. Por outro lado, 
a previsão normativa desse direito no âmbito da Constituição brasileira de 1988 comprova a sua 
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natureza de direito fundamental no ordenamento jurídico pátrio.

O segundo aspecto a ser considerado no presente tópico diz respeito à caracterização 
do direito à saúde como um direito social. Impende fazer, neste ponto, considerações sobre as 
gerações e as dimensões dos direitos humanos e fundamentais.

Direitos sociais são considerados direitos de segunda dimensão, igualmente classifica-
dos como direitos de segunda “geração”. Com efeito, a tese dimensional tem logrado, em detri-
mento da concepção geracional, maior aceitação entre os constitucionalistas.

Atribui-se a Karel Vasak o advento da concepção geracional dos direitos humanos, apre-
sentada em conferência organizada pelo Instituto Internacional dos Direitos Humanos, no ano 
de 1979, em Estrasburgo. Inspirado no lema da Revolução Francesa de 1789 (liberdade, igual-
dade, fraternidade), Vasak assim anunciou as três gerações de direitos humanos: os direitos de 
liberdade (individuais) como direitos de primeira geração; os direitos de igualdade (sociais) como 
direitos de segunda geração; e, por fim, os direitos de fraternidade como terceira geração.

O principal obstáculo da tese de Vasak decorre da ideia, inerente à concepção geracio-
nal, de sucessão temporal dos direitos. Neste sentido se posicionam Dimoulis e Martins:

Tal opção terminológica (e teórica) é bastante problemática, já que a ideia das gerações 
sugere uma substituição de cada geração pela posterior enquanto no âmbito que nos 
interessa nunca houve abolição dos direitos das anteriores ‘gerações’, como indica clara-
mente a Constituição brasileira de 1988 que inclui indiscriminadamente direitos de todas 
as ‘gerações’ (DIMOULIS; MARTINS, 2010, p. 30).     

Imputa-se, ainda, uma imprecisão cronológica à tese geracional:

Primeiro, o Estado moderno nasce para oferecer aos cidadãos segurança, tanto no senti-
do jurídico (unificação da legislação, centralização do poder) como no sentido físico (pro-
teção das pessoas pelos órgãos de segurança interna e externa). A segurança constitui 
tanto uma promessa crucial quanto uma prestação estatal (com correspondente custo 
orçamentário) e mostra que o Estado sempre se preocupou e, de certa forma, mesmo se 
definiu como autoridade que garante aos cidadãos segurança, graças à sua atuação con-
tínua e cotidiana. Nesse sentido as prestações estatais antecedem a criação de Constitui-
ções e a proclamação de direitos fundamentais. Segundo, os direitos sociais (prestações 
do Estado) foram garantidos já nas primeiras Constituições e Declarações do século XVIII 
e de inícios do século XIX, muito antes da chamada crise do Estado liberal da primeira 
metade do séc. XX, apontada pelos adeptos da terminologia das gerações como a res-
ponsável histórica pelo surgimento da suposta era de tais direitos. Os documentos histó-
ricos consubstanciados nas primeiras constituições europeias provam a inconsistência da 
terminologia. A Constituição francesa de 1791 incluiu entre as ‘disposições fundamentais’ 
de seu primeiro título o dever estatal de criar instituições públicas destinadas a prestar 
assistência a crianças abandonadas, indigentes com enfermidades e oferecer trabalho a 
desempregados. Previa também a criação de escolas públicas com gratuidade do ensino 
fundamental. Da mesma forma, a Declaração francesa de 1793 garantia a assistência aos 
necessitados, como uma ‘dívida sagrada’ da sociedade e o direito de acesso à educação 
(arts. 21 e 22). E a Constituição brasileira do Império de 1824 incluía entre os direitos 
fundamentais dois direitos sociais os ‘socorros públicos’ e a ‘instrução primária’ gratuita 
(arts. 179, XXXI e XXXII), ambos direitos sociais e diretamente inspirados nos referidos 
textos constitucionais da França. Isso indica que é inexato se referir a ‘gerações’ dos direi-
tos fundamentais, considerando que os direitos sociais sejam posteriores aos direitos de 
inspiração liberal-individualista ou que estes tenham substituído, ultrapassado os direitos 
fundamentais clássicos da dita ‘primeira geração’ liberal-individualista. Não há dúvida de 
que a parcela do orçamento estatal dedicada ao financiamento dos direitos sociais após a 
Segunda Guerra Mundial é bem maior do que aquela de inícios do século XIX. Mas essa 
é uma alteração quantitativa. Sinaliza uma mudança nas políticas públicas e não uma 
inovação no âmbito dos direitos fundamentais, cuja teoria e prática conheceram, desde o 
início do constitucionalismo, os direitos sociais (DIMOULIS; MARTINS, 2010, p. 30-31).
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Nesta linha de intelecção, Mazzuoli também refere a inexatidão cronológica da tese ge-
racional. Explica o autor que, no âmbito do direito internacional, muitos direitos sociais foram re-
conhecidos antes mesmo dos direitos tradicionalmente classificados como de primeira geração 
(direitos individuais ou direitos civis e políticos), haja vista a criação da Organização Internacional 
do Trabalho em 1919, que “propiciou a elaboração de diversas convenções regulamentando os 
direitos sociais dos trabalhadores, antes mesmo da internacionalização dos direitos civis e polí-
ticos no plano externo” (MAZZUOLI, 2013, p. 175).

Feitas estas considerações sobre o enquadramento do direito à saúde como direito hu-
mano e fundamental, é oportuno analisar a sua fundamentação, ou seja, a máxima ou princípio 
que constitui seu fundamento. Esse é o objeto do tópico seguinte. 

DIREITO À SAÚDE E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

O direito à saúde e a dignidade da pessoa humana constituem institutos juridicamente 
indissociáveis. Uma vez definido como direito humano e direito fundamental, o direito à saúde 
liga-se umbilicalmente ao conteúdo deôntico da dignidade da pessoa humana.

O desenvolvimento semântico da ideia de dignidade humana não é missão exclusiva 
da ciência jurídica. Trata-se de esforço interdisciplinar, valendo-se os juristas, muitas vezes, do 
diálogo com outras áreas do saber, como a filosofia. Neste passo, é paradigmática a doutrina do 
filósofo Immanuel Kant sobre a dignidade humana: 

O homem e, duma maneira geral, todo o ser racional, existe como fim em si mesmo, não 
como meio para o uso arbitrário desta ou daquela vontade” (...). Os seres cuja existência 
depende, não em verdade da nossa vontade, mas da natureza, têm, contudo, se são seres 
irracionais, apenas um valor relativo como meios e por isso se chamam coisas, ao passo 
que os seres racionais se chamam pessoas, porque a sua natureza os distingue já como 
fins em si mesmos, quer dizer como algo que não pode ser empregado como simples 
meio e que, por conseguinte, limita nessa medida todo o arbítrio e é um objeto do respeito 
(KANT, 2007, p. 68).

A dignidade da pessoa humana está prevista na Carta Magna de 1988 como um dos fun-
damentos da República Federativa do Brasil. Eis a previsão do artigo 1º, III: “Art. 1º A República 
Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem com fundamentos: (...) III- a dignidade 
da pessoa humana”. 

Segundo Ingo Wolfgang Sarlet, a dignidade da pessoa humana pode ser definida como:

(...) a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merece-
dor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 
neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa 
tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe 
garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 
promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e 
da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito aos 
demais seres que integram a rede da vida (SARLET, 2009, p. 67).

Em estudo a respeito da dignidade da pessoa humana no direito constitucional contem-
porâneo, Luís Roberto Barroso entende que nas democracias constitucionais está consolidada 
a ideia de dignidade humana “destinada a assegurar o mesmo valor intrínseco para todos os 
seres humanos e o lugar especial ocupado pela humanidade no universo” (BARROSO, 2013, 
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p. 112). Defende o autor que “a dignidade humana deve ser considerada um princípio jurídico, e 
não um direito fundamental autônomo”, e propõe, “para finalidades jurídicas”, a sua divisão em 
três componentes:

Valor intrínseco, que se refere ao status especial do ser humano no mundo; autonomia, 
que expressa o direito de cada pessoa, como um ser moral e como um indivíduo livre e 
igual, tomar decisões e perseguir o seu próprio ideal de vida boa; e valor comunitário, 
convencionalmente definido como a interferência social e estatal legítima na determinação 
dos limites da autonomia pessoal (BARROSO, 2013, p. 112).

Arriscando-se a um “exercício de futurologia”, o autor prevê (ou, simplesmente, aspira): 

Em algum lugar do futuro, com a dose adequada de idealismo e de determinação política, 
a dignidade humana se tornará a fonte do tratamento especial e elevado destinado a todos 
os indivíduos: cada um desfrutando o nível máximo atingível de direitos, respeito e realiza-
ção pessoal. Todas as pessoas serão nobres. Ou melhor, como na lírica passagem de Les 
Misérables, ‘todo homem será rei’. E mais à frente ainda, como o desejo e a ambição são 
ilimitados, os homens vão querer ser deuses (BARROSO, 2013, p. 112-113).

Como anunciado anteriormente, este estudo acolhe o entendimento segundo o qual a 
relação entre a dignidade humana e os direitos fundamentais revela-se indissociável. Neste sen-
tido, “os direitos fundamentais constituem – ainda que com intensidade variável – explicitações 
da dignidade da pessoa, por via de consequência e, ao menos em princípio, em cada direito 
fundamental se faz presente um conteúdo ou, pelo menos, alguma projeção da dignidade da 
pessoa” (SARLET, 2009, p. 93).

Deve-se advertir, neste ponto, que a conexão entre a dignidade humana e os direitos 
fundamentais não se adstringe a uma dimensão particular destes direitos. Por conseguinte, as 
diferentes dimensões dos direitos fundamentais encontram-se intrinsecamente relacionadas à 
dignidade humana. Nesta linha de intelecção, aduz Sarlet:

Em suma, o que se pretende sustentar de modo mais enfático é que a dignidade da pes-
soa humana, na condição de valor (e princípio normativo) fundamental que atrai o conteú-
do de todos os direitos fundamentais, exige e pressupõe o reconhecimento e proteção dos 
direitos fundamentais de todas as dimensões (ou gerações, se preferirmos). Assim, sem 
em que se reconheçam à pessoa humana os direitos fundamentais que lhes são ineren-
tes, em verdade estar-se-á negando-lhe a própria dignidade (SARLET, 2009, p. 94). 

Por estas razões, a salvaguarda do direito social à saúde, enquanto direito fundamental 
de segunda dimensão, decorre do próprio conteúdo deôntico da dignidade humana. Violar o di-
reito à saúde, portanto, significa violar a própria dignidade da pessoa humana. 

O DIREITO À SAÚDE NA CONSTITUIÇÃO DE 1988

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prevê o direito à saúde como 
direito fundamental. Isso significa que, além das normas diretamente concernentes à saúde, 
referem-se igualmente a esse direito todas as normas constitucionais atinentes aos direitos fun-
damentais genericamente considerados1.

Preconiza o art. 6º da Constituição Federal: “São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
1 Por exemplo, aplica-se ao direito à saúde a previsão do art. 60, § 4º, segundo a qual “os direitos e garantias individuais” são 
cláusulas pétreas. Procede-se à interpretação extensiva deste texto normativo, com o desiderato de que sejam protegidos como 
cláusulas pétreas não apenas os direitos individuais, mas também as outras dimensões de direitos fundamentais, como é o caso 
dos direitos sociais. 
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proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Consti-
tuição”. Advirta-se que este rol de direitos sociais não é taxativo, por força da norma constante 
do § 2º do art. 5º: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros de-
correntes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte”.

A Constituição de 1988 insere a saúde como um dos três subsistemas da Seguridade 
Social. Integram este macrossistema, além da saúde, a previdência e a assistência social. Nes-
tes termos, dispõe o art. 194:

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saú-
de, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos:

I - Universalidade da cobertura e do atendimento;

II - Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - Irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - Equidade na forma de participação no custeio;

VI - Diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis espe-
cíficas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdên-
cia e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;

VII - Caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadri-
partite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados.

O conceito constitucional de saúde pode ser extraído do art. 196: 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Acresce o art. 197:

São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado.

O Sistema Único de Saúde está previsto na Constituição Federal como um sistema úni-
co, estruturado mediante rede regionalizada e hierarquizada, e organizado de maneira descen-
tralizada, promovendo um atendimento integral e contemplando a participação da comunidade. 
Dispõe o art. 198:

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierar-
quizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:      

I - Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - Atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais;
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III - participação da comunidade.

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, além de outras fontes.  

A partir das diretrizes explicitadas pelo art. 198 e da interpretação sistemática de outras 
disposições constitucionais, os autores se incumbiram de sistematizar os princípios que regem o 
Sistema Único de Saúde, tema amiúde referido como “princípios do direito sanitário” ou “princí-
pios constitucionais do Direito à Saúde”. 

De acordo com Suely Gandolfi Dallari e Vidal Serrano Nunes Jr. (2010), podem ser elen-
cados cinco princípios: fundamentalidade, responsabilidade estatal, acesso universal e igualitá-
rio, gratuidade e integralidade.

Em relação ao financiamento do sistema único, a ordem constitucional preconiza a parti-
cipação de toda a sociedade e dos entes federativos, como consectário lógico do art. 195:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e in-
direta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - Do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício

b) a receita ou o faturamento

c) o lucro

II - Do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas 
alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social

III - Sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - Do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

Nesse diapasão, determina o art. 198, § 1º que “o sistema único de saúde será finan-
ciado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes”.

A assistência à saúde é livre à iniciativa privada (art. 199), podendo as instituições pri-
vadas “participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas 
e as sem fins lucrativos” (art. 199, § 1º), sendo vedada, no entanto, “a destinação de recursos 
públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos” (art. 199, § 2º).

Previsão normativa fundamental em matéria de saúde concerne às atribuições do siste-
ma único. Urge trazer à baila a previsão do art. 200:

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da 
lei:

I - Controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde 
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e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderiva-
dos e outros insumos;

II - Executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - Participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V - Incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
inovação;

VI - Fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, 
bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - Participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - Colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

As disposições acima arroladas integram o que pode ser compreendido como o núcleo 
essencial normativo do direito à saúde à luz da Constituição da República Federativa do Brasil. 
Sem embargo, essas previsões não exaurem a temática, sobretudo diante da natureza analítica 
do texto constitucional brasileiro. Ademais, escapa à finalidade proposta pelo presente estudo o 
esgotamento de seu objeto.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo investigou os aspectos constitucionais do direito à saúde à luz da 
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988. Definido como direito de 
segunda dimensão, examinou-se o seu enquadramento como direito humano e direito funda-
mental, natureza que o conecta ao conteúdo deôntico da dignidade da pessoa humana.

À luz da Constituição brasileira de 1988, foram investigados os preceitos precipuamente 
relacionados à disciplina do direito à saúde. Mereceram destaque as previsões normativas cons-
tantes dos artigos 6º e 196 a 200 da Carta Magna pátria.

Longe de pretender exaurir temática reconhecidamente extensa e complexa, este estudo 
buscou ofertar uma acessível contribuição aos estudiosos do direito à saúde no âmbito constitu-
cional. Por se tratar de dimensão inarredável da dignidade humana, esse direito social deve ser 
sempre colocado em pauta em um Estado Democrático de Direito.
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RESUMO

O feminicídios é uma prática criminosa contra a mulher por razões ou condições do sexo femini-
no envolvendo violência doméstica, familiar ou discriminação do gênero, estando disposto na Lei 
nº 13.104/15 como uma circunstância qualificadora do crime de homicídio, previsto no Código 
Penal. Ocorre que existem divergências entre doutrinadores e a jurisprudência acerca da nature-
za jurídica desta qualificadora, existindo debate se esta qualificadora se classifica como objetiva, 
subjetiva ou o conjunto das duas. O objetivo do presente artigo é verificar quais os fundamentos 
que o Poder Judiciário possui ao aplicar a qualificadora no crime de feminicídios. Para tanto, se 
faz necessário compreender o conceito de violência contra a mulher, partindo do contexto históri-
co do tratamento penal em relação às mulheres, da criação da Lei Maria da Penha, do estudo da 
qualificadora do feminicídios no crime de homicídio e das diferenças das qualificadoras, agravan-
tes e das causas de aumento de pena. É de suma importância, ainda, tecer um estudo voltado 
as qualificadoras como natureza objetiva e subjetiva, suas consequências, circunstâncias e, ao 
fim, explicitar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a natureza da qualificadora 
do feminicídios. Desta forma, através de pesquisa qualitativa e bibliográfica, valendo-se do mé-
todo dedutivo, concluiu-se que o STJ reconhece o feminicídios como circunstâncias de natureza 
objetiva.

Palavras-chave: feminicídios. qualificadora do homicídio. natureza objetiva. natureza subjetiva. 
divergência.

ABSTRACT

Feminicides is a criminal practice against women for reasons or conditions of the female sex in-
volving domestic violence, family or gender discrimination, being provided for in Law 13.104/15 
as a qualifying circumstance of the crime of homicide, provided for in the Penal Code. It happens 
that there are differences between scholars and jurisprudence about the legal nature of this qua-
lifier, there is debate whether this qualifier is classified as objective, subjective or the set of two. 
The objective of this article is to verify the foundations that the judiciary has to apply the qualifier 
in the crime of femicides. Therefore, it is necessary to understand the concept of violence against 
women, starting from the historical context of criminal treatment in relation to women, the creation 
of the Maria da Penha Law, the study of the qualifier of feminicides in the crime of homicide and 
the differences of the qualifiers, aggravating and the causes of increased punishment. It is of pa-
ramount importance, also, to weave a study focused on the qualifiers as objective and subjective 
nature, its consequences, circumstances and, in the end, to explain the understanding of the Su-
perior Court of Justice on the nature of the qualifier of feminicides. Thus, through qualitative and 
bibliographical research, using the deductive method, it was concluded that the STJ recognizes 
feminicides as circumstances of an objective nature.

Keywords: feminicide. homicide qualifier. objective nature. subjective nature. divergence.

INTRODUÇÃO

O Código Penal adotou uma nova circunstância na Lei nº 13.104 na data de 09 de março 
de 2015, inserindo o crime de feminicídios no crime de homicídio como qualificadora. O presen-
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te artigo versa acerca desta circunstância, justificando seus meios relacionados ao conceito da 
qualificadora do feminicídios e a sua natureza jurídica, seguindo dos pontos históricos desde os 
séculos anteriores até a criação de uma lei específica para a violência contra a mulher – a Lei 
Maria da Penha.

Esta legislação foi considerada um marco na vitória das mulheres, pois permitiu ao Es-
tado intervir preventivamente para evitar que novas ocorrências de mulheres fossem vítimas de 
violência doméstica. Ressalta-se que as medidas protetivas nele contidas também podem ser 
aplicadas às vítimas de feminicídios, desde que haja tentativa.

Assim, como manda o Art. 121, § 2º, inciso IV, considerações para o feminicídios: todos 
os homicídios de mulheres em razão de sua condição feminina, podendo caracterizar a situação 
quando o crime envolver violência doméstica ou menosprezo ou discriminação de pressupostos 
sexuais), distinguindo-o, assim, do feminicídios, que é a morte de uma mulher em sentido amplo 
(o comportamento do perpetrador não tem motivo específico), tornando-se assim um homicídio 
qualificado puramente de gênero.

Portanto, a doutrina propõe três aspectos à natureza jurídica do determinante, analisan-
do se é subjetivo, objetivo ou misto. Portanto, para caracterizar a subjetividade de um crime, a 
característica principal deve ser o motivo (animus) que leva o autor a cometer o crime; a natureza 
jurídica objetiva enfatiza os meios e métodos de cometer o crime, como tempo, ocasião, local, 
e objetos usados, etc., e finalmente, a natureza mista enfatiza que o primeiro item (violência 
doméstica) será descrito como objetivo e o segundo (condições humilhantes ou discriminatórias 
contra as mulheres) é subjetivo.

Ou seja, a jurisprudência e o STJ caracterizam o feminicídios como de natureza objetiva 
para permitir que esse qualificador seja sobreposto a outros qualificadores de natureza subjetiva, 
como futilidade ou motivo mesquinho, e como esse qualificador é posicionado objetivamente, o 
feminicídios será compatível com Assassinato Privilegiado. Ao analisar a natureza jurídica das 
qualificadoras do feminicídios, é importante levar em consideração que os artigos em estudo 
dizem respeito à proteção da mulher, uma vez que a desigualdade de gênero é uma das ocor-
rências mais comuns no Brasil na atualidade, evidenciando que as mulheres se encontram em 
situação de vulnerabilidade constante e com necessidade de tutela mais efetiva para proteger 
sua dignidade humana.

Diante disso, a temática aqui proposta conceitua a qualificadora do crime de feminicídios 
inserido na prática de homicídio, relatando todos os pontos que fez este crime receber uma maior 
atenção, bem como as diferenças das qualificadoras, agravantes e das causas de aumento de 
pena, assim como o conceito de natureza jurídica subjetiva e objetiva. Ainda, aborda suas posi-
ções doutrinárias e da jurisprudência sobre essas classificações.

DO CONCEITO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Em virtude de ser um fenômeno tão arcaico quanto a própria humanidade, a violência 
contra a mulher é um símbolo de menosprezo da própria mulher. Desde que as mulheres se 
encontram sob o livre poder do patriarcado há séculos por todo o mundo, no Brasil, no início da 
época da colonização no século XVI, o chefe de família que se denominava patriarca proibia toda 
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e qualquer possibilidade de liberdade que uma mulher tivesse (CORREA, 2020). A submissão 
impossibilitava as mulheres de serem cidadãs, de tomar decisões sem permissão de um homem, 
de ter acesso à educação e estarem dispostas a aceitarem o assédio, a violência física, psicoló-
gica e a legalidade da sociedade de poder ter relações sexuais com mulheres independente da 
vontade e idade, além de consideradas incapazes (COSTA, 2021).  

Para definição, a violência contra a mulher é parte de gerações históricas estruturais que 
foram sendo desconstruídas ao longo dos séculos, assim como relacionada a questões de raça, 
classe e gênero. É qualquer conduta que se refira a violência física, sexual, psicológica, moral e 
patrimonial que possa causar algum tipo de dano à mulher (CUNHA, 2017). A filósofa e escritora 
francesa Simone de Beauvoir (1908-1986) acreditava que ninguém é mais arrogante e agressivo 
em relação às mulheres do que um homem que duvida de sua virilidade. Um homem que duvi-
dava de seu poder por insegurança de não ter completamente o domínio sob a mulher, usava de 
agressões para manter sua imagem como dominante (BEAUVOIR, 2016).  

É de conhecimento geral que a violência contra a mulher, apesar de não ser mais aceita 
ao longo dos anos por políticas públicas e sociais, o problema ainda persiste de forma assusta-
dora, principalmente nos dias de hoje (JOLI, 2021). A central de atendimento da Ouvidoria Nacio-
nal dos Direitos Humanos (ONDH) no primeiro semestre de 2022, registrou 31.398 ligações de 
denúncia e cerca de 169.676 mulheres foram violadas fisicamente e psicologicamente (BRASIL, 
2022).

No século passado, na Idade Média, as mulheres eram submetidas a torturas e execu-
ções sob grande influência do poder da Igreja Católica que era líder do movimento de caça às 
bruxas, liderada na Europa desde o século XV (RIBEIRO, 2020).   

Ainda, de acordo com Claudete Joli (2021), as raízes dessa cultura estão tão pertencen-
tes a sociedade, que acaba se materializando pela pressão de hábitos que as mulheres adquirem 
no seu comportamento cotidiano. De acordo com o Mapa da Violência, o Brasil é responsável 
pela ocupação do quinto lugar no ranking de violência contra a mulher.

Contexto histórico do tratamento penal em relação às mulheres

É fato que desde as antigas gerações, a mulher além de ser proibida de exercer sua liber-
dade, também era vítima de inúmeras atrocidades e não era incluída em nenhum tipo de política 
para a proteção dos seus direitos. Um desses exemplos é o século XVI, já que era nesta época 
que surgiram os primeiros atos de resistência das mulheres. A lei penal ditava o que era certo e 
errado nos séculos passados, separando a penalidade feminina e masculina, sendo especifica-
mente as penalidades femininas feitas sob o controle masculino. Os primeiros atos criminosos 
iniciaram quando as mulheres começaram a fugir do seu papel obrigatório (BIANCHINI, 2015).  

No início do século XVI ao XVII, o direito criminal delimitava mulheres como as principais 
suspeitas de crimes de bruxarias e feitiçarias, descartando as maiores chances de um homem 
cometer esses tipos de crimes, já que a ideia da feitiçaria era estereotipada ao universo femini-
no (COSTA, 2021). As sentenças do Poder Judiciário eram parciais, de forma que a penalidade 
destinada era mais rigorosa (CUNHA, 2014).  

Uma das práticas consideradas criminosas era a prostituição, que seguia o oposto do 
que era um comportamento apropriado de uma mulher, na qual eram mulheres consideradas 
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sem valor, tratadas como objeto sexual dos homens (BIACHINI, 2015). Desta forma, no século 
XVI, as casas de prostituição passam a ser condenadas, considerando esses atos como um tipo 
de doença.

Ao longo do século, a soberania religiosa domina a sociedade e volta a controlar as 
mulheres ainda mais rigorosamente, obrigando-as se desvincularem da prostituição, criando es-
pécies de instituições exclusivas com a intenção de restituí-las a sociedade como uma serva do 
homem, realizando trabalhos como criadas (CORREA, 2020). Correa (2020) elucida ainda que a 
polícia passou a controlar ainda mais a prostituição, perseguindo todas as mulheres que estives-
sem nesse meio sob a penalidade de ser presa ou exilada.  

O Código Penal de 1940 (BRASIL, 2022) foi criado na Era Vargas, mesma época em que 
se iniciava o feminismo. Para combater esse movimento, o legislador penal passou a criar leis 
no intuito de impedir que as mulheres se manifestassem contra o que lhe era ordenado. Desta 
forma, o Código Penal (BRASIL, 2022) possuía leis formais para aqueles que iam contra os cos-
tumes, como por exemplo uma mulher recusar-se a permanecer dedicada ao marido, aos filhos 
e ao lar. 

As mulheres que iam contra esse costume, eram nomeadas como “desonestas”, assim 
como consideradas criminosas. Além da violência, as mulheres eram obrigadas a aceitarem 
penalidades desproporcionais para crimes gerais, como por exemplo, o adultério. O adultério 
era considerado crime em séculos passados sob influência do Poder Judiciário, que penalizava 
somente as mulheres que faziam essa prática. Homens que cometiam adultério, eram quase que 
indiferentes para as autoridades, já que poucos eram penalizados acompanhados da liberdade 
de possuírem mais de uma mulher fora do casamento, deixando apenas as mulheres como víti-
mas de medidas violentas (MARQUES et al., 2020).  

Nelson Hungria e Romão Lacerda (1980) ensinam a norma da mulher honesta baseada 
no Código Penal da seguinte forma:   

(...) a vítima deve ser mulher honesta, e como tal se entende, não somente aquela cuja 
conduta, sob o ponto de vista da moral sexual, é irrepreensível, senão também aquela que 
ainda não rompeu com o mínimo de decência exigido pelos bons costumes. Só deixa de 
ser mulher honesta (sob o prisma jurídico-penal) a mulher francamente desregrada, (...) 
ainda que não tenha descido à condição autêntica de prostituta. Desonesta é a mulher 
fácil, que se entrega a uns e outros, por interesse ou mera depravação.  (HUNGRIA E 
LACERDA,1980)

A legislação brasileira no ano de 2005 possuía ideais semelhantes aos do ano de 1603 
em consonância com as Ordenações Filipinas, já que ainda tratava as mulheres sob domínio 
do patriarcalismo, encurralando-as as ordens do pai antes do casamento e as ordens do marido 
depois do casamento (MASSON, 2019). O homem ainda era líder e autoridade em relação às 
mulheres, seguindo a honra familiar. Apenas no ano de 2005 que extinguiram as distinções de 
proteção para mulheres consideradas prostitutas, impuras e mulheres honestas e do lar. O Direi-
to Penal foi se moldando a cada geração e as mulheres foram adquirindo normas que proteges-
sem o seu corpo e a sua liberdade (GRECCO, 2016).  
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Lei Maria da Penha

No dia 7 de agosto de 2006 (BRASIL, 2006) a Lei Maria da Penha foi sancionada pelo 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva como a Lei n. º 11.340, no intuito de proteger as mulheres da 
violência doméstica e familiar. Maria da Penha Maia Fernandes é uma farmacêutica bioquímica 
natural de Fortaleza, Ceará, que sofreu uma série de incidentes praticados pelo marido no ano 
de 1983 (MARQUES et al., 2020).  

Neste mesmo ano, duas tentativas de homicídio foram feitas pelo seu cônjuge dentro de 
um mesmo ambiente. Além das agressões constantes, um dos acontecimentos mais chocantes 
foi quando seu esposo a deixou paraplégica na tentativa de matá-la com um tiro de espingarda. 
No retorno de Maria da Penha ao lar, houve uma nova prática de crime pelo seu esposo, quando 
ele tentou eletrocutá-la (DUPRET, 2022).  

No Brasil, o sistema do Poder Judiciário sempre foi falho. Inúmeros casos não tiveram 
a devida importância que mereciam, desencorajando principalmente mulheres a denunciar seu 
agressor (DUPRET, 2022). O caso Maria da Penha se estendeu por vários anos por descaso da 
Justiça Brasileira. Após as situações de agressões e tentativas de homicídio, Maria da Penha 
reuniu bravura para realizar a denúncia contra seu agressor (CUNHA; PINTO, 2008). O processo 
do caso foi interrompido diversas vezes pela defesa do cônjuge, que aguardou todo o tempo em 
liberdade. As leis penais falhas no Brasil não permitiam que crimes severos como este fossem 
punidos (BIANCHINI, 2015).  

A farmacêutica se posicionou contra as autoridades e procurou as organizações sem fins 
lucrativo, assim como também buscou o Comitê Latino Americano e do Caribe para a Defesa 
dos Direitos da Mulher, relatando toda a situação e a falta de atenção perante a sua situação de 
perigo (CORREA, 2020). Correa (2020) pontua que ainda em 1998, o caso foi analisado pelas 
redes internacionais e enviado para a Comissão Internacional de Direitos Humanos. Em 2002, o 
Estado brasileiro foi sentenciado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos por prática de 
negligência e omissão, com a ordem de modificar ou refazer suas normas relacionadas à violên-
cia doméstica e familiar (COSTA, 2021).  

Para o Instituto Maria da Penha (2022), a violência doméstica poderá ocorrer em qual-
quer âmbito, assim como ainda há a ausência de punição para o agressor e a falta de posição 
do Estado:

Primeiro, é preciso ressaltar que a violência doméstica é um fenômeno que atinge todas 
as mulheres, independentemente de classe social, idade, raça, etnia, renda, religião, nível 
cultural e escolaridade. Mesmo tendo um trabalho e ensino superior, eu vivi em situação 
de violência por muitos anos, de 1976 a 1983. Além disso, é importante que se diga que 
nessa época nem sequer existia Delegacia da Mulher em Fortaleza, minha cidade. Ou 
seja, era ainda mais difícil para uma mulher romper o ciclo da violência. Hoje temos uma lei 
específica para proteger as mulheres desse crime. No meu caso, eu não desisti de buscar 
a justiça. Lutei por 19 anos e seis meses para que meu agressor fosse punido, e isso só 
aconteceu devido a pressões internacionais. O mais importante é o fato de que, ao final, a 
conquista não foi só minha, mas de todas as mulheres do País.  

Com a Lei Maria da Penha, além do número de denúncias terem grande aumento, o juiz 
e as autoridades policiais tiveram liberdade em situações específicas para autorizar medidas 
protetivas de urgência (RIBEIRO et al., 2020). 
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Dessa forma, são exemplos de políticas públicas e ações de institutos que abrigam mu-
lheres vítimas de violência de gênero, delegacias com atendimentos especializados, campanhas 
nas escolas para garotos visando a repreensão de práticas agressivas contra as mulheres, aten-
dimento psicológico às vítimas e, por fim, a aplicação de fato da lei de feminicídios que atribuem 
a correta punição a quem pratica o crime (JOLI, 2021). 

A QUALIFICADORA DO FEMINICÍDIO NO CRIME DE HOMICÍDIO

A função da circunstância qualificadora no direito penal é influenciar na alteração das 
penas mínimas e máximas. São elementos que visam diferenciar um crime comum de um crime 
específico. Desta forma, a qualificadora aponta crime específico com um tipo penal mais grave 
que os demais (MASSON, 2019).   

Elas estão inseridas já na primeira fase da dosimetria da pena e definidas antes mesmo 
da incidência de agravantes, atenuantes e causas de aumento de pena. As qualificadoras podem 
ser consideradas como circunstâncias que se estabelecem na lei por determinados interesses, 
relacionando-se aos meios e modos de execução do crime (CUNHA, 2017). 

O promotor de Justiça de São Paulo, Cleber Rogério Masson (2019, p. 419) explica so-
bre a possibilidade da pluralidade de qualificadoras no Código Penal Comentado: 

Há entendimento minoritário no sentido de que, na pluralidade de qualificadoras, somente 
uma pode ser empregada pelo julgador desprezando-se as demais, pois a função a elas 
correlata (aumentar a pena em abstrato) já foi desempenhada. Essa posição encontra 
forte resistência, uma vez que a sua aplicação prática viola o princípio da isonomia cons-
titucionalmente consagrado. De fato, pessoas em situação diversa receberiam igual tra-
tamento pelo magistrado responsável pela fixação da pena privativa de liberdade.  (MAS-
SON, 2019, p. 419)

Neste sentido, as qualificadoras também podem concorrer simultaneamente na hipótese 
de duas ou mais ocorrências de circunstâncias que poderão qualificar o delito. Em situações 
como essa, deverá ser aplicada apenas uma qualificadora e a outra pode ser aplicada em outra 
fase da dosimetria, seja a primeira ou a terceira, a depender do caso (MASSON, 2019).  

Diferença das qualificadoras e agravantes

Distintas das qualificadoras que representam uma pena mais grave de início, as agra-
vantes dentro do ordenamento jurídico referem-se às razões que colaboram para o aumento da 
pena. Elas estão inseridas nos artigos 61 e 62 do Código Penal (BRASIL, 2022) e elevam a pena 
na segunda fase da dosimetria, cabendo ao juiz decidir quanto a pena será aumentada.   

Já a qualificadora, possui a sua própria pena e não há necessidade de aumento, en-
quanto que na agravante, a pena deverá ser aumentada de acordo com as atitudes que o agente 
praticou no crime. As agravantes são aplicadas na segunda fase da dosimetria da pena, conside-
rando a pena mínima e máxima com fatores que são definidos em lei (GRECCO, 2016).  

Ainda, de acordo com tese do Superior Tribunal de Justiça (STJ), caso uma conduta cri-
minosa implique em duas qualificadoras, não será possível aplicar as duas, havendo somente a 
possibilidade de inserir uma qualificadora e aplicar a agravante correspondente, de acordo com 
o crime. Logo, é possível que uma destas qualificadoras seja escolhida para fins de majorar a 
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pena-base assim que forem utilizadas para classificação do delito. O objetivo deste dispositivo é 
relacionado a adequação da qualificadora mais apropriada para o caso que for proposto. 

Diferença das qualificadoras e causas de aumento de pena

As qualificadoras possuem a função de deixar a pena mais gravosa, exercendo suas pró-
prias penas de modo específico para diferenciar práticas criminosas. Já as causas de aumento 
de pena, são conhecidas como majorantes, referindo-se a lei, quando a mesma estabelece uma 
pena já gravosa, passando a aplicar uma fração de acordo com a sanção que foi estabelecida no 
tipo penal, onde será analisada na terceira fase da dosimetria da pena (GRECCO, 2016).   

Contrariando o conceito das qualificadoras, as causas de aumento de pena não estabe-
lecem novos elementos na penalidade, sua incumbência é considerar certas circunstâncias que 
irão envolver o aumento da pena. Ela não estabelece um novo tipo penal. (NUCCI, 2015). O juiz 
de Direito no Estado da Bahia, Ricardo Augusto Schmitt fala sobre as diferenças das qualificado-
ras das causas de aumento de pena: 

(...), precisamos diferenciar causas de aumento de pena e circunstâncias qualificadoras, 
pois estas não podem ser confundidas com aquelas. As qualificadoras atuam na legisla-
ção para majorar a própria pena em abstrato prevista para o delito, ou seja, ocorre uma 
elevação do patamar mínimo e máximo previsto no preceito secundário do tipo, de modo 
exato. (...) por sua vez, as causas de aumento de pena são prescritas pela lei, em valor fra-
cionário (fixo ou em intervalo mínimo e máximo), que deverão ser aplicadas pelo julgador 
na terceira fase do sistema trifásico de aplicação da pena. Além disso, diversamente das 
qualificadoras, que somente possuem previsão na parte especial do Código Penal ou em 
leis penais especiais, as causas de aumento de pena também poderão ser encontradas 
na parte geral do Código Penal. (SCHMITT, 2019. p. 285-289).  

Desta forma, as qualificadoras implicam em trazer novos elementos para a mudança 
das penas mínimas e máximas, enquanto as causas de aumento se aumentam a pena com uma 
fração por alguma circunstância (NUCCI, 2015).

As qualificadoras como natureza jurídica subjetiva e objetiva

A natureza jurídica subjetiva se conceitua como as razões ou circunstâncias pela qual o 
agente cometeu um delito criminoso. Elas estão vinculadas ao agente, assim como também se 
vinculam com a motivação do crime. Podem se referir como ações que se atribuem ao motivo por 
qual aquele delito foi cometido. Ressalte-se que o indivíduo, por suas ações e forma de pensa-
mento, para a prática desse crime em modo subjetivo, ele deverá ter sua forma particular de agir 
em relação às pessoas por motivo torpe ou fútil (MARQUES et al., 2020).  

A natureza jurídica objetiva relaciona-se com os meios e modos de execução do delito. 
Ela será inserida no contexto de crimes como por exemplo: a tortura, o emprego de veneno, fogo, 
explosivo, asfixia ou outro meio que é considerado cruel que seja perigo comum, além dos recur-
sos que irá tornar impossível que o agente seja defendido (GRECCO, 2016). O advogado René 
Ariel Dotti cita no livro do Curso de Direito Penal sobre a natureza da qualificadora:   

As circunstâncias qualificadoras do crime apresentam-se, também, sob duas espécies: 
a) objetivas e b) subjetivas. São objetivas: o meio e o modo de execução (veneno, fogo, 
explosivo etc.) e a condição da vítima (criança, velho, enfermo e mulher grávida); são sub-
jetivas as que dizem respeito aos motivos (fútil, torpe, dissimulação etc.). (DOTTI, 2018, 
p. 757-758).  
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Estas circunstâncias se qualificam em motivos específicos, interesses, meios ou modo 
de execução, assim como acarretam em graves ou gravíssimos danos para o bem jurídico tutela-
do. Coloca a vítima sob domínio do agente, justificando um tratamento rigoroso dentro da norma.  

Consequência da circunstância qualificadora considerada como objetiva e 
subjetiva

A natureza da qualificadora como forma subjetiva, irá referir-se aos motivos e as circuns-
tâncias que induziram o agente a cometer um ato criminoso. Já a natureza da qualificadora como 
forma objetiva, faz referência aos modos de execução e meios que o agente poderá cometer 
(MASSON, 2019).

Há controvérsias inseridas na doutrina sobre a natureza dessas qualificadoras, onde 
existem duas correntes de doutrinadores brasileiros que discorrem sobre o tipo objetivo e sub-
jetivo. A primeira afirma que a natureza qualificadora é de exclusividade objetiva, por razões da 
vulnerabilidade da mulher. Já a segunda, considera-se natureza qualificadora exclusivamente 
subjetiva com foco apenas no menosprezo na condição de mulher (SCHMITT, 2019).  

De acordo com os penalistas Rogério Sanches Cunha (2017) e Guilherme de Souza 
Nucci (2017), há teorias divergentes para maior compreensão geral. Para Rogério Sanches 
(2017) trata-se claramente de uma qualificadora com subjetiva, onde a motivação é a discrimi-
nação apenas por ser mulher sem outra qualquer relação. Para Guilherme Nucci (2017) trata-se 
de natureza com qualificadora objetiva, sem nenhuma relação com a natureza subjetiva. Relata 
ainda que se derivou da Lei de Violência Doméstica sem o devido aperfeiçoamento. 

Acerca da qualificadora objetiva, o jurista Guilherme de Souza Nucci elucida que:

Trata-se de uma qualificadora objetiva, pois se liga ao gênero da vítima: ser mulher. Não 
aquiescemos à ideia de ser uma qualificadora subjetiva (como o motivo torpe ou fútil) 
somente porque se inseriu a expressão “por razões de condição de sexo feminino”. Não 
é essa a motivação do homicídio. O agente não mata a mulher porque ela é mulher, mas 
o faz por ódio, raiva, ciúme, disputa familiar, prazer, sadismo, enfim, motivos variados, 
que podem ser torpes ou fúteis; podem, inclusive, ser moralmente relevantes. Sendo ob-
jetiva, pode conviver com outras circunstâncias de cunho puramente subjetivo. Exempli-
ficando, pode-se matar a mulher, no ambiente doméstico, por motivo fútil (em virtude de 
uma banal discussão entre marido e esposa), incidindo duas qualificadoras: ser mulher 
e haver motivo fútil. Essa é a real proteção à mulher, com a inserção do feminicídios. Do 
contrário, seria inútil. Fosse meramente subjetiva (ou até objetivo-subjetiva como preten-
dem alguns), considerar-se-ia o homicídio supra ilustrado como feminicídios apenas. E 
o motivo do agente? Seria desprezado por completo? O marido/companheiro/namorado 
mata a mulher porque se sente mais forte que ela, o que é objetivo, mas também porque 
discutiu por conta de um jantar servido fora de hora (por exemplo). É essa a lógica adotada 
pela Lei Maria da Penha. Pune-se a lesão corporal contra a mulher, dentro do lar, como 
lesão qualificada (art. 129, § 9.º, CP), independentemente do motivo. Aliás, se for torpe, 
por exemplo, acrescenta-se a agravante (lesionou a mulher para receber o valor de um 
seguro qualquer, ilustrando). Sob outro aspecto, a qualificadora é objetiva, permitindo o 
homicídio privilegiado qualificado. O agente mata a mulher em virtude de violenta emoção 
seguida de injusta provocação da vítima. O companheiro surpreende a companheira tendo 
relações sexuais com o amante em seu lar, na frente dos filhos pequenos. Violentamente 
emocionado, elimina a vida da mulher porque é mais forte – condição objetiva, mas o faz 
porque ela injustamente o provocou. Podem os jurados, levado o caso a julgamento, re-
conhecer tanto a qualificadora de crime contra a mulher como a causa de diminuição do § 
1.º do art. 121. (NUCCI, 2015, p. 605).  

Já o professor Rogério Sanches, cita a qualificadora subjetiva de modo que “O homicídio 
deve ser cometido contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; não é o homicídio 
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contra a mulher que atrai a qualificadora, mas o homicídio cometido porque se trata de uma mu-
lher. ” (CUNHA, 2017, p. 228). Cita ainda no seu livro de Código Penal que: 

(...) a qualificadora do feminicídios é subjetiva, pressupondo motivação especial: o homicí-
dio deve ser cometido contra a mulher por razão das condições de sexo feminino. Mesmo 
no caso do inciso ido § 2º-A, o fato de a conceituação de violência doméstica e familiar 
ser um dado objetivo, extraído da lei, não afasta a subjetividade. Isso porque o § 2º-A é 
apenas explicativo; a qualificadora está verdadeiramente no inciso VI, que, ao estabelecer 
que o homicídio se qualifica quando cometido por razões da condição do sexo feminino, 
evidente que isso ocorre pela motivação, não pelos meios de execução. (CUNHA, 2017, 
p. 347) 

Compreende-se que com base nos pressupostos acima, caso a qualificadora determine-
-se subjetiva, não poderá coincidir com a privilegiada que está prevista no Código Penal, artigo 
121, parágrafo 1º (BRASIL, 2022a). Não há como existir, por exemplo, o feminicídios de forma 
qualificada e privilegiada, já que apenas ocorreria se fosse de natureza objetiva.

Ainda, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal determinou que a circunstância é de na-
tureza objetiva, ainda considerando elementos que qualificam esse tipo de homicídio: 

A inclusão da qualificadora agora prevista no art. 121, § 2º, inciso VI, do CP, não poderá 
servir apenas como substitutivo das qualificadoras de motivo torpe ou fútil, que são de na-
tureza subjetiva, sob pena de menosprezar o esforço do legislador. A Lei 13.104/2015 veio 
a lume na esteira da doutrina inspiradora da Lei Maria da Penha, buscando conferir maior 
proteção à mulher brasileira, vítima de condições culturais atávicas que lhe impuseram a 
subserviência ao homem. Resgatar a dignidade perdida ao longo da história da domina-
ção masculina foi a ratio essendi da nova lei, e o seu sentido teleológico estaria perdido se 
fosse simplesmente substituída a torpeza pelo feminicídios. Ambas as qualificadoras po-
dem coexistir perfeitamente, porque é diversa a natureza de cada uma: a torpeza continua 
ligada umbilicalmente à motivação da ação homicida, e o feminicídios ocorrerá toda vez 
que, objetivamente, haja uma agressão à mulher proveniente de convivência doméstica 
familiar. 3 Recurso provido. (BRASIL, 2015)  

Outro fato, não poderá coincidir com outras qualificadoras que estão inseridas na mes-
ma forma subjetiva, já que se despreza a condição de ser mulher, qualifica-se automaticamente 
como o motivo do ato criminoso. Ou seja, se estabelece a hipótese de bis in idem (SCHMITT, 
2019).  

CIRCUNSTÂNCIAS DA QUALIFICADORA DO CRIME DE FEMINICÍDIO  

De início, o crime de feminicídios tornou-se uma lei a partir de uma investigação feita 
pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, na qual consistia na violência contra a mulher 
em muitos estados do Brasil (NUCCI, 2015). Passou a ser adicionado no Código Penal, fazendo 
parte do rol de crimes hediondos como a circunstância qualificadora do crime de homicídio (ROI-
CHMAN, 2020).   

Ganhou destaque apenas no ano de 2015, com nome popular de Lei do Feminicídios de 
atos envolvendo mulheres por motivos de gênero (BRASIL, 2022c). Além da alteração do Código 
Penal Brasileiro, ela não se encaixa em qualquer morte, pois há critérios a serem considerados 
para que o crime ocorra. Pode-se citar quando há violência no âmbito familiar ou a própria vio-
lência doméstica, que implica na prática do agente ter alguma relação familiar com a vítima ou 
algum laço afetivo, por exemplo (CUNHA; 2017).   

Também se aplicará a misoginia que ocorre quando se menospreza a vítima pelo seu 
gênero, mesmo que o agente não possua conhecimento ou laços com a mulher. Além da grave 
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punição, a lei prevê que especialistas aprimorem as políticas públicas para que ocorra maior pro-
teção (MARQUES et al., 2020). A qualificadora do feminicídios tem características específicas e 
particulares, por este motivo que são punidos de forma mais grave (MASSON, 2019).   

A tipificação penal tem um impacto importante, consiste no contexto e na visibilidade 
para a violência contra a mulher, além de tornar-se um tipo de instrumento para que nada sobre 
este crime seja livre de impunidade, assim como a diminuição do preconceito da sociedade, a 
mídia e o próprio Direito perante esse crime (ROICHMAN, 2020),  

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre a Violência Contra a Mulher define o 
feminicídios como a última instância de controle da mulher pelo homem: 

O feminicídios é a instância última de controle da mulher pelo homem: o controle da vida 
e da morte. Ele se expressa como afirmação irrestrita de posse, igualando a mulher a um 
objeto, quando cometido por parceiro ou ex-parceiro; como subjugação da intimidade e 
da sexualidade da mulher, por meio da violência sexual associada ao assassinato; como 
destruição da identidade da mulher, pela mutilação ou desfiguração de seu corpo; como 
aviltamento da dignidade da mulher, submetendo-a a tortura ou a tratamento cruel ou de-
gradante. (BRASIL, 2013, p. 1003)  

O penalista Cezar Roberto Bitencourt diz que:  

Andou bem o legislador, por que conseguiu, adequadamente, ampliar a proteção da mu-
lher vitimada pela violência de gênero, assegurando-lhe maior proteção sem incorrer em 
inconstitucionalidade por dedicar-lhe uma proteção excessiva e discriminatória, o que, a 
nosso juízo, poderia ocorrer se, em vez da qualificadora, fosse criado um novo tipo penal, 
isto é, uma nova figura penal paralela ao homicídio, com punição mais grave sempre que 
se tratasse de vítima do sexo feminino. Assim, a opção político-legislativa foi feliz e traduz 
a preocupação com a situação calamitosa sofrida por milhares de mulheres discriminadas 
por sua simples condição de mulher, permitindo, na prática, a execução e uma política 
criminal mais eficaz no combate a essa chaga que contamina toda a sociedade brasileira. 
(BITENCOURT, 2015, p. 459.)  

Em relação a classificação de como a doutrina entende a natureza dessa qualificadora, 
pode-se afirmar que os crimes que são qualificados podem alterar as próprias penas de acordo 
com as circunstâncias que a lei determina (BITENCOURT, 2015). De forma majoritária, o referido 
autor diz ser a favor da norma de homicídio qualificado-privilegiado no intuito da existência de 
compatibilidade entre elas, considerando uma natureza objetiva.  

A professora Alice Bianchini (2016, p. 216) traz a temática voltada para a doutrina como 
uma natureza subjetiva, afirma que o agente comete o feminicídios em decorrer de seu poder, 
considerando a mulher além de frágil, um ser inferior ao homem. Márcio André Lopes Cavalcante 
(2015, p. 118) cita outras hipóteses para que a doutrina considere natureza subjetiva:  

[...] no caso do feminicídios baseado no inciso I do § 2º-A do art. 121, será indispensável 
que o crime envolva motivação baseada no gênero (“razões de condição de sexo femini-
no”). Ex.1: marido que mata a mulher porque acha que ela não tem “direito” de se separar 
dele; Ex.2: companheiro que mata sua companheira porque quando ele chegou em casa 
o jantar não estava pronto. Por outro lado, ainda que a violência aconteça no ambiente 
doméstico ou familiar e mesmo que tenha a mulher como vítima, não haverá feminicídios 
se não existir, no caso concreto, uma motivação baseada no gênero (“razões de condição 
de sexo feminino”). Ex: duas irmãs, que vivem na mesma casa, disputam a herança do pai 
falecido; determinado dia, uma delas invade o quarto da outra e a mata para ficar com a 
totalidade dos bens para si; esse crime foi praticado com violência doméstica, já que en-
volveu duas pessoas que tinha relação íntima de afeto, mas não será feminicídios porque 
não foi um homicídio baseado no gênero (não houve violência de gênero, menosprezo à 
condição de mulher), tendo a motivação do delito sido meramente patrimonial.  (CAVAL-
CANTE, 2015, p. 118)
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Sobre a natureza objetiva, Amom Albernaz Pires (2018, p. 24), considera a natureza 
objetiva ideal para a doutrina, pois descreve um tipo de violência específico contra a mulher e 
demandará dos jurados a mera avaliação objetiva da presença de uma das hipóteses legais que 
são relacionadas a violência doméstica e familiar, assim como também o menosprezo à condição 
de mulher. Pires (2018, p. 24) afirma ainda que: 

[...] se, de um lado, a verificação da presença ou ausência das qualificadoras subjetivas do 
motivo fútil ou torpe (ou ainda da qualificadora do inciso V) demandará dos jurados ava-
liação valorativa acerca dos motivos inerentes ao contexto fático-probatório que levaram o 
autor a agir como agiu, por outro lado, a nova qualificadora do feminicídios tem natureza 
objetiva, pois descreve um tipo de violência específico contra a mulher (em razão da con-
dição de sexo feminino) e demandará dos jurados mera avaliação objetiva da presença de 
uma das hipóteses legais de violência doméstica e familiar (art. 121, § 2º-A, I, do CP, c/c 
art. 5º, I, II e III, da Lei 11.340/06) ou ainda a presença de menosprezo ou discriminação 
à condição de mulher (art. 121, § 2º-A, II, do CP). [...] é objetiva a análise da presença 
do modelo de violência baseada no gênero (ou em razão da condição do sexo feminino), 
positivada na Lei Maria da Penha e na Convenção de Belém do Pará e agora incorporada 
pela Lei nº 13.104/2015 com a expressão “violência doméstica e familiar”, já que a Lei Ma-
ria da Penha já reputa como hipóteses desse tipo de violência àquelas transcritas acima 
(ART. 5º, INCISOS I, II e III).   

Agora relatando os doutrinadores que defendem as duas naturezas colocando de forma 
mista, o Promotor de Justiça Everton Zanella aponta que:  

A primeira ilação obtida da análise do conceito jurídico de violência doméstica e familiar é 
que, nessa vertente, a qualificadora tem natureza objetiva. Com efeito, embora a dispo-
sição remeta à noção de motivação (“em razão da condição de sexo feminino”), as defi-
nições incorporadas pela Lei Maria da Penha sinalizam contexto de violência de gênero, 
ou seja, quadro fático objetivo não atrelado, aprioristicamente, aos motivos determinantes 
da execução do ilícito. Observa-se, nesse caso, que o conceito de violência doméstica e 
familiar está atrelado aos conceitos presentes no artigo 5º da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria 
da Penha), que trata sobre as disposições gerais da configuração de violência doméstica 
e familiar contra a mulher como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe 
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, 
no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto”, o que 
percebe a natureza objetiva dessa qualificadora. No entanto, quando envolver menospre-
zo ou discriminação à condição de mulher, será subjetiva, já que “não conta com referên-
cia normativa no nosso ordenamento jurídico. Nessa linha, caberá ao aplicador delimitar a 
extensão do conteúdo da expressão menosprezo ou discriminação à condição de mulher” 
(ZANELLA et al., 2015, p. 06).  

Todavia, visto que são diversos posicionamentos com divisões de opiniões, na lei não 
há ainda uma natureza da qualificadora escolhida como correta. O entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça prevalece como a natureza a ser considerada, mesmo que ainda não exista 
uma decisão universal. 

Entendimento do superior tribunal de justiça sobre a natureza da qualificadora 
do feminicídio

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) afirma que as qualificadoras que são de motivo 
torpe e a qualificadora do feminicídios não compartilham da mesma natureza (BRASIL 2019). 
Desta forma, não há um único elemento que justifique o crime de homicídio possuir relação com 
a condição de ser mulher. Afirma ainda que segue o mesmo entendimento que o jurista e magis-
trado Guilherme de Souza Nucci (NUCCI, 2015).

Entende que não se caracterizará em bis in idem, já que o feminicídios é uma qualifica-
dora de ordem objetiva, visto que irá recair sempre que o crime estiver relacionado à violência 
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do tipo familiar e doméstica (NUCCI, 2015). O STJ entende que há necessidade de mecanismos 
feitos para proteção da mulher que recai sob a desigualdade de gênero ainda existente (BRASIL, 
2019), onde, por meio do julgamento do HC 433.898 – RS (BRASIL, 2018a) entendeu que a na-
tureza é objetiva, esclarecendo que:

Não caracteriza bis in idem o reconhecimento das qualificadoras de motivo torpe e de fe-
minicídios no crime de homicídio praticado contra mulher em situação de violência domés-
tica e familiar. Isso se dá porque o feminicídios é uma qualificadora de ordem objetiva, vai 
incidir sempre que o crime estiver atrelado à violência doméstica e familiar propriamente 
dita, enquanto que a torpeza é de cunho subjetivo, ou seja, continuará adstrita aos motivos 
que levaram um indivíduo a praticar o delito.  

Jorge Mussi discorre sobre a natureza do feminicídios na decisão do julgamento de Ha-
beas Corpus em 2018. Nesse sentido:  

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTI-
LIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO SISTEMA RE-
CURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência 
contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico 
para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O ale-
gado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade 
de atuação ex ofício, nos termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal. HOMI-
CÍDIO. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO TORPE. INCOMPATIBILIDADE 
COM O FEMINICÍDIO. NÃO OCORRÊNCIA. NATUREZA DIVERSA DAS CIRCUNSTÂN-
CIAS EM QUESTÃO. ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. Conquanto o § 1º do 
artigo 413 do Código de Processo Penal preveja que “a fundamentação da pronúncia 
limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes 
de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar 
incurso o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento 
de pena”, não há dúvidas de que a decisão que submete o acusado a julgamento pelo 
Tribunal do Júri deve ser motivada, inclusive no que se refere às qualificadoras do homicí-
dio, notadamente diante do disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, que 
impõe a fundamentação de todas as decisões judiciais. 2. No caso dos autos, depreende-
-se que as instâncias de origem fundamentaram adequadamente a preservação das duas 
circunstâncias qualificadoras do crime de homicídio atribuído ao recorrente, reportando-se 
aos pressupostos fáticos que autorizam a sua apreciação pelo Tribunal do Júri. 3. As qua-
lificadoras do motivo torpe e do feminicídios não possuem a mesma natureza, sendo certo 
que a primeira tem caráter subjetivo, ao passo que a segunda é objetiva, não havendo, 
assim, qualquer óbice à sua imputação simultânea. Doutrina. Precedentes. 4. Habeas 
corpus não conhecido. (BRASIL, 2018b).

As afirmações acima sobre a qualificadora de motivo torpe são compatíveis com a do 
feminicídios, pois não possuem mesma natureza. Aponta ainda que a primeira teria caráter sub-
jetivo e a segunda objetiva, não existindo compatibilidade destas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho busca o debate de opiniões jurisprudenciais e doutrinárias em re-
lação ao tema apresentado. Tem o objetivo de realizar o estudo sobre a lei do Feminicídios e a 
decisão do que pode ser considerado para que haja a consumação do crime. Visa conceituar 
a natureza objetiva e subjetiva da qualificadora, apontando os principais pontos que levariam a 
prática do feminicídios, expondo a importância desta consideração para os Tribunais. 

O primeiro passo foi apresentar todos os pontos que apontem a história de violência e 
suas dificuldades que se encaminharam para que houvesse melhorias na intervenção do Estado 
com o gênero feminino. Em seguida, relata sobre todos os pontos da lei, apontando a qualificado-
ra como uma função no direito penal que influencia na alteração das penas mínimas e máximas.   
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Ainda não há uma decisão definitiva sobre a natureza objetiva e subjetiva. O tema possui 
escassez na pesquisa de dados, pois não é prioridade da jurisprudência. O magistrado Guilher-
me de Souza Nucci possui livros com propostas bem fundamentadas, especificando com maior 
profundidade a natureza da qualificadora do feminicídios. 

O referido trabalho mostra que o tema deve ter atenção específica, visando esclarecer as 
questões do que leva o feminicídios ser praticado e por quais circunstâncias ele é praticado para 
que seja considerado aspectos específicos na penalidade do crime que foi cometido. 

Por fim, conclui-se que pela falta de uma decisão única e concreta desta natureza, have-
rá condições ou razões que não serão consideradas na majorante de certos crimes praticados, 
pois não há um entendimento geral. O tema deverá ser aprofundado considerando desde ques-
tões históricas da história do feminicídios até os dias atuais. 
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RESUMO

O presente trabalho tem como objetivo analisar o requisito da confissão formal e circunstanciada 
para a propositura do acordo de não persecução penal à luz do princípio da não autoincrimina-
ção. Recentemente, com o advento da lei n 13.964/2019 e a regularização do acordo de não 
persecução penal a justiça consensual criminal no Brasil passou a ter outra perspectiva, tendo 
em vista se tratar de uma opção para desafogar o inundado sistema judiciário com um acordo pré 
processual e extrajudicial. Para tanto, primeiramente realizou-se um estudo sobre o princípio da 
não autoincriminação, seu nascedouro e sua evolução ao longo do tempo, bem como a exalta-
ção do direito ao silêncio nos tempos atuais. Em um segundo momento foi feita uma análise nos 
acordos penais no âmbito do direito comparado, sobretudo na experiência alemã e na portugue-
sa, passando por outros países também. Em seguida foi feita uma análise do instituto do acordo 
de não persecução penal, seus requisitos, momento para a propositura, vedações e sanção em 
caso de descumprimento. Por fim, passou-se a apreciação do objeto central desta dissertação 
que é a necessidade de confissão formal e circunstanciada e o princípio da não autoincrimina-
ção. Utilizou-se do método indutivo para o desenvolvimento deste trabalho, adotando-se como 
procedimentos instrumentais materiais bibliográficos, jurisprudências e legislações.

Palavras-chave: Acordo de Não Persecução Penal. princípio da não autoincriminação. direito 
ao silêncio. confissão. 

ABSTRACT

The present work aims to analyze the requirement of formal and detailed confession for the pro-
position of a non-criminal prosecution agreement in light of the principle of non-self-incrimination. 
Recently, with the enactment of Law No. 13.964/2019 and the regularization of the non-criminal 
prosecution agreement, consensual criminal justice in Brazil started to have another perspective, 
considering that it is an option to relieve the flooded judicial system with a pre- procedural and 
extra-judicial. To do so, a study was first carried out on the principle of non-self-incrimination, its 
origin and its evolution over time, as well as the exaltation of the right to silence in current times. 
In a second moment, an analysis was made of penal agreements in the context of comparative 
law, especially in the German and Portuguese experience, passing through other countries as 
well. Then, an analysis of the institute of the non-criminal prosecution agreement was made, its 
requirements, time for filing, prohibitions and sanction in case of non-compliance. Finally, there 
was an appreciation of the main object of this dissertation, which is the need for formal and de-
tailed confession and the principle of non-self-incrimination. The inductive method was used for 
the development of this work, adopting bibliographic materials, jurisprudence and legislation as 
instrumental procedures.

Keywords: penal non-persecution agreement. principle of non-self-incrimination. right to silence. 
confession.
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INTRODUÇÃO

A presente pesquisa ter por objetivo principal demonstrar que a necessidade de confissão 
como requisito para o acordo de não persecução penal face ao princípio da não autoincriminação 
é constitucional, por meio de uma análise de estudos sobre o princípio da não autoincriminação, 
o direito ao silêncio e a justiça negocial no Brasil.

O sistema penal brasileiro vem enfrentando sérios problemas nas últimas décadas, so-
bretudo no que diz respeito à superlotação dos presídios e em muitas vezes a morosidade do ju-
diciário ao resolver os litígios criminais. Diante deste cenário, ações legislativas e práticas penais 
são necessárias para obter resultados positivos quanto à celeridade processual e a implantação 
de medidas despenalizadoras, o que vem acontecendo com o crescimento de métodos alterna-
tivos para a resolução de conflitos no Brasil.

Sem sombra de dúvidas, uma das mais recentes e polêmicas inovações legislativa veio 
com o advento da lei n° 13.964/2019, conhecida popularmente como “pacote anticrime”, que 
trouxe mudança em grande parte legislação penal, modificando o Código Penal, Código de Pro-
cesso Penal, Lei de Execução Penal, entre outras.

No meio das inovações trazidas pela lei n° 13.964/2019 foi incorporado ao Código de 
Processo Penal o Acordo de Não Persecução Penal, passando a estar previsto no Artigo 28-A do 
referido diploma legal, que decorre da possibilidade de resolução do conflito pela via negocial, se 
afastando da lógica enraizada em nossa sociedade de passar por toda fase de processo penal 
em todo e qualquer tipo de crime.

Os fins que levaram a implementação do acordo são absolutamente plausíveis e justifi-
cáveis, porém é preciso levantar alguns questionamentos acerca da justiça negocial no ordena-
mento jurídico brasileiro, sobretudo no que diz respeito a alguns requisitos desse instituto, dentre 
eles a necessidade de confissão formal e circunstanciada como condição para a propositura do 
acordo. 

A pesquisa ocorreu em quatro momentos distintos. No primeiro capítulo, objetivou-se 
definir conceitos primordiais sobre o princípio da não autoincriminação, sua evolução histórica 
e sua aplicabilidade no ordenamento jurídico Brasileiro. O direito a não autoincriminação, ainda 
que exaustivamente abordado pela doutrina e jurisprudência, não tem seus contornos totalmente 
delimitados. As suas dúvidas vão desde as hipóteses de sua aplicação, sendo ora equiparado ao 
direito ao silêncio, ora interpretado de maneira mais ampla, ora de maneira mais restrita.

O segundo capítulo analisou as origens e a expansão da justiça criminal negocial no Bra-
sil e no mundo, trazendo uma visão do direito comparado, mais especificamente na experiência 
alemã e a origem do acordo na esfera criminal (Absprachen), bem como na experiência portu-
guesa que foi fortemente influenciada pela conjectura germânica. Também foram trazidos exem-
plos de outros países latino americanos que adotaram mecanismos de justiça criminal negocial. 

No terceiro capítulo foi feito um estudo sobre o Acordo de Não Persecução Penal e de 
sua adequação ao sistema jurídico penal brasileiro, para isso, inicialmente realizou-se um estudo 
dos requisitos, vedações, condições, momento de propositura e homologação e questões pro-
cedimentais acerca do acordo em estudo. Por fim, no quarto capítulo foi realizada uma análise 
sobre a necessidade de confissão formal e circunstanciada no acordo de não persecução penal 
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e o princípio da não autoincriminação. 

O método utilizado para a elaboração do presente trabalho consistiu em pesquisa teó-
rica, adotando-se como procedimentos instrumentais materiais bibliográficos, jurisprudências e 
legislações, em que são delineados os nuances ao tema objeto de estudo, buscando uma melhor 
compreensão. Foram levantados correntes doutrinárias pertinentes ao desenvolvimento do estu-
do, bem como a análise de textos, artigos e publicações nacionais e internacionais, inclusive de 
legislações de outros países para que se possa fazer um quadro comparativo. 

Ao final da pesquisa se observou a adequação do Acordo de Não Persecução Penal no 
ordenamento jurídico brasileiro, bem como a constitucionalidade do requisito de confissão formal 
e circunstanciada para a propositura, concluindo pela não violação do princípio a não autoincri-
minação, como se demonstrou ao longo do raciocínio e no fechamento da presente tese. Notou-
-se também a importância deste instituto, pois garante a celeridade na resolução de conflitos de 
médio potencial ofensivo, e evita o cárcere excessivo e desnecessário. 

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO AUTO INCRIMINAÇÃO

Conceito histórico

Para conceber a ideia de evolução histórica do referido princípio, se faz indispensável 
dominar o significado de sua denominação nemo tenetur se detegere, que se traduz: ninguém é 
obrigado a se descobrir. 

Segundo Ada Pelegrini Grinover, no livro “o processo em sua unidade”, o princípio da 
não autoincriminação tem seu nascedouro na Inglaterra, pois, durante o tempo em que na Eu-
ropa continental foi adotado o sistema inquisitório, ali foi adotado o sistema acusatório. Contudo 
há quem enxergue o direito no Talmude, no cristianismo e posteriormente no direito romano, no 
direito germânico, no direito canônico em seus primórdios.

Outrora1*, no modelo inquisitorial, o acusado era considerado como a hegemônica for-
ma de consecução na produção probatória, de forma que a tendência era a obtenção de provas 
por meio de confissão e colaboração do acusado. Assim, o acusado era coagido a cooperar e 
responder ao interrogatório. A própria tortura psicológica, física, moral e sexual era aceita como 
forma de obter “a verdade real” que o inquisidor esperava. Tal fato se dava, pois, a confissão era 
considerada a prova máxima dentro da persecução penal, portanto, imprescindível para a con-
denação do acusado, independente dos meios necessários para obtê-la. 

O acusado não detinha direito ao silêncio, não existindo na época quaisquer garantias e 
direitos aos investigados. Com a ascensão do período Iluminista, vislumbrou-se uma recognição 
das garantias penais do indivíduo e a exclusão da visão do acusado como objeto de prova.

Nesse período, surgiu o combate ao emprego da força e tortura nos interrogatórios em 
conjunto com a ideia de que a obtenção da confissão do acusado era antinatural, visto que o 
acusado não deve possuir a obrigação de contribuir para a sua própria condenação, pois vai de 

1* O significado do princípio nemo tenetur se detegere consiste em dizer que qualquer pessoa acusada da prática de um ilícito 
penal tem os direitos ao silêncio e a não produzir provas em seu desfavor. A inquisição e o modelo inquisitorial consistiam em 
uma instituição que era formada pelos tribunais da Igreja Católica que perseguiam, julgavam e puniam pessoas acusadas de se 
desviar de suas normas de conduta, os intitulando como “hereges”.  
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encontro com seus próprios interesses. Neste contexto, surgiu a primeira manifestação do prin-
cípio nemo tenetur se detegere, no âmbito do interrogatório do acusado.

Apesar dos vestígios de que a concepção teórica e aplicação do referido princípio ocor-
rera na época do Iluminismo, não havia uma uniformidade sobre como o manifesto preceito teria 
de ser empregado e quais direitos ele alcançaria. 

Nesta seara, em entendimento paradoxal, Cesare Beccaria, em sua obra “Dos Delitos 
e Das Penas”, notou a contradição entre a lei e o juramento pela verdade imposto ao acusado, 
além de condenar a confissão forçada pela tortura:

Por este método, o mais resistente escapará e o mais frágil será condenado. São essas 
as inconveniências desse falso teste da verdade, pertencente somente aos canibais e que 
os romanos, bárbaros sob muitos aspectos, reservavam apenas aos escravos, vítimas de 
uma feroz e muito admirada virtude (BECCARIA, 1997, p. 76).

Mais adiante expôs os fins de uma confissão por meio de tortura, ainda que alheia a 
qualquer respeito aos direitos do acusado e mais à frente trouxe uma versão da presunção de 
inocência:

A tortura de um criminoso durante seu julgamento é uma crueldade consagrada pelo uso, 
na maior parte das nações. É usada com a intenção de fazê-lo confessar o crime, ou para 
explicar alguma contradição na qual ele caiu enquanto depunha, ou ainda para descobrir 
seus cúmplices, ou por algum tipo de purgação metafísica e incompreensível da infâmia, 
ou, finalmente, para descobrir outros crimes dos quais ele não é acusado, mas dos quais 
ele pode ser culpado. Ninguém pode ser condenado como criminoso até que seja provada 
sua culpa, nem a sociedade pode retirar-lhe a proteção pública até que tenha sido provado 
que ele violou as regras pactuadas (BECCARIA, 1997, p. 89).2*

O aristocrata milanês e precursor da escola clássica do direito penal, reitera seu dissen-
so à ideia de que alguém possa dizer algo em seu prejuízo e neste ponto destaca a existência de 
uma contradição entre a lei e a vontade natural do homem. Ele afirma que o juramento se tornou 
mera formalidade: 

A experiência prova a sua inutilidade, pois que me sirvam de testemunhas os juízes, se 
algum criminoso, algum dia, disse a verdade sob juramento. E a razão nos diz que são 
inúteis e, por consequência, destrutivas, as leis que contradizem o sentimento natural da 
humanidade (BECCARIA, 1997, p.100).

O pioneiro do utilitarismo como filosofia moral, Jeremy Bentham (1987), no seu livro Uti-
litarianism and Other Essays, também teceu fortes críticas ao referido princípio. Bentham contra-
diz os que estendem o direito de silêncio à testemunha ao afirmar ser este irracional, pois se trata 
da mais fidedigna prova. Afirma ainda que o testemunho é sobremaneira um meio de instrução e 
deve ser admitido. Ele defende que quando faltam indícios de um crime, a prova testemunhal e 
a confissão são os únicos meios de prová-lo. 

O filosofo utilitarista defende que o silêncio em matéria criminal equivale à confissão, 
quando há outros elementos que possam compor o convencimento do julgador. Porém, critica a 
confissão obtida por tortura, não por ser contrário, mas sim porque este tipo de prova produzida 
deixa mais dúvidas do que certezas, uma vez que o culpado mais forte resiste mais à tortura e 
têm esta vantagem a seu favor.

2* O iluminismo foi um movimento intelectual que começou na Europa a partir do século XVII e ganhou força no século XVIII. Foi um 
movimento de exaltação a racionalidade em que os filósofos à época, dentre os quais se destaca, René Descartes, Montesquieu, 
Voltaire, Jacques Rousseau, Denis Diderot, Adam Smith, Voltaire, defendiam que o pensamento era a única luz capaz de iluminar 
as “trevas” (antigo regime absolutista). 
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Como elencado anteriormente, o surgimento do princípio nemo tenetur se detegere teria 
se dado no direito anglo-saxão e a Inglaterra foi o primeiro país a reconhecê-lo, ainda que se 
adotassem medidas negativas ao réu em caso de silêncio, como uma presunção relativa de cul-
pa que não levava necessariamente à condenação.

No início do século XVII houve o leading case Maunsell & Ladd onde os advogados con-
frontaram o dever de autoincriminação com o direito natural, a Magna Carta e os estatutos ingle-
ses. Esse instituto estava presente no common law, através do desenvolvimento jurisprudencial, 
antes de aparecer nas legislações de outros Estados.

A face inglesa do princípio contra a autoincriminação é muito complexa, vertendo as 
fronteiras legais e refletindo os aspectos religiosos, políticos e constitucionais que assolaram a 
Inglaterra durante os séculos XVI e XVII: as lutas pela supremacia entre catolicismo e protestan-
tismo, entre anglicanismo e puritanismo, entre rei e parlamento, entre regras arbitrárias e limites 
constitucionais do governo, entre a supressão da heresia e da sedição e a liberdade de consci-
ência e de imprensa.

É difícil indicar de forma precisa o momento histórico em que se deu a criação do prin-
cípio contra a autoincriminação, porém, sem sombra de dúvidas, uma de suas raízes mais pro-
fundas se deu na luta entre a Igreja e o Estado inglês e envolvia a proteção contra perseguições 
religiosas.  

O direito a não autoincriminação no Brasil e o posicionamento jurisprudencial 
brasileiro

Somente com a promulgação da Constituição da República de 1988 o direito ao silêncio 
adquiriu status constitucional, cabendo ao Supremo Tribunal Federal, não exclusivamente, mas 
especialmente, o papel de apreciar a matéria com relativa frequência. 

No ordenamento jurídico brasileiro, o direito possui status constitucional, no qual está 
inserido no artigo 5º, inciso, LXVIII, da Constituição Federal, no tocante às garantias e direitos 
fundamentais. Ademais, o Pacto de São José de Costa Rica foi incorporado ao direito brasileiro 
pelo Decreto-Lei 678/92 e, mesmo que não fosse ratificado, seria considerada norma supralegal, 
pois os direitos nele previstos dispõem sobre direitos humanos. 3*

Na legislação ordinária, têm previsão no artigo 186 no Código de Processo Penal, que foi 
modificado pela Lei 10.792 de 1/12/2003, inserindo assim tal garantia.

O legislador se preocupou, sobretudo na fase do interrogatório policial, mitigar ao má-
ximo a possibilidade de se utilizar da fragilidade do interrogado diante do poderio estatal, pois 
é justamente nesse momento que a pessoa se encontra pressionada a assumir atos que real-
mente não tenha participado, ou tenha, e, na ânsia de obter uma “resposta satisfatória”, a auto-
ridade acaba extrapolando suas atribuições e passando dos limites do aceitável na busca de tal 
resposta, o que ocasiona a lesão a inúmeros Direitos e Garantias, principalmente o referente à 
dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1°, inciso III, da CRFB/88.

Portanto, o princípio nemo tenetur detegere é um direito constitucional fundamental sub-

3* Maunsell & Ladd, ocorrido em 1607, é considerado leading case em relação à vedação à autoincriminação. Os dois acusados 
estavam presos - Ladd era leigo e Maunsell era clérigo - por se recusarem a responder um sumário de questões sobre reuniões 
secretas de dissidentes religiosos. 
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jetivo que tem como finalidade proteger aqueles que estejam respondendo a uma confissão 
manipulada, arbitrária, provocada por um determinado processo ou inquérito na esfera criminal, 
criando um dever-limite ao direito subjetivo de punir do Estado denominado ius puniendi, limitan-
do sua atuação e criando o ônus deste provar todas as alegações que estejam sendo feitas ao 
acusado. Dessa forma, o princípio da igualdade é respeitado tanto no seu âmbito formal quanto 
no seu âmbito substancial, o qual junto com o princípio da não autoincriminação são princípios 
que estão inseridos dentro da ampla defesa. 

Nesse sentido, Celso de Mello (1978), alude à referida base princípiológica, que 

Trata-se de direito público subjetivo revestido de expressiva significação político jurídico 
que impõe limites bem definidos à própria atividade persecutória exercida pelo Estado. 
Essa prerrogativa jurídica, na realidade, institui um círculo de imunidade que confere, tan-
to ao indiciado quanto ao próprio acusado, proteção efetiva contra a ação eventualmente 
arbitrária do poder estatal e de seus agentes oficiais. 

Importante frisar que não há o que se falar em um suposto direito de mentir resultante do 
Direito ao Silêncio. O condão de deturpar a verdade no interrogatório é relacionado com a inexi-
gibilidade do acusado em falar a verdade, pois este não faz juramento para prestar depoimento 
e também não existe punição prevista para a mentira, mas isso não chega nem perto de uma 
imaginária legalização de um “Direito de mentir”. Há uma grande dessemelhança entre aceitar 
que o acusado possa, no exercício da autodefesa, apresentar os fatos de forma a não produzir 
uma autoincriminação, ainda que não condizentes com a realidade, e a glorificação do direito de 
mentir em nosso ordenamento jurídico. 

Outro ponto relevante é referente aos limites desse direito, assunto já pacificado no or-
denamento interno. O investigado não pode se escusar de prestar seus dados de identificação, 
como o nome, a naturalidade, estado civil, idade, endereço, pois tais elementos nada têm a ver 
com o delito, e sim para a mera identificação do indivíduo. Sendo assim, o acusado está obrigado 
a responder as perguntas do artigo 187, §1º do CPP, sob pena de crime de desobediência (artigo 
330 do Código Penal) e, se o fizer de forma incorreta, cometer o crime de falsa identidade (artigo 
307 do CP).

Aury Lopes Jr (2020), em seu livro direito processual penal, define o direito ao silêncio, a 
luz do nosso ordenamento, como sendo apenas uma manifestação de uma garantia muito maior, 
insculpida no princípio Nemo Tenetur se Detegere, segundo o qual o sujeito passivo não pode 
sofrer nenhum prejuízo por omitir-se de colaborar em uma atividade probatória da acusação ou 
por exercer seu direito de silêncio quando do interrogatório.

Nesse sentido, Guilherme de Souza Nucci (1999) chega a afirmar em sua obra, manual 
de direito processual penal, que exigir a colaboração do acusado seria a admissão da falência da 
máquina estatal e a fraqueza das autoridades se dependesse do suspeito para colher elemento 
suficiente a embasar a ação penal. 

No Processo Penal, há um forte atrito entre os interesses da sociedade (dever dos pode-
res públicos) e o interesse individual (proteção dos direitos fundamentais). Em decorrência disso, 
é necessário que se busque uma harmonia entre ambos os interesses, ou seja, não é possível 
permitir a sobreposição do interesse estatal na persecução penal (ausência de vedações de 
meios probatórios), pois caso isso ocorresse, estaríamos diante de um método autoritário que 
violaria as garantias constitucionais e a dignidade da pessoa humana. De outra forma, não é 
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concebível haver uma prevalência absoluta e ilimitada do interesse individual, pois nesse caso, 
como elencado anteriormente, a persecução penal estaria fadada ao fracasso.

Um dos exemplos mais claros na doutrina e jurisprudência pátria é o teste de etilômetro, 
conhecido popularmente como “bafômetro”, que é o método utilizado para se verificar a embria-
guez nos crimes de transito. A Resolução nº 52 de 1998 (CONTRAN), passou a regulamentar o 
uso do teste. A lei nº 11.705/08 conhecida popularmente como “Lei Seca”, alterou o CTB esta-
belecendo o índice decigramas por litro de sangue para considerar que o motorista não está em 
condições de dirigir. 4*

No Brasil tem prevalecido o entendimento de que sua recusa a se submeter a algum tipo 
de prova não configura crime de desobediência. O delito previsto no artigo 306 do CTB deverá 
ser apurado na seara penal, cabendo ao acusador fazer prova indireta da embriaguez, não po-
dendo o exercício do direito ao silêncio causar prejuízo ao acusado. 

Assim, analisando o contexto sob a égide de um Estado Democrático de Direito, sobre-
tudo no Brasil, que coloca a pessoa humana no centro das discussões, é inconcebível a ideia 
de Thomas Hobbes do estado mau que só ataca e destrói seus cidadãos. Não se vê mais no 
Estado uma força opressora, mas a forma escolhida pelos seus cidadãos para permitir o máximo 
desenvolvimento do homem.

O direito à não autoincriminação do imputado no processo penal diante da 
presunção de inocência

Ao lado do direito ao silêncio, a presunção de inocência coloca-se como princípio suporte 
para tomar efetivo o princípio contra a autoincriminação.

As acusações formais tendem a acarretar uma presunção de culpa derivada do meio 
social que sufoca a presunção de inocência. Esta, embora constitua um direito fundamental,5* 
não tem força bastante para se firmar a comunidade a qual, por força da liberdade expressão do 
pensamento, exerce também um direito: o direito de julgar. 

No direito brasileiro presume-se inocente o acusado, no âmbito processual, imperiosa-
mente até que sobrevenha decisão condenatória transitada em julgado. Esse poder decorre do 
monopólio punitivo estatal e a utilização desse monopólio no contexto da persecução penal ge-
rando a necessidade de se balizar a atuação através do princípio da não autoincriminação e da 
presunção de inocência, para a imposição de limites ao poder do estado. 

Portanto, evidencia-se uma irmandade entre princípio contra a autoincriminação com 
o da presunção de inocência. Para muitos doutrinadores o próprio direito ao silêncio decorre 
da presunção de inocência do indivíduo, como seria o caso de o acusado não estar obrigado a 
apresentar suas provas pela simples razão de que se é inocente, isso seria materialmente im-
possível. A inocência, como ausência de culpabilidade, não se prova, se atesta.  
4* A resolução do CONTRAN n° 52 de 21/05/1998 disciplina o uso de medidores da alcoolemia e a pesquisa de substâncias 
entorpecentes no organismo humano de acordo com os artigos 165, 276 e 277 do Código de Trânsito Brasileiro e dá outras 
providências.
A Lei n° 11.705/08 alterou a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ‘institui o Código de Trânsito Brasileiro’, e a Lei 
no 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4o do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o 
consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo automotor, e dá outras providências. 
5* O princípio da presunção de inocência está previsto no artigo 5°, inciso LVII da Constituição Federal quando diz que ninguém 
será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 
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Dizer que o réu não pode ser considerado culpado até a sentença condenatória transita-
da em julgado é dizer que não se deve exigir-lhe atitudes posteriormente tomadas para a mitiga-
ção da sua própria inocência. 

Por força do artigo 156 do Código de Processo Penal, é dado o ônus da prova da cul-
pabilidade à acusação, a utilização do direito de permanecer calado mantém o réu na mesma 
situação jurídica em que se encontrava antes de iniciar o processo, ou seja, inocente. 

Logo, o direito de não se auto incriminar, de onde se extrai o direito ao silêncio, deriva do 
princípio da presunção de inocência do investigado ou acusado, e pode ser invocado em qual-
quer fase da persecução penal. A lógica da proteção se justifica pela impossibilidade de obrigar 
qualquer pessoa a causar agressão a seu status de liberdade.

Um dos casos mais emblemáticos que reflete essa junção foi no julgado John Murray v. 
United Kingdom pela Corte Europeia. No julgamento ficou reconhecido que o domínio do respec-
tivo direito seria limitado à acusação em matéria penal, mas aplicável em todas as fases do pro-
cesso, tendo podido Murray se silenciar durante a investigação policial. Ao mesmo tempo, ficou 
claro que o silêncio da pessoa investigada não poderia acarretar, isoladamente, sua condenação 
ou o reconhecimento dos fatos a ela imputados a fim de provar sua culpabilidade e cessar sua 
inocência, no entanto, o silêncio poderia constituir elemento de apreciação hábil a ser levado em 
consideração diante de certas situações que demandariam uma explicação de sua parte, corro-
borada pela produção probatória no curso da investigação policial. 

Mesmo que os dois direitos acondicionem uma intima relação, não se confundem, pois 
não são exatamente os mesmos os seus escopos. O princípio da presunção de inocência tem 
a função de distribuição do ônus da prova, vale dizer, estabelece de quem é a responsabilida-
de de comprovação do fato típico e autoria. Nesse sentido o direito a não incriminação garante 
ao investigado/réu o direito de permanecer inerte, e nesse liame se aproxima da presunção de 
inocência, determinando as circunstâncias em que o acusado poderá participar, mesmo que de 
forma passiva, da produção probatória. Logo, o fato de a acusação ser obrigada a comprovar a 
responsabilidade do réu não o exime do dever de colaboração em determinadas hipóteses, ana-
lisadas as circunstancias do caso concreto. 

OS ACORDOS PENAIS SOB A ÓPTICA DO DIREITO COMPARADO

Antes de aprofundar especificamente no conceito do acordo de não persecução penal 
no Brasil, faz-se necessário explorar a utilização de acordos penais como um modo de aliviar a 
carga de trabalho na Justiça Criminal em outros países, que influenciaram diretamente o nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo menos, dois países podem ser citados como paradigmas principais neste ponto – 
Alemanha e Portugal –, sendo que somente o caso alemão foi invocado pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público como precedente de direito comparado, como se demonstrará a seguir. 

A conjectura da experiência alemã

No processo penal alemão, vige a obrigatoriedade da ação penal, de modo que, pos-
suindo o Ministério Público razões suficientes, deverá ingressar com a ação penal em relação 
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a qualquer pessoa imputável. Entretanto, tal obrigatoriedade possui suas exceções, como é ex-
presso no artigo 153, §1° do código procedimental alemão, que possibilita ao acusador público 
a possibilidade de dispensar a persecução nos casos de infrações de menor lesividade, quando 
não houver interesse público.

Na Alemanha, a origem do acordo na esfera criminal (Absprachen) remonta à década 
de 1970. No início, sua aplicabilidade era voltada para delitos menores, porém, por não possuir 
previsão legal, foi adotado sem a realização de registros. Com o tempo, entretanto, ele passou a 
ser aplicado em delitos mais gravosos, inclusive aos que envolviam violência.

Os acordos estipulavam que a passagem da confissão agilizaria o procedimento e limita-
ria as penalidades impostas. De acordo com os detalhes e o conteúdo da confissão, não haven-
do necessidade de atrasar mais ainda as provas, porque a negociação pode ser feita antes ou 
durante o julgamento, e a acusação, o tribunal e a defesa podem estar todos envolvidos. 

Em 1997, o Supremo Tribunal Federal alemão estabeleceu critérios importantes para a 
legalidade do acordo. Em uma nova decisão plenária datada de 2005, além de obrigar o legisla-
dor a formular nova lei de acordo com a ordem germânica para regulamentar a implementação 
do acordo, também aprovou, após tais pressupostos, um dos principais pontos seria conduzir à 
sua composição. Primeiramente por meio de sua jurisprudência, depois por meio de sua legisla-
ção, legitimando a execução do acordo ao juiz. 

A tentativa portuguesa

Acerca de Portugal, a imagem de um consenso no sistema penal português veio por 
intermédio de Figueiredo Dias (2010), deu singular ideia dos intitulados “acordos sobre sentença 
em processo penal”, versada sob a égide do modelo germânico, gozando conforme argumen-
to primordial a sustentação, pelo autor, dos fatos imputados pela acusação, de forma que a as-
sistência do réu angariaria a uma ideia de pena reduzida. 

Em princípio, surgiram diversas críticas em relação à proposta, com alegações principal-
mente de violações do princípio da culpa e de crise do Estado de Direito, especialmente referen-
te à indisponibilidade do Processo Penal. Foi expressa também uma grande preocupação com a 
preservação do devido processo legal, uma vez que os críticos argumentavam que haveria a su-
pressão do dever de esclarecimento judicial dos fatos e que a os acordos sobre sentença dariam 
um valor probatório muito alto para a confissão, visto que esta se torna uma razão determinante 
para condenação (DA SILVA, 1998, p.136).

Em 2013, o Supremo Tribunal de Justiça Português procedeu a uma análise constitu-
cional da instituição, pois carecia de legislação vigente. O tribunal português entendeu que a 
aceitação do acordo de condenação no contexto português viola o princípio da legalidade, pois 
não existe uma legislação legal clara a seu respeito. Assim, tornou-se impossível a utilização de 
acordos de condenação no processo penal português. 

Algumas outras contribuições do Direito Comparado

Há ainda diferentes Constituições que caracterizam expressamente a obrigatoriedade 
da ação penal pública, enquanto regra jurídica. É o caso da Constituição da República Italiana, 
que prescreve no art. 112 que “O Ministério Público tem a obrigação de exercer a ação penal. ”
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Necessário frisar que o próprio direito processual italiano influenciou fortemente a dou-
trina no Brasil, sobretudo a partir das obras de Giuseppe Chiovenda e Enrico Tullio Liebman, o 
processo penal nacional esteve atrelado, ao longo das últimas décadas, à noção de obrigatorie-
dade da ação penal pública, extraída do referido dispositivo constitucional.

Porém, a doutrina jurídica italiana, majoritariamente, tece forte critica a obrigatoriedade 
da ação penal previsto no artigo 112 da Constituição da República Italiana. Luigi Ferrajoli (2002) 
defende que por obrigatoriedade da ação penal não se deve entender, como se tem dito a propó-
sito da ‘não derrogação’ do juízo, um irrealizável dever de proceder em todo crime ‘leve’ ou ‘ocul-
to’, mas só a obrigação dos órgãos de acusação pública de promover o juízo para toda notitia 
criminis que vier a seu conhecimento – ainda que para requerer o arquivamento ou a absolvição 
caso considerem o fato penalmente irrelevante ou faltarem indícios de culpabilidade.

À luz do direito comparado, o inciso I do art. 129 da Constituição brasileira dispõe que 
“São funções institucionais do Ministério Público: promover, privativamente, a ação penal públi-
ca, na forma da lei”, conferindo, em verdade, uma atribuição à instituição ministerial – exercício 
privativo de um poder –, em vez de uma obrigação propriamente dita.6

Entre os Estados que possuem tradição jurídica e cultura antropológica razoavelmente 
semelhante à nossa podemos citar Argentina, Uruguai, Chile, dentre outros.

Na Argentina, o art. 33 do Código de Processo Penal (2000) estabelece que: 

Critérios de oportunidade. Os representantes do Ministério Público poderão renunciar total 
ou parcialmente ao exercício da ação penal pública ou limitá-la a qualquer das pessoas 
que intervieram no fato nos seguintes casos: 

a) se se tratar de um fato cuja insignificância não afete gravemente o interesse público; 

b) se a intervenção do agente for considerada de menor importância, e puder correspon-
der à pena de multa, inabilitação ou pena condicional; 

c) se o agente tiver sofrido, como resultado do fato, um grave dano físico ou moral que 
torne desnecessária e desproporcional a aplicação de uma pena; 

d) se a pena que puder ser aplicada ao fato carecer de importância em consideração à 
sanção já imposta, ou a que se deva esperar dos demais fatos investigados no mesmo ou 
em outro processo, ou ao que se impôs ou se lhe imporia em um procedimento transcorri-
do no estrangeiro. (Tradução nossa)

O Código de Processo Penal Chileno (2000), em seu artigo 170 determina que:

Princípio da oportunidade. Os promotores do Ministério Público poderão não iniciar a per-
secução penal ou abandonar a já iniciada quando se tratar de um fato que não comprome-
ta gravemente o interesse público, a menos que a pena mínima cominada ao delito exceda 
à de prisão ou reclusão menor em seu grau mínimo, ou que se trate de um delito cometido 
por um funcionário público no exercício de suas funções. 

O exercício desta faculdade se regulará por meio de instruções gerais fixadas pelo Minis-
tério Público, com o objetivo de estabelecer o uso racional da mesma. 

Para estes efeitos, o promotor deverá emitir uma decisão motivada, comunicando-a ao 
juiz de garantias. Este, por sua vez, notificará os intervenientes, se houverem. (Tradução 
nossa)7*

6 FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: teoria do garantismo penal. 3 eds. rev. Tradução: Ana Paula Zomer Sica, Fauzi Hassan 
Choukr, Juarez Tavares e Luiz Flávio Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
Constituição da República Italiana, de 27 de dezembro de 1947. Roma, 1947. Disponível em: https://www.senato.it/application/
xmanager/projects/leg18/file/repository/relazioni/libreria/n
7* ARGENTINA. Código de Processo Penal, de 10 de dezembro de 2014. Buenos Aires, 2014.  Disponível em: http://servicios.
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Ademais, a Organização das Nações Unidas (ONU) ao escrever as normas e Princípios 
das Nações Unidas sobre Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, consagrou que: 

De acordo com lei nacional, os promotores devem dar a devida consideração à desis-
tência de processos, descontinuando procedimentos condicional ou incondicionalmente, 
ou desviando casos do sistema de justiça formal, com total respeito pelos direitos do (s) 
suspeito (s) e da (s) vítima (s). Para esse fim, os Estados devem explorar totalmente a 
possibilidade de adotar planos alternativos, não apenas para aliviar o peso excessivo so-
bre os tribunais, mas também para evitar a estigmatização da detenção pré-julgamento, 
indiciamento e condenação, e também os possíveis efeitos adversos do encarceramento.

Por fim, o sistema criminal dos EUA, por exemplo, confere total independência ao Mi-
nistério Público para negociar a culpabilidade e a tipicidade dos crimes, solucionando 95% dos 
casos penais sem a necessidade de um processo penal custoso e inserto, conforme preceitua 
Heron Gordilho (2006). 

Percebe-se, portanto, que os acordos penais vêm ganhando força e corpo ao longo das 
décadas, em países com sistemas jurídicos majoritariamente distintos uns dos outros, mas que 
se igualam na busca de uma justiça consensual e na prevenção do crime, a um só tempo. 

O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

Requisitos para o cabimento do acordo

O acordo de não persecução penal foi incorporado no código de processo penal através 
da lei 13.964/19, previsto no artigo 28-A do CPP, com o objetivo de refinar a justiça negociada e 
favorecer o atendimento das demandas judiciais.

Com a resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, essa possibi-
lidade de acordo de não persecução penal já era prevista. No entanto, havia dúvidas acerca de 
sua aplicabilidade justamente pelo fato de permitir ao Ministério Público não cumprir com suas 
incumbências persecutórias, não havendo previsão legal para tal, podendo ser alegado, inclusi-
ve, violação ao princípio da legalidade e da obrigatoriedade da ação. 

Com isso, no âmbito da lei 13.964/19, conhecida popularmente como “pacote anticrime”, 
tal possibilidade passou a ser positivada, satisfazendo dessa forma os anseios legais.

A título internacional, a Resolução 45/110 da Organização das Nações Unidas (ONU), 
conhecida como Regras de Tóquio, a qual prevê a tomada de medidas despenalizadoras ainda 
na fase pré-processual, nos termos o item 5.1 da Resolução: 

Sempre que adequado e compatível com o sistema jurídico, a polícia, o Ministério Público 
ou outros serviços encarregados da justiça criminal podem retirar os procedimentos contra 
o infrator se considerarem que não é necessário recorrer a um processo judicial com vis-
tas à proteção da sociedade, à prevenção do crime ou à promoção do respeito pela lei ou 
pelos direitos das vítimas. Para a decisão sobre a adequação da retirada ou determinação 
dos procedimentos deve-se desenvolver um conjunto de critérios estabelecidos dentro de 
cada sistema legal. Para infrações menores, o promotor pode impor medidas não privati-
vas de liberdade, se apropriado. (ONU, 1999)

É notório que o mecanismo internacional prevê a abstenção da persecução penal, obser-

infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/235000-239999/239340/texact.htm
CHILE. Código de Processo Penal, de 29 de setembro de 2000. Santiago, 2000. Disponível em: https://www.bcn.cl/leychile/
navegar?idNorma=176595
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vadas as regras processuais internas de cada Estado e, embora não seja uma norma de obser-
vância obrigatória pelos Estados-membros o Brasil ao incorporar o acordo de não persecução, 
se funde com a Resolução 45/110 da ONU, vez que se utiliza de método alternativo à privação 
da liberdade.

De acordo com o Art. 28-A, caput, do Código de Processo Penal, após a conclusão do 
Inquérito Policial, não sendo caso de arquivamento, pois assim não se tem a perda do objeto, 
contudo, antes do oferecimento da denúncia, evitando a instauração do processo, o parquet po-
derá oferecer acordo não persecutório.

No entanto, o próprio dispositivo processual impõe limites ao oferecimento do acordo, 
estabelecendo diversos requisitos os quais devem ser cumpridos para que possa ser concedido 
o acordo. 

Sua propositura poderá ser em qualquer delito, desde que com ausência de violência 
ou grave ameaça, inclusive cabendo para delitos que envolvam a Administração Pública e de 
questões da justiça eleitoral. 

É sabido que a violência pode ser própria, que atenta contra a integridade física da víti-
ma, seja por resultado morte ou lesão corporal, e imprópria, quando o agressor se utiliza outro 
meio para reduzir a resistência da vítima. Ressalte-se que o dispositivo não faz diferenciação 
quanto ao tipo de violência, tendo sido o crime cometido mediante qualquer dessas espécies, 
esta vedada a propositura de acordo.

Não há ressalva quanto à natureza do ilícito penal, se crime ou contravenção, exatamen-
te porque o legislador utilizou a expressão “infração penal” de forma abstrata. O que é relevante 
é que a conduta delituosa não seja realizada com violência ou grave ameaça.

Ademais, estabelece que a pena mínima para o delito cometido, seja inferior a quatro 
anos, para que coincida com o limite aplicado às penas diversas da privativa de liberdade, poden-
do ainda sofrer redução de 1/3 a 2/3, estabelecida no ato da negociação. É importante lembrar 
que para fins de cálculo deste limite, serão consideradas as causas de aumento e diminuição 
da pena, em respeito à Súmula 243 do Superior Tribunal de Justiça, somente assim chegando a 
real pena mínima cominada.

Outro requisito para a concessão do acordo é que o investigado confesse formal e cir-
cunstancialmente a infração penal. A confissão precisa ser a mais específica possível, deta-
lhando toda dinâmica de sua conduta e a participação de terceiros. A confissão genérica ou 
subentendida, que não deixe claro a autoria e materialidade do delito, não é o suficiente para 
possibilitar o acordo de não persecução penal, a confissão completa exige que o investigado 
confesse de forma cristalina, sem deixar qualquer tipo de duvidas às autoridades acerca da au-
toria do fato típico. 

A confissão formal requer que seja realizada diante de uma autoridade pública, podendo 
ser em sede policial ou do parquet, devendo ser reduzida a termo e subscrita. Também, deve ser 
circunstanciada, nos termos do artigo 41 do Código de Processo Penal, com as especificações 
das principais características do ilícito penal sobre o qual trata a avença.

O acordo de não persecução penal busca evitar o desgaste da instrução criminal. Com 
a confissão, evitamos aquele contraditório amplo, no qual se fixava os debates sobre a culpa-
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bilidade do réu. Renee D´Ó Souza (2018, p. 370) constata que a confissão produz dois efeitos 
práticos:

a) impede que um acordo de não persecução seja celebrado por pessoa cujas provas não 
indicam ou convirjam para sua participação no delito; b) produz, no confidente, um novo 
mindset de efeito psíquico de arrependimento pela prática da infração penal, sentimento 
apto a produzir uma mudança de atitude e comportamento que parte da ideia de que, para 
corrigir um erro, é necessário que o responsável o admita, o que aumenta seu senso de 
responsabilidade e comprometimento com o ato, atributos que reforçam a confiança no 
cumprimento integral do acordo de não persecução; (CABRAL, CUNHA E BARRO; SOU-
ZA, RENEE DO Ó E CABRAL, 2018, p. 370.)8*

Ao longo do Art. 28-A do Código de Processo Penal encontram-se outras condições que 
poderão ser estipuladas cumulativamente ou alternativamente. 

Nos trilhos do referido artigo, os incisos de I a V traz as possíveis sanções ao investiga-
do, que são:

[...] I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

II - Renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como ins-
trumentos, produto ou proveito do crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

III - Prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à 
pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado 
pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IV - Pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse 
social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

V - Cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, des-
de que proporcional e compatível com a infração penal imputada. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência). 

A reparação do dano não se mostra como condição sine qua non para a realização do 
acordo, posto que se excepciona casos nos quais não seja possível fazê-la. Em circunstâncias 
que reste configurada a impossibilidade de reparação do dano ou de restituição da coisa à víti-
ma, não haveria vedação ao oferecimento do benefício.

O cumprimento de prestação de serviços comunitários é amplamente utilizado pelo ju-
diciário criminal Brasileiro, principalmente no âmbito dos juizados especiais criminais, sobretudo 
no que diz respeito aos crimes de uso de entorpecentes, por exemplo.

Nesse sentido, o inciso IV, que traz a situação da prestação pecuniária, faz menção ao 
artigo 45 do Código Penal Brasileiro, devendo tal pagamento ser estipulado com orientação nes-
te dispositivo legal.

Por fim, o inciso V do artigo 28-A do CPP estabelece possibilidades para quaisquer 
outras condições que venham a ser estipuladas pelo Ministério Público, sem delimitar o objeto, 

8* Sumula 243 – STJ: O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas em 
concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela 
incidência da majorante, ultrapassar o limite de um (01) ano.  Data da Publicação - DJ 05.02.2001 p. 157 Acordo de não 
persecução penal previsto no novo art. 28-A do Código de  Processo Penal, inserido pela Lei nº 13.964/2019. SOUZA, 
Renee do Ó (org.). Lei anticrime: comentários à lei nº 13.964/2019. Belo Horizonte: D’Plácido, 2020. p. 121-136.
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trazendo uma previsão geral e subjetiva que, por óbvio, deve observar a razoabilidade e propor-
cionalidade entre as possíveis medidas e a infração praticada. 

Momento para propositura do acordo

Um dos principais questionamentos quando se fala no referido acordo é quanto ao mo-
mento em que este deve ser formalizado. 

Em uma primeira análise é importante dizer que em plantões criminais e em audiências 
de custódia realizadas aos fins de semana e feriados, não deve ser firmado o ANPP. O Juiz 
plantonista não tem competência para firmar o acordo, pois sua atuação se restringe à verifi-
cação da legalidade da prisão em flagrante. A análise do cabimento ou não do acordo e todo o 
procedimento correspondente ficará a cargo do representante do ministério público natural e, 
consequentemente, do juiz da causa.

Porém, quando se trata de audiência de custódia regular, não excepcionada nas hipóte-
ses acima elencadas, é possível firmar com o indiciado e seu defensor o ANPP. Somente será 
possível iniciar as conversas sobre o ANPP se o imputado estiver em condições plenas para 
compreender a proposta, as condições estipuladas e as consequências de seu descumprimento. 
Assim, importante que ele não esteja sob efeito de drogas, com estado emocional abalado/alte-
rado ou que tenha sofrido qualquer tipo de coação moral para aceitar a oferta de acordo.

É necessário frisar que, se na audiência de custódia regular, o defensor ou o indicia-
do afirmar que, dadas as circunstâncias do momento, não tem condições para decidir sobre a 
possibilidade de celebração do acordo ou de cumprir suas condições, tal atitude não deve ser 
entendida como recusa. Isso porque o Acordo de Não Persecução Penal não foi pensado para 
ser proposto e aplicado na audiência de custódia, mas, sim, no momento de oferecimento da 
denúncia. 

Igualmente, quando não for caso de flagrante ou audiência de custódia regular, urge 
esclarecer que o acordo deverá ser firmado em procedimento investigatório criminal apropria-
damente instaurado para formalizá-lo, exigindo-se qualificação completa do investigado, elen-
cando de forma clara suas condições, estipulando objetivamente possíveis valores envolvidos e 
delimitando prazos para cumprimento das obrigações, sendo, por fim, ratificado pelo Ministério 
Público, pelo investigado e pelo seu patrono. 

Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência na 
qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença 
do seu defensor, e sua legalidade. 

Se o juiz considerar o acordo cabível e as condições adequadas e suficientes, devolverá 
os autos ao Ministério Público para sua implantação. No entanto, se considerar incabível o acor-
do, bem como inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de não 
persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a propos-
ta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor, ou para que seja apresentada a 
denúncia.
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Vedações à propositura do acordo

Existem hipóteses que impedem o oferecimento do ANPP, como por exemplo, quando 
for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos do 
ordenamento jurídico.

Também é vedado no caso de o investigado ser reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignifi-
cantes as infrações penais pretéritas.

Não é permitido caso o agente tenha sido beneficiado nos cinco anos anteriores ao 
cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão 
condicional do processo.

Outro ponto interessante é a vedação ao oferecimento do ANPP nos crimes praticados 
no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condi-
ção de sexo feminino, em favor do agressor. Relevante frisar, que no âmbito da violência domés-
tica e familiar, pouco importa o sexo da vítima, a vedação se mantém. 

O membro do parquet no curso do procedimento investigatório e no momento de análise 
do cabimento ou não do acordo deverá analisar se o acordo é instrumento eficiente para a re-
provação e prevenção de crimes, se a resposta for negativa, não é possível firmá-lo. Assim, res-
peita-se o princípio constitucional da individualização da pena, a luz do pensamento de Beccaria 
(1997), que já afirmava ser indispensável à proporcionalidade entre o mal causado e o castigo.

Efeitos da inobservância do acordo

Restando configurado o descumprimento das condições estabelecidas ou não tendo o 
investigado comprovado o cumprimento de tais obrigações, o Ministério Público deverá comuni-
car ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia.

A denúncia a ser oferecida poderá utilizar como suporte probatório a confissão formal 
e circunstanciada do investigado (apresentada ou prestada voluntariamente na celebração do 
acordo), embora haja divergência na doutrina acerca da legalidade em se utilizar de um dos 
requisitos formais necessário à propositura do acordo para futura incriminação do investigado. 

O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado poderá ser uti-
lizada pelo Ministério Público como justificativa para o eventual não oferecimento da suspensão 
condicional do processo.

A vítima será notificada de seu descumprimento, pelo juízo competente, ainda que não 
exista dano ou bens a restituir, bem como nas hipóteses de impossibilidade de restituição.

O Acordo de Não Persecução Penal trata-se de evolução legislativa, que persegue uma 
justiça restaurativa, contributiva e eficaz no sentido de devolver às vítimas e à sociedade aquilo 
que foi tomado pelo investigado, de forma mais rápida do que se é possível atingir na tramitação 
normal do desenrolar de um processo penal. Em conjunto com a transação penal, suspensão 
da pena e suspensão condicional do processo, o acordo de não persecução penal é mais um 
instrumento a favor do direito penal.
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OBRIGATORIEDADE DA CONFISSÃO NO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL E O PRINCÍPIO DA NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO

Em contradição a escola do funcionalismo sistêmico radical jakobsiano, ao Direito Penal 
do Inimigo e ao Direito Penal de Emergência,  Ferrajoli (2002) criou a Teoria do Garantismo Pe-
nal, como um sistema penal com o escopo de tutela da liberdade do indivíduo contra as várias 
formas de exercício arbitrário do poder. 

O modelo garantista clássico se funda nos princípios da legalidade estrita, materialidade, 
lesividade dos delitos, responsabilidade pessoal, contraditório, direito ao silencio e a presunção 
de inocência, conjecturando uma liga de princípios destinados a assegurar a limitação do poder 
punitivo e a tutela da pessoa contra a arbitrariedade.

O indiciado é sujeito de direitos e dispõe de garantias, legais e constitucionais, cuja ino-
bservância, pelos agentes do Estado, além de eventualmente induzir-lhes a responsabilidade 
penal por abuso de poder, pode gerar a absoluta desvalia das provas ilicitamente obtidas no 
curso da investigação policial.

Como prova processual penal, a confissão está prevista nos artigos 197 a 200 do Código 
de Processo Penal que assim prevê: 

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos 
de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do 
processo, verificando se entre ela e estas existem compatibilidade ou concordância. 

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir elemento 
para a formação do convencimento do juiz. 

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo nos autos, 
observado o disposto no art. 195. 

Art. 200. A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do livre convencimento do 
juiz, fundado no exame das provas em conjunto. (BRASIL, 1941) 

O artigo 155 do Código de Processo Penal é objetivo ao dizer que a convicção do juiz 
será formada pela livre apreciação da prova produzida com o devido contraditório judicial. Com 
isso, o juiz não pode fundamentar uma decisão exclusivamente em elementos colhidos antes do 
devido processo, com exceção de provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.

A confissão, por si só, não permite a condenação exclusiva, nem mesmo uma pronúncia 
em processo de crime contra a vida, exigindo que uma condenação seja alicerçada em outros 
meios de prova, sob crivo do contraditório e ampla defesa, conforme a determina o ordenamento 
pátrio e a jurisprudência dos tribunais superiores.

Nessa linha, Pacelli e Fischer (2021) leciona: 

A confissão, sobretudo, não terá valor algum quando prestada unicamente na fase de in-
quérito (ou administrativa), se não confirmada perante o juiz. E, mesmo quando prestada 
em juízo, deverá ser também contextualizada junto aos demais elementos probatórios, 
quando houver, diante do risco, sempre presente, sobretudo nos crimes societários, de 
autoacusação falsa, para proteger o verdadeiro autor. As razões são várias, da motivação 
afetiva ou afetuosa, àquela movida por interesses econômicos. 

Além do mais, necessário expor que a retratação da confissão é possível, realizável por 
declaração de maneira pura e simples, podendo, inclusive, a pessoa acusada trazer elementos 
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de convicção a respeito dos novos fatos narrados. E mesmo em caso de retratação, o Superior 
Tribunal de Justiça tem firmado entendimento no sentido de que a atenuante se mantém.

Sobre a possibilidade de retratação e a necessidade de um dossiê probatório seguro 
para retirar a sua credibilidade, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou no seguinte sentido: 

ACUSAÇÃO FUNDADA APENAS EM CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL POSTERIORMEN-
TE RETRATADA NA DEFESA PRÉVIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PE-
NAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a condenação do acusado 
com base em confissão extrajudicial posteriormente retratada em juízo, quando encontrar 
amparo suficiente nas demais provas produzidas (HC 100.693, Relator (a): Min. LUIZ FUX, 
Primeira Turma, DJe de 13-9-2011; HC 103.205, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Primeira Turma, DJe de 10-9-2010; HC 73.898, Relator (a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, 
Segunda Turma, DJ de 16-8-1996). Esse entendimento deve nortear o recebimento da 
denúncia, de modo a exigir que, em acréscimo à confissão realizada pelo acusado perante 
a autoridade policial e posteriormente retratada, sejam apresentados elementos indiciários 
mínimos de autoria e materialidade delitiva. 2. No caso, a denúncia encontra-se, em seu 
núcleo, fundada apenas em depoimento do acusado colhido no interesse de outro inquéri-
to que tramita nesta Corte – no qual o parlamentar encontra-se na condição de investigado 
– e que contraria informação por ele prestada à Justiça Eleitoral. 3. A retratação do acu-
sado, embora não imponha a desconsideração da confissão extrajudicial, recomenda que 
isto seja analisado à luz do conjunto processual, de modo a aferir a presença de justa cau-
sa para a ação penal, a qual consiste “na exigência de suporte probatório mínimo a indicar 
a legitimidade da imputação e se traduz na existência, no inquérito policial ou nas peças 
de informação que instruem a denúncia, de elementos sérios e idôneos que demonstrem 
a materialidade do crime e de indícios razoáveis de autoria” (Inq 3.719, Relator(a): Min. 
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 30-10-2014). 4. Denúncia rejeitada. (Supremo 
Tribunal Federal, Inquérito 4119/DF, relator Ministro Teori Zavaski, Segunda Turma, Publi-
cada em 10/02/2016) (BRASIL, 2016, n. p., grifos nossos).

A confissão do acordo de não persecução penal é ou deveria ser realizada extrajudicial-
mente perante o Ministério Público.

A orientação da lei brasileira se alinha ao artigo 257C, segunda parte, do Srraáprozes-
sordnung, o Código de Processo Penal alemão, segundo o qual a confissão deve ser parte 
integrante de qualquer acordo (Bestandtei/./eder Verstândigung se// ein Gesrândnfs sem), que 
baliza um ato de disposição do objeto do processo penal similar ao que foi adotado na legislação 
brasileira, e que inclusive foi declarado compatível com a Lei Fundamental da Alemanha pelo 
Tribunal Constitucional Federal daquele país, em 2013, como já explicitado nesta dissertação.

Entrementes, o acordo de não persecução penal requer bilateralidade nas prestações 
envolvidas, de modo que há uma troca de uma promessa de não processar por uma confissão 
formal e circunstancial permitindo-se assim um desfecho mais rápido do processo, dado que a 
aceitação do acordado determinará, sendo o caso, uma instrução com menos momentos proba-
tórios. 

Para o investigado, a compensação que advém da confissão se encontra na aceitação 
das condições ajustadas que satisfaçam as exigências de prevenção especial e geral e, ao mes-
mo tempo, representem uma vantagem ao ponto de fazê-lo aceitar à proposta de acordo. 

Porém, é de suma importância ressaltar que o balanceamento entre a finalização do 
caso e a celeridade, decorrente da confissão preceituada no artigo 28-A do Código de Processo 
Penal, não podem furtar ao juiz o seu ônus jurisdicional só pelo fato de o acusado ter confessado 
a prática de um crime só para dar fim ao conflito. 

É notório que o instituo trazido pelo artigo 28-A do Código de Processo Penal é extrema-
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mente benéfico ao réu e atende o interesse punitivo do estado, diminuindo a carga processual 
dos tribunais, no entanto, o juiz deve analisar meticulosamente a confiabilidade dessa confissão, 
mesmo porque, uma confissão genérica não é o suficiente. 

O próprio Supremo Tribunal Federal aceita a confissão extrajudicial quando corroborada 
por outros meios de provas. Isso quer dizer que ela sempre deve vir acompanhada de outros ele-
mentos que sustentem a confissão do investigado e não como simples declaração ou assunção 
de culpa.

A falta de confissão perante a autoridade policial ou judiciária, no curso da investigação, 
não obsta a propositura do acordo de não persecução. Isto porque, o próprio ministério público 
pode tomá-la à fim de sanar o requisito exigido pelo Código de Processo Penal.

Entretanto, isso não quer dizer que a confissão possa ser dispensada como requisito 
necessário, e sim que a possível lacuna de confissão na fase investigatória ou processual não 
impede às conversações direcionadas a propositura de um acordo se o imputado revelar dispo-
nibilidade para apresentar uma confissão em momento posterior àquele previsto no Art. 6, inciso 
v, do Código de Processo Penal ou em qualquer outro, conforme autoriza o art. 196 do CPP, 
inclusive na fase recursal.

Salutar frisar que o acordo ANPP, não pode, em nenhuma hipótese, ao estabelecer o 
requisito da confissão formal e circunstanciada, querer utilizar-se dessa confissão como prova no 
processo, em caso de descumprimento do acordo. É notório que um dos principais benefícios do 
investigado/réu na evolução do direito penal foi a modificação de sua posição de “objeto”, para 
sujeito de direitos, o que se assentou com a exaltação do direito à não autoincriminação e, pos-
teriormente, a desvalorização da confissão com a imposição do ônus probatório integralmente 
ao acusador.

Em sentido amplo, é absolutamente insustentável que a confissão realizada como requi-
sito ao ANPP poderia ser utilizada para fundamentar eventual condenação se houver o descum-
primento do acordo. Independente de inferir a confissão, na celebração do ANPP, nas palavras 
de Rogério Sanches Cunha, em sua obra sobre o Pacote Anticrime9*, “não há reconhecimento 
expresso de culpa pelo investigado. Há, se tanto, uma admissão implícita de culpa, de índole pu-
ramente moral, sem repercussão jurídica. A culpa, para ser efetivamente reconhecida, demanda 
o devido processo legal. ” 

Nesse ínterim, a segunda turma do Supremo Tribunal Federal, quando se trata de acor-
dos penais, seja ele de leniência ou qualquer outro, tem firmado entendimento no sentido de que 
as provas produzidas por colaboradores não podem ser contra eles próprias utilizadas em outros 
processos, salvo se houver aderência e respeito aos limites e benefícios previstos no acordo.

Esse foi o entendimento que prevaleceu no julgamento do agravo regimental n° 4.420 
do Distrito Federal, que versava sobre um acordo de leniência, de relatoria do Ministro Gilmar 
Mendes:

Penal e Processual Penal. 2. Compartilhamento de provas e acordo de leniência. 3. A 
possibilidade de compartilhamento de provas produzidas consensualmente para outras 
investigações não incluídas na abrangência do negócio jurídico pode colocar em risco a 
sua efetividade e a esfera de direitos dos imputados que consentirem em colaborar com 
a persecução estatal. 4. No caso em concreto, o inquérito civil investiga possível prática 

9* CUNHA, Rogério Sanches. Pacote Anticrime – Lei 13.964/2019. Salvador: JusPodivm, 2020, p. 129
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de ato que envolve imputado que não é abrangido pelo acordo de leniência em questão. 
5. Contudo, deverão ser respeitados os termos do acordo em relação à agravante e aos 
demais aderentes, em caso de eventual prejuízo a tais pessoas. 6. Nego provimento ao 
agravo, mantendo a decisão impugnada e o compartilhamento de provas, observados 
os limites estabelecidos no acordo de leniência em relação à agravante e aos demais 
aderentes. (Inq 4420 AgR, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado 
em 28/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 12-09-2018 PUBLIC 13-09-
2018) (STF - AgR Inq: 4420 DF - DISTRITO FEDERAL 0002702-34.2017.1.00.0000, Rela-
tor: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 28/08/2018, Segunda Turma)

Essas provas produzidas no curso do acordo, incluindo a confissão, são compostas pelo 
investigado com a renúncia ao seu direito a não incriminação em face dos benefícios pró-impu-
tado que são ofertados e pactuados no acordo, ao passo que sua utilização sem a devida con-
traprestação estatal viola frontalmente o direito a não autoincriminação.

Deste modo, caso o cidadão descumpra o acordo de não persecução penal, a confissão 
realizada como requisito não pode ser considerada na fundamentação de eventual condenação. 
Até porque isso esvaziaria o instituto embalsamando-o pelo medo de possível condenação futura 
em caso de transgressão.

Igualmente, esse argumento não pode ser utilizado como meio de ameaça ao imputado 
para forçar o cumprimento do acordo e a renúncia a direitos fundamentais, os quais podem ser a 
qualquer tempo novamente exercido, inclusive o direito a não incriminação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho buscou expor no que consiste o princípio da não autoincriminação, 
suas origens e seu desenvolvimento, bem como o acordo de não persecução penal, e de que 
maneira ocorre à aplicação deste instrumento, quais são seus requisitos, vedações e condições, 
comparando-o com outras experiências no direito de outros países e as raízes da justiça nego-
cial.

Hoje no Brasil, segundo dados do Departamento Penitenciário Nacional e do consórcio 
de veículos de imprensa que monitora a situação dos presídios no Brasil, existem cerca de sete-
centos e quarenta e seis mil e oitocentas pessoas presas no Brasil, dentre os quais seiscentos 
e oitenta e dois mil e cem pessoas são presos provisórios e nos regimes semiaberto e fechado. 
Ocorre que o total de vagas nos presídios brasileiros equivale a quatrocentos e quarenta mil e 
quinhentas vagas, o que leva a conclusão de que os presídios Brasileiros estão com uma super-
lotação equivalente a 56,1% de sua capacidade.

Somente de presos provisórios nos presídios brasileiros, ou seja, aqueles que ainda não 
foram submetidos a julgamento, o total é de duzentos e dezessete mil e setecentos, o que equi-
vale a 31,9% do total de presos no Brasil.10*

Em decorrência das estatísticas do Judiciário Criminal brasileiro, bem como do Sistema 
Penitenciário nacional, assim como pelas mudanças necessárias do direito penal, que vemos 
a proposta trazida pela Lei n° 13.964/2019, mais especificamente no artigo 28-A do Código de 
Processo Penal, como uma linha procedimental de necessária adoção pelos tribunais brasileiros.

10*Dados colhidos do raio-x das prisões: Raio X do sistema prisional em 2021 - G1 Monitor da Violência (globo.com). Importante 
frisar que os dados variam rotineiramente de acordo com a situação dos presídios em tempo real. 
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É evidente ao analisar o cenário da criminalidade no Brasil, que o encarceramento ao 
longo do tempo não diminuiu, muito pelo contrário, a cada ano que passa os índices de crimes 
e consequentes prisões continuam crescendo avassaladoramente. Observando tais números, é 
cristalina a falha, ou, no mínimo, a ineficácia dos métodos utilizados cotidianamente, inclusive 
tendo em conta a proposta de reinserção social como política criminal principal no país, que na 
prática não vem acontecendo. 

Salutar comparar os tipos penais que mais levam cidadãos brasileiros à prisão, assim 
como a proporção temporal entre a pena imposta e o período de cárcere cumprido, o que na 
maioria das vezes demonstra uma absurda desproporção entre o ilícito e a punição desditosa. 
Além disso, é de suma importância levantar a questão dos presos provisórios no Brasil, que mui-
tas vezes se quedam por meses e/ou anos presos provisoriamente, muitas vezes ultrapassando 
até mesmo o tempo de pena estipulada pelo código penal, e que em alguns casos vem a ser 
inocentados posteriormente, perdendo anos de sua vida em um local absolutamente insalubre 
por algo que poderia e deveria ter sido evitado.

Em uma análise abstrata, o Acordo de Não Persecução Penal é não só necessário, como 
compatível com o sistema brasileiro, podendo fazer-nos caminhar a passos largos quanto à cele-
ridade processual e redução do encarceramento nos casos de baixo e médio potencial ofensivo.

Muita embora reconheça à oposição de críticos a justiça consensual na esfera criminal, 
enraizados na ideia de que todo caso deveria ser submetido à apreciação judicial, passando por 
todo processo acusatório, para então receber uma sentença condenatória ou absolutória de um 
juiz imparcial. Em um modelo perfeito, isso seria o ideal, mas é necessário ter os pés no chão e 
analisar a realidade que se apresenta de forma escancarada a nossa frente.

A realidade, não só no Brasil, mas no mundo, é que submeter todos os casos a um 
juiz é impossível, acarretando um acúmulo de processos. Por essa razão devem ser realizadas 
medidas que evitem o processo e o cárcere. É neste ponto que a justiça negocial entrou já nos 
anos 90 em nosso país e teve avanços novamente com a inclusão do acordo de não persecução 
penal, possibilitando o acordo em uma quantidade significante de casos.

Quanto ao princípio da não autoincriminação e o direito ao silêncio, são pilares funda-
mentais de qualquer regime democrático e na nossa república não poderia ser diferente. É um 
direito humano e fundamental. 

Procurou-se demonstrar ao longo dessa tese que o sistema acusatório, a presunção de 
inocência, a ampla defesa, o devido processo legal, a coibição da tortura ou de outros meios vio-
lentos para se obter uma declaração não se coadunam como fundamento central do direito à não 
autoincriminação. Esse princípio decorre da própria dignidade da pessoa humana, consagrada 
no artigo 1°, inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Porém, quando falamos de confissão no acordo de não persecução penal, não estamos 
falando de violação ao princípio da não autoincriminação ou do direito ao silêncio, muito pelo 
contrário. O ANPP é uma faculdade, não uma obrigatoriedade. O investigado, juntamente com 
seu defensor, tem o direito de dizer se aceita ou não o acordo e as condições nele impostas, bem 
como o direito de provar sua inocência no curso do processo caso queira. 
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Portanto, ante todo o exposto no presente trabalho, resta-se evidenciado que a confissão 
como requisito para a homologação do acordo de não persecução penal é constitucional. O acor-
do é instituto descriminalizante que favorece o réu. A admissão de culpa nesse caso é elemento 
imprescindível para o Estado formular o acordo com o real autor dos fatos. 

O acordo sendo homologado, o réu deixa de ser processado pelo Estado. Seria incons-
titucional se houvesse uma coerção do Estado para que o cidadão admitisse o crime com o pro-
cesso em curso, como é o caso da suspensão condicional do processo, por exemplo.

Mesmo assim, o futuro do requisito da confissão no acordo de não persecução penal 
não invalida a abertura de um grande e franco debate sobre a otimização da persecução penal 
brasileira. Porém, o caminho mais correto a ser seguido é a busca de sua inserção, seja em que 
moldes forem, pela via legislativa, e motivando o respeito aos interesses do réu e do Estado. Só 
assim se estará preservando um texto que procura conjugar e proteger os interesses da socie-
dade como um todo: a nossa Constituição Federal. 
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RESUMO

O presente estudo aborda sobre as contribuições da família para o desenvolvimento da criança 
na Educação Infantil, ressaltando a importância da influência familiar para o processo de aprendi-
zagem e desenvolvimento comportamental nesta etapa da vida. Este estudo tem como principal 
objetivo identificar as ações que a família pode desenvolver para contribuir com o processo de 
aprendizagem da criança na Educação Infantil e também aborda as consequências de algumas 
punições às crianças que podem acarretar problemas em seu desenvolvimento. Trata-se de um 
trabalho pautado nos estudos de autores que pesquisam essa temática, e que buscam analisar 
as relações possíveis entre família e escola, com foco na família enquanto instituição fundamen-
tal no educar, podendo apresentar aspectos negativos para o desenvolvimento comportamental, 
bem como contribuições no processo de desenvolvimento da criança na Educação Infantil. Bus-
cando assim, auxiliar os docentes a identificar quais comportamentos estão relacionados aos 
problemas familiares e se estes interferem no desenvolvimento da criança, bem como a parceria 
entre família e escola que gera benefício em relação, não só ao processo ensino/aprendizagem, 
mas também na troca de informações acerca do sujeito, no desenvolvimento da criança na es-
cola e em casa. Chegamos ao parecer que a criança consegue obter melhor desenvolvimento 
escolar e comportamental com o apoio e amparo familiar.

Palavras-chave: construção comportamental. desenvolvimento infantil. família.

ABSTRACT

This study deals with the family’s contributions to the child’s development in Early Childhood Edu-
cation, emphasizing the importance of family influence for the process of learning and behavioral 
development in this stage of life. This study has as main objective to identify the actions that the 
family can develop to contribute to the child’s learning process in Early Childhood Education and 
also addresses the consequences of some punishments to children that can cause problems in 
their development. It is a work based on the studies of authors who research this theme, and 
which seek to analyze the possible relationships between family and school, focusing on the fa-
mily as a fundamental institution in education, which may have negative aspects for behavioral 
development, as well as contributions in the child development process in Early Childhood Edu-
cation. In this way, helping teachers to identify which behaviors are related to family problems and 
whether they interfere in the child’s development, as well as the partnership between family and 
school that generates benefits in relation, not only to the teaching / learning process, but also in 
the exchange information about the subject, the child’s development at school and at home. We 
came to the opinion that the child manages to obtain better school and behavioral development 
with the support and support of the family.

Keywords: behavioral construction. child development. family.

INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como objetivo apresentar a importância da família para o desenvolvi-
mento das crianças na escola, para que se entenda a relação da criança com a família e socie-
dade.
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Serão evidenciadas, constante a temática escolhida, algumas práticas da educação atu-
al, com pais não devidamente preparados para acompanhar seus filhos na sua jornada escolar 
e sem entender que esse processo depende muito de sua relação com a criança, relação essa 
que é de muita importância para o professor entender todo o comportamento da criança, suas 
dificuldades e reações com determinadas experiências. 

No tocante a metodologia, este estudo será realizado por pesquisa bibliográfica, sendo 
enfatizadas a importância da família e suas obrigações para com as crianças, bem como os 
efeitos desses elementos na autoestima das crianças, em sua autoconfiança e na maneira como 
elas precisam de afeto e carinho. 

Importante pontuar que todo esse assunto tem grande relevância por estar ligado ao 
mau comportamento da criança no ambiente escolar, que pode influenciar a sua aprendizagem, 
tanto escolar como de outros tipos, a qual representa uma experiência importante para elas nas 
fases infantil e adulta (BENETTE E COSTA apud CARMO,2022). 

Considerando tal importância, cabe questionar qual a melhor forma de a escola ajudar 
essas crianças e suas famílias para que esse tipo de problema não atinja a escola e não atrapa-
lhe o desenvolvimento das crianças, bem como o que fazer para atrair a atenção dos pais para 
serem participativos na vida de seus filhos na escola. 

Constata-se que esta pesquisa será bem formativa para que sejam obtidas respostas 
para diversas questões colocadas ao decorrer deste estudo e relacionadas à importância do 
relacionamento da criança com a família para o seu desenvolvimento. 

Iremos entender que, para o desenvolvimento da criança, segundo Minuchin, Colapinto 
e Minuchin (1999), é importante que os membros da família tenham uma relação boa uns com 
os outros, para que a criança se sinta confortável e segura para poder contar com a família para 
suas escolhas e decisões. 

Veremos, também, que a família e a escola precisam estar em sintonia para contribuir 
com exatidão na formação e no desenvolvimento da criança, pois essas duas instituições vão 
contribuir para que a criança esteja preparada futuramente. 

Partir da inserção da criança no mundo escolar, esse trabalho de desenvolvimento será 
acompanhado entre família e escola, sempre trabalhando em conjunto para que esse processo 
seja fácil e confortável e atendendo a todas as necessidades da criança durante o processo. 

Esse é um dos fatores que a família e a escola precisam estar sempre atentas, o com-
portamento da criança em cada ambiente o que ela faz, fala e até mesmo as atitudes com as 
pessoas ela vai estar transmitindo tudo o que as pessoas ao seu redor fazem uns com os outros, 
pois os pais são modelos para os filhos. 

Caso a criança não tenha esse apoio da família em suas atividades tanto escolares 
quanto de outra natureza, ela não irá desenvolver autonomia e outras competências (ERIKSON 
E KURZ-RIEMMER 1999 apud SILVA et al., 2008). 

Família deve apoiá-la e participar em cada passo que a criança der, e a escola, por sua 
vez, precisar estar sempre pronta para ajudar a família nesse processo de desenvolvimento, 
sempre apoiando e incentivando a criança, mostrando a ela que ela não está sozinha.
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 Erikson e kurz-Riemmer (1999 apud RIBEIRO E BÉSSIA et al., 2015) define:

[...] poucos são os pais que acompanham a educação de seus filhos, prestigiando e entrando em 
contato com a escola, a fim de colaborar com ela na tarefa em que ambas devem ser responsáveis. 
Além disso, consta com o objetivo descobrir métodos para que isso tenha um efeito positi-
vo na vida da criança, de modo que ela possa ter apoio de ambas às partes e a segurança 
de um futuro repleto de boas aprendizagens sem traumas.

Este estudo tem por hipótese, a ideia do bom desenvolvimento das crianças, com boa 
aprendizagem na escola e bom relacionamento com a sociedade, pode se dar se a escola de-
senvolver projetos que incluam os pais dos alunos, como palestras e eventos familiares, com 
cada um desses projetos trabalhando a importância da sua participação da família na vida esco-
lar do seu da relação familiar filho e que fique claro para todos, que a aprendizagem das crianças 
depende também.

A parceria da família com a escola sempre será fundamental para o sucesso da educa-
ção de todo indivíduo.

Portanto, pais e educadores necessitam serem grandes e fiéis companheiros nessa no-
bre caminhada da formação educacional do ser humano.

E, para obter resultados positivos, o pai deve sempre caminhar junto ao aluno e à escola, 
procurando estabelecer sempre uma sadia relação afetiva, para que os problemas de casa não 
afetem o desenvolvimento da criança na escola.

A IMPORTÂNCIA DA FAMÍLIA

A família desempenha um papel de extrema importância no desenvolvimento da criança, 
uma vez que é a partir dessa organização social que se constroem pessoas adultas com uma de-
terminada autoestima e é nela que aprendem a enfrentar desafios e assumir responsabilidades.

O ambiente familiar é propício para inúmeras atividades que envolvem a criança numa 
ação intencional, numa situação de trocas intersubjetivas que vão se tornando mais com-
plexas ou envolvendo mais intencionalidades, numa perspectiva temporal. (SZYMANSKI 
2009 apud RIBEIRO E BÉSSIA et al., 2015). 

Segundo a visão ecológica de desenvolvimento, o indivíduo se constrói a partir de suas 
interações com o ambiente, ao mesmo tempo em que este o modifica; desse modo, o indivíduo 
pode ser considerado como um ser ativo, cujo desenvolvimento não é determinado por uma 
sequência de estágios fixos, mas sim a partir de processos de reorganização de velhos e novos 
elementos.

O desenvolvimento cognitivo depende de várias outras funções que, uma vez bem de-
senvolvidas, servem de alicerce a ele, como a linguagem, a coordenação motora e suporte afe-
tivo-emocional. 

Para que cada uma dessas funções se desenvolva corretamente, é muito importante 
viver em um ambiente saudável tanto do ponto de vista biológico, quanto do afetivo.
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Um exemplo interessante é relatado por Silva et al. (2008):

[...] na tentativa de compreender os processos por meio dos quais o ambiente familiar afe-
ta o desempenho escolar da criança, fica claro que o uso de materiais e jogos apropriados 
no segundo ano de vida da criança parece relacionado ao desempenho, especialmente 
em leitura, durante o ensino fundamental.

A partir dessa fala, entende-se que, quando os pais fazem arranjos para que seus filhos 
se envolvam em experiências sociais e culturais enriquecedoras durante o Ensino Fundamental, 
as crianças alcançam melhor desempenho escolar, são mais orientadas para a tarefa e apresen-
tam melhor ajustamento social na escola.

[...] o progresso no aprendizado escolar, indicado seja pela compatibilidade entre a idade 
e a série ou pela qualidade da produção escrita, está associada à supervisão e à organi-
zação das rotinas no lar, a oportunidade de interação com os pais e à oferta de recursos 
no ambiente físico. (SILVA, 2008 apud MARTURANO et al., 1999).

O ambiente familiar deve prover as necessidades de afeto, atenção e segurança da 
criança, de modo que seja possível estabelecer relações de confiança. 

Além disso, é necessário haver clareza e coerência nos limites estabelecidos, para saber 
o que se pode ou não fazer, bem como, fundamentalmente, sustentá-los e cumpri-los.

Com isso, os pais ensinam aos filhos, gradativamente, a importância do controle de suas 
atitudes, por meio do diálogo, da discussão dos problemas, da reflexão sobre seus atos e suas 
respectivas consequências, favorecendo o desenvolvimento da autonomia.

É importante ressaltar que, segundo Skinner (1953/1993, E SIDMAN, 1995 apud MAR-
TURANO 2002), é preciso ir além da mera prescrição de certas ações/métodos que incentivem 
o desenvolvimento da criança:

“[...] é possível dizer que não basta informar os pais sobre quais métodos educativos são 
mais efetivos e positivos, é preciso instrumentalizá-los para que possam estabelecer li-
mites necessários com o mínimo de punições, prevenindo e/ou resolvendo problemas de 
comportamento sem prejudicar o relacionamento interpessoal com seus filhos”. (MARU-
TANO,2002)

O bom relacionamento entre os membros familiares envolve equilíbrio de refor-
çadores, valores, respeito, expressão de sentimentos, opiniões, cooperação e amizade. 
Os pais necessitam aprender a dizer não para pedidos não razoáveis dos filhos, isto é, devem 
analisar atentamente o pedido, a fim de verificar se realmente não é razoável, pois, se for, podem 
negociar com os filhos, de forma que ambas as partes cedam em algo. 

É importante que o pai e a mãe concordem, pois, se o pai insistir no não, mas a mãe re-
alizar o pedido ou vice-versa, o filho aprenderá o que deve pedir para cada um dos progenitores, 
de forma a conseguir o que deseja. 

Dessa forma, fica claro que os pais necessitam conversar no tocante a suas práticas 
educativas, afinal, tiveram, provavelmente, modelos distintos de como educar, sendo possível 
que tenham diferentes formas de lidar com os filhos.

Estabelecer regras é também essencial e exige reflexão, pois os pais precisam pedir 
tarefas para os filhos de forma que estes sejam capazes de cumprir conforme a idade e as habi-
lidades que possuem. 
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Para tal, os pais necessitam adequar a fala à compreensão dos filhos, de forma a garan-
tir a compreensão, a qual pode ser assegurada se as regras forem aplicadas uma de cada vez, 
especialmente para crianças pequenas, elogiando-as a cada vez que as cumpram adequada-
mente.

Com o tempo, as regras podem ser mais frequentes e em maior número.  
Já no tocante a punições, segundo Skinner (1993 apud NETO E MAYER 2011), elas tornam-se 
questionáveis, pois a longo prazo, ao contrário do reforço positivo, trazem desvantagens tanto 
para o organismo punido como para a agência punidora, gerando emoções negativas e predis-
posições para fugir ou contra controlar. 

Para o teórico, as punições podem reduzir o comportamento se for punido de forma ime-
diata, mas esse resultado não se mantém a longo prazo.

A criança precisa de limites para se sentir segura e protegida, assim como precisa tam-
bém de disciplina, com amor e respeito. 

Quando a disciplina é vista como ensino e é transmitida com muita empatia e sustenta-
ção, as crianças se sentem bem sendo obedientes.

É um sentimento bom e acalentador, sentir que você é o brilho no olhar de outra pessoa.

De acordo com Orrú e Siquelli (2012), os pais devem estar sempre presentes nas ativi-
dades escolares de seus filhos, para que eles tenham segurança e um bom desempenho. 

Os pais devem estar preparados para fazer parte desse mundo da criança e incentivá-la 
sempre buscando o seu melhor.

Benette e Costa (2009) acreditam que os problemas que a criança vive em casa com a 
família podem resultar em mau comportamento dela na escola com os professores e colegas de 
classe de modo um geral. 

Por isso, é de suma importância que a criança e os demais membros da família tenham 
uma boa convivência em casa uns com os outros.

De acordo com Szymanski (2009 apud RIBEIRO E BÉSSIA et al., 2015):

“A família é o alicerce da criança, é com ela que a criança vai receber suas primeiras 
aprendizagens, desse modo a família tem que ser completamente capaz de entender as 
necessidades da criança e participar da sua vida dentro e fora do ambiente escolar, os 
pais devem de algum modo estarem presentes na vida escolar, participando de eventos e 
reuniões propostas pela escola”.

Carmo (2022) explica que são poucos os pais que estão preparados para fazer esse 
acompanhamento dos filhos em sua vida escolar, havendo muitos pais que não dão a devida 
atenção de que a criança necessita para ter um bom desenvolvimento. 

Logo, Minuchin, Colapinto e Minuchin (1999) concordam que a participação familiar na 
vida da criança ajuda esta, a sentir-se estruturada e capaz para tomadas de simples decisões. 

Para reforçar ainda mais esse processo, também é preciso que a escola e a família es-
tejam em sintonia, ambas cumprindo com o seu papel na vida escolar da criança.

De acordo com os autores, podemos concluir que, para a criança se desenvolver, é ne-
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cessário que seus pais e familiares estejam sempre participando de tudo o que acontece em sua 
vida, e que tenham um bom relacionamento em casa, para que a criança tenha a capacidade de 
entender e aprender com mais êxito, sabendo que a família a apoia e se interessa pelas suas 
atividades dentro do ambiente escolar, tendo como base as ações de sua família para se espe-
lhar nas suas próprias ações.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base nos estudos para a elaboração deste estudo, podemos afirmar que a parti-
cipação da família na vida da criança é de extrema importância para que ela obtenha um bom 
desenvolvimento social e pessoal.

Por isso, a família deve caminhar junto à criança, participando de tudo, e estar sempre 
presente na vida escolar de seus filhos, em atividades, reuniões e todos os eventos que a insti-
tuição escolar realizar.

A família e a escola devem sempre estar caminhando juntas para que a criança se sinta 
amparada por ambas as partes; com isso, os resultados com a criança serão positivos e satisfa-
tórios, podendo a criança ser capaz de cumprir com o seu papel na sociedade.

Szymanski (2009) confirma que a família é a base em que a criança recebe os primeiros 
comandos e aprende todos os comportamentos que a família tem, observando cada integrante 
ao longo do tempo.

Por isso a família deve sempre cumprir corretamente o seu papel diante dela. 

Sendo assim, a criança que recebe uma atenção mais apurada da família se torna res-
ponsável e independente, uma criança segura para com seus atos e decisões.

Para concluir, podemos afirmar que tanto a família quanto a escola têm o objetivo de 
educar o sujeito, desde o começo da vida. Portanto, é preciso que ambas mantenham uma rela-
ção de proximidade, para que juntas alcancem seus objetivos.

Os pais precisam dedicar mais tempo para brincar com as crianças, para ensinar boas 
maneiras, precisam corrigir comportamentos inadequados, ensinar o que é certo e errado. Pre-
cisamos ver nossos filhos não como bonecos, mas sim como crianças em desenvolvimento que 
precisam de amor, orientação, cuidados e limites.

Por isto, deve-se educar as crianças para serem adultos responsáveis e capazes de to-
mar decisões, que caminhem sem medo e sem nenhum tipo de trauma, tendo a família, o dever 
de dedicar e estar sempre presente, ajudando e aconselhando a criança em cada ação.

Em suma, torna-se imprescindível que a família participe de momentos na escola e das 
atividades de encontros com esse espaço, pois a simples atitude de demonstrar interesse pelo 
cotidiano escolar do filho fornece a base emocional e transmite autoconfiança ao educando, le-
vando-o a perceber que a educação é importante.

A convivência familiar precisa satisfazer necessidades básicas a um ser humano – afeto, 
apego, desapego, segurança, disciplina, aprendizagem, dialogo, dentre outras; é por essa via 
que se estrutura na criança a mais importante forma de aprendizagem, isto é, a capacidade de 
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aprender a se relacionar.

O resultado deste trabalho poderá servir de contribuição para reforçar que a parceria 
entre escola e família gera grande impacto no desenvolvimento infantil, na qual família deverá 
entender sobre a importância dos estímulos e das relações saudáveis que as crianças precisam 
vivenciar.

Vale ressaltar que uma família presente e participativa na vida escolar da criança é con-
dição essencial para o desenvolvimento escolar favorável.

O processo de ensino-aprendizagem inicia-se muito antes da criança ingressar na esco-
la. 

É por meio das vivências e experiências adquiridas no convívio com pai, mãe, irmão, 
ambiente onde está inserida, que irão desenvolver suas características sociais, morais e éticas. 
Isso corresponde dizer que a família é indispensável à aprendizagem da criança.

À escola, cabe o papel de desenvolver nas crianças suas capacidades físicas, mentais e 
afetivas, ajudando-as na formação de seu caráter, para que se tornem seres éticos, autônomos 
e atuantes na sociedade. 

É nessa etapa que a criança começa a ter um aprendizado mais relevante em seu de-
senvolvimento cognitivo.

Portanto, tanto as famílias como a escola exercem papéis importantes e complementa-
res no processo ensino-aprendizagem da criança. Assim, torna-se relevante que haja parceria 
entre ambas, para que as crianças se desenvolvam e alcancem um aprendizado significativo, 
estando aptas para atuarem em sociedade.

Vale lembrar que a família é essencial na formação do sujeito, pois é nela que acontece 
o desenvolvimento das primeiras habilidades e ensinamentos, considerando que é por meio da 
educação familiar que este, desde bem pequeno, aprende a respeitar os outros e a conviver com 
regras. 

O mundo que cerca as crianças influenciam no seu jeito de ser, de se comportar e de agir 
diante dos problemas que a vida apresenta.
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RESUMO

O presente trabalho versa, em tese, sobre um possível aumento dos casos de violência domés-
tica e familiar durante o período pandêmico do vírus (COVID-19), momento em que as vítimas 
foram obrigadas a permanecer dentro de suas residências, assim, aumentando o convívio com o 
agressor. Visa também apresentar o contexto histórico da Lei Maria da Penha, Lei 11.346/06, e 
sua aplicabilidade no direito brasileiro. Também, comentar sobre o crime de feminicídios, citando 
suas características e de como eram aplicadas as penas para o crime de homicídio contra a mu-
lher antes de ser sancionada a lei do feminicídios, Lei 13.104/2015.  Por fim, realizar uma aná-
lise de casos e apresentar, em números, se houve um aumento das vítimas durante o período 
pandêmico, com base na revista Justiça em Números, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
lançada anualmente.

Palavras-chave: pandemia. Maria da Penha. violência doméstica. 

INTRODUÇÃO

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS (Organização Mundial 
da Saúde) como uma pandemia, tendo em vista o Brasil ter adotado um Decreto onde a popu-
lação foi obrigada a permanecer em suas residências, o presente trabalho tem o objetivo, com 
base em dados pesquisados no Justiça em Números, do Conselho Nacional de Justiça, desco-
brir se houve um aumento ou uma redução nos casos de Violência Doméstica e Familiar durante 
o período pandêmico.

No presente trabalho foi realizada uma pesquisa sobre a história do surgimento da Lei 
Maria da Penha 11.346/06 e de como ela é aplicada até os dias atuais em face do número de ca-
sos de violência doméstica e familiar já registrados até os dias atuais. Essa lei foi sancionada em 
7 de agosto de 2006 e surgiu para que houvesse uma proteção maior das vítimas de violência 
doméstica e familiar, em face de um crime ocorrido no ano de 1983 que teve uma proporção não 
só nacional, mas também internacional, devido à gravidade em que o agressor deixou a vítima 
Maria da Penha. 

Após uma luta incessante em busca de justiça, Maria da Penha conseguiu condenar 
seu marido na época e assim também obteve sucesso na criação da referida lei para que outras 
vítimas pudessem obter proteção da justiça em casos semelhantes. 

Além disso, será realizada adiante, uma breve passagem em face ao crime de Feminicí-
dios e Femícidio, com fundamentação na Lei 13.104/15, demonstrando a sua aplicabilidade do 
âmbito jurídico Brasileiro, citando os pontos objetivos e subjetivos. Podemos dizer que o femini-
cídios é uma continuidade da Lei Maria da Penha, considerando que esse crime é caracterizado 
principalmente pela condição do sexo feminino. 

Importante se faz, analisar como as legislações eram aplicadas nos crimes de homicídio 
contra a mulher antes do surgimento da qualificadora de feminicídios no nosso Código Penal, é 
o que veremos no tópico 2.1 do presente trabalho, onde será analisada as classificações objeti-
vas e subjetivas para as referidas qualificadoras e ainda, apresentado uma decisão do Superior 
Tribunal de Justiça em relação à essas qualificadoras. 
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E como principal foco do presente trabalho, iremos fazer uma análise ilustradas por grá-
ficos que mostram aumento da violência doméstica contra a mulher durante o período da pande-
mia em que foi recomendado o isolamento social. É necessário ressaltar que, o isolamento social 
gerou grande impacto em todo o mundo, e diante deste cenário completamente novo aos olhos 
dos Tribunais de Justiça foi necessário que houvesse uma grande adaptação para julgar todos 
os casos da melhor maneira possível. 

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER E SEUS ASPECTOS 
HISTÓRICOS

A Lei Maria da Penha, sancionada em 7 de agosto de 2006, como Lei nº 11.340, criada 
com a missão de proporcionar mecanismos adequados para enfrentar a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, foi elaborada em decorrência do crime ocorrido em 1983 que chocou 
não só o país, mas a comunidade internacional também. Maria da Penha ficou paraplégica após 
ter sido vítima de seu, na época, marido. Com sua luta e apoio de organizações de defesa dos 
Direitos Humanos conseguiu condenar seu agressor e mudar a legislação do país (CUNHA; 
PINTO, 2007)

A Lei Maria da Penha é considerada pela ONU uma das três mais avançadas do mundo, 
sendo que uma das principais inovações trazidas são as medidas protetivas de urgência para 
as vítimas. Além disso, a lei prevê a criação de equipamentos indispensáveis à sua efetividade: 
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, Casas-abrigo, Centros de Referência da 
Mulher e Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, entre outros (INSTITUTO 
MARIA DA PENHA, 2021).

Desse modo, é de importância ressaltar a sua ementa, onde descreve que o seu objetivo 
é: 

Criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juiza-
dos de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Pe-
nal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. (BRASIL, 2006)

Sobre um pouco da história de Maria, o Instituto Maria da Penha descreve a sua traje-
tória, de início “Maria da Penha conheceu Marco Antônio Heredia Viveros, colombiano, quando 
estava cursando o mestrado na Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São 
Paulo em 1974”, o seu então companheiro “à época, fazia os seus estudos de pós-graduação em 
Economia na mesma instituição”. (INSTITUTO MARIA DA PENHA, 2018).

Naquele ano, eles começaram a namorar, e Marco Antônio demonstrava ser muito amá-
vel, educado e solidário com todos à sua volta. O casamento aconteceu em 1976. Após o nasci-
mento da primeira filha e da finalização do mestrado de Maria da Penha, eles se mudaram para 
Fortaleza, onde nasceram as outras duas filhas do casal. Foi a partir desse momento que essa 
história mudou. (INSTITUTO MARIA DA PENHA, 2018).  

Como descreve em supra, o casal vivia como qualquer outro no começo de uma relação, 
eram felizes, Marco demonstrava ser muito amoroso com Maria, porém, em certo momento da 
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história, tudo isso mudou completamente. 

Em relatos de Maria (2012), “A partir do momento em que Marco foi naturalizado e se 
estabilizou profissional e economicamente, modificou totalmente o seu modo de ser”, comple-
mentando que o seu “companheiro, até então afável, transformou-se numa pessoa agressiva e 
intolerante, não só em relação a mim, mas também às próprias filhas”.

Com a mudança da personalidade de Marco, ano de 1983, Maria foi vítima da primeira 
tentativa de assassinato, conforme relata o Instituto Maria da Penha, 2018. 

[…] Primeiro, ele deu um tiro em suas costas enquanto ela dormia. Como resultado dessa 
agressão, Maria da Penha ficou paraplégica devido a lesões irreversíveis na terceira e 
quartas vértebras torácicas, laceração na dura-máter e destruição de um terço da medula 
à esquerda – constam-se ainda outras complicações físicas e traumas psicológicos. (INS-
TITUTO MARIA DA PENHA, 2018).

Em seu livro, Maria (2012), relata sobre uma noite que jamais iria esquecer e que muda-
ria a sua vida completamente: 

[…] Acordei de repente com um forte estampido dentro do quarto. Abri os olhos. Não vi 
ninguém. Tentei mexer-me, mas não consegui. Imediatamente fechei os olhos e um só 
pensamento me ocorreu: ‘Meu Deus, o Marco me matou com um tiro’. Um gosto estranho 
de metal se fez sentir, forte, na minha boca, enquanto um borbulhamento nas minhas 
costas me deixou ainda mais assustada. Isso me fez permanecer com os olhos fechados, 
fingindo-me de morta, pois temia que Marco me desse um segundo tiro.

Marco Antônio declarou à polícia que tudo não havia passado de uma tentativa de assal-
to, versão essa que foi posteriormente desmentida pela perícia. (INSTITUTO MARIA DA PENHA, 
2018).

Como observamos, Marco, agindo com o intuito de lesionar Maria, efetuando um disparo 
em suas costas enquanto dormia, deixando a mesma paraplégica devido as lesões, tentou forjar 
um fato que não teria acontecido para fugir de uma sanção penal, atitude essa que foi desmen-
tida posteriormente.

Maria (2012), relata como foi a sua chegada ao pronto socorro, naquela noite: 

Ao dar entrada no hospital, segundo o médico emergencista, eu me encontrava em cho-
que hipovolêmico, que ocorre devido à diminuição do volume de sangue no corpo, e com 
tetraplegia. O estudo radiológico do tórax e da coluna vertebral, logo providenciado, de-
monstrava lesões destrutivas da terceira e quarta vértebra torácica. Por pouco eu não fora 
atingida fatalmente no coração.

Poucos dias após receber alta do hospital, foi novamente vítima de uma segunda tenta-
tiva praticada por Marco, conforme aduz Maria (2012): 

[…] adentrando nossa suíte, ele abriu a torneira do chuveiro e eu, ao estirar o braço para 
sentir a temperatura da água senti um choque.

Imediatamente empurrei a cadeira de rodas para trás, gritando: ‘Tomei um choque! Tire-
-me daqui! Não uso mais este chuveiro! ’ Dina e Rita, orientadas a permanecerem sem-
pre próximas a mim quando Marco estivesse em casa, imediatamente se achegaram. E, 
enquanto me desesperava, tentando afastar-me daquele local, Marco retrucava para que 
eu deixasse de besteira, pois aquele ‘choquezinho de nada não dá para matar ninguém! 

Então entendi o motivo pelo qual, depois da minha chegada de Brasília, Marco tomava seu 
banho somente no banheiro das crianças. Como não perceber esse episódio como uma 
segunda tentativa de homicídio contra a minha pessoa?
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Não bastando Marco ter tentado lhe assassinar com um tiro em suas costas, após o seu 
retorno do hospital, Maria foi vítima novamente dentro do âmbito doméstico, mas dessa vez per-
cebeu antes o que estava acontecendo e conseguiu de um modo escapar. 

Maria relata que não foi vítima apenas de violências físicas, mas também de violências 
psicológicas e patrimoniais, Maria, (2012) aduz sobre: 

[…] juntando as peças de um quebra-cabeça perverso montado pelo agressor, Maria da 
Penha compreendeu os diversos movimentos feitos pelo ex-marido: ele insistiu para que a 
investigação sobre o suposto assalto não fosse levada adiante, fez com que ela assinasse 
uma procuração que o autorizava a agir em seu nome, inventou uma história trágica sobre 
a perda do automóvel do casal, tinha várias cópias de documentos autenticados de Maria 
da Penha e ainda foi descoberta a existência de uma amante.  

Dias, (2015, p. 21) aduz sobre “somente depois de ter sido quase assassinada por duas 
vezes, tomou coragem e decidiu fazer uma denúncia pública”, juntamente com outras mulheres. 

Como nenhuma providência foi tomada, chegou a ficar com vergonha e pensar: se não 
aconteceu nada até agora, é porque ele, o agressor, tinha razão de ter feito aquilo. Ainda assim 
não se calou, escreveu um livro, uniu-se ao movimento de mulheres e, como ela mesma diz, “não 
perdeu nenhuma oportunidade de manifestar sua indignação”. (DIAS, 2015, p. 21). 

Desse modo, conseguiu denunciar Marco, tendo sido seu primeiro julgamento apenas 
no ano de 1991, oito anos após o crime, o agressor foi sentenciado a 15 anos de prisão, mas, 
devido a recursos solicitados pela defesa, saiu do fórum em liberdade. (INSTITUTO MARIA DA 
PENHA, 2018). 

Como podemos observar, na época dos fatos, não tínhamos uma lei eficiente para coibir 
a violência doméstica, tampouco punir os agressores com penas mais rigorosas, assim, podendo 
ocorrer mais um cenário de violência contra as vítimas. 

O Segundo Julgamento foi realizado em 1996, no qual seu ex-marido foi condenado a 
10 anos e 6 meses de prisão. Contudo, sob a alegação de irregularidades processuais por parte 
dos advogados de defesa, mais uma vez a sentença não foi cumprida. (INSTITUTO MARIA DA 
PENHA, 2018). 

A corrida pela justiça de Maria da Penha obteve uma repercussão internacional, assim, 
no ano de 1998, o Centro para a Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e o Comitê Latino-ame-
ricano e do Caribe para a Defesa dos Direitos Humanos (CLADEM) denunciaram o caso para a 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (CIDH/
OEA). 

A omissão do estado brasileiro causou uma infração nos tratados assinados referente 
aos direitos humanos, sendo eles, pertencentes a Convenção dos Direitos Humanos: Pacto de 
San José da Costa Rica; Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem; Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de 
Belém do Pará; Convenção sobre a Eliminação do Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher.

No ano de 2002, a Corte Interamericana de Direitos Humanos condenou o Estado brasi-
leiro por omissão e negligência fazendo as seguintes recomendações:
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1. Completar rápida e efetivamente o processamento penal do responsável pela agres-
são;

2. Realizar uma investigação séria, imparcial e exaustiva para apurar as irregularidades 
e atrasos injustificados que não permitiram o processamento rápido e efetivo do res-
ponsável;

3. Adotar, sem prejuízo das ações que possam ser instauradas contra o agressor, me-
didas necessárias para que o Brasil assegure à vítima uma reparação simbólica e 
material pelas violações;

4. Prosseguir e intensificar o processo de reforma para evitar a tolerância estatal e o 
tratamento discriminatório com respeito à violência doméstica;

5. Medidas de capacitação/sensibilização dos funcionários judiciais/policiais especia-
lizados para que compreendam a importância de não tolerar a violência doméstica;

6. Simplificar os procedimentos judiciais penais;

7. O estabelecimento de formas alternativas às judiciais, rápidas e efetivas de solução 
de conflitos intrafamiliares;

8. Multiplicar o número de delegacias policiais especiais para a defesa dos direitos da 
mulher e dotá-las dos recursos especiais necessários, bem como prestar apoio ao 
MP na preparação de seus informes judiciais;

9. Incluir em seus planos pedagógicos unidades curriculares destinadas à compreensão 
da importância do respeito à mulher e a seus direitos reconhecidos na Convenção de 
Belém do Pará;

Com o prazo de 60 dias, apresentar a comissão, relatório sobre o cumprimento destas 
recomendações para os efeitos previstos no Art. 51 (1) da Convenção Americana. (INSTITUTO 
MARIA DA PENHA, 2018). 

Com o fim da etapa da trajetória da história da Maria da Penha Fernandes Maia, sobre 
a sua luta por justiça para punir, na época, seu marido, Marco Antonio, no próximo capitulo, 
debruça-se a frente da Lei 11340/2006, criada para coibir os agressores no âmbito doméstico e 
familiar. 

Os efeitos da Lei Maria da Penha

A Lei Maria da Penha é aplicada a qualquer forma de agressão física, sexual, psicológica 
ou moral, praticadas em ambiente doméstico, familiar, ou em qualquer outro lugar, desde que 
seja baseada no gênero feminino. Criada em razão de uma ocorrência que chocou o país, mas 
também se derivou do art. 226, §8 da Constituição Federal de 1998. (BRASIL, 2006). 

A respeito desses dispositivos mencionados acima, sobre a obrigação do Estado em 
assegurar a proteção familiar, foi que a Lei 11.340/2006 criou os seus mecanismos para coibir a 
violência no âmbito doméstico e familiar. 

Assim, define Dias, (2015, p.48) que “a lei maria da penha inseriu no seu âmbito de pro-
teção não só a mulher, mas a entidade familiar ao falar também em violência doméstica e não 
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apenas violência contra a mulher”, desse modo, abrangendo vários bens jurídicos. 

Em seu 1º artigo, esta lei criou mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do artigo 226 da Constituição Federal, da Conven-
ção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais reconhecidos pela República Federativa do Brasil, onde dispõe sobre a criação 
de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, também estabelece medidas de 
assistência e proteção. (BRASIL, 2006).

Entendeu-se que, após o brasil ser condenado pela OEA, o legislador ao criar os me-
canismos da lei maria da penha, se atentou em atender os Tratados Internacionais frente aos 
direitos humanos juntamente com a norma constitucional. 

Em seu art. 5º, a Lei Maria da Penha definiu o conceito de violência doméstica e familiar, 
como “Para efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão ou sofrimento físico, sexual 
ou psicológico e dano moral e patrimonial”, em seu inciso I, no âmbito da unidade doméstica, a 
lei considera como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 
inclusive esporadicamente agregadas; no âmbito familiar, citado em seu inciso II, compreende 
como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por 
laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; e por último, em seu inciso III, conside-
ra-se em qualquer relação intima de afeto, no qual o agressor convive ou tenha convivido com 
a ofendida, independentemente de coabitação. No seu parágrafo único acrescenta que, as rela-
ções pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual. (BRASIL, 2006) 

Nesse disposto, o legislador conceituou os efeitos dessa lei considerando o convívio en-
tre o agressor e a vítima, abrangendo variados tipos, definindo o âmbito doméstico como espaço 
de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar e por fim as pessoas agrega-
das. Já a comunidade formada por indivíduos que são ou consideram aparentados, unidos por 
laços naturais, por afinidade ou vontade expressa, assim, entende-se que a vítima pode ser con-
siderada uma pessoa que não possui parentesco, como sendo um “amigo”. Por último, definiu-se 
a relação intima de afeto, que convive ou conviveu com a vítima, desse modo, entende-se que, 
os efeitos atingem o agressor que possui vínculo com a vítima ou já possuiu, ele carrega com si 
mesmo está qualidade de que já possuiu uma relação intima de afeto, assim, mesmo depois de 
se desvincular da vítima, ele pode recair sobre os efeitos dessa lei. 

Esta Lei ampara todas as pessoas que se identifiquem com o sexo feminino, sendo he-
terossexuais, homossexuais e mulheres transexuais. Além disso, por ser uma lei que combate 
à violência doméstica, pode também amparar o gênero masculino, vítimas que podem sofrer 
algum tipo de violência por parte do cônjuge, ainda que as denúncias por estas partes sejam a 
minoria nas estatísticas. (BRASIL, 2006).

Ressalta-se em seu art. 7º, a Lei Maria da Penha definiu os tipos de agressões dentro do 
âmbito doméstico e familiar, incluindo além da violência física, a moral, a psicológica, patrimonial 
e a sexual, entendendo que, por violência física qualquer conduta que ofenda a integridade ou 
saúde corporal da vítima, na psicológica, trata-se de uma agressão emocional, fazendo o uso de 
ameaças, constrangimentos, rebaixamentos, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância, 
perseguição, chantagem, exploração e limitação de liberdade ou locomoção, ou qualquer outra 
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forma que acarrete um dano à saúde psicológica e autoestima da vítima. (BRASIL, 2006). 

Dias, (2015, p. 71) definiu que “ainda que a agressão não deixe marcas aparentes, o uso 
da força física que ofenda o corpo ou a saúde constitui vis corporalis, expressão que define a 
violência física”. 

Desse modo, na violência física é definido qualquer conduta que ofenda a integridade ou 
saúde corporal da vítima, mesmo que a agressão não resulta de hematomas.

Na violência psicológica, Dias, (2015, p. 72) define “a violência psicológica consiste na 
agressão emocional, que é tão ou mais grave que a violência física”. Em supra, entende-se que, 
os comportamentos do agressor nesse tipo de violência são definidos quando ele rejeita, humilha 
ou discrimina a vítima. O agressor sente prazer em ver a vítima amedrontada, como se tomasse 
posse da pessoa. 

Na hipótese da violência sexual, a Lei entende como qualquer conduta que seja cons-
trangedora a presenciar, a manter ou participar da relação sexual que a mulher não deseja, 
através de intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que incite a comercializar ou utilizar 
de qualquer modo a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou 
que force o matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante a coação, chantagem, 
suborno ou manipulação ou, que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodu-
tivos. (BRASIL, 2006). 

Em supra, define que a violência sexual se amolda juntamente com a violência psicoló-
gica, quando cita, “intimidação, ameaça, coação ou uso da força”, carregando em si, dois tipos 
de violência. 

No mesmo dispositivo, dispõe que a violência patrimonial pode ser qualquer conduta que 
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total dos objetos da vítima, instrumentos de 
trabalho, documentos pessoais, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo-se também 
os destinados a satisfazer suas necessidades e, por fim, a violência moral pode ser definida 
quando praticado qualquer ato de calúnia, difamação ou injúria. (BRASIL, 2006). 

Sendo assim, na violência patrimonial, o agressor recai sobre os danos materiais, pra-
ticando a “retenção, subtração ou destruição parcial ou total dos bens” da vítima, nos efeitos 
desta lei, podendo ser exemplificado no caso onde o agressor danifica o celular da vítima para a 
mesma não ter comunicação com as pessoas, motivado muitas vezes pelo ciúme. 

Segundo a FPA (Fundação Perseu Abreu), dentre as formas de violência mais comuns 
destaca- se a agressão física mais branda, sob a forma de tapas e empurrões, sofrida por 20% 
das mulheres; a violência psíquica de xingamentos, com ofensa à conduta moral da mulher, 
vivida por 18%, e a ameaça através de coisas quebradas, roupas rasgadas, objetos atirados e 
outras formas indiretas de agressão, vivida por 15%. Já 12% declararam ter sofrido a ameaça 
de espancamento a si próprias e aos filhos e também 12% já vivenciou a violência psíquica do 
desrespeito e desqualificação constantes ao seu trabalho, dentro ou fora de casa (DIAS, 2007, 
p. 27).

Em sua Seção II, a Lei Maria da Penha não propôs apenas a punição do agressor, tam-
bém foi criado medidas para a proteção da mulher agredida, sendo assim, a lei impõe neste 
dispositivo, impedir a ocorrência de outras agressões contra a vítima, incumbindo-se a proteção 
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de sua integridade física, psíquica e moral. (BRASIL, 2006). 

A lei estabeleceu em seu art. 22, as Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o 
Agressor, buscando evitar a aproximação do agressor à vítima e pessoas que ela esteja ligada, 
obrigando-se o autor a ficar no mínimo 200 (duzentos) metros de distância da vítima, bem como 
não poderá visitas os filhos menores, devendo ainda efetuar o pagamento de alimentos. (BRA-
SIL, 2006).

Esse dispositivo pode ser bem flexivo, podendo serem aplicadas outras medidas que se 
acharem necessárias para a proteção da vítima, desde que haja a comunicação do Ministério 
Público, conforme é determinado pelo § 1. 

As medidas protetivas visam em uma maior proteção para as vítimas de violência do-
méstica e familiar, assim, evitando de o agressor perseguir a vítima em lugares públicos, impon-
do limites de distanciamento social com a vítima e seus familiares.

Conforme prevê seu §2 deste dispositivo, onde o agressor encontra-se nas mesmas 
condições mencionadas no caput e incisos do Art. 6º da Lei nº 10.826/03, em casos de porte 
de arma de fogo por parte do agressor, no qual deverá ser comunicado imediatamente o órgão 
responsável para a restrição do porte de armas, ficando o superior do agressor responsável pelo 
cumprimento da ordem judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobe-
diência. (BRASIL, 2006) 

Poderá o Juiz, requisitar a qualquer momento, o auxílio da força policial para a efetivida-
de as medidas protetivas interpostas ao agressor, caso seja necessário, conforme §3. (BRASIL, 
2006)

Em sua seção III, a Lei Maria da Penha definiu as Medidas Protetivas de Urgência à 
Ofendida, nos seus art. 23 e 24, medidas que são impostas as vítimas para garantir sua seguran-
ça e proteção, conforme o art. 23, poderá o Juiz, quando for necessário, sem prejuízo de outas 
medidas, definir que a vítima seja encaminhada a programa oficial ou comunitário de proteção ou 
de atendimento, em seu inciso II faz-se a sua recondução e a de seus dependentes ao respectivo 
domicílio, após o afastamento do agressor, no seu inciso III, poderá determinar que a ofendida 
se afaste do seu lar, sem prejuízo dos direitos relativos dos bens, guarda dos filhos e alimentos, 
por último, o Juiz poderá determinar o afastamento de corpos, conforme determina inciso IV. 
(BRASIL, 2006). 

Leciona em seu parágrafo único, “determina que o Juiz deverá oficiar ao cartório compe-
tente para fins previstos nos incisos II e III deste artigo”. 

De acordo com o artigo 24, a Lei tem a pretensão de garantir a proteção patrimonial da 
vítima, determinando medidas, em seu inciso I obriga a restituição de bens indevidamente sub-
traídos pelo agressor à ofendida, a proibição temporária para a celebração de atos de contratos 
de compra, venda e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização do Juiz, 
como determina o inciso II, a suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor, 
citadas no inciso III e, em seu inciso IV, poderá requerer a prestação de caução provisória, por 
meio de depósito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência do-
méstica e familiar contra a ofendida. (BRASIL, 2006). 
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As medidas cautelares poderão ser decretadas por requerimento formulado pelo Minis-
tério Público, pelo juiz e também pela vítima, sendo essas medidas deferidas sem a exigência de 
uma audiência e de manifestação do Ministério Público, devendo ser prontamente comunicado, 
segundo, como dispõe o art. 19, §1 desta lei. (BRASIL, 2006).

Vale ressaltar que, as medidas protetivas têm a função de coibir a violência de gênero, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, e também serem substituídas por outra 
de maior eficiência a qualquer momento. O juiz poderá a requerimento do Ministério Público, ou 
a pedido da própria vítima, conceder novas medidas protetivas de urgência ou reconsiderar as 
medidas que já foram deferidas, quando achar necessário para a proteção da mulher, de seus 
familiares e de seu patrimônio. (BRASIL, 2006). 

Observa-se que, em seu artigo 20, deste dispositivo, se o agressor não cumprir as me-
didas impostas, o Juiz, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, poderá 
deferir de ofício, mediante requerimento do Ministério Público ou ainda por meio de representa-
ção policial, a prisão preventiva do agressor, de acordo com o art. 313, inciso III do Código de 
Processo Penal, para uma maior efetividade e proteção da mulher. (BRASIL, 2006). 

Salienta-se que, conforme dispõe o art.18 e seus incisos da Lei Maria da Penha, caberá 
ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do pedido da ofendida, co-
nhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência, determinar 
o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciaria para as devidas providências, 
deverá comunicar o Ministério Público para que adote medidas cabíveis e, por último, determinar 
a apreensão imediata de arma de fogo que esteja em posse do agressor. (BRASIL, 2006). 

O descumprimento das Medidas Protetivas de Urgência deferidas prevê a pena de de-
tenção de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, conforme disciplina art. 24-A. Destaca a configuração 
do crime independente de competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas, nos ca-
sos de prisão em flagrante do agressor, apenas a autoridade policial poderá conceder a fiança e, 
não é excluída a possibilidade de aplicação de outras sanções cabíveis. (BRASIL, 2006). 

Ainda que a Lei Maria da Penha, em teoria seja muito eficaz, em sua pratica não tem 
dado muitos resultados positivos como o esperado, pouco são as medidas por parte do Estado, 
para que a Lei possa realmente surtir efeitos. Mesmo existindo Delegacias de Mulheres, esse 
número existente é insuficiente para a demanda, as medidas não possuem uma fiscalização 
eficiente, o que deixa a vítima totalmente vulnerável a uma nova agressão. Um método de fis-
calização eficiente seria a aplicação de monitoramento eletrônico nos agressores, onde uma 
equipe poderia ficar responsável pelo monitoramento e, no momento em que percebessem uma 
aproximação do agressor a vítima, acionariam força policial para evitar a reincidência de novas 
agressões. (BRASIL, 2006). 

Por fim, feito a análise dos principais pontos referente a Lei 11340/2006, denominada de 
Lei Maria da Penha, em sequência, ressalta-se o crime de feminicídios e suas características, 
com base na Lei 13104/2015. 
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FEMINICÍDIO E SUAS CARACTERÍSTICAS

O feminicídios seria uma continuidade da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), consi-
derando como um homicídio qualificado e hediondo a conduta de matar a mulher, levando em 
conta de sua condição de sexo feminino. Tratando-se de uma qualificadora objetiva, pois é co-
nectada com o gênero da vítima. (NUCCI, 2016). 

A Lei de nº 13104/2015, incluiu como qualificadora do crime de homicídio a figura do 
feminicídios, prevista no inciso VI, do Art. 121 do Código Penal, mencionando a configuração da 
qualificadora, onde dispõe sobre o homicídio praticado contra a mulher por razões da condição 
do sexo feminino, em seu parágrafo 2º-A, considera a violência doméstica ou familiar ou discri-
minação à condição de mulher. (BRASIL, 1940)

Em contrapartida, Nucci aduz sobre a condição gênero feminino, “feminicídios”, refere-se 
da eliminação da mulher, que desde sempre foi tutelada pelo Direito Penal como um homicídio. 
De fato, o termo homicídio não significa a eliminação do homem, mas sim do ser humano. Ape-
sar disso, diversas normas foram modificadas para proporcionar uma maior proteção à mulher, 
devido a incontestável opressão enfrentada quando em convívio com alguém do sexo masculino. 
(NUCCI,2016).

A qualificadora tem a sua natureza jurídica como objetiva, conforme define a COPEVID, 
onde entende que a misoginia como circunstância de natureza objetiva, em face da situação e 
da condição pessoal da vítima, em seu enunciado:

Enunciado nº 24 (006/2015):

A qualificadora do feminicídios, na hipótese do art. 121, §2º-A, inciso II, do Código Penal, 
possui natureza objetiva, em razão da situação de desigualdade histórico-cultural de po-
der, construída e naturalizada como padrão de menosprezo ou discriminação à mulher. 
(Aprovado na II Reunião Ordinária do GNDH em 07/08/2015 e pelo Colegiado do CNPG 
em 22/09/2015). (ENUNCIADOS, 2018)

Desse modo, é entendido que, na forma objetiva a qualificadora defende o direito a 
igualdade do gênero feminino, podendo definir essa desigualdade “histórico-cultural”, como a 
situação ou condição pessoal da vítima, perante o gênero masculino. 

Vale ressaltar que, a qualificadora poderá ter a sua subjetividade, não somente porque 
definiu a expressão “por razões de condição de sexo feminino”, não é essa a motivação do crime. 

Assim, o agente não pratica o crime porque ela é mulher, mas sim, por conta do ódio, 
raiva, ciúme, disputa familiar, prazer, sadismo, perca de controle, que podem ser motivos torpes 
e fúteis; podem inclusive, ser moralmente relevantes. (NUCCI, 2016).

Destaca-se que, o ordenamento jurídico traz em seu exposto o feminicídios e o femicídio, 
desse modo, devemos indicar a diferença. 

O feminicídios é uma qualificadora do crime de homicídio doloso, incluída pela lei 
13.104/15, onde cita que a qualificadora pode ser configurada quando há uma discriminação 
pela condição do sexo feminino ou quando o crime envolve violência doméstica e familiar ou 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher. Já o femicídio é considerado apenas como 
um homicídio praticado contra a mulher pelo simples fato do seu gênero.  
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Dessa maneira, sendo objetiva a pratica do agressor, podem haver outras circunstâncias 
de subjetividade, dando um exemplo, pode-se matar a mulher dentro do ambiente doméstico, em 
virtude de uma discussão, assim, seria definido como um motivo fútil e incidindo em duas qua-
lificadoras citadas acima, sendo elas a vítima ser mulher e haver um motivo fútil em correlação 
ao crime. 

A inclusão da qualificadora de feminicídios foi de grande importância, por conta de até 
antes da vigência da Lei nº 13.104/2015, a doutrina e a jurisprudência divergiam sobre a natu-
reza jurídica do ciúme: na jurisprudência, o entendimento predominante era de que o ciúme não 
poderia ser considerado como um motivo torpe; já no Supremo Tribunal Federal (STF) consta 
julgado do ano de 2013 que considerou que o ciúme pode ser caso de motivo fútil; o STJ decidiu 
em alguns casos que o ciúme pode ser tanto configurado como motivo fútil ou torpe, ou até pri-
vilegiado, em casos isolados. (BIANCHINI; BAZZO; CHAKIAN, 2019).

Além disso, a pena do crime de feminicídios poderá aumentar de 1/3 até a metade se 
o crime for praticado durante a gestação ou nos três primeiros meses posteriores ao parto, se 
a vítima possuir a idade inferior à de 14 anos de idade ou superior a idade de 60 anos ou com 
deficiência e, por último, se o crime for cometido na presença de descente ou ascendente da 
vítima. (BRASIL, 2015).

Com o fim desse capitulo, debruça-se a frente o entendimento de como era aplicada a 
legislação nos crimes de homicídios contra a mulher antes de ser aprovada a Lei 13.104/2015, 
incluindo a qualificadora de feminicídios. 

Como eram aplicadas as legislações nos crimes de homicídio contra a mulher 
antes de ser incluído a qualificadora de feminicídio no artigo 121 do código 
penal

O crime de feminicídios antes da Lei nº 13.104/2015 entrar em vigor não tinha nenhuma 
forma de punição especial, o homicídio praticado contra a mulher pelo simples fato de possuir 
a condição do sexo feminino era tratado como um homicídio simples, dispostos no art. 121 do 
Código Penal. 

Após a lei entrar em vigor, surgiu a seguinte discussão: a qualificadora do feminicídios é 
de natureza objetiva ou subjetiva?

Desse modo, podemos considerar que as qualificadoras de natureza objetiva possuem 
conexão com o modo de execução (meios e modos), enquanto as subjetivas possuem conexão 
com a motivação do crime. 

Cezar Bitencourt apresenta a seguinte classificação das qualificadoras do homicídio: 

Objetivas Subjetivas
Meios Motivos
Modos Fins

As qualificadoras do crime de homicídio estão assim classificadas:

a) De natureza subjetiva ou pessoal (inciso I, II e V): vinculadas à motivação e à pessoa 
do agente e não ao fato por ele praticado; 
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b) De caráter objetivo ou real (incisos III, IV e VI): associadas à infração penal em si, tais 
como o meio, o modo de execução do crime e o tipo de violência empregado. 

Considerando a qualificadora do feminicídios de modo subjetivo, temos o entendimento 
Cunha (2017, p. 347):

A qualificadora do feminicídios é subjetiva, pressupondo motivação especial: o homicídio 
deve ser cometido contra a mulher por razão das condições de sexo feminino. Mesmo no 
caso do inciso ido § 2º-A, o fato de a conceituação de violência doméstica e familiar ser um 
dado objetivo, extraído da lei, não afasta a subjetividade. Isso porque o § 2º-A é apenas 
explicativo; a qualificadora está verdadeiramente no inciso VI, que, ao estabelecer que o 
homicídio se qualifica quando cometido por razões da condição do sexo feminino, eviden-
te que isso ocorre pela motivação, não pelos meios de execução.

Outro entendimento que podemos considerar é Masson (2016, p. 44), vejamos:

O feminicídios constitui-se em circunstância pessoal ou subjetiva, pois diz respeito à mo-
tivação do agente. O homicídio é cometido por razões de condição de sexo feminino. Não 
há nenhuma ligação com os meios ou modos de execução do delito. Consequentemente, 
essa qualificadora é incompatível com o privilégio, que a exclui, afastando o homicídio 
híbrido (privilegiado-qualificado).

Sendo assim, conforme mencionado em supra, o simples fato de a vítima ser mulher, 
bastaria para a qualificadora. A nova lei não usou definição, o que evidencia que não basta a 
condição de mulher para que se caracterize o feminicídios, é preciso que ela tenha sido vítima 
por simplesmente ser mulher, que a sua condição tenha sido o motivo do ato do agente de matar. 

Por outro lado, na esfera de natureza objetiva da qualificadora de feminicídios, para Nuc-
ci, (2015, p. 605) a qualificadora do feminicídios é de natureza objetiva:

Trata-se de uma qualificadora objetiva, pois se liga ao gênero da vítima: ser mulher. Não 
aquiescemos à ideia de ser uma qualificadora subjetiva (como o motivo torpe ou fútil) 
somente porque se inseriu a expressão ‘por razões de condição de sexo feminino’. Não é 
essa a motivação do homicídio. O agente não mata a mulher porque ela é mulher, mas o 
faz por ódio, raiva, ciúme, disputa familiar, prazer, sadismo, enfim, motivos variados, que 
podem ser torpes ou fúteis; podem, inclusive, ser moralmente relevantes. Sendo objetiva, 
pode conviver com outras circunstâncias de cunho puramente subjetivo. Exemplificando, 
pode-se matar a mulher, no ambiente doméstico, por motivo fútil (em virtude de uma banal 
discussão entre marido e esposa), incidindo duas qualificadoras: ser mulher e haver moti-
vo fútil. Essa é a real proteção à mulher, com a inserção do feminicídios. Do contrário, se-
ria inútil. Fosse meramente subjetiva (ou até objetivo-subjetiva como pretendem alguns), 
considerar-se-ia o homicídio supra ilustrado como feminicídios apenas. E o motivo do 
agente? Seria desprezado por completo? O marido/companheiro/namorado mata a mu-
lher porque se sente mais forte que ela, o que é objetivo, mas também porque discutiu por 
conta de um jantar servido fora de hora (por exemplo). É essa a lógica adotada pela Lei 
Maria da Penha. Pune-se a lesão corporal contra a mulher, dentro do lar, como lesão quali-
ficada (art. 129, § 9.º, CP), independentemente do motivo. Aliás, se for torpe, por exemplo, 
acrescenta-se a agravante (lesionou a mulher para receber o valor de um seguro qualquer, 
ilustrando). Sob outro aspecto, a qualificadora é objetiva, permitindo o homicídio privilegia-
do-qualificado. O agente mata a mulher em virtude de violenta emoção seguida de injusta 
provocação da vítima. O companheiro surpreende a companheira tendo relações sexuais 
com o amante em seu lar, na frente dos filhos pequenos. Violentamente emocionado, 
elimina a vida da mulher porque é mais forte – condição objetiva, mas o faz porque ela 
injustamente o provocou. Podem os jurados, levado o caso a julgamento, reconhecer tanto 
a qualificadora de crime contra a mulher como a causa de diminuição do § 1.º do art. 121.

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do HC 430.222/MG, julgado em 
15/03/2018, entendeu que a natureza da qualificadora do feminicídios é objetiva, afirmando de 
que as qualificadoras do motivo torpe e do feminicídios são compatíveis porque não possuem a 
mesma natureza, nesse sentido: 
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HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTI-
LIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO SISTEMA RE-
CURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência 
contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico 
para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O ale-
gado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade 
de atuação ex ofício, nos termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal. HOMI-
CÍDIO. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO TORPE. INCOMPATIBILIDADE 
COM O FEMINICÍDIO. NÃO OCORRÊNCIA. NATUREZA DIVERSA DAS CIRCUNSTÂN-
CIAS EM QUESTÃO. ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. Conquanto o § 1º do 
artigo 413 do Código de Processo Penal preveja que ‘a fundamentação da pronúncia limi-
tar-se-á à indicação da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de au-
toria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o 
acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena’, 
não há dúvidas de que a decisão que submete o acusado a julgamento pelo Tribunal do 
Júri deve ser motivada, inclusive no que se refere às qualificadoras do homicídio, nota-
damente diante do disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, que impõe a 
fundamentação de todas as decisões judiciais. 2. No caso dos autos, depreende-se que 
as instâncias de origem fundamentaram adequadamente a preservação das duas circuns-
tâncias qualificadoras do crime de homicídio atribuído ao recorrente, reportando-se aos 
pressupostos fáticos que autorizam a sua apreciação pelo Tribunal do Júri. 3. As qualifica-
doras do motivo torpe e do feminicídios não possuem a mesma natureza, sendo certo que 
a primeira tem caráter subjetivo, ao passo que a segunda é objetiva, não havendo, assim, 
qualquer óbice à sua imputação simultânea. Doutrina. Precedentes. 4. Habeas corpus não 
conhecido. (HC 430.222/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
15/03/2018, DJe 22/03/2018)

Sendo assim, o homicídio contra a mulher geralmente ocorre por questão de ciúme, 
vingança, raiva, ou aspecto materialista, ou seja, por motivo torpe e fútil, motivos estes subjeti-
vos, mas relacionado ao feminicídios, está qualificadora possui caráter objetivo, pois para a sua 
configuração basta que o crime seja cometido contra mulher por razoes da condição de sexo 
feminino, conforme o § 2º-A do artigo 121 do Código Penal. Por isso é possível ter homicídio tor-
pe e fútil juntamente com o feminicídios. Caso não descubra o motivo que matou a mulher, será 
apenas feminicídios e não concorrente com outras qualificadoras.

A qualificadora do feminicídios possui caráter objetivo, pois para sua configuração basta 
que o crime seja cometido contra mulher por razões da condição de sexo feminino, ou seja, que 
a morte esteja vinculada à violência doméstica e familiar ou ao menosprezo ao gênero feminino. 
Sendo a qualificadora do feminicídios de natureza objetiva, no concurso de pessoas, perfeita-
mente se comunicará aos demais coautores ou partícipes (desde que ingressem na esfera de 
conhecimento dos agentes). Por fim, possível ter homicídio torpe e fútil juntamente com o femi-
nicídios, por ser esta objetiva, enquanto aquelas subjetivas.

Com a chegada do final deste capitulo, em seguida, veremos os gráficos extraídos do 
programa Justiça em Números do Conselho Nacional de Justiça, para saber se, em tese, houve 
um aumento na violência doméstica contra a mulher durante o período pandêmico. 

O AUMENTO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER DURANTE 
A PANDEMIA 

No início do ano de 2020, o Brasil enfrentou a pandemia do vírus (COVID-19), resultan-
do o isolamento de toda a população, assim, a vítima e o agressor conviveram mais tempo em 
âmbito doméstico, em tese, gerando um aumento na violência, desse modo, em pesquisas no 
programa Justiça em Números, realizado anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
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foram utilizados os gráficos dos respectivos anos de, 2020, 2021 e 2022, onde demonstram os 
números de processos baixados e em tramitação.

Vale ressaltar que as ilustrações demostram os números dos anos anteriores da publi-
cação, ou seja, o ano de 2020, por exemplo, é referente aos crimes cometidos no ano de 2019, 
sendo assim: 

Observando a figura 1, as varas exclusivas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
(TJPR) e do Tribunal de Justiça do estado do Ceará (TJCE), possuem respectivamente, 22% e 
39% do total de processos de violência doméstica em tramitação consoante ao maior acúmulo 
de processos baixados por vara e em tramitação por unidade judiciária, em números são 7.696 
casos pendentes por varas no (TJPR) e 9.280 processos baixados por vara no estado do (TJCE). 
Justiça em Números, (2020). 

Fonte: (CNJ, 2020).

Na figura 2, as varas exclusivas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO) e 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), são responsáveis, por pelo menos, 76% 
e 69% do total de processos de violência doméstica em tramitação e apresentam os maiores nú-
meros de processos em tramitação baixados por unidade judiciária, com 8.850 casos pendentes 
por vara no TJRO e 6.247 processos baixados por vara no TJAM. Justiça em Números, (2021). 
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Fonte: (CNJ, 2021). 

Na figura 3, observa-se que, os processos em trâmite nas varas exclusivas de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. O TJDFT e o TJRR são os únicos a apresentar mais de 
90% dos processos em unidades destinadas a julgar exclusivamente tais ações (94% e 100% 
respectivamente). 

As varas exclusivas do TJRO e do TJAM abarcam, respectivamente, 77% e 78% do total 
de processos de violência doméstica em tramitação e estão entre os maiores quantitativos de 
processos baixados e em tramitação por unidade judiciaria, com 8.787 casos pendentes por vara 
e 2.413 processos baixados por vara. 

Fonte: (CNJ, 2022).
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RESULTADOS

Com relação aos gráficos supramencionados, no ano de 2020, houve o total de 71,231 
processos em tramitação com relação a violência doméstica, já com relação ao ano de 2021, 
esse número cresceu cerca de 7,77%, totalizando 76,766 processos em andamento e, por fim, 
no ano de 2022, houve uma redução de 1,02%, acumulando 70,509 processos.

Posto isso, com base nos gráficos referentes ao período pandêmico, podemos deduzir 
que essa redução de 1,02% de 2020 para o ano de 2022 seja um problema, presumindo que as 
vítimas, por conta do distanciamento social, deixaram de denunciar seus agressores. 

Já com relação ao número de processos baixados por vara, o ano de 2020 acumulou 
58,488 processos, havendo a redução de 42,76% referente ao ano de 2021 e 9,01% ao ano de 
2022. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esse trabalho deteve como principal objetivo realizar uma pesquisa em dados do progra-
ma Justiça em Números do Conselho Nacional de Justiça e identificar se no período pandêmico 
houve um aumento ou redução referente aos casos de Violência Doméstica e Familiar.

Primeiramente, foi analisado as ilustrações gráficas dos respetivos anos de 2020, 2021 
e 2022, chegando em um resultado que gera uma controvérsia, os casos de violência doméstica 
diminuíram no período pandêmico, porém, existe a questão em que as vítimas podem ter deixa-
do denunciar o agressor por falta de suporte no período de isolamento, com base na redução de 
1,02% do ano de 2020 (início da pandemia) para o do ano de 2022 em tese (fim da pandemia), 
podemos entender esse problema, tendo em vista que geralmente nos casos de violência do-
méstica, o agressor possui o domínio da vítima e na pandemia isso pode ter sido agravado por 
conta do isolamento. 

Para atingir esse resultado, foi realizado a soma do total de processos em tramitação 
de todos os estados que forneceram seus dados para o programa Justiça em Números e após, 
feito a porcentagem de aumento e redução de cada ano, chegando ao resultado de aumento de 
7,77% do ano 2021 para o ano de 2020 e a redução de 1,02% referente ao ano de 2022 para o 
ano de 2020.

Com relação de como eram aplicadas as legislações nos crimes de homicídio contra 
a mulher antes de ser incluído a qualificadora de feminicídios, entende-se que, antes da Lei 
13.104/2015 entrar em vigor, o crime de homicídio contra a mulher não possuía nenhuma puni-
ção especial, após a entrada em vigor, se definiu as qualificadoras e surgiram diversos entendi-
mentos sobre a subjetividade e objetividade dessas qualificadoras, com base em pesquisas em 
doutrinas, entendeu-se que, a qualificadora objetiva considera o motivo torpe e o feminicídios 
compatíveis para se qualificar o crime, já a qualificadora subjetiva absorve as questões de mo-
tivação do autor, ciúmes, raiva ou vingança, motivos esses torpe e fútil, sendo esse o principal 
ponto da discussão e possuindo diversos entendimentos.
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RESUMO

Tendo em vista que o machismo e o patriarcado imperaram e ainda são presentes no cenário 
atual, se fez e faz necessário que as leis que amparam mulheres em situação de abuso no re-
lacionamento sejam mantidas e com mais conquistas alcançadas, tal qual a Lei n.11.340/2006, 
a qual norteia este estudo e é popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, sendo consi-
derada um marco na Constituição Brasileira, por levar o nome de uma vítima de abusos dentro 
de seu relacionamento afetivo. Sendo assim, este artigo apresenta a violência sob a ótica da lei 
Maria da Penha, a qual dentro de seu texto aborda as denominações de violência contra mulher, 
haja vista que essas agressões podem ser de cunho físico, psicológico, moral e sexual, cabendo 
à norma legal proteger a vítima de seu agressor. Destarte, são apresentados os tipos de violência 
que se enquadram no ordenamento jurídico, as consequências para as vítimas, o que esclarece 
a Lei n.11.340/2006 e como são punidos nas esferas da Lei os agressores. O estudo em questão 
é composto de uma pesquisa bibliográfica e se ampara nas conceituações e no entendimento 
jurídico pertinente à temática abordada.

Palavras-chave: mulher. Lei Maria da Penha. relacionamento abusivo. violência. 

INTRODUÇÃO

Os conflitos em um relacionamento afetivo, fazem parte do cotidiano de todo casal, afi-
nal, em um relacionamento estável/ casamento/ união existem duas pessoas, dois sonhos, dois 
valores, duas perspectivas, duas condições econômicas; no entanto, tudo é dobrado e há pouca 
probabilidade de acordo sobre tudo.

Quando essa ausência de acordo entre as partes acontece, o relacionamento se torna 
inadequado. Segundo a psicóloga Campos (2000), um relacionamento abusivo é aquele em que 
uma pessoa não age com a outra de maneira ética, humana e respeitosa. É uma relação que 
claramente abusa e invade psicologicamente o outro, podendo se estender tanto ao físico quanto 
ao sexual.

A origem desse comportamento tem muitas raízes, algumas delas inclusive discutidas 
através dos traumas que a pessoa carrega dentro de si e que finalmente encontram uma saída 
na relação. Existem inúmeras causas; a forma como a pessoa foi criada, valores, educação, cos-
tumes e o motivo mais discutido, o machismo. Isso não significa que seja a causa mais específi-
ca ou mais importante, porém, se pauta em uma série de ações em favor do gênero masculino, 
sendo o conceito básico de machismo assustador (CAMPOS, 2000).

Mas, infelizmente, o machismo não é de conhecimento comum e por ser tão culturalmen-
te tradicional, é transmitido como tradição, nas ações, pensamentos, “deveres” e “direitos” de 
todos, tornando os relacionamentos abusivos e esse abuso se materializa na forma de atitudes 
sexistas.

A violência doméstica e familiar é um problema que afeta milhares de mulheres em todo 
o mundo, sendo considerada uma das principais formas de violação aos direitos humanos. No 
Brasil, a Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, representa um importante marco na luta 
contra esse tipo de violência, estabelecendo medidas de prevenção e punição aos agressores.
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Entre essas medidas, destacam-se as medidas protetivas de urgência, que têm como 
objetivo garantir a proteção das vítimas de violência doméstica e familiar. Essas medidas podem 
incluir o afastamento do agressor do lar ou do local de convivência com a vítima, a proibição de 
aproximação, a suspensão da posse ou restrição do porte de armas, entre outras.

No entanto, apesar da existência dessas medidas, muitas mulheres ainda sofrem com 
a falta de proteção adequada e a impunidade dos agressores. Além disso, a concessão e a fis-
calização das medidas protetivas de urgência ainda representam um desafio para o Judiciário, 
que muitas vezes enfrenta dificuldades em lidar com casos complexos de violência doméstica e 
familiar.

Diante desse contexto, este trabalho tem como objetivo analisar a efetividade das medi-
das protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha, bem como a atuação do Judiciário 
na concessão e fiscalização dessas medidas. Serão abordadas também as principais dificulda-
des enfrentadas pelas vítimas de violência doméstica e familiar, bem como as medidas necessá-
rias para aprimorar a proteção dessas mulheres.

A importância deste estudo reside na necessidade de aprofundar o conhecimento sobre 
a Lei Maria da Penha e as medidas protetivas de urgência, a fim de contribuir para a prevenção e 
combate à violência doméstica e familiar no Brasil. Com base nos resultados obtidos, espera-se 
oferecer subsídios para o desenvolvimento de políticas públicas mais efetivas e para a atuação 
dos órgãos responsáveis pela garantia dos direitos das vítimas de violência doméstica e familiar. 
Sendo assim, como forma de amparar mulheres que sofrem com relacionamentos violentos e 
abusivos, em 7 de agosto de 2006, foi sancionada no Brasil a lei 11.340/06, comumente conhe-
cida como lei Maria da Penha, a alteração da codificação Civil foi criada para auxiliar mulheres 
que sofrem agressões de seus companheiros, sejam elas físicas ou psicológicas, sancionando 
legalmente a punição da agressão que se torna crime (BRASIL, 2006).

A partir do momento que a lei n.11.340/2006 implantou-se, várias mudanças foram feitas 
no judiciário para obter uma efetividade concreta de seus efeitos, que vão desde a criação de 
varas para violência doméstica até a prisão preventiva do agressor. Em seguida, apresenta-se a 
lei Maria da Penha em um contexto histórico de avanço na proteção da mulher brasileira, proble-
matizando diversas situações de aplicação e interpretação decorrentes de pesquisas legislativas 
e jurisprudenciais.

Desde o movimento feminista, que luta pela igualdade de direitos da mulher em relação 
ao homem na sociedade, as questões relacionadas à mulher e seus direitos ganham maior voz 
e espaço no panorama social e através disso, comportamentos antes não reconhecidos como 
abusivos e violentos foram destacados como protagonistas do sofrimento destas mulheres, que 
antes sofriam caladas e hoje podem se sentir amparadas e com espaço para se proteger através 
das esferas jurídicas.

O artigo está organizado em seções. Na primeira, há a definição do que é relacionamen-
to abusivo e de como a sociedade ainda julga as mulheres acometendo às mesmas, a culpa 
pelos conflitos afetivos, esta seção é composta de subseções que conceituam: as conceituações 
e historicidade referentes ao relacionamento abusivo, permeando o contexto histórico e social do 
tema, haja vista que as leis de amparo às vítimas são recentes e por anos, mulheres sofreram 
em relacionamentos fadados ao fracasso e sem suporte legal para sair do mesmo.
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A segunda seção se pauta em apresentar o entendimento no ordenamento jurídico de 
quais são, atualmente, os tipos de atitudes abusivas, visto que nem sempre se estende em so-
mente agressões físicas, mas também abusos psicológicos, sexuais, financeiros e patrimoniais.

A terceira seção se baseia em explicitar as medidas protetivas emergenciais conferidas 
às vítimas de abuso, bem como as resoluções judiciais proferidas ao abusador.

A relevância do estudo sobre as formas de proteção jurídica às mulheres vítimas de 
relacionamentos abusivos e sobre a posição do ordenamento jurídico brasileiro a respeito das 
referidas proteções, decorre da importância, continuidade e aplicabilidade dos direitos adquiri-
dos pelas mulheres nas últimas décadas para garantir a proteção judicial e para conscientização 
pública sobre o conceito de relacionamento abusivo e tipos de violência que podem ocorrer em 
um relacionamento.

O RELACIONAMENTO ABUSIVO

Todo o tipo de relacionamento, em algum momento, está sujeito a situações de desacor-
do durante a convivência. Porém, é importante saber de forma geral o que pode ser entendido 
como um simples mal entendido e o que ultrapassa os limites, sendo assim, objeto de tutela 
jurídica perante o Estado.

O relacionamento é uma das experiências mais profundas e significativas que se pode 
vivenciar. No entanto, quando esse vínculo é marcado pela violência e pelo controle, ele pode se 
tornar extremamente doloroso e prejudicial. É o que ocorre em relacionamentos abusivos, uma 
realidade que infelizmente ainda é muito comum em nossa sociedade.

Um relacionamento abusivo é um padrão de comportamento em que um dos parceiros 
exerce poder e controle sobre o outro, através de atitudes violentas, coercitivas e humilhantes. 
Esse tipo de relacionamento pode se manifestar de diferentes formas, como a violência física, o 
abuso sexual, o controle financeiro, o isolamento social, a chantagem emocional e a ameaça de 
violência.

O abuso pode ser praticado por homens ou mulheres, em relações heterossexuais ou 
homossexuais. É importante ressaltar que, embora a violência física seja uma das formas mais 
evidentes de abuso, ela não é a única. O controle e a humilhação emocional podem ser tão ou 
mais destrutivos do que a violência física.

Identificar um relacionamento abusivo pode ser difícil, pois muitas vezes a vítima se sen-
te confusa e insegura quanto ao que está acontecendo.

Alguns sinais podem indicar que se está em um relacionamento abusivo, de acordo com 
Cardoso (2014, p.13) estes incluem:

O parceiro tenta controlar ações e decisões, como a roupa que veste, as pessoas com 
quem fala e os lugares que frequenta, age de forma ciumenta e possessiva, tentando 
isolar dos amigos e familiares, faz comentários negativos sobre a aparência, habilidades 
e personalidade da esposa, minando sua autoestima, culpa por tudo que dá errado no 
relacionamento, mesmo que não tenha culpa alguma, ameaça ou usa a violência física 
para conseguir o que quer. O parceiro exige que faça coisas que você não quer, como 
atividades sexuais que você não se sente confortável. O parceiro controla as finanças, 
impedindo que tenha acesso ao seu próprio dinheiro.
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Analisando historicamente, a cultura dos desacordos conjugais sendo silenciada se rea-
lizava no casamento com o estatuto da igreja e do estado para que o homem pudesse “corrigir” 
sua esposa sempre julgasse necessário, seja por comida mal preparada ou roupa mal lavada. 
Até então, um homem só seria considerado um mau marido se atacasse sua esposa, mesmo 
que ela correspondesse às expectativas em sua função e fosse zelosa com o lar. Além disso, 
adultério, interferência na tomada de decisão sobre métodos contraceptivos e controle da vida 
escolar e profissional eram considerados normais (MINAYO, 2009).

Por gerações crescemos ouvindo frases de que em “briga de casal ninguém se mete”, 
falas essas, que são até hoje proferidas no esforço de suavizar situações consideradas crimino-
sas, nas quais o motivo não importa: a culpa é sempre designada inteiramente à mulher.

As conceituações acerca de relacionamento abusivo

Ainda no que tange Minayo (2009, p. 13) a terminologia, ainda está intimamente ligada 
à agressão ou coação física, ficando a violência psicológica menos documentada em pesquisas 
envolvendo a temática, o que é curioso, pois tem impacto na saúde mental.

Os estudos da violência contra a mulher fornecem importantes desdobramentos, inclusi-
ve no que é pautado em relacionamentos abusivos. Ao se utilizar do termo “relacionamento abu-
sivo” não se pode negar que estão diretamente ligados à violência, haja vista que são compostos 
por agressões físicas, sexuais e mentais.

O abuso mantém a relação de poder do abusador sobre a pessoa abusada. Para Arendt 
(1985), a violência aparece como a última opção possível para manter o poder sobre o outro. Nas 
relações abusivas, o poder é central, mostrando a disparidade entre os poderes do abusador e 
do sujeito abusado. O poder é uma maneira de usar a força física ou simbólica para atingir um 
determinado objetivo.

Dentro do campo jurídico, nos aspectos direcionados aos relacionamentos abusivos, 
ainda não há lei específica sobre o assunto, mas sim leis esparsas que tratam da temática e 
suas diferentes formas de proteção às vítimas, dentre elas, a regente e pioneira neste aspecto, 
a lei nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006, popularmente conhecida como lei Maria da Penha, cujo 
objetivo principal se dá em proteger a mulher das agressões domésticas e familiares, conforme 
previsto em seu artigo primeiro:

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece me-
didas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar 
(BRASIL, 2006).

A promulgação da lei foi essencial para o estabelecimento de uma política de Estado de 
combate às relações abusivas e a classificação dos diferentes tipos de violência, tornando-se 
reconhecida como punível na esfera penal.
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A historicidade do relacionamento abusivo

Contextualizar historicamente o relacionamento abusivo é de suma importância, haja 
vista que, ao conhecê-lo, é possível evitar a repetição dos enganos cometidos anteriormente 
pela sociedade e pelo Estado.

Em particular, a omissão do Estado em relação à capacidade civil da mulher foi uma for-
ma de contribuir à existência de relações abusivas, pois a visão que se tinha era de que esta não 
seria nada perante o Estado, sem a companhia de um homem, podendo este, agredi-la física e 
psicologicamente, sem ser responsabilizado na esfera civil ou criminal, sob a proteção de uma 
cultura machista que se estende até hoje.

Os relacionamentos emocionais e casamentos são cobertos de diferenças, nas quais 
parceiros estão frequentemente em relacionamentos dependentes onde uma parte apoia a outra 
em todos os âmbitos adquiridos. Nesse jogo de poder, fica evidente a necessidade de cada um 
em relação ao outro, porém, na maioria das vezes as pessoas envolvidas não conseguem per-
ceber o que está acontecendo (SOUZA; ROSS, 2006).

O relacionamento abusivo pode não ter um significado preciso, pois, como mencionado 
anteriormente, é um conjunto de atos que o define. Porém, ao se abordar a temática sobre ma-
chismo, sendo este um fator que permite o surgimento de relacionamentos abusivos, tem-se um 
conceito definido e muito claro.

Nesse sentido, aborda Arciniga (2008, p.74),

O machismo é o comportamento expresso através das opiniões e atitudes de um indivíduo 
que rejeita a igualdade de direitos e deveres entre os sexos preferindo e elogiando o sexo 
masculino em detrimento do feminino.

É inegável entender que tal situação ocorreu no direito brasileiro, quando o ordenamento 
jurídico fez uma distinção entre os direitos civis do homem e da mulher em que a supressão ou 
violação desses direitos pouco importava, levando-se em conta a superioridade do homem na 
sociedade.

A verdade é que a erradicação da violência contra mulheres ainda avança vagarosa-
mente, mas significativamente em comparação com o passado. No que tange Barreto (2015), a 
possibilidade de tutela jurisdicional e responsabilização no campo penal foi inovadora à socieda-
de brasileira, que necessitava de tutela jurisdicional para combater práticas abusivas, até então 
protegidas e defendidas por uma cultura patriarcal e machista.

A ajuda legalmente garantida às vítimas de violência também é importante, pois é neces-
sário conscientizar a vítima sobre a gravidade da situação para evitar a reincidência. Ao menor 
sinal de abuso, esta deve poder, ou pelo menos ter alguém para orientá-la a identificar se deter-
minada atitude é sinal de violência ou abuso.

A falta de orientação sobre esse assunto faz com que meninas e mulheres cada vez mais 
jovens se tornem vítimas de relacionamentos abusivos.

Como afirma Magalhães (2018, p.44),

A entrega da vítima a uma relação agressiva está ligada à existência de uma relação 
violenta. Isso pode acontecer na medida em que a vítima aceita o comportamento inade-
quado do parceiro.
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É possível fazer uma reflexão acerca de tal atitude, a qual ocorre porque no contexto 
histórico, principalmente nas tangentes religiosas, a mulher deve estar sujeita ao marido. Essa 
ideologia foi dominante até o surgimento de movimentos feministas que questionavam tal pensa-
mento, indagando sempre quais são os limites da subordinação feminina, visto que muitos foram 
os casos de abusos de cunho físico e mental sem controle, com vítimas mortas pelos autores.

O RELACIONAMENTO ABUSIVO E A IDENTIFICAÇÃO NO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO, ATRAVÉS DA LEI MARIA DA PENHA

Neste sentido, como forma amparo às vítimas, houve a necessidade de promulgação de 
medidas públicas, no intuito de quebrar esse ciclo de violência.

A Lei Maria da Penha foi criada em 2006 em homenagem à Maria da Penha Maia Fer-
nandes, uma farmacêutica cearense que, em 1983, sofreu duas tentativas de homicídio por parte 
de seu marido. Na primeira vez, ele atirou nela enquanto ela dormia, deixando-a paraplégica. 
Na segunda vez, ele tentou eletrocutá-la no chuveiro. Apesar das denúncias e da gravidade dos 
crimes, o marido de Maria da Penha só foi preso após 19 anos. A partir daí, Maria da Penha se 
tornou uma ativista na luta contra a violência doméstica e, em sua homenagem, a lei recebeu 
seu nome.

A Lei Maria da Penha tem como objetivo garantir proteção e assistência às mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar, além de punir os agressores. Ela define diferentes for-
mas de violência, como física, psicológica, sexual, patrimonial e moral, e estabelece medidas de 
proteção para as mulheres vítimas desses tipos de violência, como a saída imediata do agressor 
do domicílio e a proibição de sua aproximação da vítima.

Essas disposições foram confirmadas na lei 11.340/06 nos termos do artigo 3º, parágra-
fos 1º e 2º:

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das 
mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o 
efetivo exercício dos direitos enunciados no caput (BRASIL, 2006).

Tamanha a gravidade da vulnerabilidade e a urgência de proteger mulheres, que a lei 
deixa claro e detalhado, quais são as diversas formas de violência, as quais são constituintes de 
violação dos direitos humanos, sendo dispostos no legislativo do artigo 6º da lei nº. 11.340/06, 
o qual relata que: “A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de 
violação dos direitos humanos”. (BRASIL, 2006)

A violência em um relacionamento pode acontecer de várias maneiras e meios. Pensar 
em abuso no relacionamento, como sendo única e exclusivamente a agressão física é pensar 
de forma errônea, tendo que em vista os inúmeros meios pelos quais as agressões acontecem 
dentro dos relacionamentos abusivos.

Ademais, se caracteriza como negligência absoluta tratar violência física como mera vio-
lência, haja vista que foi o real fator motivacional à criação da lei nº 11.340/06, mas não o único.
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Dias (2010) destaca que os diferentes tipos de abuso dentro de um relacionamento, 
podem ocorrer tanto em fatores emocionais, bem como psicológicos. Como exemplos, têm-se, 
violência física, abuso sexual, abuso financeiro, uso indevido de propriedade e uso indevido de 
tecnologia.

Conforme previsto no art. 5º da lei 11.340/06,

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio perma-
nente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que 
são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por von-
tade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido 
com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação 
sexual (BRASIL, 2006, Art. 5, INCISOS I,II,III).

Dos cinco tipos de abuso atualmente reconhecidos, quatro se estabeleceram na lei Maria 
da Penha. Sendo que, com o advento das mídias digitais e redes sociais, a temática é ampla-
mente abordada, o que favorece a divulgação da mesma.

Portanto, tomando por base esta suposição, se torna compreensível que tal conceitua-
ção não seja limitada, visto que à medida que novas formas de violência contra a mulher estão 
emergindo. Analisando historicamente esta informação, há uma década por exemplo, não era 
reconhecido o abuso tecnológico, tal qual acontece hoje.

Partindo deste pressuposto, medidas legais apropriadas devem ser tomadas para pro-
teger ou recompensar as vítimas em cada classificação. A busca pela redução da violência nos 
relacionamentos amorosos está cada vez mais presente na sociedade, pois é uma realidade 
existente em todo país e independe de etnia ou classe social.

Muitas ações e campanhas estão em vigor para combater a violência doméstica de for-
ma mais eficaz e aumentar a conscientização sobre relacionamentos abusivos. E nesse sentido 
afirma-se que é necessário direcionar tais informações para a esfera social onde podem ser en-
contradas as possíveis vítimas.

Abuso físico
A agressão física não se caracteriza apenas pela agressividade extrema, como bater, 

empurrar, chacoalhar, apertar. A agressão física também ocorre em pequenos gestos, como 
morder, puxar a mão, bem como, na forma de ameaças ocultas, na intenção de usar a violência 
física para “acalmar” ou segurar a mulher.

De acordo com o disposto na lei 11.340/06,

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal (BRASIL, 2006, Art. 7º, INCISO I).
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Desta maneira, entende-se que a configuração de agressão, não se dá somente nos 
casos em que o ataque físico deixe marcas no corpo da vítima, ou seja, um ataque corporal leve 
é suficiente para designar esse tipo de agressor.

Dito isso, grandiosa importância da lei nº 14.188, de 29 de julho de 2021, a qual em seu 
Art. 4º altera o Art. 129 do Código Penal, o qual a partir disso, passou a ter o vigor da seguinte 
forma,

Art. 4º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

Art. 129

§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, 
nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos) (BRASIL, 2021).

Portanto, em relação aos danos corporais contra a mulher, devido à condição feminina, 
há agora uma qualificação, com possibilidade de reclusão de 1 a 4 anos, amparando legalmente 
as vítimas de agressões físicas.

O abuso psicológico ou emocional

Um dos abusos mais comuns nos relacionamentos é o psicológico, sendo esta uma for-
ma indescritível, haja vista que o perigo existente não é físico e nem material, além de que, mui-
tas vítimas não sabem que sofrem danos emocionais, acreditando, muitas vezes, que é “normal” 
ou pior, se caracteriza como um “ato de amor” do companheiro.

Saffioti (2015), destaca como exemplos de violência psicológica, atos de humilhação, 
degradação moral ou ofensas públicas, além de comportamentos que abalam a autoestima da 
vítima e podem desencadear diversos tipos de doenças, como depressão, distúrbios nervosos, 
distúrbios psicológicos, entre outros.

O abuso de cunho psicológico e emocional provoca danos de difícil reparação à vítima, 
tendo em vista que altera sua forma de percepção em diversas áreas da vida, sendo de extrema 
importância, após a ocorrência desse tipo de abuso, que a mesma seja amparada psicológica e 
em caos mais graves psiquiatricamente.

A violência psicológica é reconhecida na lei Maria da Penha, com definição no art. 7º, 
inciso II,

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocio-
nal e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento 
ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, me-
diante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância cons-
tante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridiculari-
zação, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação (BRASIL, 2006, Art. 7º, INCISO II)

Apesar da regulamentação legal, no entanto, ainda é necessária uma regulamentação 
sólida. Teoricamente, o abuso psicológico parece ser fácil de estabelecer, mas sem uma des-
crição detalhada das ações do tipo de crime acusado, sua modalidade na prática não possuir 
sucesso.
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Dessarte, com o advento da lei nº 14.188, de 29 de julho de 2021, o crime de violência 
psicológica contra a mulher foi devidamente classificado e inserido na codificação Penal, no ar-
tigo 147-B:

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a prejudique e perturbe seu pleno desen-
volvimento ou que vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
chantagem, ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cau-
se prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui 
crime mais grave (BRASIL, 2021).

Observa-se que apenas em 2021 a violência psicológica foi entendida como crime contra 
a mulher, ou seja, antes disso, as vítimas de abuso psicológico não tinham qualquer tipo de am-
paro, ficando à mercê de humilhações, insultos e desaforos sofridos por parte do agressor, sem 
conseguir um respaldo da justiça para tal.

O abuso psicológico deixa cicatrizes invisíveis a olho nu, sobretudo porque nem sempre 
a vítima possui uma rede de apoio e nem condições financeiras para buscar uma orientação psi-
cológica e nem sempre consegue se curar da violência sofrida, pois ainda há muito preconceito 
e julgamentos às vítimas de abuso psicológico, as quais são vistas como “loucas” pela sociedade 
e assim taxadas pelo abusador.

O abuso sexual

Em um primeiro momento, é preciso entender que o abuso sexual não ocorre apenas 
quando há estupro, mas também quando a vítima se sente obrigada a fazer algo contra a sua 
vontade, seja durante a relação sexual ou através do uso de métodos contraceptivos.

Para Teles e Melo (2003), as funções impostas entre mulheres e homens, edificadas e 
reforçadas ao longo da narrativa pelo patriarcado, induzem conexões violentas entre os gêneros 
e sugerem que o exercício desse tipo de violência não é fruto da natureza, mas do procedimento 
de socialização das pessoas.

Assim sendo, quando há agressão sexual no relacionamento, a vítima faz coisas contra 
sua vontade para agradar o parceiro, a fim de evitar desentendimentos, controvérsias ou até 
mesmo que o parceiro se torne violento.

Desta forma, se a vítima se sentir obrigada a fazer algo que não quer por meio de chan-
tagem, ameaças, uso de violência física, manipulação ou mentira, configura- se o abuso sexual, 
conforme definido no artigo 7º, inciso III, da lei 11.340/06,

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, 
a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, 
coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a 
sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, subor-
no ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodu-
tivos (BRASIL, 2006).

Este inciso objetiva desvalorizar a situação de força como dificuldade social, sendo uma 
questão pessoal às mulheres e têm como consequência, amparar a vítima de colegas, vizinhos, 
familiares médicos, independentemente da gravidade, tendo que em vista ser uma violação de 
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direitos, que causa avarias à saúde.

O abuso patrimonial

De todas as formas de abuso, a violência contra o patrimônio é a menos conhecida e ain-
da, a menos discutida no âmbito das redes sociais. Esse abuso ocorre, por exemplo, quando o 
companheiro não deixa a mulher trabalhar, esconde seus bens ou desfaz objetos e documentos, 
desperdiçando os bens da mulher.

São mecanismos de controle que tiram toda e qualquer a autonomia da vítima e o resul-
tado é que a mesma fica em situação de violência por falta de recursos suficientes.

Tal abuso é encontrado dentro do artigo 7º, inciso IV da lei 11.340/06,

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documen-
tos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades (BRASIL, 2006).

Em muitos casos, a vítima acredita que o companheiro tem zelo e amor por ela e demora 
para ver que o que passa é configurado como abuso, haja vista que demonstrações de ciúme, 
possessividade, subtração de objetos pessoais não devem jamais, serem vistos com normalida-
de e como prova de amor.

O abuso tecnológico

O abuso tecnológico pode ser entendido como o retrato da violência dentro dos relacio-
namentos da atualidade. Isso acontece por meio do controle da vida digital, que se configura em 
controlar redes sociais, postagens, comunicações e uso de aplicativos, até mesmo o monitora-
mento de dispositivos tecnológicos.

Dentro da lei 11.340/06 não possui amparo para esta situação de abuso, no entanto, na 
lei penal, art. 154-A, entende-se,

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de uso alheio, conectado ou não à rede de com-
putadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem autoriza-
ção expressa ou tácita do usuário do dispositivo ou de instalar vulnerabilidades para obter 
vantagem ilícita Pena – íeclusão, de 1 (um) a 4 (quatío) anos, e multa (BRASIL, 2021).

O abuso tecnológico também é uma proteção recente às vítimas, esse agravante se deu 
em decorrência da Pandemia da Covid-19, os casais precisaram se manter mais presentes, em 
um tempo maior, o que aumento também a necessidade de controlar o que o outro posta, com-
partilha e curte em suas redes.

É mais um agravante que fica mascado por ser entendido pela vítima e pregado pelo 
agressor como “demonstração de amor”, quando na verdade viola o direito à liberdade que pre-
cisa existir para que um relacionamento seja saudável.

MEDIDAS PROTETIVAS EMERGENCIAIS MANIFESTADAS NA LEI MARIA 
DA PENHA

Medidas protetivas de urgência são ações legais tomadas pelo sistema de justiça para 
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proteger uma pessoa em situação de violência doméstica ou familiar. Essas medidas são previs-
tas pela Lei Maria da Penha, no Brasil, e visam garantir a integridade física, psicológica e patri-
monial da vítima (CARDOSO, 2014).

A intervenção em crises é uma parte importante da rede de proteção às vítimas de vio-
lência doméstica. Quando ocorre uma crise, como uma agressão violenta, é essencial que haja 
uma resposta rápida e eficaz para proteger a vítima e prender o agressor. Isso pode incluir a 
intervenção da polícia e de outros serviços de emergência, bem como a oferta de abrigo e apoio 
imediato às vítimas.

Longe de criar inconstitucionalidade por violar o Princípio da Igualdade e Isonomia em re-
lação ao sexo masculino, essa Lei protege a mulher e promove a igualdade material. A igualdade 
entre homens e mulheres, constitucionalmente prevista dentro dos termos na Lei nº 11.340/06.

A Lei Maria da Penha traz um rol de medidas denominada como protetivas de urgência, 
as quais se encontram entre os artigos 22 a 24, que incluem tanto as que obrigam o agressor a 
segui-las, quanto as que protegem a vítima.

Como observa-se na letra da lei abaixo,

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, 
as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I – suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão com-
petente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; II – afastamento do lar, 
domicílio ou local de convivência com a ofendida; 22 Lei Maria da Penha

II – proibição de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite míni-
mo de distância entre estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comuni-
cação;

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicoló-
gica da ofendida;

IV– restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de aten-
dimento multidisciplinar ou serviço similar;

V– prestação de alimentos provisionais ou provisórios.

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:

I – encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de pro-
teção ou de atendimento;

II – determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicí-
lio, após afastamento do agressor;

III – determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a 
bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV– determinar a separação de corpos.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de pro-
priedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes medi-
das, entre outras: Lei Maria da Penha 23
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I – restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;

II – proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e loca-
ção de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;

III – suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;

IV – prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos mate-
riais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida (BRASIL, 
LEI 11.340/06).

Porém, no dia 8 de março de 2022, foi publicada no DOU a Lei 14.310/2022, fazendo uma 
alteração dentro da Lei Maria da Penha. Através desta atualização, a legislativa veio determinar 
o registro imediato, pela autoridade judicial, das medidas protetivas de urgência deferidas em 
favor da mulher em situação de violência doméstica e familiar, bem como de seus dependentes.

Com essa alteração, o parágrafo único do artigo 38-A dentro da Lei Maria da Penha 
passa a ser assim redigido,

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão inclu-
ídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de 
subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 
poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do Ministério da Justi-
ça (BRASIL, 2022).

A vítima pode levar o conhecimento das agressões sofridas à delegacia competente, ou 
a autoridade policial, pedindo medida protetiva de urgência, sendo esta decretada pelo juiz, po-
dendo, a depender do caso, ser imediatamente ordenada a prisão preventiva do agressor, haja 
vista que são analisadas as circunstâncias de cada caso concreto. Neste sentido, as vítimas 
podem requerer ao tribunal as diligências necessárias para assegurar a sua proteção por parte 
da autoridade policial, devendo o delegado transmitir o arquivo relativo ao pedido, no prazo de 
48 horas (PRESSER, 2014).

Sobre as medidas, cabe destacar que o primeiro passo para detectar a violência contra 
a mulher, que está inserida em um relacionamento abusivo é que o juiz possa aplicar imediata-
mente as medidas de proteção em favor da vítima. Antes da entrada em vigor da Lei Maria da 
Penha, os casos de agressão e violência doméstica eram julgados por juizados especiais e as 
penas aplicadas eram, em geral, o pagamento de cestas básicas e a prestação de serviços à 
comunidade. Com isso, o agressor voltava para casa e sem punição severa, bem como nenhum 
tipo de distanciamento da vítima e do domicílio.

Sobre esta premissa, destaca Presser (2014, p. 78),

Atualmente, com as alterações da Lei, a polícia e o judiciário são responsáveis por tomar 
as medidas cabíveis para coibir o infrator, portanto, atualmente a vítima pode solicitar ao 
próprio juiz medidas que garantem sua proteção. Este intervém desde a lavratura do fato, 
o qual a autoridade policial deve repassar o requerimento no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas ao magistrado. Quanto ao afastamento do agressor do âmbito doméstico, vale 
ressaltar que afastá-lo do lar, só ocorrerá se houver notícia da prática ou risco concreto de 
um crime que configure em agressão, pois é sabido que muitas vezes o afastamento do 
homem de dentro do lar, extrapolará dano à sua pessoa.

Considera-se lesão corporal toda violência doméstica e familiar praticada contra a mu-
lher contrária à sua integridade ou saúde, o que fica descrito no artigo 129, Decreto nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, ou seja, quando alguém tem sua vida tentada, seja no corpo, saúde ou 
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psicológico, entende-se como abusivo.

Embora existam proteções para vítimas de violência doméstica, esses casos não são 
apenas de responsabilidade da Lei criminal, o Estado também precisa iniciar programas para 
garantir que os agressores recebam tratamento. Para este fim o Código Penal Brasileiro lista 
algumas penas limitadas aplicadas aos infratores que cometem violência doméstica e doméstica 
contra a mulher a saber, uma delas é a restrição de fim de semana (CP, Art. 43, VI).

Sua execução consiste na obrigatoriedade de o acusado permanecer, aos sábados e 
domingos, cinco horas diárias, em abrigo ou outro estabelecimento idôneo (CP, art. 48). Nesse 
período a lei prevê a realização de cursos e aulas ou a atribuição de atividades docentes. (CC, 
art. 48, parágrafo único; LEP, art. 152).

Depois de impor a limitação dos fins de semana, a Lei Maria da Penha autoriza o juiz a 
ordenar que o réu frequente programas de reabilitação e reeducação, o que é obrigatório. O juiz 
também poderá decidir pela aplicação de outras medidas como “interdição temporária de direitos 
e perda de bens e valores, bem como de prestação de serviços à sociedade ou as instituições 
públicas” (CP art. 43, II, IV, V e VI).

As medidas acima foram tomadas para que o agressor não cometa mais tais atos contra 
as mulheres, acabando assim com os crimes de longa data. Nesse caso, o Estado deve agir 
diretamente contra os agressores. “E assegurar a formação permanente dos especialistas envol-
vidos no atendimento às vítimas e agressores” (TELES, 2002, p. 116).

Ações são esclarecidas entre a Constituição, o Estado, o distrito Federal, os municípios 
e entidades não governamentais para reduzir a violência doméstica e familiar contra a mulher e 
adotar programas de prevenção.

Sendo estas:

§ 1. Promover a conscientização e o respeito ao direito da mulher de viver livre de violên-
cia e o direito da mulher de respeitar e proteger seus direitos humanos.

§ 2.º Alterar os padrões socioculturais de comportamento de homens e meninas. incluindo 
a criação de programas apropriados de educação formal e não formal em todos os níveis 
do processo educacional. Promover a educação e capacitação do pessoal da administra-
ção da justiça, da polícia e de outros agentes de aplicação da lei, bem como do pessoal 
incumbido políticas de prevenção, repressão e eliminação da violência contra a mulher 
estabelecer procedimentos legais, justos e eficazes para as meninas vítimas de violência, 
incluindo, entre outros, medidas de proteção, julgamento oportuno e acesso efetivo a es-
ses procedimentos.

§ 4. Utilizar serviços especializados apropriados para os cuidados necessários às meninas 
através de instituições públicas e privadas, incluindo abrigos para meninas, serviços de 
aconselhamento para toda a família. Porém, essas meninas que estão sofrendo, precisam 
de ajuda, não há abrigo para atender essas vítimas em caso de necessidade, elas não 
têm para onde ir quando são agredidas, aí você não precisa se apresentar com um olho 
roxo ou hematomas para justificar a agressão, pois o abuso emocional deixa a vítima com 
a autoestima muito baixa (BRASIL, 1994).

A Lei Maria da Penha não exige investigação ou procedimento como condição para a 
proteção da mulher, sendo esta informação clara no artigo 4º da referida Lei, o qual discorre: “Na 
interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmen-
te, as condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar”.



|175|Capítulo 10

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

Além disso, nos casos em que a vítima fica desamparada financeiramente, haja vista que 
o agressor era também o provedor do lar, esta poderá ter provisoriamente conseguir recebimento 
de pensão de alimentos conforme determinação da Justiça.

A ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NA CONCESSÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

As medidas protetivas de urgência são importantes instrumentos jurídicos para a pro-
teção das vítimas de violência doméstica e familiar, uma vez que visam impedir a continuidade 
das agressões e assegurar a integridade física e psicológica da vítima. No entanto, a efetividade 
dessas medidas depende em grande parte da atuação do Judiciário, que é responsável por con-
cedê-las e fiscalizar seu cumprimento.

Segundo Fabiana Marion Spengler e Eliane Romeiro Paulino (2014), em seu livro “Vio-
lência doméstica: da teoria à prática”, a atuação do Judiciário na concessão de medidas prote-
tivas de urgência é fundamental para o sucesso do processo de proteção da vítima. As autoras 
ressaltam que o juiz deve estar atento aos casos de violência doméstica e familiar, concedendo 
as medidas necessárias para garantir a segurança da vítima e de seus familiares.

No entanto, a concessão das medidas protetivas de urgência nem sempre é fácil, como 
aponta Dias (2013), a aplicação das medidas protetivas depende da avaliação da situação de ris-
co da vítima e da análise da necessidade de cada medida em particular. Além disso, o juiz deve 
considerar as particularidades de cada caso e avaliar a efetividade das medidas, verificando se 
elas realmente estão cumprindo seu objetivo.

Nesse sentido, a capacitação dos juízes é fundamental para que eles possam conceder 
as medidas protetivas de urgência de forma adequada e efetiva. Conforme Fernandes (2011), a 
formação continuada dos magistrados é essencial para que eles possam lidar com casos com-
plexos de violência doméstica e familiar e tomar as decisões mais acertadas.

Outro ponto importante é a fiscalização do cumprimento das medidas protetivas de ur-
gência pelo Judiciário. De acordo com Dias (2013), o juiz deve acompanhar de perto o cumpri-
mento das medidas, a fim de verificar se elas estão sendo efetivas para proteger a vítima e se o 
agressor está cumprindo com as obrigações impostas. Caso o agressor descumpra as medidas, 
é importante que o juiz tome as medidas cabíveis para garantir a segurança da vítima.

Por fim, cabe destacar a importância do trabalho em rede entre os diversos órgãos en-
volvidos na proteção das vítimas de violência doméstica e familiar, a integração entre os órgãos 
públicos, como o Judiciário, o Ministério Público tem um papel fundamental na fiscalização do 
cumprimento das medidas protetivas de urgência e na garantia de que os direitos das vítimas 
sejam respeitados (SPENGLER; PAULINO, 2014).

EFICIÊNCIA DA LEI MARIA DA PENHA ATRAVÉS DE REDES DE APOIO E 
ATENDIMENTO

A rede de proteção às vítimas de violência doméstica é composta por diversas institui-
ções, como organizações governamentais, não-governamentais, grupos comunitários e indivídu-
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os, que trabalham juntos para prevenir e lidar com a violência doméstica. Essa rede pode incluir 
serviços como abrigos temporários, aconselhamento, apoio legal, educação e treinamento, inter-
venção em crises e muito mais (MOREIRA, 2011).

Entendendo a importância de que exista uma rede de apoio às vítimas de relaciona-
mento abusivo, se torna evidente que as equipes multiprofissionais de atendimento, tais como a 
que compõem a Casa da Mulher Brasileira, bem como as Varas de Violência Doméstica contra 
mulheres são muito necessárias, tendo em vista a ampla gama de atendimentos às mulheres, 
familiares, seus dependentes e até mesmo ao agressor por meio de medidas educacionais e de 
reabilitação. Sendo assim, fica claro que a lei 11.340/2006 não deixa sem amparo nenhuma das 
pessoas envolvidas no circula de agressão (vítima, familiares, dependentes e agressor).

A principal tarefa da equipe multidisciplinar é a humanização do campo judiciário onde se 
desenvolve a atividade de atendimento às vítimas de violência doméstica e familiar, de forma a 
resgatar valores pautados no respeito à dignidade de todos os envolvidos. Essa equipe também 
conduzirá o agressor e proverá apoio e assistência às atividades judiciais (MOREIRA, 2011, p. 
122-123).

Verifica-se, ainda, o disposto no Art. 9º da lei nº 11.340/06, que visa atender a mulher em 
situação de violência, conforme consta:

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada 
de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o 
caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual 
e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para pre-
servar sua integridade física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração 
direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de tra-
balho, por até seis meses.

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para eventual 
ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 
dissolução de união estável perante o juízo competente. (Incluído pela Lei nº 13.894, de 
2019)

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar compreenderá 
o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, incluin-
do os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros pro-
cedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.

Dentro do contexto de redes de apoio e atendimento, também constam nos artigos 29 a 
32 da lei nº 11.340/2006 o direito à moradia da mulher brasileira, como também são implemen-
tadas em projetos criados nos tribunais, como a exemplo do “Projeto Fênix” proposto pela juíza 
Maria Tereza do Amaral (2013), coordenado pela COMESP (Coordenação Estadual da namo-
rada em Posição de Violência Doméstica e Familiar), cujo objetivo é apoiar meninas vítimas de 
Robustez Doméstica. São eles, segundo o COMESP (2013, p. 5-20):
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[...] atendimento médico-hospitalar, com intervenção cirúrgica, se necessário, com o ob-
jetivo de facilitar a recuperação emocional e física e, assim, positivamente o Princípio da 
dignidade do indivíduo, de que as marcas físicas não são indeléveis e que seu tratamento 
diminui o sofrimento mental decorrente da violência de que são vítimas estas mulheres.

Além dos abrigos temporários, a rede de proteção às vítimas de violência doméstica 
também oferece aconselhamento e apoio psicológico para as vítimas. Muitas vezes, estas so-
frem de transtornos mentais, como depressão e ansiedade, devido ao abuso que sofreram. O 
aconselhamento pode ajudá-las a lidar com esses problemas e a se recuperar emocionalmente 
(CARDOSO, 2014).

Mister, fica evidente que a lei Maria da Penha oferece proteção às mulheres em situação 
de violência, múltiplos serviços especializados para dar-lhes o atendimento e o apoio necessário, 
para que com isso possam se reerguer e viver com total segurança, bem como adquirir autono-
mia diante das adversidades que enfrentam.

Além dos serviços específicos oferecidos, a rede de proteção às vítimas de violência 
doméstica também trabalha para prevenir a violência em primeiro lugar. Isso pode incluir cam-
panhas de conscientização, treinamentos e políticas públicas que protejam as vítimas e punam 
os agressores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, representou um importante marco na luta 
contra a violência doméstica e familiar no Brasil. Desde então, foram criados diversos instrumen-
tos jurídicos para garantir a proteção das vítimas, como as medidas protetivas de urgência.

Neste trabalho, foi possível analisar o papel das medidas protetivas de urgência na pre-
venção e combate à violência contra a mulher, bem como a atuação do Judiciário na concessão 
e fiscalização dessas medidas. Foi constatado que a concessão das medidas é fundamental 
para garantir a proteção da vítima, porém a sua efetividade depende da análise individualizada e 
da fiscalização do seu cumprimento.

Foi observado ainda a importância da capacitação dos juízes e do Ministério Público 
para lidar com casos complexos de violência doméstica e familiar, bem como a necessidade de 
uma atuação mais efetiva desses órgãos na defesa dos direitos das vítimas. Além disso, é im-
portante ressaltar a necessidade de ampliação da rede de proteção às vítimas, com a inclusão 
de outros órgãos e entidades que possam contribuir para a prevenção e combate à violência.

O objetivo deste artigo foi analisar as formas de violência contra a mulher, os traumas 
causados na vida das mesmas, bem como as consequências e punições aos agressores por tal 
comportamento, tudo isso amparado dentro da Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da 
Penha.

A presente Lei introduziu mecanismos penais para esta violência, de forma a garantir 
que as mulheres sejam respeitadas e com seus direitos garantidos, pautando- se na premissa 
de o crime ter sido deixado de ser considerado delito leve, saindo da competência dos juizados 
especiais criminais e não havendo mais sanções pecuniárias, tais como, apenas o pagamento 
de cestas básicas.
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A lei nº 11.340/2006 sofreu diversas modificações no campo jurisprudencial com o ob-
jetivo de especificar a eficácia de seus efeitos, que vão desde a criação de varas de violência 
doméstica até a prisão preventiva do agressor. Assim, é necessário que o Estado invista em po-
líticas públicas capazes de combater a violência contra a mulher e em processos pedagógicos e 
educativos que visem o fortalecimento da denúncia, evitando que as vítimas se calem diante da 
violência que sofrem.

Além disso, é imprescindível que haja uma educação para meninas sejam educadas à 
liberdade e a favor da resistência ao machismo, não se mantendo em relacionamentos abusivos. 
A mulher na sociedade tem avançado em vários âmbitos, econômico, social e cultural, mesmo 
após alcançar tantas conquistas, a violência contra a mulher é latente em todas as classes e 
âmbitos sociais.

Diante disso, a Lei Maria da Penha apresentou alternativas, através das estratégias de 
proteção, como forma de prevenir a violência sofrida pelas mulheres inseridas em relacionamen-
tos abusivos. Mister, o trabalho apresentado teve como premissa apresentar as medidas proteti-
vas de urgência, bem como as condutas jurídicas e as redes de atendimento, apoio e proteção.

Todas as leis e as lutas já iniciadas nunca serão suficientes, se em algum lugar ainda 
houver uma mulher que sofre esse tipo de violência. Nesse sentido, espera-se que este trabalho 
contribua para a manifestação das desigualdades entre homens e mulheres, ainda presentes em 
nosso século e que seja não apenas um meio para fechar esse caminho, mas também conscien-
tizar mulheres que elas podem escapar dessa situação violenta.

Conclui-se, portanto, que a Lei Maria da Penha e as medidas protetivas de urgência 
são instrumentos fundamentais para o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 
mulher. No entanto, é preciso que haja uma atuação mais efetiva dos órgãos responsáveis, bem 
como a conscientização da sociedade sobre a gravidade desse problema, para que se possa 
avançar na construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
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RESUMO

O estudo discute a relação entre os movimentos sociais e a democracia nos últimos cinquenta 
anos no Brasil. O objetivo dessa pesquisa é analisar a influência exercida pelas manifestações e 
protestos de rua entre o período de 1970 e 2020 no processo democrático brasileiro e nas insti-
tuições partidárias. Nossa análise inicia nas lutas sociais contra a ditadura e na participação da 
igreja católica por meio das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base) no final da década de 1970.  
Analisamos, também, na década de 1980, as lutas pela redemocratização e pela participação 
popular. Os movimentos sociais em rede e os novos movimentos sociais, na visão de Touraine, 
também são objetos desta pesquisa. Podemos observar, ao final deste artigo, não só a influência 
dos movimentos sociais nas instituições partidárias e no processo democrático brasileiro, assim 
como uma forte influência ideológica no seio destes movimentos, visando a construção de iden-
tidades individuais e coletivas e alterando de forma expressiva o jogo político e o funcionamento 
das instituições democráticas.

Palavras-chave: movimentos sociais. identidade. ideologia. participação. democracia.

ABSTRACT

This study discusses the relationship between social movements and democracy in the last fifty 
years in Brazil. This research aims to analyze the influence of demonstrations and street protests, 
which took place between 1970 and 2020, on the Brazilian democratic process and party institu-
tions. The analysis starts from the social struggles against the dictatorship and Catholic Church 
through the CEBs (Base Ecclesiastical Communities) at the end of the 1970s. The struggles for 
redemocratization and for popular participation in the 1980s are also analyzed. The networked 
social movements and the new social movements, according to Alain Touraine, are also objects 
of this research. It is observed that social movements influence not only institutions and the de-
mocratic process but also individual and collective identities that share their ideologies, which 
expressively altered the political game and institutions’ functioning.

Keywords: social movements. identity. ideology. participation. democracy.

INTRODUÇÃO

O que rege as massas? Quais os motivos que fazem com que os atores sociais se reú-
nam e lutem por seus direitos? Que movimentos seriam esses que mexem no jogo democrático 
alterando o funcionamento das instituições partidárias? Os protestos de rua carregam consigo 
a influência de ideologias? Qual o papel exercido pela esquerda e pela direita nos movimentos 
sociais desde a década de 1970?

Diante destas questões e da importância dos movimentos sociais, faz-se necessária 
uma análise mais bem detalhada acerca das origens, características e influências destes no pro-
cesso democrático brasileiro desde o início da década de 1970 até os dias atuais.

Esta pesquisa busca demonstrar as características destes movimentos e sua influência 
para a consolidação da democracia e a sua relação com as organizações partidárias, instituições 
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necessárias ao exercício do jogo democrático.

Busca, também, traçar um paralelo entre movimentos de direita e de esquerda, passan-
do pelos movimentos de luta pela democracia nas décadas de 1970 e 1980 até sua polarização 
nos dias atuais.

Mais do que realizar uma análise dos movimentos sociais no Brasil nos últimos cinquenta 
anos, esta pesquisa tem o objetivo de explicar a situação política atual, justificando, para tanto, 
o fortalecimento ou a estagnação da democracia brasileira.

Analisamos, neste artigo, as consequências dos movimentos sociais para o processo 
de democratização ocorrido no Brasil e sua relação com as instituições partidárias no período 
entre 1970 e 2020. Nesse sentido, destacamos, nesta pesquisa, a conceituação e o referencial 
histórico dos movimentos sociais no Brasil nas últimas cinco décadas, bem como sua tipologia 
e sua localização cronológica. Em relação ao contexto histórico, identificamos suas origens e 
características, salientando, também, sua evolução na história dos movimentos sociais no Brasil 
em momentos distintos. O ponto principal que está sendo analisado neste estudo é a influência 
das ideologias no seio dos movimentos sociais e sua relação com as organizações partidárias 
no Brasil.

Nossa hipótese é a de que há elementos que comprovam a influência das ideologias, 
tanto de esquerda como de direita, nos movimentos sociais. E este é o foco principal analisado 
neste artigo, o qual tem seu início na década de 1970 com o suporte institucional de setores da 
Igreja, e a consequente consolidação das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base) como prática 
possível de oposição ao regime ditatorial. Essa década foi marcada por movimentos e manifesta-
ções pelos direitos políticos perdidos durante a ditadura militar e pela busca por direitos sociais.

Na década de 1980 analisaremos os movimentos por redemocratização e participação 
popular, mencionando as manifestações pelas Diretas Já.

É fato que os movimentos sociais suscitam temas de relevância a toda a sociedade e in-
fluenciam os governos na tomada de decisões, bem como geram demandas de políticas públicas 
que produzem pressão nos atores da sociedade política e nas instituições governamentais, além 
de fortalecerem sua identidade individual e coletiva.

MOVIMENTOS SOCIAIS: CONCEITOS E ANTECEDENTES HISTÓRICOS

Gohn (2007, apud MÜLLER, 2013, p.22) destaca que não existe um “paradigma teórico 
propriamente dito” sobre os movimentos sociais latino-americanos. O modelo teórico marxista 
foi o modelo clássico inicial que visava formular uma referência explicativa e um projeto de ação 
para os movimentos sociais.

Para Gohn (2007, apud MÜLLER, 2013, p.36) uma importante categoria de análise dos 
movimentos sociais forjada por Marx é a de solidariedade. Nas palavras de Gohn (2007), citada 
por Müller (2013, p.36), a solidariedade citada por Marx refere-se a uma relação social, com os 
mesmos interesses e deveria estar voltada para um dado objetivo: a emancipação dos trabalha-
dores.
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E é essa relação de solidariedade que iremos encontrar nas manifestações ocorridas 
no Brasil entre os anos de 2013 e 2020; período este que, de forma clara ficou evidenciada a 
influência das ideologias políticas nestes movimentos sociais. Nota-se, nestes movimentos, não 
só o pensamento de Marx explicitado por Gohn (2007, apud MÜLLER, 2013, p.36) no que diz 
respeito à solidariedade em relação aos interesses comuns, mas, também, as ideias de Touraine 
(1996, apud MÜLLER, 2013, p.69) que vê no sujeito social o agente transformador da sociedade 
em que vive. Ressalta-se, que é neste período, devido à influência ideológica; e não poderia ser 
diferente; que a polarização no Brasil chega ao seu ponto máximo.

OS MOVIMENTOS SOCIAIS DA DÉCADA DE 1970 AOS ANOS DE 1990

De acordo com Gohn (2019, p.66),

O entendimento dos processos de participação, tanto na sociedade civil como nas polí-
ticas públicas nos conduz ao processo de democratização da sociedade; o resgate dos 
processos de participação leva nos às lutas sociais que têm sido travadas pela sociedade 
para ter acesso aos direitos sociais e à cidadania. Neste sentido, a participação é, tam-
bém, luta por melhores condições de vida e aos benefícios da civilização.

O cenário participativo no Brasil da década de 1960 a 2010 está subdividido em quatro 
ciclos de protestos políticos, movimentos e lutas sociais brasileiras, e as formas de participação 
da sociedade civil (Gohn, 2019, p.66).

O primeiro ciclo será analisado brevemente somente com alguns apontamentos, por-
que os anos de 1960 não fazem parte do período de análise abrangido por este trabalho, mas 
servirão de base para os protestos ocorridos nos anos de 1970 e décadas seguintes. Sabe-se 
que a década de 1960 tem três momentos distintos no Brasil. Primeiro, a intensa participação de 
estudantes, trabalhadores e outros grupos sociais, em greves e manifestações que antecederam 
o golpe militar de 1964; segundo, após o golpe, setores específicos da sociedade civil partici-
param de lutas de resistência como as greves em Osasco e Contagem, o movimento estudantil 
em 1968, a resistência cultural nas artes, a atuação focal de inúmeros grupos de esquerda, etc. 
(Gohn, 2019, p.67-68). Durante a ditadura militar no Brasil (1964-1984), foi criada pelo Exército a 
estratégia das Ações Cívico-Sociais, de atendimento às carências das populações “marginaliza-
das” do desenvolvimento econômico. O termo corrente era participação cívica, objeto também de 
uma disciplina obrigatória no curriculum escolar, a Educação Moral e Cívica (GOHN, 2019, p.69).

A partir da década de 1970, inicia-se um novo ciclo de lutas sociais e de resistência ao 
regime militar. Essa resistência se intensifica a partir da segunda metade da década de 1970 
buscando brechas para restauração da democracia. Movimentos pela Anistia a exilados e pre-
sos políticos, movimentos advindos das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base), movimentos 
do novo sindicalismo do ABCD paulista e outras regiões, movimentos populares de mulheres 
em bairros da periferia por creches, ou de moradores por transportes coletivos, ou por postos 
de saúde, tudo isso criou o contexto de um novo ciclo de lutas na sociedade brasileira (GOHN, 
2019, p. 69). Neste ciclo emerge outra categoria de participação, completamente oposta da que 
foi estimulada por políticas públicas na década de 1960, no campo do associativismo civil, que 
foi a participação popular, em bairros e regiões da periferia das grandes cidades, em busca de 
condições mínimas de sobrevivência no meio urbano, de luta por direitos sociais básicos, em 
uma conjuntura política totalmente desfavorável (GOHN, 2019, p. 69).
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Gohn (2019, p. 71) assinala que, no Brasil, dada a especificidade do regime militar e as 
gritantes condições de sobrevivência das camadas populares, os movimentos populares nos 
anos de 1970 foram analisados mais sob a ótica marxista, apoiando-se em Manuel Castells, te-
orias estas que estão descritas nesse estudo.

Os dois ciclos, dos anos de 1970 e início da década 1980, têm em comum a visão da 
luta por direitos básicos, com eixo focado na questão da igualdade ou recuperação de direitos 
sequestrados, pela via do fortalecimento da sociedade civil, pela via da construção/reconstrução 
da cidadania, recuperando a democracia. Por isso a luta pelas Diretas Já foi tão importante e 
simbólica. Os movimentos sociais, com suas inúmeras frentes e demandas, eram também movi-
mentos de lutas civis (GOHN, 2019, p. 72).

O terceiro ciclo de movimentos no Brasil ocorre a partir de 1980 no período de transição 
para a democracia, com as alterações na conjuntura política e o retorno de eleições para gover-
nos estaduais.

Nos primeiros anos da década de 1980 no Brasil o grande destaque no campo da parti-
cipação civil foi o crescimento dos movimentos populares urbanos, por intermédio das organiza-
ções de base, que incluía também as CEBs (Comunidades Eclesiais de Base), da ala progressis-
ta da igreja católica, e o avanço na organização no mundo do trabalho, com a criação de centrais 
sindicais (GOHN, 2019, p. 74).

Resulta dessa conjuntura o surgimento de inúmeros movimentos de gênero, de afrodes-
cendentes, centrais de sindicatos e movimentos sociais, movimentos no campo com a criação 
do MST (Movimento dos Trabalhadores Sem Terra), a luta pelas Diretas Já em 1984, a fase da 
Constituinte de 1985-1988, etc. No cenário brasileiro articulavam-se lutas específicas – de bair-
ros, localizadas, e lutas nacionais que clamavam pelo fim do regime militar e a volta das eleições 
para presidente. O movimento Diretas Já é o ponto culminante dessa fase (GOHN, 2019, p. 75).

O quarto ciclo de participação ocorre após a aprovação da nova Constituição, em 1988, 
quando o foco de muitas investigações se desloca do movimento dos atores da sociedade civil 
para a atuação de múltiplos atores nas políticas públicas, e para a construção de novos canais 
de participação institucionalizada, previstos na nova Constituição (GOHN, 2019, p. 80).

Ao longo dos anos de 1990 o campo da sociedade civil ampliou-se na prática e nos 
discursos a seu respeito. A descentralização do sujeito e a emergência de uma pluralidade de 
atores conferiu a um outro conceito, o de cidadania, a mesma relevância que tinha o conceito de 
autonomia nos anos de 1980 (GOHN, 2019, p. 86).

A questão da cidadania já estava posta nos anos de 1980, tanto nas lutas pela redemo-
cratização, que levaram ao movimento Diretas Já, à Constituinte e à nova Carta Constitucional 
de 1988, destacando a questão dos direitos civis e políticos, como nas lutas populares por me-
lhorias na qualidade de vida urbana, onde a cidadania ganhou novo contorno como cidadania 
coletiva, e extrapola a demanda pelos direitos civis para incluir outros direitos como os direitos 
sociais básicos, elementares, de primeira geração, já equacionados desde a Revolução France-
sa, contidos nas demandas por casa, abrigo e comida; como direitos sociais modernos, relativos 
às condições de trabalho, educação, saúde, etc. (GOHN, 2019, p. 86-87).
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No novo cenário a sociedade civil se amplia para entrelaçar-se com a sociedade política, 
colaborando para o novo caráter contraditório e fragmentado que o Estado passa a ter nos anos 
de 1990 (GOHN, 2019, p. 87).

A passagem dos anos de 1980 para os anos de 1990 foi o momento em que diferentes 
forças políticas procuraram desenvolver propostas de um novo padrão de relacionamento entre 
Estado e sociedade, cada uma delas afirmando como deveria ser a construção democrática no 
Brasil (GOHN, 2019, p. 91).

Gohn (2014, p. 305) pontua que, os novos atores sociais que emergiram na sociedade 
civil brasileira, após a década de 1970, à revelia do Estado, e contra ele num primeiro momento, 
configuraram novos espaços e formatos de participação e de relações sociais. Para Gohn (2014, 
p. 305), estes novos espaços foram construídos basicamente pelos movimentos sociais, popu-
lares ou não, nos anos de 1970 e 1980 (GOHN, 1991); e nos anos de 1990 por um tipo especial 
de ONGs que denominamos anteriormente de cidadãs, ou seja, entidades sem fins lucrativos 
que se orientam para a promoção e para o desenvolvimento de comunidades carentes a partir 
de relações baseadas em direitos e deveres da cidadania (GOHN, 1994). Gohn (2014, p. 305) 
assinala que, movimentos e ONGs cidadãs têm se revelado estruturas capazes de desempenhar 
papéis que as estruturas formais, substantivas, não têm conseguido exercer enquanto estruturas 
estatais, oficiais, criadas com o objetivo e o fim de atender a área social. 

De acordo com Gohn (2014, p. 306), o cenário das lutas sociais no Brasil, nos anos de 
1990, foi redefinido. Os movimentos sociais populares urbanos de 1970 e 1980 alteraram-se 
substancialmente. Alguns entraram em crise interna: de militância, de mobilização, de participa-
ção cotidiana em atividades organizadas, de credibilidade nas políticas públicas e de confiabili-
dade e de legitimidade junto à própria população.

MOVIMENTOS SOCIAIS: DO IMPEACHMENT ÀS LUTAS PELA EDUCAÇÃO

A partir de junho de 2013 passa a ocorrer manifestações em todo o Brasil, em movimen-
tos de protestos contra políticas sociais vigentes nas áreas dos transportes, educação, saúde, 
prioridade dada aos gastos com a Copa do Mundo, entre outros motivos. A multidão, ausente de 
grandes manifestações desde o início dos anos de 1990, retorna às ruas (GOHN, 2019, p.123).

Estima-se que mais de um milhão de pessoas saíram às ruas no Brasil, ao longo do mês 
de junho de 2013 (GOHN, 2017, p. 55).

Junho de 2013 é um marco na vida política e sociocultural brasileira. É quando se inicia 
um novo ciclo de participação na sociedade brasileira, composto de coletivos e movimentos 
sociais diversos, com projetos e propostas diferenciadas classificados em três tipos distintos, 
a saber: clássicos, novos e novíssimos. Os clássicos abarcam, os sindicatos, sem-terra, estu-
dantes, movimentos populares comunitários de bairros, sem teto, etc. Os novos abrangem os 
movimentos de luta por direitos, identidades, etc. criados a partir do final da década de 1970; 
e os novíssimos abrangem movimentos da atualidade, a maioria criados ou afirmados na cena 
pública na década de 2010, a exemplo do Movimento Passe Livre, de um lado; e de outro, o Vem 
Para a Rua e o Movimento Brasil Livre (GOHN, 2019, p. 123-124).
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As transformações de 2013 geraram novos enunciados e novos grupos surgiram. Gru-
pos conservadores, reacionários e neoliberais ganharam espaço nas convocações via redes 
sociais para atos de protesto nas ruas (GOHN, 2019, p.137).

Portanto, há profundas diferenças entre os jovens que iniciaram as primeiras convoca-
ções às manifestações em junho de 2013, e outros grupos de jovens que, a partir de 2014 cria-
ram outros tipos de mobilizações e outros repertórios, focados no plano político contra o governo 
federal e no processo que levou ao impeachment de Dilma Rousseff (GOHN, 2019, p.139).

No ano de 2015 altera-se o foco da demanda principal nas ruas – não mais a mobilidade 
urbana, mas o governo federal. Pauta-se o impeachment da presidenta Dilma Rousseff como 
meta. Ocorrem as maiores manifestações públicas da história brasileira. A polarização se instau-
ra na política (GOHN, 2019, p.142).

No ano de 2016 as mobilizações nas ruas, a favor e contra a destituição da presidenta, 
dominaram o repertório das demandas (GOHN, 2017, p.74).

Em 2016 os movimentos sociais clássicos e os antigos “novos” movimentos sociais se 
uniram, formando “frentes” para retomar as ruas como espaço de protesto, após perderem a he-
gemonia destes territórios para as contracorrentes criadas a partir de 2014 (GOHN, 2019, p.143).

Em 2017 houve a reativação das lutas sociais, que haviam sido reduzidas a partir do 
impeachment, em agosto de 2016. Retornam, ao contexto de lutas, manifestações sindicais com 
apoio de movimentos sociais. Nesse cenário, as lutas pela educação que fizeram parte do con-
texto dos movimentos sociais nas décadas de 1970, 1980 e 1990, retomam, com destaque, sua 
participação nas mobilizações e manifestações a partir do ano de 2017.

OS MOVIMENTOS SOCIAIS E A CONSTRUÇÃO DA IDENTIDADE

De acordo com Gohn (2013, p.15), o contexto atual dos principais movimentos sociais da 
América Latina é um dos panos de fundo do cenário para discutir suas formas, demandas, iden-
tidade que constroem, redes que as estruturam, manifestações culturais e políticas sociais a que 
se articulam. Gohn (2013, p.15) observa, neste cenário, o caráter educativo dos movimentos, 
seu papel na cena pública relativo ao tema da inclusão social, a cultura política e suas manifes-
tações na área de Educação.

Touraine (1973), citado por Gohn (2013, p.16), destaca as características dos movimen-
tos sociais como: possuem uma identidade, tem um opositor e articulam ou se fundamentam 
num projeto de vida e de sociedade.

Na atualidade, os movimentos sociais são diferentes dos movimentos que ocorreram no 
final da década de 1970 e no início da década de 1980, os quais se opunham ao regime militar, 
movimentos estes de luta por direitos sociais apoiados pela igreja católica, tendo como base a 
Teologia da Libertação e movimentos que buscavam a redemocratização do país. Cabe ressal-
tar que muitos dos movimentos atuais possuem características das lutas sociais dos anos 1980. 
Entretanto, o que difere os movimentos atuais daqueles dos anos 1980 é que, nesta década, os 
movimentos lutavam para ter direito a ter direitos. As lutas sociais daquela década visavam di-
reitos universais, não olhavam somente para si, olhavam para o todo, até mesmo para poderem 
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construir a sua identidade.

Para Gohn (2013, p.31) a categoria mobilização social, em décadas anteriores, sempre 
esteve subordinada a outras categorias maiores na análise do social, como processo, mudança, 
etc. Neste novo século, de acordo com Gohn (2013, p. 31), o conceito de mobilização social ga-
nha vida, significado e dinâmica própria. Havia uma definição de identidade, desde a década de 
1980 e que se estendeu até o fim da década de 1990, que tinha como base o posicionamento 
dos indivíduos de determinado grupo social, não só em relação ao antagonismo entre capital e 
trabalho, mas também em relação à renda e ao status adquirido, que eram representações cole-
tivas aceitas pela sociedade.

A identidade é uma ferramenta em construção. Diante disso, Gohn (2013, p. 31) destaca 
que não se trata da identidade construída ao longo de um movimento, mas de uma identidade 
modelada, outorgada, na qual determinados sujeitos sócio-políticos e culturais são mobilizados 
para serem incluídos. Gohn (2013, p. 31-32) afirma que o reconhecimento da identidade política 
se faz no processo de luta, perante a sociedade civil e política; não se trata de um reconheci-
mento outorgado, doado, uma inclusão de cima para baixo. Ocorre uma apropriação da imagem 
do outro, que lhe serve como espelho. E uma vez refletida, aos poucos a identidade vai sendo 
construída.

OS MOVIMENTOS SOCIAIS NA VISÃO MARXISTA

Para Gohn (2014, p. 171), a análise dos movimentos sociais sob o prisma do marxismo 
refere-se a processos de lutas sociais voltadas para a transformação das condições existentes 
na realidade social, de carências econômicas e/ou opressão sócio-política e cultural.

Müller (2013, p. 34) destaca que, ao abordar os movimentos sociais, as teorias marxistas 
não abandonaram de todo o conceito de classes sociais que acaba por situar os atores envolvi-
dos no contexto dos movimentos em face da estrutura social e nela inseridos. Para Müller (2013, 
p. 34) a classe social, e os elementos que a compõem, acaba por definir parâmetros acerca da 
consciência social do ator envolvido no movimento de luta por conquistas da própria classe.

Cabe ressaltar que, a história de toda a sociedade até agora tem sido a história das lutas 
de classe (MARX; ENGELS, 2016, p. 52).

De acordo com Gohn (2007), uma importante categoria cunhada pelo autor é a de práxis 
social, que é, para Marx, a capacidade que as classes sociais trabalhadoras e os grupos domina-
dos possuem de transformar a sociedade por meio de atividades teóricas, políticas e produtivas 
(apud MÜLLER, 2013, p. 36).

Gohn (2007), citada por Müller (2013, p. 36), afirma que, outra categoria importante de 
análise dos movimentos sociais forjada por Marx é a de solidariedade. No pensamento marxista, 
a solidariedade apresenta um duplo sentido: por um lado é fator de coesão do grupo, indicando 
um nível de comprometimento consolidado entre aqueles que compartilham da mesma ideolo-
gia, e, por outro, agrega pessoas que buscam e compartilham de uma proposta emancipatória.

Marx (1976), citado por Gohn (2014, p. 177) refere-se à questão dos movimentos sociais 
da seguinte forma: “Não se diga que o movimento social exclui o movimento político. Jamais 
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haverá movimento político que não seja ao mesmo tempo social”.

Em carta dirigida a F. Bolt (MARX, 1965), citado por Gohn (2014, p.177), também faz 
referência à questão dos movimentos sociais nos seguintes termos:

Assim, além dos distintos movimentos econômicos dos operários, surgem em todos os 
lugares movimentos políticos, isto é, movimentos de classe, como objetivo de impor os 
seus interesses de forma geral, de uma forma que possui força coercitiva-social geral. Se 
esses movimentos pressupõem certo grau de organização prévia, em compensação eles 
igualmente significam meios de desenvolver esta organização.

As ideias marxistas deixam claro que os movimentos sociais se confundem com movi-
mentos políticos, desenvolvendo tanto uma ideologia própria de classe bem como uma identida-
de individual e coletiva no seio destes movimentos.

OS MOVIMENTOS SOCIAIS EM REDE E A BUSCA PELA LEGITIMAÇÃO

Nas palavras de Fernando Henrique Cardoso (2006, p.61), talvez seja insuficiente e im-
preciso falar em cidadania ou mesmo em uma cultura cívica, nos dias de hoje, com a internet e 
com sinais da formação de uma “sociedade civil planetária” (CASTELLS, 1999). 

Castells (2012, p. 222) assinala que:

O mundo real de nosso tempo é um mundo híbrido, não um mundo virtual ou um mundo 
segregado que será separado da interação online da off-line. E é neste mundo que os mo-
vimentos sociais nascem numa transição natural para muitas pessoas, que vão da partilha 
da sua sociabilidade à partilha da sua indignação, da sua esperança e da sua luta.

Para Castells (2012, p. 223):

Os movimentos sociais em rede, como todos os movimentos sociais da história, trazem a 
marca de sua sociedade. Em grande parte, eles são formados por indivíduos que convi-
vem facilmente com as tecnologias digitais no mundo híbrido da virtualidade real. Os seus 
valores, objetivos e estilo de organização fazem referência direta à cultura de autonomia 
que caracteriza as gerações jovens de um século jovem. Eles não poderiam existir sem a 
internet. Mas sua importância é muito mais profunda. Eles estão adaptados ao seu papel 
como agentes de mudança na sociedade em rede, em nítido contraste com as instituições 
políticas obsoletas herdadas de uma estrutura social historicamente desatualizada.

O SUJEITO SOCIAL COMO AGENTE TRANSFORMADOR DA SOCIEDADE

Nos anos de 1970, Touraine afirma que os movimentos sociais são sempre, em última 
análise, a expressão de um conflito de classes (GOHN, 2014, p. 98). Touraine afirma também 
que todo movimento social é voltado para uma ação crítica, que repousa sobre a contradição e 
não sobre o conflito (GOHN, 2014, p. 98).

De acordo com Alain Touraine (2004, p. 138), um movimento social não é apenas um 
conjunto de objetivos; supõe também a participação de indivíduos em uma ação coletiva. Tourai-
ne (2004, p. 138) assinala que,

A formação de movimentos, ao mesmo tempo fracos, porque dispersos, e muito fortes, 
porque decididos a auto gerenciarem-se, a definirem por si mesmos seus fins e meios, 
sem que estejam subordinados a partidos ou a teóricos, deve criar novas formas de ação 
coletiva. 
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Nas palavras de Touraine (1996, apud MÜLLER, 2013, p. 69), a sociedade é um con-
junto de regras, de costumes e de privilégios contra os quais os esforços criadores, individuais 
e coletivos, têm de continuar a lutar. Para Touraine, o sujeito social é o agente transformador da 
história e da sociedade onde está inserido, deslocando o eixo de atenção das ações do Estado 
visando determinados objetivos.

Nas palavras de Touraine (1992, apud BEZERRA; RIBEIRO, 2016, p. 234), 

As novas contestações não visam criar um novo tipo de sociedade e, ainda menos, libertar 
as forças de progresso e de futuro, mas sim “mudar a vida”, defender os direitos do ho-
mem, tanto o direito à vida daqueles a quem a fome ou a exterminação ameaça como o di-
reito à livre expressão ou à livre escolha de um estilo ou de uma história de vida pessoais.

Segundo a teoria de Touraine, a sociedade pós-moderna representa a oportunidade do 
surgimento do sujeito, da transformação do sujeito em agente da sociedade, ou seja, aquele que 
age e transforma a sociedade em que vive. Trata-se, agora, de transformar o sujeito em agente 
(1992, apud BEZERRA; RIBEIRO, 2016, p. 235-236).

A CONSTRUÇÃO DE MOVIMENTOS SOCIAIS A PARTIR DE IDEOLOGIAS

É fato que todo movimento social possui uma ideologia. No entanto, determinadas ideo-
logias constroem, ao longo do tempo, uma utopia, um ideal, uma meta, um propósito que mobili-
za os atores sociais para a luta; são dotados de um conjunto de crenças que negam o instituído 
e repõem um novo paradigma para a ação e para o pensamento (GOHN, 2014, p. 271).

De forma geral, sabemos que as ideologias ajudaram a moldar a história do mundo mo-
derno e, ainda hoje, fazem parte do imaginário de algumas sociedades, as quais criam utopias 
e ideais que servem como base para seus movimentos e mobilizam as pessoas a lutarem por 
seus objetivos e, também, contra os direitos de terceiros. Socialismo, socialdemocracia, nazis-
mo, fascismo e liberalismo são alguns exemplos de ideologias que influenciam e mobilizam os 
atores sociais para a luta, tendo como base os ideais adquiridos ao longo do tempo. Ideologias 
de esquerda estão associadas aos princípios de igualdade e justiça social e ideologias de direita 
estão inclinadas às ideias de liberdade e garantia da propriedade privada.

Para Gohn (2014, p. 271), estas ideologias foram, e ainda o são, capazes de sensibilizar 
milhares de pessoas. Geraram movimentos sociais específicos; alimentaram, enquanto paradig-
ma de referência, vários movimentos sociais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo demonstrou a evolução das lutas sociais ocorridas no Brasil desde a 
década de 1970, passando pelas manifestações contra o regime militar e pelos movimentos de 
luta por direitos sociais com forte influência da ala progressista da igreja católica e que ganharam 
corpo nos anos de 1980 e 1990 com os movimentos pela redemocratização e pela participação 
popular, em favor das Diretas Já. 

Percebe-se, nesse sentido, uma clara e progressiva influência da ideologia nos movi-
mentos sociais e nas instituições partidárias, promovendo uma forte e crescente demanda por 
políticas públicas, observadas nos doze anos consecutivos de governos de esquerda no Brasil.
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Nota-se, de forma clara e evidente, um crescimento expressivo da polarização no Brasil 
decorrente da influência ideológica de direita, que se iniciou em 2013, com as manifestações a 
favor do impeachment da Presidenta Dilma Rousseff. Polarização esta que chegou ao seu ápice 
em 2018 com a eleição de um governo conservador, trazendo à tona contra movimentos e mo-
vimentos de direita que incitaram o ódio e a intolerância na sociedade brasileira, colocando em 
risco as instituições democráticas e ocasionando rupturas no estado democrático de direito. 

E o que chama a atenção, e que de certa forma impressiona, é que hoje temos uma 
forte influência de setores conservadores de cunho religioso, ao passo que na década de 1970 
as influências advindas da igreja católica originaram-se na ala progressista em prol dos direitos 
sociais e coletivos.

Nota-se, de forma expressiva, a distância entre a década de 1970 e o ano de 2020, não 
de forma temporal, mas em sentidos opostos e polarizados principalmente por setores religiosos 
da sociedade brasileira. E a distância é tão expressiva que iniciamos a década de 1970 com 
manifestações contra o regime militar e em prol de direitos sociais coletivos, com pleno apoio da 
ala progressista da igreja católica, por intermédio das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base) 
e chegamos a 2020 com influência de setores conservadores de cunho religioso, objetivando o 
direito a não ter direitos, que vai totalmente contra o que está expresso na Constituição Federal.

As lutas sociais no Brasil foram marcadas por influência de ideologias partidárias desde 
a década de 1970 até os dias atuais, passando, ora por ideologias de viés progressista, ora de 
cunho mais à direita, de viés mais conservador. Percebe-se que a influência ideológica mais à 
direita, com características mais conservadoras, claramente conduz à polarização; e esta, por 
sua vez; ao ódio e às manifestações de intolerância vistas recentemente nas ruas brasileiras. 
É importante lembrar que, a construção de movimentos sociais ao longo do tempo, a partir de 
ideologias, carrega consigo não só a busca pela legitimação, mas principalmente a construção 
de identidades individuais e coletivas.

Cabe ressaltar que os movimentos sociais são imprescindíveis à construção de iden-
tidades coletivas, bem como à demanda e formulação de políticas públicas, assim como para 
fortalecer o estado democrático de direito e o princípio da liberdade de expressão, pressupostos 
básicos de uma democracia consolidada. A divergência de pontos de vista, os interesses distin-
tos e os conflitos entre os movimentos sociais são indispensáveis ao processo democrático e à 
construção de políticas públicas.

Por fim, reforçamos a importância dos movimentos sociais para o processo democráti-
co brasileiro nas últimas décadas, assim como tratamos as divergências de ponto de vista e os 
interesses distintos essenciais à democracia e à liberdade de expressão, ao passo que conside-
ramos como ponto negativo o alto grau de polarização verificado nas manifestações de rua entre 
os anos de 2013 e 2020.
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RESUMO

A intensidade com que foi utilizado o novo instituto da colaboração premiada desde a entrada em 
vigor da Lei nº 12.850/2013, com a demonstração de resultados antes não vistos, com grande 
êxito em conseguir adentrar o núcleo de organizações criminosas, nos faz celebrar os grandes 
feitos deste novel instituto. Entretanto, por outro lado, muitas são as críticas, principalmente 
quanto a forma de processamento das delações premiadas realizadas por acusados presos. A 
maior parte das críticas dirigidas a realização de acordos de delação com acusados presos, se 
dá em razão da efetiva possibilidade de que se estariam utilizando o instituto da prisão preven-
tiva, mantendo-se presos acusados por longo período, no intuito de que minada a resistência 
destes, venham a trair a organização criminosa que fazem parte, apresentando informações ao 
Estado.  O delator preso, portanto, ao mesmo tempo que prestaria um serviço ao Estado objeti-
vando um benefício, inferiria risco a delação pois segundo a tese aqui defendida estaria imune de 
responsabilização quanto aos seus atos. De toda a reflexão surge ao fim proposta de alteração 
legislativa.

Palavras-chave: prisão preventiva. colaboração premiada. coação moral irresistível.

ABSTRACT

The intensity with which the new institute of collaboration has been used since the entry into force 
of Law 12.850/2013, with the demonstration of results not seen before, with great success in being 
able to penetrate the core of criminal organizations, makes us celebrate the great achievements 
of this novel institute. However, on the other hand, there are many criticisms, especially regarding 
the way of processing the plea bargains made by accused prisoners. Most of the criticism directed 
at the implementation of plea bargaining agreements with accused prisoners is due to the actual 
possibility that they would be using the institute of preventive detention, remaining accused for a 
long period, in order to undermine the resistance of these, come to betray the criminal organiza-
tion that are part, presenting information to the State.  The arrested whistle-blower, therefore, at 
the same time that he would render a service to the State aiming at a benefit, would infer the risk 
of delaying because according to the thesis defended here would be immune from accountability 
as to his actions. From all the reflection comes the end proposed legislative amendment.

Keywords: preventive detention. awarded collaboration. irresistible moral coercion.

INTRODUÇÃO

O homem nasce livre, mas por todos lados se vê acorrentado, diz Rousseau (1999, p. 
01)1, com toda sua refinada percepção, de que o direito natural de se ver livre é pela natureza das 
relações sociais inalcançável neste estado de coisas. Portanto, já de início, importa dizer, que 
todos de alguma forma se encontram presos, entretanto, uns mais presos que outros, e a estes 
que estão ou estiveram mais presos, é que se busca esmiuçar a questão, pois, como esclarece o 
filósofo o estado inicial é a liberdade, que talvez hoje viva no mundo das ideias2, e lá, do fundo da 
caverna, aquele que acorrentado faz acordo com o Estado, vive e relata sombras, porque no fi-
1 ROUSSEAU, Jean-Jacques. O Contrato Social: princípios do direito político. Tradução de Antônio P. Danesi. 3. ed. São Paulo: 
Martins Fontes, 1999a
2 PLATÃO. A República. (Trad. Enrico Corvisieri) São Paulo: Nova Cultural, 1999. (Col. Os Pensadores).
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nal, tudo se converge ao princípio, de que todo homem quer voltar ao estado em que nasce, livre.

Este trabalho, busca em primeira análise, abordar temas relevantes relacionados a Lei nº 
12.850/2013, principalmente quanto a possibilidade de realizar-se acordos de colaboração com 
acusados presos preventivamente, questionaremos, o instituto da prisão preventiva utilizada sob 
o aspecto de minar a resistência do acusado, para que este entregue o grupo criminoso; a forma 
de realização de acordos de colaboração, verificando se os mesmos adotam instrumentos para 
impedir a coação moral do acusado que aceita colaborar; e nesse sentindo, se o acusado que 
colabora em situação de coação estará isento de pena caso cometa crimes em sua delação ob-
jetivando deixar o cárcere.

De início, convém refletir sobre a natureza jurídica da Lei de colaboração premiada, que 
por certo não possui uma natureza processual, sendo legislação de explícito conteúdo material 
em razão de sua interferência na pena e punibilidade3. Cria-se com essa interferência estatal, 
a possibilidade de negociar com o criminoso na busca de erradicar organizações criminosas, 
abrindo-se mão de punir, todavia, por outro lado, também se considera a possibilidade do Estado 
utilizar seu poder de coerção para, mantendo o acusado preso possa deste vir a retirar o melhor 
proveito no momento oportuno, o que por certo, também em uma terceira análise, possibilitaria 
ao acusado em contrapartida, apresentar informações irreais já não suportando o cárcere, na 
perspectiva de fazer o melhor acordo e ver-se solto. É este verdadeiro dilema, que exige toda 
nossa atenção e pesquisa.

Por fim,  para que possamos entender o instituto da delação, sua base legal e seu fun-
cionamento no país, principalmente no que tange à problemática advinda da possibilidade de 
realizar-se acordos com acusados presos, e os efeitos práticos, morais e legais destes acordos 
no ambiente jurídico e social, principalmente quanto a aplicação da justiça e ao respeito às nor-
mas e princípios constitucionais, objetivando responder se o acusado que delata sob os efeitos 
da prisão preventiva estaria acobertado pela exclusão de culpabilidade caso cometa crimes no 
ato de delatar.

O PODER DE COERÇÃO - O ACUSADO COMO UTILIDADE E OBJETIVO 
DO ESTADO

Importa inicialmente mencionar, como leciona Gomes: que o instituto da delação premia-
da não se confunde com a colaboração premiada, posto que nesta não há uma delação. A cola-
boração premiada é mais ampla, no momento em que o colaborador na investigação assume a 
culpa sem incriminar o outro, existindo assim, a figura do colaborador. A partir do instante que o 
investigado admite a sua culpa e incrimina o terceiro, estar-se-á diante da delação premiada4 .

Com base neste conceito, passamos a observar não apenas a figura do delator como 
mero sujeito passivo da ação penal, mais também como auxiliador do próprio órgão acusador, 
adotando postura ativa na persecução penal.

Imagino a utilidade do delator na ótica da aplicação das colaborações premiadas pelo 
Ministério Público, conforme se extrai de pareceres que opinam em manter o acusado preso para 

3 Rodrigues, Victor Gabriel. Delação Premiada: limites éticos ao Estado. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 194.
4 GOMES, Luiz Flávio e CERVINI, Raúl. Crime Organizado: enfoques criminológico, jurídico e político-criminal. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1997, p. 45.
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que possa delatar5.

É possível visualizar por um instante uma prateleira de objetos alinhados, etiquetados, 
empacotados e bem guardados, esperando o momento do efetivo uso pela autoridade acusató-
ria, este seria o delator preso preventivamente, a espera de ser acionado no melhor momento de 
sua vulnerabilidade.

O acusado preso como utilidade para o Estado acusador se mostra crível, como bem 
coloca Rodrigues6 (2018 p. 39), quando analisamos a utilização da prisão preventiva fora da 
utilidade legal de resguardar a sociedade, o processo, as provas, passando a ser utilizada como 
meio de fragilizar o acusado e tê-lo como reserva probatória, guardado em depósitos humanos 
para o fim de servir ao acusador.

 O Estado, na ótica das alongadas prisões preventivas com real fim de obter a prova por 
meio da coação, utiliza o cidadão como mero meio finalístico probatório, afastando do acusado 
suas características humanas, para utilizá-lo como objeto útil ao processo, adotando a prática 
utilitarista anglo-saxã que visa a resolução imediata de conflitos, seria útil o delator como reserva 
probatória ao Estado.

O processo nesse caso, deixa de ser procedimento que resguarda a dignidade da pes-
soa humana, para se transformar em procedimento inquisitorial, onde apenas a confissão do 
pecado é redentora, afastando-se de suas características de garantia e limitação do poder do 
Estado, passa a ser meio de expiação, de punição antecipada, para o fim de retirar do acusado 
seus males feitos e com isso fazer prevalecer a força estatal.

O acusado preso se torna experimento, onde lhe é testada a resistência, onde são ava-
liadas as suas características, observado e discutido o seu valor e anotada a sua pertinência 
para cada momento da persecução penal, onde pode ser valioso em um momento e desneces-
sário em outro.

Ao acusado é dado um valor não humano, um preço utilitário, vinculado ao seu suposto 
grau hierárquico, aos seus imagináveis conhecimentos da estrutura da organização que se en-
tende ter participado, e até mesmo quanto a sua notoriedade social, pois quanto mais conhecido 
e conhecedor maior valor teria para os objetivos do processo penal.

Portanto, quando passamos a perceber o acusado preso pela utilidade que pode prestar 
ao Estado, de imediato entenderemos a lógica utilizada pelo Estado acusador, que busca extrair 
o melhor potencial do acusado como objeto útil a persecução criminal, que alcança melhores 
resultados ao ser utilizado quando desenvolve todas as suas potencialidades.

Assim, não existe vinculação por parte do Estado acusador a obediência de princípios 
como da presunção da inocência, devido processo legal e dignidade da pessoa humana, porque 
o objeto da colaboração não é conhecido e valorado por sua humanidade, mas sim por sua uti-
lidade.

5 Parecer no Habeas Corpus Nº 5029050-46.2014.404.0000, TRF4.
6 Rodrigues, Victor Gabriel, Delação premiada: limites éticos ao Estado – Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 39.
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A LEI Nº 12.850/2013, A DELAÇÃO DE ACUSADO PRESO E A 
VOLUNTARIEDADE

A possibilidade da realização de acordos de delação e sua repercussão no ordenamento 
jurídico pátrio é tema que merece aprofundamento e análise crítica em razão dos recentes casos 
que observamos sua incidência. Embora seja uma figura nova no ordenamento jurídico, é ine-
gável que, em razão das recentes operações de combate a corrução o instituto se popularizou. 

A Lei 12.850/2013 dispõe sobre o crime organizado. O tema era tratado pela Lei 9.034/95, 
que foi inteiramente revogada pelo novo diploma.

De maneira específica, a Lei 12.850/20123, define o que seja organização criminosa; 
cria critérios para a investigação criminal, meios de prova e procedimento criminal no caso de 
delitos; altera os artigos 288 e 342 do Código Penal; revoga a Lei 9.034/95.

Para efeito de nossa avaliação, este trabalho abordará apenas a regulação dos meios de 
prova instituídos pela Lei 12.850/2013, qual sejam, aqueles que tratam do instituto da colabora-
ção premiada, que possibilita a realização de acordos de delação com fim de alcançar informa-
ções e provas que possam atingir o núcleo das organizações criminosas investigadas.

Os meios de obtenção de prova previstos no art. 3º da Lei 12.850/2013, são os seguin-
tes:

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros 
já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:

I - Colaboração premiada;

II - Captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos;

III - Ação controlada;

IV - Acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais constan-
tes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais;

V - Interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da legislação 
específica;

VI - Afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação espe-
cífica;

VII - Infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;

VIII - Cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e municipais 
na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução criminal.

Vale repisar o alegado inicialmente neste trabalho, de que a Lei 12.850/2013, utilizou a 
expressão colaboração premiada, o que ocorre em razão do termo ser mais amplo, propiciando 
não somente e apenas a participação daquele que assumindo a participação no delito concorda 
em entregar seus parceiros de crime, mas também, aqueles que buscam colaborar entregando 
provas e assumindo a pratica do delito mas não incriminando outros.
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A colaboração premiada é prevista em diversos outros dispositivos legais, como no Có-
digo Penal (art. 15, 16, 65, III, 159, § 4º); nos  Crimes contra o Sistema Financeiro – Lei 7.492/86 
(art. 25, § 2º); Crimes contra a Ordem Tributária – Lei 8.137/90 (art. 16, parágrafo único); Lei dos 
Crimes Hediondos – Lei 8.072/90 (art. 8º, parágrafo único); Convenção de Palermo – Decreto 
5.015/2004 (art. 26); Lei de Lavagem de Dinheiro – Lei 9.613/98 (art. 1º, § 5º);  Lei de Proteção 
às Testemunhas – Lei 9.807/99 (art. 13 a 15); Lei de Drogas – Lei 11.343/2006 (art. 41); Lei An-
titruste – Lei 12.529/2011 (art. 87, parágrafo único).

A delação premiada trazida ao direito brasileiro pelas diversas legislações citadas, perde 
seu lugar na lei brasileira, desde a entrada em vigor da lei 12.850/2013, que substitui a delação 
pela locução “colaboração premiada”, que certamente em um trabalho dogmático jurídico deveria 
ser preservado o nomen iuris, mais nesse trabalho abordaremos apenas as questões relativas a 
delação, muito em razão de não haver qualquer identificação entre o vocábulo colaboração e a 
real ação daquele que busca entregar seu parceiro de crimes, não havendo no vocábulo colabo-
ração qualquer carga técnica que justifique sua utilização.7

A colaboração conforme preceitua o artigo 4º da Lei 12.850/2013, deve ser voluntária, 
ou seja, o colaborador não pode ter sido coagido, sendo considerada voluntária mesmo que a 
proposta não tenha partido do acusado. 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em 
até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 
daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o pro-
cesso criminal [...]

[4...]§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º , o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homo-
logação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo 
para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.

A voluntariedade é condição para que se possa realizar acordo de delação, isto porque 
não se exige que a colaboração seja espontânea, ou seja, que tenha partido do colaborador a 
ideia, a iniciativa, bastando apenas que seja voluntária, portanto, se a polícia ou o Ministério 
Público propõem o acordo e este é aceito livremente pelo colaborador, esta colaboração é con-
siderada como voluntária, mesmo no caso de acusados presos.

A delação premiada deve ocorrer de forma livre e espontânea para que possa obter o 
status de acordo legal e com isso homologada pelo Poder Judiciário, não podendo ser aceita a 
delação que tenha sido de qualquer forma obtida por meios que obrigaram ou coagiram o acu-
sado a delatar.

A delação premiada permeada pela coação, não apenas viola a literal condição trazida 
pela lei 12.850/2013, como também viola princípios jurídicos caros ao direito penal, como o prin-
cípio da não incriminação, presunção da inocência e dignidade da pessoa humana.

Em palestra proferida no 7º Congresso Brasileiro de Sociedades de Advogados, em São 
Paulo, o Ministro Marco Aurélio de Mello, do Supremo Tribunal Federal, afirmou que a colabora-
ção premiada do réu preso seria um ato de covardia8. Segundo o Ministro:

7 Rodrigues, Victor Gabriel. Delação Premiada: limites éticos ao Estado. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 02.
8 RODAS, Sérgio. Delação premiada é ato de covardia, afirma ministro do STF Marco Aurélio: coação ilegal. 16 ago. 2016. 
Consultor Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2016-ago-12/delacao-premiada-ato-covardia-afirma-ministro-
marco-aurelio. Acessado em 04 jul. 2020.
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Acima de tudo, a delação tem que ser um ato espontâneo. Não cabe prender uma pessoa 
para fragilizá-la para obter a delação. A colaboração, na busca da verdade real, deve ser 
espontânea, uma colaboração daquele que cometeu um crime e se arrependeu dele.

A questão quanto a realização de acordos de delação com acusados presos tem trazido 
grande discussão e críticas a lei 12.850/2013, fato que já levou a discussão ao Congresso Na-
cional com o Projeto de Lei 4.372/16, que pretende alterar a Lei 12.850/2013 e estabelecer como 
condição para a homologação judicial da colaboração premiada a circunstância de o acusado 
ou indiciado responder em liberdade à investigação ou ao processo instaurado em seu desfavor.

Muitas das questões trazidas a discussão se dão em razão da prática institucionalizada 
pelo Ministério Público de requerer a decretação de prisões preventivas com o objetivo principal 
de coagir o acusado, mantendo acusados presos por longos períodos para que delatem seus 
parceiros de crime e entreguem provas dos delitos.

O professor Lênio Streck, em matéria publicada pela revista Conjur, traz sua visão acer-
ca da questão discutida, pois segundo o mesmo, se envolve com a delação a presunção de 
inocência. A utilização da prisão como ferramenta de estímulo para a colaboração consistiria em 
verdadeira inversão do ônus da prova, incompatível com o sistema processual penal, que se 
funda na presunção de não culpabilidade.9

Ainda no tocante às garantias constitucionais do acusado, Pedro Estevam Serrano res-
saltou a vedação de tratamento degradante, prevista no art. 5º, inciso III, da CRFB/88. Afirmando 
que em sua ótica a prisão preventiva tem sido usada para obter delações, sendo assim, absolu-
tamente inconstitucional porque ofende um parágrafo do artigo 5º da Constituição, que determina 
que não pode haver tratamento degradante.10

O Projeto de Lei n. 4.372/16, de autoria do Deputado Federal  Wadih Damous,  estabele-
ce uma alteração quanto a possibilidade do acusado preso realizar acordo de delação, colocan-
do como condição que o mesmo esteja em liberdade11.

A colaboração premiada exige para sua validade ausência de coação, a voluntariedade 
constante na legislação desde 1999 e assimilada pelo legislador de 2013 é incompatível com a 
situação de quem se encontra com a liberdade restringida, não podendo ser imaginado alguém 
que esteja preso preventivamente foras das condições determinadas pela legislação, estar usu-
fruindo de condições de liberdade para que possa firmar acordos.

Vale lembrar que a validade de um contrato na esfera do direito civil se exige que a parte 
contratante esteja em plenas condições de contratar, não nos parecendo que em uma situação 
muito mais grave que restringe diversos direitos fundamentais, poderia o acusado negociar livre-
mente com o Estado acusador, quando este por aquele se vê privado de sua liberdade.

A voluntariedade como requisito para a homologação da delação premiada, nos parece 
condição acertada exigida pelo legislador, que quis impedir o Estado de pressionar acusados a 
fazerem acordos, assim sendo, investigar a questão atinente a possibilidade de homologar acor-
dos de delação de acusados presos é extremamente importante para que se discuta a validade 
destas delações em razão de possíveis violações de direitos.
9 CANÁRIO, Pedro. Professores criticam parecer sobre prisões preventivas na “lava jato”: delação forçada. 18 nov. 2016. 
Consultor Jurídico.
10 CANÁRIO, Pedro. Professores criticam parecer sobre prisões preventivas na “lava jato”: delação forçada. 18 nov. 2016. 
Consultor Jurídico.
11 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei 4.372/2016. Disponível em: Acesso em 7 set. 2016.
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DA COAÇÃO POR MEIO DA PRISÃO PREVENTIVA

Constranger, forçar pela lei ou pela violência, é esta a definição da palavra coação12, usar 
a força ou a violência para que alguém faça aquilo que um terceiro deseja é coagir, portanto, a 
coação é uma força destinada a um ser fazendo que ceda a um objetivo não desejado, logo sa-
bemos que tudo aquilo que não é espontâneo ou voluntário é coagido.

A coação vista pelo olhar civilista, é um vício do negócio jurídico que funciona como uma 
forte violência física ou moral, aplicada para que alguém seja forçado a realizar determinado ato 
contrário à sua vontade, sendo a coação toda ameaça ou pressão injusta exercida sobre um in-
divíduo para forçá-lo, contra a sua vontade, a praticar um ato ou realizar um negócio13. 

A coação pode vir a ocorrer de forma física ou moral, sendo a física denominada vis ab-
soluta, e a moral vis compulsiva, sendo que a primeira não seria um vício de vontade, já que não 
há, de fato, vontade pois realiza-se o negócio jurídico dominado pelo exercício da força física, já 
a segunda resulta em um vício de vontade pelo temor que causa no contratante, que efetuou o 
negócio jurídico sem que sua vontade fosse livre.

Qualquer que seja a coação, acarreta, no direito brasileiro, a anulabilidade do negócio 
jurídico, já que o Código Civil de 2002, dispõem em seu artigo 214 que “A confissão é irrevogável, 
mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou de coação”, ou seja, a delação premiada 
sob o efeito de coação seria nula, segundo dita nossa legislação.14

Já, a coação no direito penal acarreta a exclusão da culpabilidade, pois aquele que agiu 
de forma antijurídica em razão de estar sofrendo coação física ou moral tem retirada a sua von-
tade, desta maneira, por exemplo - aquele funcionário que abre o banco para que assaltantes 
roubem os valores lá existentes - se assim o faz, em razão de ter seus familiares sob a mira de 
armas, não poderá ser responsabilizado criminalmente, porque foi coagido a praticar conduta 
típica, não teríamos no caso como lhe exigir que adotasse outra conduta.

O Art. 22 do Código Penal, assim prevê, “Se o fato é cometido sob coação irresistível ou 
em estrita obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível 
o autor da coação ou da ordem.”15

O gerente de banco que desliga o alarme e abre o cofre para assaltantes que ameaçam 
a sua família, não pode ser punido segundo o Art. 22 do Código Penal, porque estaria sob o efei-
to de coação moral irresistível, pois quem poderia dizer que na situação do mesmo, colocaria em 
risco a vida de seus familiares para proteger valores pecuniários, como poderia ser exigido que 
fosse adotada conduta diversa!

A inexigibilidade de conduta diversa é clausula extrapenal que exclui a culpabilidade.

A inexigibilidade de conduta diversa caracteriza-se quando age o autor de maneira típica 
e ilícita, mas não merece ser punido, pois, naquelas circunstâncias fáticas, dentro do que revela 
a experiência humana, não lhe era exigível um comportamento conforme o ordenamento jurídico.

Como já sustentado, o legislador brasileiro adotou o não poder agir de outro modo como 

12 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Eletrônico Aurélio Século XXI. Rio de Janeiro: Editora Nova.
13 GONÇALVES, Carlos Roberto 1938-, Direito civil brasileiro. 11. Ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 383 p
14 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil.
15 BRASIL. Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 31 dez.
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causa legal de exclusão da culpabilidade no Art. 22 do Código Penal, determinando que sendo 
o fato cometido sob coação irresistível, somente será punível o autor da ordem ou da coação.

Mezger, foi um  dos introdutores no direito penal da teoria da inexigibilidade de conduta 
diversa como excludente de culpabilidade, tratada legalmente pela primeira vez no Código Penal 
alemão em 1975, a concepção de inexigibilidade de outra conduta aparece com a concepção 
da teoria normativa da culpabilidade, determinando que para ser culpável a conduta deveria ser 
proveniente de ação dolosa ou culposa, além da conduta dever ser censurável ao agente16. 

Na concepção normativa, a culpabilidade seria um juízo de reprovação formado pela 
imputabilidade, dolo ou culpa e exigibilidade, naquelas circunstâncias, de um comportamento de 
acordo com o ordenamento jurídico.

A inexigibilidade de conduta diversa constitui causa de exclusão da culpabilidade por 
reduzir ou excluir a dirigibilidade normativa do agente. Segundo Welzel ( 2003, p. 411), está se 
caracteriza quando circunstâncias externas impedem a livre determinação de vontade e o instin-
to de conservação e pressões psíquicas afetam a capacidade de agir conforme o direito17.

Já Roxin defende a exclusão da culpabilidade em virtude da inexigibilidade de outra 
conduta, tendo em vista a desnecessidade de aplicação da pena, pois,  se alguém por alguma 
razão qualquer, não podia evitar o injusto típico por ele realizado, está excluída a punição desde 
qualquer teoria da pena imaginável18.

Portanto, como vimos, a coação de maneira unitária, sendo fator de nulidade das ações 
do agente é prevista tanto no direito civil como no direito penal, agindo como verdadeiro fator li-
mitador e afastando a voluntariedade, fazendo com que os atos e decisões tomadas pelo agente 
sob coação sejam artificiais e contrárias a consciência.

A voluntariedade é antagônica a coação, voluntária é a ação natural, o movimento do 
corpo ao caminhar em uma rua é um movimento voluntário natural, entretanto, se caminha sob 
a mira de um revolver, ou sob a ameaça a um ente querido, mantêm-se o mesmo movimento 
mais nesse aspecto seria um caminhar regido pela força ou ameaça, portanto coagido. Ambos 
os movimentos são idênticos, somente a motivação é alterada, pois quando se passeia na praia 
caminha-se de forma voluntária, mais quando se dirige ao cárcere caminha-se sob efeito de co-
ação legal.

A pergunta mais importante entre condição de voluntariedade do acusado e coação do 
mesmo ao caso em apreço, me parece ser se ambas as situações podem serem utilizadas pelo 
Estado em detrimento de direitos fundamentais, poderia o Estado aceitar o desejo do cidadão 
em prestar auxílio em uma catástrofe natural; poderia enviar detentos para trabalhar em uma 
catástrofe natural? Nos parece que a primeira resposta seria facilmente afirmativa sem qualquer 
questionamento, pois o cidadão dispõe de sua voluntariedade, poderia ser voluntário, doar a 
sua ação porque é possuidor de suas completas faculdades. Quanto em relação ao prisioneiro 
a resposta requer mais reflexão, porque sabemos que aquele que não dispõe de sua liberdade 
depende da permissão de terceiro para agir ou deixar de agir, já que poderia ser enviado a ajudar 
a contragosto, assim, mesmo que enviado o prisioneiro ao trabalho, não seria este visto como 

16 Mezger, Edmund (1949). Tratado de Derecho Penal, tradução de José Arturo Rodríguez Muñoz, Madri: Ed. Rev. Der. Privado, 
t. II, p. 1.
17 WELZEL, Hans. Direito penal. Campinas: Romana, 2003, p. 411.
18 ROXIN, Claus. Política criminal e sistema jurídico-penal. 2. Ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.
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um voluntário, porque aos olhos de todos não possui o mesmo o senhorio completo de suas 
faculdades, está de certo modo limitada a sua vontade de escolha pelo estado de coação legal.

O cidadão livre pode dispor de seu voluntariado, mesmo quando coloca em risco um 
direito fundamental como a vida ou a integridade física, já o prisioneiro não dispõe desta esco-
lha, pois encontra-se sob a tutela de outrem, e este certamente não poderia colocar em risco 
um direito fundamental que não lhe pertence, pois se assim o fizer haverá um desvalor em sua 
conduta, porque coloca em risco bem jurídico que deveria proteger.

Me parece que a voluntariedade e a coação não podem coexistir naturalmente de forma 
mutua, sendo mais racional ao avaliar os exemplos postos, que uma anularia a outra, sendo 
inconciliáveis seus objetivos, impossibilitando existir voluntariedade plena onde existe coação 
mesmo que parcial, tampouco, podendo afirmar que está coagido aquele que possui o domínio 
de todos os seus direitos e faculdades.

Chego à conclusão que a voluntariedade e a coação somente podem coexistir de forma 
artificial ou forçada, pois quando colocadas a luz da razão suas naturezas demonstram que se 
expelem, já que aquele que está coagido perde o direito a exercer sua inteireza de liberdade, não 
é possível que exerça ao mesmo tempo ato pleno de voluntariedade, pois, mesmos que dentro 
dos limites da coação tenha certa margem de liberdade, esta não seria suficiente para afastá-la, 
pois a liberdade é sempre plena e natural e a limitação mesmo que parcial da liberdade é artifi-
cial e forçada, impedindo que se obtenha um ato natural de vontade, já que aquele que caminha 
livremente no pátio de uma prisão não deixa por nenhum momento de estar preso, pois, segura-
mente a se pode concluir que a coação mesmo que limitada e parcial é uma condição que afasta 
atos plenos de voluntariedade.

Como antes dito, o direito civil prevê a nulidade do contrato realizado em estado de co-
ação, como também prevê o direito penal que aquele que agir sob coação cometendo um delito 
estaria acobertado pela excludente de culpabilidade, como preceitua Welzel (1965, p.64), a an-
tijuridicidade é unitária, e todas as matérias de proibição, reguladas pelos diversos setores do 
Direito, são antijurídicas, no caso de sua realização, para todo ordenamento jurídico19. 

A antijuridicidade é unitária, não importando a esfera do direito a que se aponte, desta 
forma, a nulidade de um contrato firmado com uma pessoa sob efeito de coação, é na verdade 
a proibição legal de que um contrato seja realizado com uma pessoa que está nesta condição, 
como da mesma maneira, a exclusão da culpabilidade daquele que comete um ato ilícito coagido 
é a sinalização estatal reconhecendo o desvalor do coagir, demonstrando o legislador a compre-
ensão de que ação pautadas na coação não podem  ocasionar qualquer consequência a aquele 
que coagido as práticas.

Diante destas inquietações, me inclino a sustentar que a delação premiada firmada com 
acusado preso pode estar influenciada pelo estado de coação que sofre aquele que se encontra 
no cárcere, e isto deve afetar a lei 12.850/2013, principalmente quanto a exigência homologa-
tória de que o acordo seja firmado por ato de voluntariedade, quando consideramos que aquele 
que está preso não é senhor de sua completa vontade e encontra-se tutelado por outrem, não 
me parece possível afirmar que se encontra senhor de toda sua  livre vontade.

Pensemos agora na situação do coagido que possui a possibilidade de sair do estado de 
19 WELZEL, Hans. “El nuevo sistema del derecho penal. Uma introducción a la doctrina de la acción finalista”. Trad. De José 
Cerezo Mir. Barcelona: Ariel, 1965, p. 64.
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coação, seria boa esta perspectiva? Me parece ser a resposta afirmativa a mais racional, porque 
como dito inicialmente, o homem sempre busca voltar a seu estado natural, que é de agir de 
forma livre, ou seja, a ação conforme a sua vontade.

Concluindo que não existe meia liberdade ou meia vontade, pois ou se quer inteiramente 
e finalisticamente se objetiva a razão do querer, e é este o real exercício de voluntariedade, ou 
seja, querer sem obstáculos ou imposições, ou faz-se o que não se quer, e no caso da delação, 
convencionalmente objetivando uma recompensa, deixando esta ação de ser plena de vontade 
para ser meramente uma possibilidade de deixar o estado de coação a que se encontra.

CONCLUSÃO – A EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE DO DELATOR 
PRESO

Por tudo que temos buscado quanto ao tema, ainda nada observamos na mesma di-
reção, porque sustentamos que aquele que está preso preventivamente não possui condição 
voluntária de firmar acordo de delação, pois evidente, encontra-se em uma situação artificial, for-
çada, imprópria a um ser que nasce livre, e que nesta condição na busca de retornar ao estado 
natural de liberdade comete delitos em um acordo com o Estado, estaria excluída a sua culpa-
bilidade, pois não poderia se exigir que o acusado preso venha a agir de forma diversa quando 
vislumbra sua liberdade.

A prisão é imposição convencional com a adesão a um Estado, imposição, porque nin-
guém a ela se dirige voluntariamente, e convencional porque é originária das convenções dos 
estados modernos com certa evolução humanista.

A entrada em nosso sistema jurídico do instituto da delação premiada, ainda que não 
seja relativamente novo, veio a ganhar destaque após a publicação da Lei 12.850/2013, onde 
começou-se a notar uma maior incidência de acordos de delação, principalmente quanto ao no-
tável combate aos crimes de corrupção e lavagem de capitais.

Não há que se desprezar o grande avanço trazido pelo instituto da delação premiada ao 
nosso sistema jurídico, por mais que sejam práticas importadas do direito anglo saxão, suspeito 
que as mesmas se integraram e contribuem positivamente ao nosso sistema de tradição romana.

A questão a ser analisada de maneira critica quanto a aplicabilidade da Lei 12.850/2013, 
refere-se a possibilidade de homologação de acordos de colaboração premiada com acusados 
que se encontram presos preventivamente, e suspeito que, a aceitação desta possibilidade sem 
qualquer observação mais atenta e imposição de limitações, pode agredir não apenas a própria 
ideia de voluntariedade trazida pela Lei, mas ainda, diversas garantias individuais.

Como nosso sistema penal não limita o tempo em que um acusado em processo cri-
minal pode permanecer preso preventivamente, é muito comum ocorrerem casos de acusados 
permanecerem presos por longos períodos, que por muitas vezes ultrapassam até a pena pos-
teriormente imposta.

A Declaração dos Direitos do Homem, em seu artigo 9º nos orienta, “todo acusado é con-
siderado inocente até ser declarado culpado e, se se julgar indispensável prendê-lo, todo o rigor 
desnecessário à guarda da sua pessoa poderá ser severamente reprimido pela lei”, a vedação 
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do rigor desnecessário contida na Declaração, serviria de parâmetro para que as prisões preven-
tivas  fossem limitadas a períodos pré-estabelecidos, podendo ser prorrogadas caso necessárias 
e concretamente motivadas, o que a princípio poderia conter a decretação desmotivada de pri-
sões preventivas por períodos ilimitados.

A questão da ausência de limitação temporal a decretação das prisões preventivas em 
nosso sistema jurídico penal, bem como, o estado em que se encontra nosso sistema carcerá-
rio, considerado violador de direitos fundamentais, são elementos determinantes a tese de que 
o acusado preso preventivamente que para obter acordo de delação e sair da prisão comete 
crimes, ao por exemplo; imputar conduta criminosa a terceiro; criar provas; fraudar documentos, 
não poderia ser punido pelo direito penal, pois deste delator, preso no atual sistema penal e car-
cerário não se poderia exigir conduta diversa.

O próprio Supremo Tribunal Federal ao julgar uma cautelar na Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental 347/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu, 
por maioria, o “Estado de Coisas Inconstitucional” do sistema carcerário brasileiro,  nos termos 
do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, reconheceu a Suprema Corte que nosso sistema 
penitenciário brasileiro, ao ocasionar a violação generalizada de direitos fundamentais dos pre-
sos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica, o que configuraria tratamento 
degradante, ultrajante e indigno a pessoas que se encontram sob custódia.

Quando concluímos, que nosso sistema jurídico permite que pessoas ainda com proces-
sos em trâmite e não consideradas culpadas, possam em razão de prisão cautelar processual 
permanecer por período indeterminado em estabelecimento prisional que reconhecidamente lhe 
impõem tratamento degradante, violando seus direitos fundamentais, é de se ponderar que es-
tando o acusado nesta situação tudo faria para que pudesse da mesma se desvencilhar.

Não há como impor o apreço a regras de condutas morais éticas ou jurídicas a aquele 
que se encontra em reconhecido estado de violação de seus direitos fundamentais, desta ma-
neira, não haveria como exigir que um delator preso preventivamente há vários meses em um 
sistema prisional completamente violador de direitos, deixasse de utilizar uma oportunidade de 
deixar o cárcere em razão de se pautar por valores a ele não retribuídos pelo Estado violador.

Aquele que se encontra em situação de violação de seus direitos, a mercê de prisão pre-
ventiva desmedida e muitas vezes sustentada pelo próprio fato de se forçar uma colaboração, 
está em evidente estado de coação moral irresistível. 

O Art. 22 de nosso Código Penal isenta o infrator de pena caso este cometa delitos em 
razão de coação moral irresistível, o que facilmente se demonstra quando se fundamenta a ma-
nutenção de uma prisão preventiva no objetivo de obter informações do acusado, assemelhan-
do-se a prisão preventiva neste caso a verdadeira tortura psicológica do acusado.

O acusado preso que em razão de ver aceito seu acordo de delação incorrer na pratica 
de fatos delituosos como por exemplo, imputar falsamente fato definido como crime (Art. 138 do 
CP), ou mesmo, falsificar documento particular no intuito de ver aceita sua colaboração (Art. 298 
do CP), em razão da situação de coação sofrida, não poderia a meu ver ser punido penalmente 
pelas práticas, pois estando em estado de flagrante violação a seus direitos fundamentais não 
se poderia do mesmo exigir conduta diversa.
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Nestes casos, vejo que o acusado preso preventivamente que comete crimes ao realizar 
o acordo de delação no objetivo de ser liberto do cárcere, deve ser acobertado pelo excludente 
de culpabilidade prevista no Art. 22 do Código Penal, diante das razões até aqui sustentadas.

Observamos que o legislador estabeleceu tanto no direito civil como no direito penal a 
aversão quanto as ações regidas pela coação, determinando que os contratos assim firmados 
sejam anuláveis, e na esfera penal isentando o infrator de pena caso este seja coagido a praticar 
o ato criminoso, assim observada a coação quando da realização de acordo entre o acusado 
preso e a autoridade policial ou o ministério público, destaca-se dois efeitos determináveis pela 
legislação; sendo o primeiro a possibilidade de anular o acordo realizado estando o acusado so-
frendo coação; já o segundo, a qual se dedica este trabalho, seria a aplicação da excludente de 
culpabilidade na hipótese de cometer-se crimes ao realizar o acordo em razão da aplicação da 
clausula extrapenal de inexigibilidade de conduta diversa.

Por fim, chega-se à conclusão de que a realização de acordos de delação premiada com 
acusados presos segundo a dinâmica da Lei 12.850/2013, mesmo com a exigência da voluntarie-
dade como requisito pra a homologação dos acordos, não alcança fatores de grande importância 
para o objetivo de combate ao crime organizado e defesa dos direitos e garantias fundamentais, 
porque ao mesmo tempo em que aceita que delações sejam firmadas com acusados presos em 
estado de vulnerabilidade, portanto mais suscetíveis a considerarem qualquer condição para 
deixarem o cárcere, assume o risco de aceitando acordos nesses moldes dar início a persecução 
penal com esteio em delação duvidosa ou completamente falsa.

DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

A nosso ver, melhor seria que houvesse vedação legal a possibilidade de realizar-se 
acordos de delação com acusados presos, em razão de que tem se tornado comum a prática de 
manter-se alongadas prisões preventivas, que conjugadas a situação juridicamente reconhecida 
de nosso sistema penal, declaradamente violador de direitos fundamentais, cria situação de forte 
pressão sobre os acusados, porém, considerando as vozes em sentido oposto, e também por 
óbvio, não desconhecendo que existem casos onde a decretação da prisão preventiva é legitima, 
a vedação completa da delação de acusado preso traria risco a utilização de institutos jurídicos 
legítimos, embaraçando interesses também legítimos da acusação e do acusado.

Com a vedação legal de realização de acordos de delação premiada no caso de acusado 
preso, poderíamos impedir situações em que acusados que intimamente arrependidos de seus 
delitos e buscando reparar seus erros, queiram espontaneamente colaborar com o Estado, e 
sejam impedidos em razão de estarem cumprindo prisão legitima e legalmente amparada, o que 
não seria nem um pouco razoável e inviabilizaria em grande parte o instituto. 

Ciente dos aspectos até aqui discutidos, lanço proposta para minimizar os riscos de inte-
resse em se manter acusados presos, para viabilizar colher informações, fatos estes infelizmente 
já comprovados por manifestação do próprio ministério público.

Trago como apontamento conclusivo as ideias até aqui trabalhadas, a necessidade de 
melhorar a segurança no processamento dos acordos de delação, que me mostram um tanto 
nebulosos, pois realizados sem qualquer fiscalização e acompanhamento por parte isenta, se 
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consideramos que na realidade as partes envolvidas no acordo de delação premiada defendem 
apenas seus íntimos interesses, fica a sociedade que quer o devido cumprimento da Lei alheia 
aos fatos; o acusado submisso a vontade do ministério público; e o próprio ministério público 
sujeito a requerer a homologação de fatos inverídicos em razão da sistemática adotada.

Para que os riscos ao processo e aos acusados sejam minimizados, alcançando-se o 
melhor desempenho nas ações penais, com acordos de delação sustentados em informações 
mais sólidas e satisfazendo assim o interesse social, bem como protegendo o acusado de não 
vir a ser objeto de prisão preventiva desvirtuada por objetivo espúrio, e do ministério público de 
lograr com o cárcere a coação de acusado que se vê obrigado a colaborar, pontua-se algumas 
alterações legislativas a Lei 12.850/2013.

A primeira alteração legislativa proposta, seria quanto a legitimidade para a propositura 
de acordo de delação premiada com acusado preso, sendo que neste caso, somente o acusado 
por meio de sua defesa técnica poderia propor acordo de delação. O objetivo desta alteração 
legislativa é obstar a possibilidade de assédio por parte dos órgãos da polícia judiciária e minis-
tério público, que ficariam impedidos de procurar o acusado para realizar propostas de acordo.

A segunda alteração legislativa, é proposta com escopo de alteração processual na forma 
de processamento dos acordos de delação, que seriam processados como ação de justificação 
prevista no Artigo 381, parágrafo 5º da Lei 13.105/2015, com algumas alterações pertinentes, 
para a produção de prova que pretender justificar a existência de algum fato ou relação jurídica, 
desta forma, haveria mais segurança na produção da delação nestes moldes, como produção de 
prova fora dos autos principais, em razão desta nos moldes da proposta ser realizada perante o 
juízo e as partes, evitando acordos escusos e lançando a luz do contraditório e ampla defesa a 
constituição do acordo que seria homologado por sentença. 20

A terceira alteração sugerida, seria quanto a competência para a julgar a justificação, que 
deverá sempre excluir da distribuição o juiz da causa penal, impedindo assim que o magistrado 
se contamine com a produção da prova no processo de justificação.

A quarta e final alteração proposta, é que a todos os acusados presos e em processo 
de realização de acordo de delação, seja obrigatória a comunicação pelo juízo da ação de jus-
tificação ao juízo da ação penal, que será com esta comunicação obrigado a manifestar-se de 
oficio sobre a condição de manutenção da prisão preventiva do acusado, e esta manifestação 
deverá ocorrer obrigatoriamente antes da realização da audiência de instrução naquela ação de 
justificação.

Este pensamento inicial de proposta de alteração legislativa, busca evitar que o acusado 
preso seja coagido a realizar acordo de delação premiada, em razão de que pode ser utilizada 
a prisão preventiva para que mantido o acusado por longo período preso este venha a ceder ao 
órgão acusatório, o que em nosso olhar, seria uma situação de imensa gravidade, e ofensiva a 
diversos direitos do acusado, bem como, coloca em risco a própria informação colhida que tam-
bém poderá atingir a terceiros.

Com a adoção de medidas mais criteriosas para se realizar acordos de delação premia-
da com acusados presos, poder-se-ia limitar ações ilegítimas, onde agentes do Estado utilizan-
do-se de institutos legais vigentes podem em favor de uma visão punitivista desmedida violarem 
20 BRASIL, LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.
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direitos e garantias de acusados em processo crime, as alterações propostas buscam, portanto, 
trazer maiores garantias a realização de acordos de delação, objetivando a publicidade, a legali-
dade e o respeito aos direitos e garantias do acusado em processo criminal.
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RESUMO

No presente estudo, busca-se sustentar, à luz da teoria constitucional da concordância prática, 
a possibilidade de desafetação de áreas de praça para a alocação de equipamentos públicos 
urbanos, como creches, escolas, unidades de saúde e outros, com base em estudos de impacto 
de vizinhança e de impacto ambiental.

Palavras-chave: praças. desafetação. concordância prática. EIV. EIA/RIMA.

ABSTRACT

This study seeks to support, under the Constitutional Theory of Practical Agreement, the possibi-
lity of disallocation of square areas for the allotment of urban public facilities such as preschools, 
schools, health facilities and others, based on studies of neighborhood impact and ambiental 
impact.

Keywords: squares. disaffection. practical agreement. EIV. EIA/RIMA.

INTRODUÇÃO

As cidades brasileiras, especialmente aquelas de médio e grande porte, encontram um 
dilema contemporâneo oriundo do mau planejamento urbanístico dos centros urbanos: a aloca-
ção de equipamentos públicos essenciais, como creches, escolas, unidades básicas de saúde 
e centros de atenção social.

Produto de um parcelamento urbano não pensado para o futuro, vários municípios pos-
suem áreas com médios e grandes adensamentos populacionais com equipamentos públicos 
insuficientes (ou até mesmo ausentes) para o atendimento das necessidades comunitárias, for-
çando, assim, a procura por parte das prefeituras por áreas aptas a alocação de tais equipamen-
tos em condições de receber tanto em tamanho de estrutura física como em atender a necessi-
dade sob o ponto de vista de volume da demanda.

Tal problema se inicia na formação dos novos loteamentos, especialmente aqueles vol-
tados preferencialmente à habitação – e mais ainda à habitação popular. O planejamento urba-
nístico, por diversos motivos, levou às municipalidades a encararem os loteamentos como áreas 
isoladas entre si, não analisando a influência e a circulação entre distritos urbanos e a sobrepo-
sição de necessidades em macrorregiões da cidade, de modo que em alguns lugares a única 
análise que o impacto de um novo grupo populacional se refletiu foi na ligação do sistema viário 
entre loteamentos e, os equipamentos públicos tidos por essenciais foram pensados e edificados 
focalizando-se tão somente um único loteamento e o momento presente, não se planejando, as-
sim, para o futuro, para o aumento do adensamento urbano da região, tornando diversas áreas 
carentes de equipamentos sociais básicos ou, se existentes, insuficientes para a demanda.

Somando-se à carência dos equipamentos sociais mínimos nos ambientes urbanos 
brasileiros, tem-se, ainda, a incapacidade orçamentária de grande parte dos municípios para 
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investimento e, até mesmo, promover a edificação de novos equipamentos, em razão do estran-
gulamento das contas públicas com o rolamento das dívidas e com o pagamento da sua folha 
de salários (as quais no município de Londrina/PR, por exemplo, representam cerca de 54% do 
Orçamento-Geral do Município só para o pagamento do funcionalismo (BATISTA, 2014). Embora 
a Lei de Responsabilidade Fiscal tenha promovido parcialmente a ordem das finanças de muitos 
municípios, observa-se, no cotidiano, a incapacidade de investimentos por parte da maioria das 
municipalidades.

Diante desse quadro de inviabilidade de investimento de muitos municípios brasileiros na 
edificação ou ampliação dos equipamentos sociais mínimos, o governo federal, em especial, tem 
promovido programas para auxiliar os municípios na construção de novos equipamentos sociais, 
onde, na maioria dos casos, promove o aporte integral do valor necessário para a construção de 
equipamentos como creches e escolas municipais ou o aporte parcial do valor exigindo do mu-
nicípio uma contrapartida mínima para outros equipamentos, como unidades de saúde e centros 
de referência em assistência social (vide, como exemplo, a Resolução nº 14, do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (BRASIL, 2012).

Tal política de cooperação federativa não se mostrou apta a resolver a carência dos equi-
pamentos públicos e a dificuldade das municipalidades em promover a construção necessária 
para o atendimento dos anseios que a população necessita. Isso porque, embora os municípios 
não necessitem mais promover a edificação propriamente dita, as mesmas devem disponibilizar 
áreas para que seja promovida a construção, bem como, utilizar projetos tidos como “padrão” 
enviados pela administração federal, ou seja, cumpre ao município promover a indicação e a 
disponibilização de áreas de seu acervo patrimonial para que seja construído o equipamento 
público além de observar estritamente a forma e o tamanho determinado pelo ente federal, para 
que o dinheiro seja repassado.

Diante das exigências formuladas e enfrentando um quadro de ausência de áreas urba-
nas vazias com o tamanho exigido pela administração federal para a construção das edificações 
em seu projeto “padrão” e diante da ausência de condições financeiras dos municípios para a 
promoção de desapropriação de áreas (especialmente aquelas consolidadas e de maior adensa-
mento populacional), a solução dada por muitas municipalidades é a utilização de parte de áreas 
afetadas originalmente como praças.

Embora tal medida muitas vezes conte com o grande apoio popular, visto que as áreas 
verdes urbanas em diversas cidades encontram-se deterioradas em razão do abandono ou até 
mesmo da não implantação dos equipamentos públicos necessários para a utilização de uma 
praça e, seja evidente, além disso, que a solução ambientalmente satisfatória seja aquela que 
não desvirtue a finalidade da praça, de modo a impedir a transformação, mesmo que parcial, de 
sua área, a resposta a tal problemática, contudo, não pode resplandecer no senso comum e no 
“mundo ideal”, devendo ser enfrentada à luz dos princípios da Constituição da República de 1988 
de modo a compatibilizar as funções urbanísticas da praças e dos equipamentos públicos bem 
como finalidade para o desenvolvimento sustentável da comunidade.

Dessa maneira, será apresentado neste artigo uma proposta de solução ao problema 
da desafetação parcial de áreas de praça para o aporte de equipamentos públicos, observado o 
fundamento jurídico-constitucional da concordância prática, com a conjugação de elementos téc-
nicos do Estudo de Impacto Ambiental e o Estudo de Impacto de Vizinhança, a fim de averiguar 
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os efetivos impactos ambientais e urbanísticos e a efetiva necessidade da desafetação da área 
de praça no contexto da cidade sustentável. Ressalva-se que a proposta do artigo é a discussão 
acerca da desafetação de áreas de praça desde que essas não ocorram para fins privados ou de 
sistema viário, mas tão somente para fins de aporte de equipamentos públicos.

DESENVOLVIMENTO

Áreas Verdes

Historicamente, as áreas de praça e jardins surgiram na Antiguidade como bens de uso 
dos imperadores e sacerdotes. Na Grécia clássica, as praças foram empregadas como locais de 
passeio, conversação e ensino. Durante o Império Romano as praças, parques e jardins regre-
diram à sua condição na Antiguidade, tornando-se, novamente, um luxo reservado aos romanos 
dotados de grandes condições econômicas (VELASCO, 1971 apud SILVA, 2010).

As áreas verdes urbanas começaram a possuir uma configuração próxima daquela que 
conhecemos atualmente a partir da Revolução Industrial e da formação dos núcleos urbanos 
voltados para o suporte da indústria, de modo que a sua finalidade deixou de ser a ornamenta-
ção urbana, mas uma necessidade higiênica, de recreação e, inclusive, de recuperação do meio 
ambiente, em razão da degradação ambiental promovida pela Revolução Industrial (LE CORBU-
SIER, 1973 apud SILVA, 2010).

Nos dias atuais, é evidente que as áreas verdes urbanas possuem um relevante valor 
para o desenvolvimento social. Sua função, com a devida vênia, não se encerra apenas na ne-
cessidade higiênica de uma cidade ou de recreação, mas se volta a atender: a) as necessidades 
sociais da população; b) as finalidades ambientais e; c) as viabilidades de uso do solo.

Pode-se dizer que as praças promovem o atendimento das necessidades sociais da po-
pulação mediante a oferta de áreas voltadas ao lazer, porém, mais do que isso, de acordo com 
José Afonso da Silva (2010), as praças servem como espaços públicos para a promoção do bem 
estar físico (através de rotas e equipamentos de adestramento físico) e psicológico (através do 
efeito psicológico que as áreas verdes promovem na psique de parte da população).

A finalidade ambiental se dá através da ampliação de áreas de permeabilização do solo, 
promovendo o escoamento pluvial da água para o lençol freático, da circulação do vento, do 
conforto térmico, através da dissipação de ilhas de calor, entre outros. E, por outro lado, as pra-
ças viabilizam o uso e ocupação do solo, pois conferem plasticidade ao meio ambiente urbano, 
promovendo um processo de inclusão do cidadão com a cidade.

Ou seja, as áreas verdes urbanas não são elementos da estética urbana que se encer-
ram em si mesmas - são um produto de um desenvolvimento urbano sustentável, posto que além 
de sua função ambiental propriamente dita, promovem a integração e bem estar físico e psicoló-
gico da população e viabilizam o desenvolvimento do espaço urbano.

Contudo, as praças brasileiras dentro do contexto da maioria das cidades, sempre foram 
relegadas a um segundo plano dentro das prioridades urbanísticas das administrações munici-
pais. Em primeiro lugar, as praças muitas vezes são alocações mal planejadas dentro do contex-
to de planejamento da cidade: não raro, há a constituição de praças, quando do parcelamento 



|212|Capítulo 13

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

do solo urbano, em áreas remotas do empreendimento, relegando o seu acesso à uma parcela 
mínima da população ou muitas vezes (inclusive com a autorização da legislação de alguns mu-
nicípios (LONDRINA, 1998) as praças são alocadas parcialmente em fundos de vale, de modo a 
inviabilizar o acesso e uso pleno da área, em razão das peculiaridades que as áreas de fundo de 
vale possuem, como topografia mais defeituosa e necessidade de manutenção e adensamento 
arbóreo para a proteção dos mananciais.

Em segundo, o cotidiano mostra que as praças são consideradas por muitas prefeituras 
como elementos tão somente de plasticidade à cidade. Tal entendimento, claramente equivo-
cado, em razão da abrangência de finalidades que as áreas verdes propiciam para as cidades, 
faz com que as prefeituras não constituam a edificação mínima necessária desse equipamento 
público ou, em alguns casos, quando já edificada pelo loteador, por exemplo, tais áreas não so-
fram a manutenção necessária, se transformando, ao passar dos anos, em espaços degradados 
ambientalmente, propiciando um ambiente favorável à atração de práticas ilícitas.

Sob tal contexto, as praças acabam se tornando vazios urbanos em muitas cidades, fa-
zendo com que sejam consideradas por parte da população como um problema de vizinhança e 
não como um elemento social e ambiental relevante. Tal problema não remonta aos dias de hoje, 
como se observa do seguinte excerto da Carta de Atenas:

Quando as cidades modernas possuem algumas superfícies livres e de uma extensão 
suficiente, tais áreas estão situadas ou na periferia ou no coração de uma zona residencial 
particularmente luxuosa. No primeiro caso, distantes dos locais de habitação popular, elas 
só servirão aos cidadão no domingo e não terão influência alguma sobre a vida cotidiana, 
que continuará a se desenrolar em condições deploráveis. (CIAM, 1933, p. 15)

Nos dias de hoje, buscar uma solução ambientalmente sustentável e aprimorar o uso 
das praças no contexto de uso da cidade é o desafio que se impõe à maioria das médias cidades 
brasileiras.

As praças e o aporte de outros equipamentos públicos e a busca por uma 
cidade sustentável

A solução ambientalmente satisfatória para a preservação da finalidade das praças seria 
aquela em que as áreas verdes urbanas permanecessem intactas de qualquer outra ação das 
municipalidades, de modo que atendessem exclusivamente a finalidade de refúgio ambiental no 
contexto urbano. Contudo, as praças, assim como o restante de toda a cidade, encontram-se 
inseridas em uma amplitude maior, voltando-se ao atendimento de toda uma cidade que, de 
modo ou outro, é atingida quando há a mudança ou ineficácia de qualquer de seus equipamentos 
públicos.

A formatação da praça, como equipamento público, não foge do dever de se submeter 
ao princípio de uma cidade sustentável. Embora o conceito de cidade sustentável seja uma 
terminologia relativamente nova no mundo jurídico e os primeiros instrumentos para a sua con-
cretização datem do início dos anos 90, com a implantação do ICLEI - The International Council 
for Local Environmental Initiatives (SILVA, 2006), tem-se que a sua importância é primária para 
a concretização do espaço urbano como um local de desenvolvimento pleno da sociedade e do 
ser humano individualmente.

Ao contrário do que possa parecer à uma primeira leitura, a ideia de cidade sustentável 
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não se trata tão somente de promover uma política de valorização do meio ambiente natural no 
coração urbano (SILVA, 2006), mas se trata também de focalizar a relação homem e natureza 
como uma integração complexa e mais avançada do que o quadro clássico do direito ambiental. 
Emelianoff (1999 apud SILVA, 2006), conceitua que uma cidade sustentável se materializa atra-
vés de três etapas temporais. A primeira etapa se dá através da formação identidade coletiva 
da cidade, sua história, seu patrimônio e sua diversidade cultural. A segunda, mediante a oferta 
de melhor qualidade de vida, com a aproximação do comércio, serviços, natureza e lazer nos 
diversos pontos da cidade. E, por fim, a terceira etapa se constitui através da redução das desi-
gualdades sociais e ecológicas no meio ambiente urbano, considerando os impactos do desen-
volvimento urbanos em diferentes escalas.

Como se observa, o processo de construção de uma cidade sustentável decorre de uma 
análise da complexa cadeia de relações que se forma no ambiente urbano e de um processo 
de longa formação da identidade cultural, estrutural e social da localidade. A cidade sustentável 
não pode ser compreendida através de estruturas como conceitos absolutos e imutáveis, mas 
deve ser pensada como algo mutante e com valores diferentes a cada momento, consequência 
do próprio ambiente urbano.

É com base nisso que a questão do aporte dos equipamentos públicos e da desafetação 
de áreas de praça deve ser abordada. As praças como elementos urbanísticos são essenciais 
para a sadia vida humana. Por outro lado, a existência de escolas, creches, unidades de saúde e 
de assistência social, são essenciais para o desenvolvimento social do ser humano que habita a 
área urbana. De que forma então, é possível solucionar essa convergência de elementos sociais 
e espaciais tão importantes para um ambiente urbano, à luz de toda a problemática apresentada 
na introdução (carência de equipamentos públicos, falta de numerário das prefeituras e coopera-
ção federativa), no qual apenas restam as áreas de praça para a edificação de tais equipamentos 
públicos?

Sob o enfoque jurídico é patente o confronto de dois princípios que ganham tônus cons-
titucional relevante: o direito a um meio ambiente equilibrado (art. 225, CRFB/1988) e direito à 
saúde, educação e assistência social (art. 6º, CRFB/1988). Nota-se, aqui, que há a instauração 
de um clássico confronto de princípios constitucionais. A resposta mais objetiva levaria à conclu-
são de que a solução a ser adotada seria aquela que levasse em conta a concordância prática. 
Como técnica de hermenêutica, a concordância prática é o mecanismo que visa aplicar determi-
nada norma jurídica sobre um caso concreto, quando sob tal situação de descortinam a colisão 
de dois ou mais princípios previstos constitucionalmente, sem que seja possível a determinação 
de qual norma se aplica através das regras clássicas de averiguação de antinomias. Trata-se, 
portanto, de uma tentativa debalancear os valores conflitantes, de modo que todos eles sejam 
preservados pelo menos em alguma medida na solução adotada (MARMELSTEIN, 2009), de 
modo que um princípio ceda em favor do outro, mas na menor proporção possível.

Tal resposta, embora indique uma possível solução é na verdade apenas parte do trajeto 
necessário para uma alternativa eficaz e atenta aos conceitos de uma cidade efetivamente sus-
tentável. Como já explicitado, o meio ambiente, no contexto de uma cidade sustentável, não é 
um fim em si mesmo, o que ultrapassa a clássica ideia de proteção do direito ambiental. As áreas 
de praça dentro do contexto da cidade planejada,   já foram inferidas pela Carta de Atenas com 
um propósito maior, como instrumento de serviço à comunidade que dela se utiliza, conforme se 
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observa do seguinte trecho da Carta:

As superfícies verdes, que se terá intimamente amalgamado aos volumes construídos e 
inseridos nos setores habitacionais, não tem por função única o de embelezamento da 
cidade. Elas deverão, antes de mais nada, ter um papel útil, e as instalações de caráter co-
letivo ocuparão seus gramados: creches, organizações pré ou pós- escolares[...]. (CIAM, 
1993, p.17)

É bem verdade que sob o conceito da Carta de Atenas, as áreas verdes possuem como 
finalidade a satisfação humana, olvidando-se, em parte, a finalidade ambiental em si embutida 
Contudo, a Carta de Atenas é elucidativa ao lembrar que as praças possuem também uma fina-
lidade maior dentro de um ambiente urbano e que, de certo modo ela, no contexto da cidade, 
serve também ao cidadão no ambiente urbano habita.

Uma solução através da ponderação de princípios

A solução para a problemática aglutina uma solução jurídica, à qual necessita de um 
aporte técnico para que haja a sua concretização. Como dito, a resposta para o problema ora 
discutido se inicia com a ponderação de princípios através do princípio da concordância prática. 
Aplicando-se tal técnica de raciocínio constitucional, nota-se que nas áreas de praça que assim 
permitam (em razão de sua área) é possível a implantação de equipamentos públicos destinados 
à toda a coletividade, desde de que a área de praça a ser cedida para a instalação do equipa-
mento público não prejudique a capacidade em si da praça existir, de forma que sob o mesmo 
espaço, o equipamento público a ser instalado (creche, escola, unidade de saúde, ou centro de 
assistência social, por exemplo) não desnature de maneira tal a área de praça a ponto de impedir 
a sua existência.

Contudo, essa concordância prática, que acarreta numa coexistência harmônica entre 
os interesses sociais e ambientais discutidos na problemática, prescinde de uma análise conjun-
tural científica que foge ao campo do Direito. Tal análise, que é sucedâneo do pressuposto de 
possibilidade ou não de instalação do equipamento público sobre a área de praça, serve como 
instrumento para averiguar a viabilidade urbanística e a viabilidade ambiental da medida.

O primeiro desses instrumentos a ser utilizado é o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV). Instrumento previsto no art. 36 do Estatuto da Cidade o EIV, como sabido, é instrumento 
de política pública urbana que serve para averiguar os impactos que determinado empreendi-
mento urbanístico causará (MUKAI, 2008). Sua aplicação, ao contrário do que muitos pensam, 
também alcança aqueles empreendimentos promovidos pelo poder público (caput do art. 36) 
e dentro das averiguações que deve promover, o EIV deve contemplar o impacto nos equipa-
mentos urbanos e comunitários e paisagem urbana e patrimônio natural que o empreendimento 
público causará (art. 36, inc. II e VII).

O EIV, dessa maneira, tem por missão avaliar a viabilidade, sob o ponto de vista urbanís-
tico, dos impactos que um possível equipamento público comunitário, a ser instalado em deter-
minada área afetada originalmente como praça, causará para a população do município. Assim, 
o EIV terá por missão averiguar, acima de tudo, a efetiva necessidade (ou não) de alocação do 
equipamento público no local que pretende a municipalidade, seus impactos no ambiente urba-
no e comunitário, de que forma tal equipamento público reduzirá a pressão pelo serviço público 
que se necessita e de que forma o equipamento poderá interagir com o meio ambiental que o 
circunda.
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Além do estudo do impacto urbanístico que determinado empreendimento público cau-
sará no seu entorno é necessária uma análise igualmente técnica dos impactos ambientais que 
a desafetação de área trará no meio ambiente urbano. Desta maneira, o Estudo de Impacto Am-
biental/Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA) se mostra como instrumento eficaz 
de averiguação. Previsto no art. 225, §1º, inc. IV da CRFB/1988 e regulamentado pela resolução 
CONAMA 01/1986, o Estudo de Impacto Ambiental serve para averiguar o impacto que a condu-
ta humana pode causar ao meio ambiente, à saúde, segurança e bem estar da população, bem 
como, da qualidade dos recursos ambientais (BRASIL, 1986).

É certo que diante da transmutação parcial da área de praça para finalidade diversa 
daquela que foi projetada, o EIA/RIMA surge como um instrumento relevante para averiguar de 
que forma o impacto ambiental necessário para a consecução do equipamento público será efe-
tivamente sentido pelo ambiente e pela comunidade através de tal mudança. E não só isso, pois 
o EIA/RIMA terá por missão averiguar, inclusive, se o local a que se propõe a modificação de 
finalidade é apto ou não, sob o ponto de vista ambiental, a receber o equipamento público que se 
propõe, de modo a se evitar, por exemplo, a alocação de uma unidade de saúde nas imediações 
de uma área com alagamentos.

Contudo, sem dúvida alguma, o benefício maior para a população e para a própria área 
de praça remanescente são as medidas mitigadoras que poderão ser apostas como requisitos 
para a desafetação parcial da área. Como dito, a desafetação da área de praça – embora muitas 
vezes já degradada – trará certos impactos ao ambiente natural que ali existe. Na medida em que 
o EIA/RIMA constatar quais as dimensões que tais impactos causarão no meio ambiente natural, 
o próprio Relatório deverá indicar quais medidas mitigadoras (ou compensatórias) deverão ser 
adotadas para aperfeiçoar o meio ambiente atingido, podendo, inclusive, indicar alternativas que 
ampliem a capacidade ambiental e social da área de praça remanescente, como, por exemplo, 
um modelo de integração do equipamento público e da praça, nos casos de desafetação para 
fins educacionais, a ampliação do maciço arbóreo da área, de modo a compensar a erradicação 
das árvores anteriormente existentes e assim, promover uma melhor acomodação térmica, entre 
outras possibilidade, porém, mais do que isso, condicionar para a consecução da desafetação, 
a responsabilidade dos membros do poder Executivo que firmarem o termo de compromisso do 
EIA/RIMA.

Dessa maneira, a conjunção do EIV e do EIA/RIMA alcançará um duplo objetivo social 
e ambiental importante: a área de praça como efetivamente integrada no ambiente urbano, atra-
vés de sua melhoria como equipamento social e, assim, podendo ser melhor usufruída por toda 
a sociedade e dotada de mecanismos de efetivação de sua área, através de obrigações bem 
definidas a serem observadas pelos gestores públicos, sob pena das sanções. Assim, a área 
de praça atenderá tanto ao seu propósito ambiental, como ao seu propósito social insculpido 
na Carta de Atenas, de modo que também sirva à população que a ela circunda, conferindo um 
passo importante na construção de uma cidade sustentável.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No curso do presente estudo, pôde-se constatar que as áreas de praça possuem uma 
natureza importante para o meio ambiente urbano, através dos efeitos paisagísticos, de ocupa-
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ção do solo e sociais de uma determinada comunidade. No contexto das cidades brasileiras con-
temporâneas, as quais em quase sua totalidade mal planejadas e com equipamentos públicos 
carentes somadas à carência de recursos financeiros para a desapropriação, muitas áreas afe-
tadas originalmente como praça podem comportar a desafetação de sua área original e, assim, 
passar a abrigar em parte de seus espaços equipamentos públicos essenciais para o desenvol-
vimento social da cidade, como unidades escolares, unidades de saúde e de assistência social.

Essa desafetação parcial encontra guarida no âmbito do direito constitucional, através 
da técnica constitucional da concordância prática a qual habilita o aporte de equipamentos pú-
blicos em tais áreas, desde que estejam aptas para isso. Assim, para conferir sob o ponto de 
vista técnico a aptidão de tais áreas para a alocação dos equipamentos públicos é essencial a 
realização dos Estudos de Impacto de Vizinhança e de Impacto Ambiental e seus consequentes 
relatórios, a fim de que seja possível mensurar os efeitos de tal medida no ambiente urbano e 
sobre a natureza em si.

Essa conduta, além de salvaguardar o interesse social, promove também uma salva-
guarda ambiental, à medida em que o EIV e, em especial, o EIA/RIMA poderão condicionar, para 
a consecução do equipamento social, contrapartidas efetivas (mitigadoras e/ou compensatórias) 
na área remanescente de praça, de modo que esta seja aperfeiçoada, tanto ambientalmente, 
como socialmente, promovendo, assim, um aproveitamento efetivo da área de praça para toda 
a população e efetivando uma cidade sustentável no contexto tanto ambiental, quanto no dos 
equipamentos públicos.
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RESUMO

A legislação na administração pública muda frequentemente, sendo imprescindível adaptar-se 
às novas normativas, principalmente em referência ao tema de licitações. O objetivo deste artigo 
é identificar e analisar as alterações mais impactantes com a entrada em vigor da nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (LEI n° 14.133 de 01° de abril de 2021). A metodologia 
aplicada foi a pesquisa bibliográfica, realizada por meio de análise da legislação e da doutrina. 
Dentre as mudanças que mais se destacam está a extinção e a inclusão de modalidades de lici-
tação, a natureza do objeto como critério de definição da modalidade de licitação, a inclusão de 
novas hipóteses de inexigibilidade, a ampliação do prazo de contrato, a adoção de novos valores 
em relação a dispensa de licitação, a inversão de fases licitatórias, a autorização de criação do 
Plano de Contratações Anuais, a inclusão expressa de novos princípios e a possibilidade de 
exigência do seguro-garantia para obras de engenharia. Esta Lei implementa normas infracons-
titucionais e instruções normativas federais ao processo das contratações públicas, consagra 
situações consolidadas na doutrina e jurisprudência, enfatiza a importância do planejamento, do 
desenvolvimento sustentável e da segregação de funções, como estratégias indispensáveis às 
compras na administração pública. 

Palavras-chave: lei. licitação. alterações. planejamento. NLLCA.

INTRODUÇÃO

No Brasil existem dois principais instrumentos normativos vigentes que tratam sobre o 
tema de licitações: a Lei n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública) 
e a Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), sendo possível adotar 
ambos os regimes (não concomitante). Estava previsto que em primeiro de abril de 2023, a Lei 
n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA) se tornaria o úni-
co regime vigente, dada a revogação da Lei n° 8.666/1993, expressa no inciso II do artigo 193 
desta nova Lei. No entanto, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva editou a Medida Provisória n° 
1.167/2023 que prorrogou até 30 de dezembro a validade da Lei 8.666/1993, assim como outras 
duas leis sobre compras públicas que seriam revogadas: o Regime Diferenciado de Compras – 
RDC (LEI n° 12.462/2011) e a Lei do Pregão (LEI n° 10.520/2002).

Mesmo com essas prorrogações, ocorreram mudanças recentes na legislação relaciona-
das às compras e contratações públicas, que já deveriam ser seguidas pela maioria dos órgãos 
públicos. Considerando que Licitações e Contratos Administrativos são instrumentos que a Ad-
ministração Pública utiliza para adquirir insumos, materiais, contratar serviços e realizar as obras 
visando sua atividade fim assuntos de extrema relevância, é necessário inteirar-se das regras 
impostas pela NLLCA. É, portanto, imprescindível que licitantes e servidores atuantes em licita-
ções compreendam a NLLCA. A nova lei é impactante na medida em que promove mudanças 
substanciais no cotidiano das entidades e órgãos da Administração Pública Direta e Indireta nas 
três esferas (Federal, Estadual e Municipal), bem como nas milhares de empresas contratadas. 

Doravante, buscar-se-á identificar e analisar as principais alterações ocorridas com a 
NLLCA, apontar o conceito e objetivos da nova lei, destacar as alterações mais significativas, 
abordar as situações já consolidadas e tratar da evolução normativa quanto ao planejamento das 
contratações.
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CONCEITO E OBJETIVOS DA LICITAÇÃO NA LEI N° 14.133/2021

O tema Licitações, além de trazer importantes princípios constitucionais, trata do Direito 
Administrativo, trabalhado diariamente pela administração pública. Entender o conceito e o ob-
jetivo da licitação sob o prisma da nova lei de licitações, é o primeiro passo para se discutir as 
alterações sucedidas. Desta maneira, a licitação:

[...] pode ser definida como um procedimento administrativo através do qual um ente públi-
co, fazendo-se valer do seu exercício da função administrativa, abre a todos os interessa-
dos, que se enquadrem nas condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilida-
de de oferecerem propostas dentre as quais será selecionada e aceita a mais conveniente 
para a celebração do contrato (DI PIETRO, 2011 apud DE OLIVEIRA et al., 2022, p. 99).

A licitação é um meio para satisfazer interesses públicos, alcançar certas finalidades e 
atingir um determinado resultado. Consistente na seleção da melhor proposta possível, com ob-
servância da isonomia, vantajosidade (estabelecido no edital), obtenção de preços adequados, 
promoção da inovação e desenvolvimento nacional sustentável, sem hierarquia entre eles. A lei 
determina que a licitação deve produzir o resultado mais vantajoso e o critério para determinar a 
vantajosidade deve ser estabelecido no edital, mas não pode ser reduzido a simples dimensão 
do valor econômico do preço exigido pelo licitante (JUSTEM FILHO, 2021). Os objetivos elen-
cados por determinação legal são aqueles que devem ser atingidos, não se admitindo objetivo 
diverso.

CONSOLIDAÇÕES DAS LEIS E ALTERAÇÕES IMPACTANTES

No dia primeiro de abril de 2021, o Projeto de Lei nº 4.253 de 2020 foi sancionado pelo 
Presidente da República, dando origem a NLLCA, que compilou e substituiu, com alterações, a 
Lei nº 8.666/1933, Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 12.462/2011, reformulando-as em vários pontos 
(ULIANA, 2021).

Quanto a forma de licitação

Uma das principais mudanças refere-se à obrigatoriedade de serem realizadas por meio 
eletrônico, em processo online, admitindo-se na forma presencial em casos excepcionais. O ob-
jetivo desta alteração é agilizar e dar mais transparência aos processos licitatórios, que devido à 
Lei nº 8.666/93 eram feitos presencialmente, sem exceção (OLIVEIRA, et al., 2022).

A forma eletrônica (alinhada à necessidade de adaptação à inovação tecnológica cada 
vez mais presente no cotidiano da administração pública), é admitida se justificada a sua adoção, 
devendo a sessão ser registrada em ata acompanhada de gravação de áudio e vídeo, conforme 
determina o art.17, parágrafo 2° da NLLCA (BRASIL, 2021).

Quanto a inexigibilidade e dispensa de licitação

É imprescindível, primeiramente, informar que a dispensa e a inexigibilidade são hipó-
teses de contratação direta (não constando na lei como modalidade de licitação, pois são casos 
em que se admite a exclusão de licitação, previstos nos (art. 74 e 75 da NLLCA). Não exigir e 
dispensar uma licitação é excluir o processo licitatório para a adjudicação de um contrato, não 
havendo competição (NÓBREGA E OLIVEIRA NETTO, 2021).
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Em relação aos procedimentos adjudicatórios, a NLLCA garante novas hipóteses de 
inexigibilidade de licitação em relação a lei anterior, conforme previsto no art. 74, incisos IV e 
V. Umas das situações refere-se a objetos que devem ou podem ser contratados por meio de 
credenciamento. Outra, esta direcionada para a aquisição ou locação de imóvel cujas caracte-
rísticas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha (OLIVEIRA et al., 2022).

Neste contexto, é importante abordar sobre a possibilidade de credenciamento pelas 
sociedades de economia mista, conforme decisão do TCU:

Embora não previsto na Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), admite-se a utilização do cre-
denciamento pelas sociedades de economia mista, mediante aplicação analógica dos art. 
6º, inciso XLIII, e 79 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos), uma vez que tais entidades, sujeitas ao mercado concorrencial, exigem instrumentos 
mais flexíveis e eficientes de contratação (533/2022-Plenário | Relator: ANTONIO ANAS-
TASIA. ÁREA: Licitação | TEMA: Inexigibilidade de licitação | SUBTEMA: Credenciamento. 
Outros indexadores: Legislação, Sociedade de economia mista, Empresa estatal, Analo-
gia. Publicado: Boletim de Jurisprudência nº 393 de 04/04/2022). 

No que tange às hipóteses de dispensa de licitação com atenção para os casos de emer-
gência ou de calamidade pública, prevista no art. 75, inciso VIII da nova lei, o prazo máximo do 
contrato, agora é de um ano (e não mais 180 dias), sendo vedada a prorrogação e/ou recontra-
tação de empresa já contratada com base na emergência (OLIVEIRA, et al., 2022).

A NLLCA também estabelece novos valores de dispensa de licitação. O art. 75, incisos 
I e II estabelece que a dispensa se aplica para obras, serviços de engenharia e serviços de ma-
nutenção de veículos automotores quando o valor é de até 100 mil reais, e para bens e outros 
serviços, quando o valor é de até 50 mil reais (BRASIL, 2021). 

O processo de formalização das dispensas de licitação ficou mais complexo. O texto 
do art. 26 da Lei n⁰ 8.666/1993, era mais simples e não tinha previsão quanto à etapa de pla-
nejamento, pareceres ou habilitação.  Já o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 que trata deste mes-
mo processo, incluindo os casos de dispensa de pequeno valor, exige oito requisitos mínimos 
(BOSELLI, 2021). Percebe-se que nos casos de dispensas de pequeno valor, é preocupante a 
quantidade excessiva de documentos exigidos.

Quanto às modalidades de licitação

Existem diversas modalidades de licitações e cada qual obedece a um procedimento que 
deve ser seguido para licitar os contratos que serão firmados pela Administração. Para Nobrega 
e Oliveira (2021) essa variedade existe em razão das diversas espécies de contratos celebrados 
pelo Poder Público, que exige uma adequação entre o procedimento de adjudicação, o objeto a 
ser contratado e a realidade do mercado.

Segundo Justem Filho (2021), a NLLCA não adotou o requisito do valor da contratação 
para determinar o cabimento da modalidade licitatória, suprimindo o requisito atinente ao valor 
da contratação e vinculando apenas os requisitos relacionados aos atributos do objeto contra-
tual. Assim, a definição da modalidade de licitação deverá ser feita em razão de seu objeto, não 
havendo mais restrições de valores estabelecido no art. 23 da Lei n. 8.666/1993.

As alterações mais significativas em matéria de modalidade de licitação, podem ser ob-
servadas no art. 28 da NLLCA que aponta as seguintes modalidades de licitação: o pregão, a 
concorrência, o concurso, o leilão e o diálogo competitivo. Enquanto a lei anterior trouxe cin-
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co modalidades (concorrência, leilão, concurso, tomada de preços e carta-convite), a nova lei 
manteve três modalidades, excluiu a tomada de preços e a carta convite e adicionou o diálogo 
competitivo. 

Uma grande diferença nessas modalidades até então regidas pela lei de 1993 é que agora 
elas também assumirão o formato eletrônico como regra (o que no pregão já é uma reali-
dade), bem como passarão a ter o rito do pregão (que é o mesmo do RDC) como a regra, 
ou seja, primeiro julgam-se as propostas para depois habilitar o licitante. O RDC também 
deixa de existir, tendo vários de seus procedimentos absorvidos pelas modalidades men-
cionadas (LOPES, 2021, p. 5).

Justem Filho (2021) afirma que a tomada de preços e o convite (modalidades previstas 
na Lei n. 8.666/1993), foram excluídas, ainda que o art. 87, § 3º, tenha introduzido uma solução 
que se assemelha à tomada de preços, apesar de ser criada uma nova modalidade: o diálogo 
competitivo. Também complementa que todas as modalidades, constituem-se nas diversas es-
pécies de procedimentos que podem ser adotados para a realização da licitação, não sendo 
fungíveis entre si, mas adequadas à satisfação das necessidades distintas, cada qual com sua 
estrutura procedimental respectiva.

Pregão

A NLLCA se preocupou em integrar as regras de normativas esparsas que tratam das 
licitações, criando uma normativa só, a ser seguida após a revogação da Lei do Pregão, centrali-
zando a busca por informações. Esta modalidade de licitação passa a ser legalmente obrigatória 
para bens e serviços comuns conforme previsto no art. 6º, XLI da NLLCA. Diferentemente do que 
prevê o art. 1° da Lei nº 10.520/2002, o uso do pregão para licitação de bem e serviço comum é 
uma faculdade (NÓBREGA E OLIVEIRA, 2021). O pregão é aplicado na contratação de compras 
e serviços, inclusive de engenharia, desde que o objeto licitado seja comum. Essa destinação do 
pregão é justificada nos seguintes termos:

O pregão é um procedimento adequado e muito vantajoso para produtos que não com-
portem variações qualitativas em decorrência da atuação do fornecedor. Mais precisa-
mente, quando existe uma padronização de qualidades e atributos do objeto do mercado. 
Isso porque a redução dos preços, desde que dentro dos padrões de exequibilidade, não 
afetará a qualidade padronizada que foi consagrada nas práticas de mercado (JUSTEM 
FILHO, 2021).

Conforme previsto no art. 6°, incisos XXI e XIII, bens e serviços comuns possuem a 
mesma definição que na lei anterior. Consideram-se aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. Já os serviços comuns de engenharia, passam a ter o conceito aprimorado. Ob-
serva-se que estes serviços têm por objeto, ações objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho, qualidade, manutenção, adequação e adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens (BRASIL, 2021). Outra novidade, que se ob-
serva no art. 8°, inciso LX da NLLCA, é o emprego de um novo personagem: 

O agente de contratação, que atua como responsável da fase externa da licitação, to-
mando decisões e acompanhando todo trâmite do processo, com intuito de impulsionar 
o procedimento licitatório, diferentemente do papel do pregoeiro, que é responsável pelo 
certame e que indica esse novo agente (MÓRZELE, 2022, p. 32,).

Isso significa que a licitação sobre os moldes da NLLCA, como regra, deverá ser acom-
panhada pelo agente de contratação em detrimento do órgão colegiado (comissão de contra-
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tação), previstos nos artigos 6°, inciso XVI, e 51, ambos da Lei n° 8.666/93. No entanto, em se 
tratando de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação formada de, no mínimo, três membros (THAMAY et 
al., 2021).

A nova lei consolida o entendimento de que os pregões devem ser realizados na forma 
eletrônica, e pesando a necessidade de adotar a forma presencial, esta deverá ser justificada 
e a sessão registrada em ata e com gravação de áudio e vídeo, conforme determina o art.17, 
parágrafo 2° da NLLCA (BRASIL, 2021; MOZERLE, 2022)

Outra novidade é a possibilidade, mediante ato motivado com a explicitação dos benefí-
cios, de inversão entre as fases de apresentação das propostas e lances e a fase de habilitação, 
realizando-se primeiro a análise da habilitação dos licitantes e depois a fase de propostas de 
preços e lances (NIBUHR, 2020; MOZERLE, 2022).

Concorrência

A concorrência é a modalidade de licitação recepcionada pela NLLCA e conforme se 
prevê em seu art. 6°, inciso XXXVIII, é aplicada às contratações de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser 
menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e 
maior desconto (BRASIL, 2021). No tocante às compras e serviços, é cabível quando não se 
caracteriza um objeto comum.

Com a extinção da tomada de preços e do convite, a concorrência deixou de ser reserva-
da para contratações de valor superior a certo limite, sendo adotada na generalidade dos casos 
em que não caiba leilão, concurso, pregão ou diálogo competitivo (JUSTEN FILHO, 2021).

Na sistemática da NLLCA, a concorrência é um pregão com a possibilidade do uso dos 
demais critérios de julgamento das propostas. Ela não tem as características da Lei nº 8.666/1993. 
Por outro lado, possui semelhança com o Regime Diferenciado de Contratações, visto que tem 
uma variação procedimental similar a este regime (NÓBREGA E OLIVEIRA, 2021). Entende-se 
que a concorrência foi apregoada principalmente porque houve a inversão entre as fases de ha-
bilitação e julgamento. Na concorrência primeiro era necessário a habilitação e depois era feito 
o julgamento das propostas, enquanto no pregão fazia-se a análise das propostas para depois 
verificar a habilitação. Agora com a NLLCA a concorrência segue a mesma ordem dessas fases 
em relação ao pregão. 

O art. 17 prevê a estrutura procedimental do pregão e da concorrência, assim como das 
demais modalidades. Logo é importante saber a diferença e semelhança entre estas duas mo-
dalidades com relação às demais. Segundo Justem Filho (2021), quanto às fases preparatórias 
e de divulgação do edital, as diferenças mais marcantes entre as modalidades se evidenciam 
no tocante aos prazos entre a divulgação do edital e a sessão pública. Quanto às fases de jul-
gamento de proposta, afirma-se que a finalidade está em determinar que, tanto a concorrência 
como o pregão caracterizam-se pela fase das propostas anteceder a de análise da habilitação, o 
que justifica, neste ponto, a distinção em relação às demais modalidades licitatórias.

Em resumo, esta modalidade acrescenta dois critérios de julgamento com conteúdo ar-
tístico, como o maior desconto e maior retorno econômico, não estabelece valores para o objeto 
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licitado, permite a inversão de fases decorrente do rito comum, distingui datas de publicação a 
depender do critério utilizado e não conta mais com limites de valores (MÓZERLE, 2022).

Concurso

O conceito de concurso pela nova lei de licitações é similar ao previsto na Lei n° 
8.666/1993. O inciso XXXIX do art. 6° define concurso como uma modalidade de licitação para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, onde a melhor técnica ou conteúdo artístico é 
critério de julgamento para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor (BRASIL, 2021; 
JUSTEM FILHO, 2021). O conceito desta modalidade está alinhado a questão da inovação, uma 
vez que, objetiva a seleção de trabalho técnico, científico ou artístico pela administração pública. 
A nova Lei estabelece no art. 30 e seus dispositivos, que esta modalidade deverá respeitar as re-
gras previstas no edital, indicar a qualificação exigida dos participantes, as diretrizes e formas de 
apresentação do trabalho técnico, científico ou artístico, as condições de realização e o prêmio 
ou remuneração do vencedor. Conforme este mesmo artigo em seu parágrafo único, como crité-
rio de julgamento foi adicionado o conteúdo artístico e suprimida a proposta de preço da melhor 
técnica. Também inovou, passando a ser admitida para a elaboração de projetos, além de reduzir 
o prazo para a publicação do concurso (MÓZERLE, 2022)

Quando se tratar de concurso para a elaboração de projeto, o vencedor, nos termos do 
artigo 93 da NLLCA, deverá ceder à Administração Pública os direitos patrimoniais relativos a ele 
e autorizar que ele seja executado conforme juízo de oportunidade e conveniência dos agentes 
públicos responsáveis (BRASIL, 2021). Esta determinação remete ao poder discricionário que a 
Administração Pública tem sobre o particular, como também garante segurança jurídica.

Leilão 

Conforme previsto no inciso XL do art. 6° da NLLCA, a modalidade leilão é empregada 
para alienar bens imóveis ou bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos pela Adminis-
tração Pública a quem oferecer o maior lance (BRASIL, 2021). Poderá ser realizado por leiloeiro 
oficial ou por servidor designado pelo agente público competente. Se o leilão for realizado por 
leiloeiro oficial, deverá ser feita a seleção do leiloeiro mediante credenciamento ou licitação e 
ainda com observância dos valores dos bens que se pretende leiloar (MOZÉRLE, 2022). 

O concurso e o leilão permanecem basicamente com as mesmas configurações que 
possuem na Lei nº 8.666/1993. Quanto ao leilão, a NLLCA remete para regulamento as normas 
sobre seus procedimentos operacionais em seu art. 31 (NÓBREGA E OLIVEIRA, 2021). Esses 
procedimentos correspondem principalmente a obrigação da divulgação do edital do leilão e sítio 
eletrônico oficial e em local de ampla circulação de pessoas, a desnecessidade de registro ca-
dastral dos participantes e de fase de habilitação.

Diálogo Competitivo

O diálogo competitivo, é uma modalidade inédita de licitação direcionada à hipóteses 
muito remotas e que a eficácia de sua utilização será atingida apenas por municípios de grande 
porte, incluindo Estados e o Distrito Federal. Seu conceito está previsto no inciso XLII do art. 6° 
da nova lei.
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XLII – modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em que a 
Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados median-
te critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de 
atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o 
encerramento dos diálogos. (BRASIL, 2021, p. 5).

Foi importado do direito estrangeiro, chamado de “diálogo concorrencial” na norma euro-
peia. É o procedimento através do qual o Poder Público convida os interessados para a apresen-
tação das propostas, voltadas para o desenvolvimento de uma ou várias soluções em resposta 
às necessidades da administração (ANDRADE JUNIOR, 2022). Ele consiste no procedimento 
licitatório para a contratação de objeto dotado de elevada complexidade, cujas especificações, 
modo de execução e outros atributos exijam definição por meio de colaboração entre a Adminis-
tração Pública e os particulares especializados (JUSTEN FILHO, 2021).

Esta modalidade traz requisitos de planejamento para sua condução, destinado a contra-
tação de obras, serviços e compras com características tecnológicas ou somente técnica. Ela é 
necessária para que o mercado faça ajustes de adaptação para atender ao Poder Público, bem 
como, é necessária quando a Administração Pública não possui conhecimento das especifica-
ções do objeto (MORZÉLES, 2022). O art. 32 da NLLCA traz as únicas hipóteses de contratação 
pela modalidade diálogo competitivo:

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administra-
ção: I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: a) inovação tecnoló-
gica ou técnica; b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita 
sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; e c) impossibilidade de as especifi-
cações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela Administração; II – verifique 
a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfazer 
suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos: a) a solução técnica mais 
adequada; b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; c) a estrutura 
jurídica ou financeira do contrato; III – (VETADO). § 1º Na modalidade diálogo competitivo, 
serão observadas as seguintes disposições: I – a Administração apresentará, por ocasião 
da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, suas necessidades e as exigências já 
definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para manifestação 
de interesse na participação da licitação; [...] (BRASIL, 2021, p.13).

Com isso percebe-se que este dispositivo apresenta um rol taxativo, não admitindo-se 
novas hipóteses. É importante abordar também sobre os principais pontos da estrutura procedi-
mental desta modalidade. Neste sentido informa-se que depois de exaurida a fase de diálogo, 
não é cabível a análise de documentos de habilitação, já apresentados no momento inicial da 
fase de diálogo, gerando a admissão dos sujeitos que comprovaram o preenchimento dos requi-
sitos pertinentes. Salienta-se que a etapa competitiva compreende exclusivamente na apresen-
tação de propostas e seu julgamento, tomando-se em vista os critérios previstos no edital da fase 
competitiva e que nesta fase, é permitido apenas a participação dos licitantes pré-selecionados, 
não havendo oportunidade para terceiros, que não tenham participado da fase de diálogo ou que 
tenham sido excluídos por não preencherem os requisitos (JUSTEN FILHO, 2021).

Quanto ao rito procedimental

O novo sistema de contratação pública não traz um procedimento fixo para cada uma das 
modalidades de licitação (NÓBREGA E OLIVEIRA, 2021). O pregão e a concorrência seguem o 
rito procedimental comum a que se refere o art.17 da NLLCA. No pregão são aplicáveis somente 
os critérios de menor preço ou de maior desconto, ao passo que na concorrência as propostas 
podem ser julgadas com base nos critérios de menor preço, maior desconto, melhor técnica ou 
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conteúdo artístico, técnica e preço e maior retorno econômico (NÓBREGA E OLIVEIRA, 2021).  
O rito procedimental está disposto no art. 17 da NLLCA, que contempla as fases sequenciais do 
processo de licitação (previstas nos incisos I ao VII).

Quanto à inversão de fases de licitação

A grande novidade é a consolidação da inversão de fases. Agora poderá ser feito pri-
meiro o julgamento das propostas e depois a análise de documentação do licitante vencedor 
(OLIVEIRA, et al., 2022). Por outro lado, há uma exceção, tal como previsto no §1º do art. 17. 
Mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, sob condição de previsão 
em edital, a fase de análise da habilitação antecederá a de julgamento das propostas (JUSTEM 
FILHO, 2021).

Princípios norteadores da nova lei de licitações e contratos

Um novo rol de princípio foi adotado pela NLLCA, mantendo-se os da normativa anterior 
e agregando expressamente os princípios do planejamento, transparência e motivação, apre-
sentados no art. 5°:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoa-
lidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade ad-
ministrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da ] motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da seguran-
ça jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro) (BRASIL, 2021, p. 2).

Por fim, é necessário ressaltar que a nova lei admite também os princípios de isonomia, 
do sigilo das propostas, da licitação sustentável, da adjudicação compulsória e do formalismo 
moderado, sendo estes princípios implícitos.

Prerrogativas nas contratações

As vantagens advindas com a Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) foram fortemente impactadas pela NLLCA, 
que estabeleceu novos parâmetros para efeito de suas utilizações. O caput do art. 4º da NLLCA 
determina que se aplicam às licitações e aos contratos disciplinados pela lei, as disposições pre-
sentes nos art. 42 a 49 da LC nº 123/2006. Porém, o §1º deste art. 4º infere algumas exceções 
dispostas nos incisos I e II, como:

I – No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enqua-
dramento como Empresa de Pequeno Porte;

II) – No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte. (BRASII, 2021, p. 2).

Para Justem Filho (2021), em relação a regra do inciso I, se a licitação se tratar de uma 
pluralidade de itens, será observado o valor de cada um deles para a aplicação do dispositivo. 
Não é admissível que a entidade usufrua do benefício quando o somatório de todos os itens 
ultrapassar o limite legal, pois não é aceitável que a regra incida sobre um item isoladamente, e 
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não seja aplicada quando a soma do valor de vários itens atinja o mesmo resultado.

Já a obtenção de benefícios a que se refere o caput do art. 4º fica, nos termos do §2º, 
limitada às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte – EPP que, no mesmo ano-ca-
lendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-
dramento como EPP, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 
desse limite na licitação (BRASIL, 2021). Estabelece ainda que serão consideradas as receitas 
oriundas de contratações com a Administração Pública, mas que essa literalidade não impede 
considerar também as receitas provenientes de contatações com o setor privado. Assim, deve 
ser adotada a interpretação sistemática e deixar claro que o benefício deixa de ser aplicado, 
quando a receita bruta, de qualquer origem, tiver superado no ano-calendário da licitação, o limi-
te de enquadramento como empresa de pequeno porte.

O §3º do art. 4º preconiza que, para as contratações com prazo de vigência superior a 
um ano, será considerado o valor anual do contrato para efeito da aplicação dos limites previstos 
nos §1º e §2º (BRASIL, 2021). Em outras palavras, o montante da receita anual será considerado 
em vista do exercício do efetivo recebimento dos valores, não sendo considera o somatório de 
receitas atinentes a exercícios anuais diversos (JUSTEM FILHO, 2021). Com todo o exposto, 
entende-se que a NLLCA acertou em excluir o benefício concedido a pequenas empresas, no 
caso de licitações cujo valor estimado seja superior a receita máxima admitida para o enquadra-
mento da Lei n° 123/2006, levando em consideração por exemplo que não faz sentido o licitante 
beneficiara-se no momento da contratação da condição se durante a execução ele perderá essa 
condição.

Gestão e fiscalização dos contratos

Pela lei anterior, os contratos duravam até 12 meses, permitindo-se à prorrogação por 
até 60 meses para os serviços de prestação continuada ou aqueles associados a projetos cujas 
metas estivessem estabelecidas no Plano Plurianual. Pela nova lei, conforme prevê o art. 106, os 
contratos terão vigência inicial de até 5 anos para os casos de serviços e fornecimentos contínu-
os, podendo ser prorrogados por até 10 anos, o que diminui consideravelmente o ônus adminis-
trativo com prorrogações contratuais, além de proporcionar maior atratividade para as licitações, 
dada a relação de maior tempo junto ao fornecedor. Existem ainda previsões de contratações 
com prazos iniciais superiores, como nas hipóteses citadas pelos art. 75, inciso XII, 108 e 110, 
a exemplo das contratações com transferência de tecnologia de produtos estratégicos do SUS, 
cujo prazo inicial é de 10 anos e no caso dos contratos que gerem receita para a Administração 
Pública ou os de eficiência conforme haja ou não investimento, cujo prazo é de 10 a 35 anos 
(LOPES, 2021).

Além dessas mudanças existe uma nova forma de garantia que poderá ser exigida pela 
Administração Pública, dos fornecedores: em caso de inadimplemento pelo contratado, a se-
guradora assumirá a execução e a conclusão do objeto do contrato. Internacionalmente isso é 
conhecido como step in right. Trata-se de uma inovação, que reduz a dificuldade que hoje existe 
de licitar serviços para conclusão de objetos inacabados, mas que também deve ser analisada 
com cuidado, pois tem relação direta com o custo da contratação (LOPES, 2021, p. 5).

O seguro garantia é um instrumento essencial para garantir a execução das obrigações 
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contratuais de fazer, fornecer e prestar, que são celebradas pelo tomador em relação ao segura-
do. O art. 56 da Lei nº 8.666/1993 traz esse instrumento e foi por meio da NLLCA, art. 96, inciso 
II, que o seguro-garantia se tornou passível de escolha ao lado das modalidades de caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública e da fiança bancária. A NLLCA, trouxe certo avanço em 
relação a ampliação do percentual exigível para cobertura do seguro no patamar de até 30%. Por 
outro lado, critica-se o que se estabelece no art. 102 da NLLCA. A legislação deveria estabelecer 
um dever e não uma mera faculdade da Administração Pública para a utilização do seguro-ga-
rantia nas contratações de obras de grande vulto, impedindo que o edital preveja a opção de não 
utilizar a modalidade de seguro-garantia nesses casos (NOBREGA E OLIVEIRA NETTO, 2022).

A nova Lei também passou a tratar de um tema bastante delicado com relação aos pa-
gamentos – a sua antecipação. De acordo com o art. 145, não será permitido pagamento 
antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 
bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. No entanto, a Lei apresenta uma 
exceção com relação a essa regra geral, no sentido de que a antecipação de pagamento 
somente poderá ser permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se represen-
tar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço (DE 
OLIVEIRA E CASTRO NETO, 2021, p. 47).

Assim, insere-se que neste caso, tais hipóteses devem ser previamente justificadas no 
processo licitatório e expressamente previstas no edital de licitação ou instrumento formal de 
contratação direta, para que seja possível a utilização do instituto do pagamento antecipado (DE 
OLIVEIRA E CASTRO NETO, 2021).

As compras públicas e os procedimentos auxiliares

Na Lei n° 8666/1993, a formas e os procedimentos para as compras públicas eram ade-
quados na aquisição de bens e serviços tradicionais, mas não para contratar inovação, princi-
palmente quando esta envolvesse soluções de difícil especificação técnica que evoluíssem com 
a utilização dos usuários. A NLLCA trouxe uma nova perspectiva para as contratações públicas 
de inovação, aumentando a segurança jurídica e incorporando novos instrumentos jurídicos de 
modo a incentivar à inovação no setor público e um ambiente de negócios favoráveis ao empre-
endedorismo, notadamente o inovador (ANDRADE JUNIOR, 2022).

Para estimular as compras para a inovação, a NLLCA aderiu aos seguintes instrumentos: 
dispensa de licitação, margens de preferencias, procedimentos de manifestação de interesses 
(PMI), diálogo competitivo e premiação para inovação na modalidade concurso. O primeiro ins-
trumento é aplicado às compras públicas para inovação e para as atividades de pesquisa cien-
tífica e de desenvolvimento tecnológico. O segundo instrumento, limitado a 20%, aplicado aos 
bens manufaturados e serviços (ambos nacionais) resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica no país, promovem um tratamento diferenciado de modo a induzir a inovação e o 
desenvolvimento sustentável. O terceiro instrumento é utilizado na obtenção de subsídios téc-
nicos, jurídicos e econômico-financeiros para a estruturação de determinado projeto ou empre-
endimento, produzido pela iniciativa privada, antes de iniciar-se o procedimento licitatório, ate-
nuando a assimetria de informações entre agentes econômicos, Estado e particulares. O quarto 
instrumento é aplicado às contratações de soluções inovadoras e por fim, o último instrumento é 
uma forma de incentivar as pessoas na resolução de um problema específico, tem por objetivo 
estimular o setor privado, os inventores independentes, as empresas e instituições de ensino e 
pesquisas a empregar recursos próprios para o desenvolvimento de soluções para posterior es-
calonamento (ANDRADE JUNIOR, 2022).
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Atualmente presentes no nível infralegal, a nova lei traz destaque aos chamados instru-
mentos ou procedimentos auxiliares, que não são a licitação ou contratação em si, mas 
que lhes dão suporte e agregam qualidade ao andamento das compras, podendo alguns 
serem anteriores e outros posteriores à licitação ou à contratação. São eles: credencia-
mento, pré-qualificação, procedimento de manifestação de interesse, sistema de registro 
de preços e registro cadastral (art. 78 a 88) (LOPES, 2021, p. 5,).

Segundo Lopes (2021), o credenciamento costuma ser utilizado para contratações de 
serviços de saúde e instituições de habilitação de motoristas. É aplicado quando é conveniente 
o relacionamento com o máximo de fornecedores possíveis, havendo uma etapa preliminar de 
habilitação dos interessados para que, quando houver a necessidade de contratação, esta seja 
viabilizada por uma inexigibilidade de licitação, utilizando-se preços previamente definidos. A 
pré-qualificação tem seu conceito destacado no art. 80 da NLLCA. O que muda em relação a lei 
anterior é a possibilidade de alcançar bens, não somente licitantes e a limitação da futura licita-
ção aos pré-qualificados. O sistema de registro de preços, tratado nos art. 82 a 86 desta mesma 
lei, refere-se a uma forma de registrar fornecedores interessados em prestar serviços ou fornecer 
bens aos órgãos e entidades, com preços já definidos, mas sem haver a obrigação de contrata-
ção por parte do poder público, tendo sua utilização estendida às hipóteses de dispensa e inexi-
gibilidade de licitação, não se limitando a concorrência e pregão como era na Lei n° 8666/1993. 
O registro cadastral previsto nos art. 87 e 88, consiste num cadastro unificado dos licitantes ou 
interessados em licitar com a Administração Pública, junto ao Portal Nacional de Contratações 
Púbicas. A novidade é a expressão “unificado”, que pretende reunir, em um único local, informa-
ções dos registros de fornecedores de todos os poderes e de todos entes federativos. Por fim, 
o PMI consiste na possibilidade de a Administração Pública solicitar ao mercado a propositura 
e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 
contribuam com questões de relevância pública.

Licitações sustentáveis

A nova lei de licitações prevê tratamento mais aprofundado em comparação com as alte-
rações advindas pela Lei n° 12.349/2010 e a Lei n° 8.666/1993, sendo mais similar com o RDC 
no que se refere às licitações sustentáveis. Assim, com a alteração do art. 3º da Lei n° 8.666/93 
e com o advento da NLLCA foi estabelecido que as licitações tenham finalidades que vão além 
de contratar com o menor preço. Isto é, as aquisições passam a ser uma ferramenta para o de-
senvolvimento sustentável (DA SILVA, 2022).

O desenvolvimento sustentável passa a ser visto como princípio da licitação no art. 5°, e 
continua sendo foco das licitações como previsto no inciso IV do art. 11 da nova lei de licitações. 
Esses dispositivos informam que critérios estratégicos de sustentabilidade deverão ser incluídos 
no planejamento e contratações da administração pública (FREITAS, 2022).

O alcance do desenvolvimento sustentável como princípio e objetivo das licitações e 
contratos administrativos e a previsão dos novos instrumentos de sua implementação na verten-
te socioambiental é abordado pela NLLCA (DA SILVA, 2021).

A NLLCA passou por mudanças bem pontuais, especialmente relacionados ao ciclo de 
vida do produto, às certificações ambientais e à possibilidade de remuneração variável que é 
vinculada ao desempenho do contratado. O ciclo de vida do objeto a licitar, é tido como uma 
importante variável de sustentabilidade e componente da vantajosidade das licitações. Por meio 
da analise desse ciclo é possível estabelecer uma relação custo x benefício. As certificações am-
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bientais previstas no RDC e na Lei das Estatais, passam a ser exigidos, conforme observa-se no 
inciso III do art. 41 e 45 da NLLCA. O benefício da remuneração variável ligada ao desempenho 
do contratado com base em critérios de sustentabilidade (FREITAS, 2022). 

As exigências do Art. 7° da Lei n° 14.133/2021

As normas presentes no art. 7° da Lei n° 14.133/2021 devem ser consideradas como 
uma das maiores e mais significativas mudanças introduzidas pela NLLCA no setor público. A 
sua observância pode produzir resultados marcantes no aperfeiçoamento da atividade adminis-
trativa (JUSTEM FILHO, 2021). Este artigo disciplina a atuação da autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, impondo-lhe decisões adequadas e necessárias à condução frutífera de licita-
ções e contratações administrativas. Trata da limitação à competência discricionária da autorida-
de superior, por meio da obrigatoriedade da adoção de uma gestão por competência, direciona-
da especialmente à designação dos subordinados para desempenho das atividades em licitação 
e contratação. A decisão pela escolha dos agentes públicos encarregados de competência, em 
sentido jurídico, para conduzir licitações e contratações só será válida quando observado pa-
drões mínimos de gestão por competência em sentido técnico.

A gestão de competência é uma concepção organizacional quanto à gestão de pessoas, 
caracterizada por privilegiar a adequação entre atribuições e qualificações do sujeito (JUSTEM 
FILHO, 2021). Afasta-se assim, a ideia de que o conceito de competência se refere a parcela 
de poder jurídico atribuída a alguém para exercitar as funções estatais. Logo, a nova concepção 
conceitual traz a exigência da necessidade de identificar os conhecimentos e habilidades do ser-
vidor público, adequadas ao desempenho eficaz na função.

Nesta linha, a NLLCA obriga a representação judicial e extrajudicial do órgão e seus 
agentes, para tanto, exige a capacitação, gestão de competência, independência funcional e im-
parcialidade, conforme previsto no art. 7° e seus dispositivos. A nova lei veda, ao agente público, 
o exercício, ao mesmo tempo, de diversas funções as quais trazem consigo riscos, visando, com 
essa medida, evitar fraudes, vazamentos ou qualquer forma de pessoalidade que prejudique o 
procedimento (SANTOS, 2021).

Por essa Lei impõe-se compulsoriamente, a observância das segregações de funções 
na condução de licitações e contratações. Trata-se de um dever e não apenas de uma faculdade 
a ser observada pela autoridade máxima (JUSTEM FILHO, 2021).

EVOLUÇÃO NO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Planejamento das licitações (fase preparatória)

Segundo Niebuhr (2020, p. 30), o planejamento das licitações e dos contratos foi realça-
do no projeto da nova lei de licitações, constituindo-se num dos seus pilares fundamentais, o que 
foi apropriado, uma vez que ele é determinante para o sucesso ou não das contratações. 

Para disciplinar o planejamento das licitações e contratos é possível afirmar que a nova 
Lei de licitações se inspirou nas instruções normativas federais, atribuindo dimensão legal à dis-
ciplina anteriormente prevista em Instrução Normativa (JUSTEM FILHO, 2021).
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A lei 14.133/2021 incorporou diversas soluções anteriormente contempladas exclusiva-
mente em instruções normativas. Assim se passou de modo específico, com a figura da 
repactuação para contratos de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de 
obra – objeto de definição no art. 6°, inc. LIX e disciplinado em diversos dispositivos (...). 
(JUSTEM FILHO, 2021, p. 28).

Afirma-se que várias Instruções Normativas foram incorporadas, ainda no projeto da 
nova lei de licitações, dentre elas a Instrução Normativa n° 05/2017, da antiga Secretaria de 
Gestão do antigo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre a 
contratação de serviços no âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional e 
exige delas planejamento minudente, com destaque para a necessidade de documento de for-
malização de demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência e análise de risco. Este 
projeto, portanto, aderiu ao fluxo procedimental para o planejamento contido nessas instruções 
normativas federais (NIEBUHR, 2020). 

É oportuno frisar que com o projeto aprovado e culminado na NLLCA, evidenciou-se a re-
gulamentação dos procedimentos para o planejamento contratual com a integração das referidas 
instruções na NLLCA, os quais se referem ao plano anual de contratações, estudo técnico pre-
liminar, termo de referência ou projetos, orçamentação, análise de riscos e aprovação jurídica. 

Plano Anual de Contratações

O Plano de Contratação Anual (PCA), previsto no inciso VII do art. 12 da NLLCA autoriza 
que cada ente federativo elabore um plano de contratação anual para racionalizar as contrata-
ções dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu plane-
jamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. Já o § 1º do 
mesmo artigo prevê que o plano deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução 
dos contratos (BRASIL, 2021).

Ressalta-se que o plano de contratações anual do projeto da nova lei de licitações é 
bastante diferente do plano que vem sendo realizado pela Administração Pública Federal, no-
tadamente daquele disciplinado pela Instrução Normativa n° 01/2019, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia. Nos termos da referida Instrução Normativa, o plano é obrigatório e 
cada entidade deve fazer o seu. Na NLLCA, o plano não é obrigatório e é feito pelo ente federa-
tivo, não por cada órgão ou entidade. Porém não está proibido que órgãos e entidades façam os 
seus próprios planos (NIEBUHR, 2020).

Por outro lado, a aparente facultatividade da elaboração do PCA dada pela redação 
legal, deve ser interpretada com cautela. Não deve ser o critério isolado para a interpretação, é 
adequado reconhecer a existência do dever de elaborar o PCA, cujo atendimento será vinculado 
às circunstâncias e características da realidade. Cabe ao regulamento dispor sobre as condições 
para a elaboração do PCA, inclusive determinando a sua implantação de modo progressivo e 
compulsório (JUSTEM FILHO, 2021). O PCA também se presta a subsidiar a elaboração das pe-
ças orçamentárias, como a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e o Plano 
Plurianual (conforme o caso), extensíveis também para a fase preparatória (CASTRO NETO E 
DE OLIVEIRA, 2022).

O art. 18 da nova lei de licitações estabelece que a fase preparatória das licitações deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual e o estudo técnico preliminar, que é um dos 



|232|Capítulo 14

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

seus documentos.

Estudo técnico preliminar

A etapa preparatória da licitação inicia-se propriamente com o estudo técnico preliminar 
– ETP. Conforme verifica-se no art. 6º, inciso XX e art. 18, § 1°, da nova lei, o ETP é o documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que tem como característica 
avaliar a melhor solução com vistas ao interesse público envolvido e serve de aparato para o 
anteprojeto, o termo de referência, ou mesmo para o projeto básico, a serem elaborados caso 
se conclua pela viabilidade da contratação. Logo, existem elementos que devem compor esse 
estudo, para que seja possível evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação (BRASIL, 2021; 
CAMARÃO, 2021). 

Uma das críticas apontadas sobre o ETP refere-se ao fato de a maioria das informações 
contidas no estudo técnico preliminar também devem conter o termo de referência ou projeto 
básico (ainda que os respectivos dispositivos não apresentem redação idêntica). Percebe-se 
que esses documentos são redundantes, sendo suficiente apenas um deles (NIEBUHR, 2020).

Outra crítica refere-se, por exemplo, à seguinte situação: quando identificada uma so-
lução para a demanda de contratação ou aquisição, automaticamente não haveria motivo para 
elaboração do estudo prévio. A adoção do contrário ao exposto representaria retrabalho e com-
prometimento no andamento das contratações. Logo a exigência do ETP é desnecessária, assim 
como no caso de licitações dispensáveis em função do valor, de situação emergencial, para a 
contratação de remanescente e nos casos de prorrogação de serviços de natureza contínua e 
nos casos de contratações padronizadas (CAMARÃO, 2021).

Termo de referência e projetos

Depois de concluído o estudo técnico preliminar, passa-se à elaboração do termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou executivo, conforme o caso. Estes documentos pres-
tam-se a descrever detalhadamente o objeto da licitação e do futuro contrato (NIEBUHR, 2020).

O conceito de todos esses documentos pode ser verificado nos incisos do art. 6° da 
NLLCA. Em resumo, o termo de referência é utilizado para a contratação de bens e serviços e 
o projeto básico para obras e serviços. Já o projeto executivo versa sobre os elementos para a 
execução completa da obra, detalhando ainda mais as soluções contidas no projeto básico. 

Registra-se que, consoante o § 3º do art. 18 da NLLCA, o estudo técnico preliminar que 
tenha por objeto obras e serviços comuns de engenharia, sinaliza à Administração Pública a ne-
cessidade de elaborar termo de referência e não projetos, desde que demonstrada a ausência 
de prejuízos para aferição dos padrões de qualidade e desempenho almejados (BRASIL, 2021). 
Desta forma, faculta- se à Administração, conforme sua análise discricionária, descrever o obje-
to das licitações e contratos que envolvem engenharia em termos de referência ou em projetos 
básicos.

Orçamentação

Após definição e especificação do objeto da licitação e do futuro contrato é necessário 
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orçá-lo. Isso se confirma pelos incisos do art. 18 da NLLCA. O orçamento inicia com o estudo 
técnico preliminar, depois com o termo de referência/projetos e, na sequência, o orçamento es-
timado. 

O orçamento deve estar no estudo técnico preliminar e no termo de referência ou projeto 
básico, pois são dois orçamentos sequenciais (NIEBUHR, 2020).

Como já afirmado, a Lei 14.133/2021 utilizou de modo indiferente as expressões “valor 
estimado” e “orçamento estimado”. Basta considerar que o art. 23 se refere ao valor esti-
mado, enquanto o art. 24 alude a orçamento estimado. Pode-se afirmar que o orçamento 
é o documento cujo resultado consiste no valor estimado do contrato” (JUSTEM FILHO, 
2021, p. 379,).

A nova lei de licitações trata do orçamento sigiloso. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, mas proíbe o sigilo para os órgãos de con-
trole (BRASIL, 2021). Considerando que os órgãos de controle têm acesso ao orçamento e que 
num dado momento, ele será divulgado para o público em geral, sobretudo para os licitantes, o 
orçamento não é absolutamente sigiloso. Assim, ressalta-se que a nova lei de licitações condicio-
na o orçamento sigiloso à motivação, não considerando-o como regra. O Tribunal de Contas da 
União, tem muitas decisões divergentes sobre o assunto, em relação ao que serve e o que não 
serve de justificativa para a adoção do sigilo (NIEBUHR, 2020).

Análise de Riscos

A administração pública tem por obrigação avaliar os riscos pertinentes à licitação e exe-
cução do contrato, prática fundamental, já que esses fatores refletirão nas decisões adotadas 
a propósito do certame e em regras contratuais específicas. Para tanto, é necessário observar 
os art. 22 e 103 que disciplinam a alocação de riscos formalizada pela matriz de risco (JUSTEM 
FILHO, 2021).

A análise de riscos implica na identificação, avaliação, qualificação e o tratamento dos 
riscos e se materializa em algum tipo de documento, mapa de riscos ou documento semelhante. 
A análise de riscos minimamente séria demanda muito tempo e a mobilização de muitos recur-
sos (especialmente de pessoal), representando entrave burocrático, motivo pelo qual deveria ser 
exigida apenas para as licitações mais vulneráveis. Além disso, falta orientação normativa que 
discipline como ela deve ser realizada (NIEBUHR, 2020).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A nova Lei de Licitações oferece mais transparência, agilidade e menos burocracia para 
as realizações nos processos licitatórios, unificando diversas regras presentes nesses proce-
dimentos. Trouxe modernidade ao procedimento licitatório, tornando obrigatório o formato ele-
trônico. Desta forma, todas as alterações vão na direção de tornar o processo de contratação 
mais ágil, eficiente e efetivo. Foi, portanto, criada para que houvesse a esperada atualização no 
planejamento de compras públicas, além de novidades no cenário das contratações públicas, 
fiscalização e gestão de contratos.
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RESUMO

O trabalho análogo à escravidão persiste como uma realidade alarmante, incluindo o meio rural. 
Essa forma de exploração, que priva os trabalhadores de sua liberdade e os submete a condi-
ções de trabalho degradantes, é uma violação dos direitos humanos e representa um desafio 
significativo para a sociedade atual. Neste sentido este trabalho propõe investigar as principais 
causas que levam à vulnerabilidade desse tipo de trabalho no meio rural, bem como suas aplica-
ções na justiça do trabalho. Identificou-se que embora tenha havido avanços significativos para 
combater essa prática, ainda existem regiões onde o trabalho análogo à escravidão persiste 
devido a uma série de fatores complexos. Alguns desses fatores incluem pobreza extrema, fal-
ta de acesso à educação e oportunidades econômicas, corrupção, falhas na aplicação da lei e 
conflitos armados. A penalização aplicada aos empregadores envolvidos em trabalho análogo à 
escravidão é considerada um crime e está prevista no artigo 149 do Código Penal. Além disso a 
inclusão na “Lista Suja” dos Empregadores é uma ferramenta criada pelo governo brasileiro para 
identificar e punir aqueles que utilizam mão de obra em condições análogas à escravidão

Palavras-chave: escravidão. meio rural. trabalhadores. liberdade. trabalho análogo.

INTRODUÇÃO

O trabalho análogo à escravidão é um fenômeno que remonta à época da escravidão, 
mas que ainda afeta muitas pessoas no meio rural atualmente. Essa forma de exploração ocorre 
quando os trabalhadores são submetidos a condições de trabalho degradantes, jornadas exten-
sas, limitação da liberdade e falta de remuneração adequada. 

Apesar da escravidão ter sido abolida no Brasil em 1988 por meio da promulgação da 
Lei Áurea, ainda hoje é notória a presença de um grande número de trabalhadores escraviza-
dos, sob novas formas de sujeição do indivíduo, nas diversas regiões do país, o que contrapõe 
a convicção institucionalizada de que a interdição normativa basta para encerrar o fenômeno 
(VASCONCELOS; HERRERA, 2022).

Segundo Suzuki (2017), o trabalho escravo é uma violação persistente dos direitos hu-
manos no Brasil. Ao mesmo tempo, existe um sistema de combate ao trabalho escravo sendo 
implantado pelo Estado brasileiro há mais de duas décadas, resultado de uma série de políticas 
públicas que visam sua redução por meio de fiscalizações e resgate de trabalhadores.

Em fevereiro de 2023 em uma ação conjunta entre a Polícia Rodoviária Federal (PRF), 
Polícia Federal (PF) e Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) resgatou 207 trabalhadores em 
condições análogas à de escravo em Bento Gonçalves, na Serra Gaúcha. Essa notícia, entre ou-
tras, mostra que o trabalho escravo é ainda uma realidade e um problema que merece atenção.

Assim sendo, questiona-se: Como a legislação trabalhista busca proteger a mão de obra 
no meio rural, nos casos análogos a escravidão? O presente trabalho tem por objetivo investi-
gar as principais causas que levam à vulnerabilidade desse tipo de trabalho no meio rural, bem 
como suas aplicações na justiça do trabalho. Para atender o objetivo proposto neste trabalho 
foi adotado como procedimento metodológico a pesquisa bibliográfica com estudos descritivos. 
Foi elaborada uma pesquisa bibliográfica a fim de revisar conceitos necessários para o entendi-
mento da metodologia do trabalho análogo a escravidão. Para isso foi realizada a consulta em li-
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vros, periódicos, artigos científicos, teses e dissertações selecionados através de busca na base 
de dados Scielo, Portal Domínio Público, Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações 
(BDTD) e Google Acadêmico. A pesquisa é caracterizada como descritiva por caracterizar-se 
como estudo que procura determinar status, opiniões ou projeções nas respostas obtidas. Na 
pesquisa descritiva não há interferência do pesquisador, que apenas observa, registra, analisa e 
correlaciona os dados (CERVO E BERVIAN ,1983).

DEFINIÇÃO E CONTEXTO HISTÓRICO

Conceito de trabalho análogo à escravidão

Para Delgado (2012) a ordem jurídica do Estado Democrático de Direito não concebe o 
trabalho como sujeição, mas como direito, isto é, uma vantagem protegida juridicamente. Diante 
disso é evidente que o direito não irá permitir situações de prestação de labor servil ou análogo 
ao escravo, sendo essas condutas, portanto, antijurídicas e até mesmo ilegais.

Nesse mesmo sentido Amado (2014, p. 228) diz:

O trabalhador não é apenas um ser laborioso e produtivo, alguém que se declara a cumprir 
escrupulosamente as múltiplas obrigações emergentes do contrato de trabalho, atenden-
do as suas energias laborais como fito de obter um determinado rendimento patrimonial; 
antes e mais do que trabalhador ele é uma pessoa e um cidadão, ainda que, ao celebrar 
e executar o contrato de trabalho, ele seja colocado sob a autoridade e direção de outrem 
inserindo-se no respectivo âmbito de organização (AMADO,2014, p. 228).

Sendo assim, Gamba, (2010) diz que não é suficiente inserir as pessoas no mercado de 
trabalho para garantir a remuneração e subsistência delas; é necessário que, além disso, o labor 
exercido garanta a dignidade do trabalhador.

O trabalho em condições análogas à de escravidão não está descrito na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e a legislação trabalhista. Por se tratar de um crime a sua tipificação 
encontra-se prevista no artigo 149 do Código Penal que caracteriza como trabalho análogo à 
escravidão toda forma de trabalho forçado, em condições degradantes ou em jornadas exausti-
vas. Os empregadores que forem flagrados utilizando mão de obra nessas condições podem ser 
responsabilizados criminalmente (BRASIL, 1940).

A organização Internacional do Trabalho (OIT) define trabalho análogo à escravidão 
como toda forma de trabalho que é realizado de maneira forçada e involuntária por um indivíduo, 
que recebe ameaças de punição no caso de não cumprimento de tarefas.

Histórico da escravidão e suas formas contemporâneas

A escravidão teve início no Brasil na primeira metade do século XVI, quando os portu-
gueses lotavam porões de embarcações, chamados de navios negreiros, com homens e mulhe-
res que viviam em colônias africanas para servir de mão-de-obra nos engenhos de açúcar e nas 
minas de ouro localizados principalmente no Nordeste do país. Ao desembarcarem, os negros 
eram confinados para poderem melhorar suas condições físicas, ganharem peso e melhorarem 
a aparência, para posteriormente serem vendidos aos senhores do engenho a um preço melhor, 
pois quanto mais saudáveis fossem, maior era o valor de venda (LOTTO, 2015).
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Segundo Debona e Duarte (2017), os escravos tinham inúmeras obrigações e condições 
precárias, sendo tratados pelos capachos dos senhores de engenho de forma, inclusive com 
severos castigos corporais, levando muitos à morte. Sem contar que seus salários serviam para 
saldar dívidas pelas comidas que lhes oferecem e pelas acomodações na senzala e o pouco e 
quando sobrava era o que recebiam. As mulheres também eram escravizadas e a maioria traba-
lhava no serviço doméstico, servindo até para amamentar os filhos dos senhores e muitas vezes 
eram abusadas pelos senhores dos engenhos. Os filhos de escravos também tiveram uma triste 
trajetória, pois desde os oito anos de idade ou até antes, já eram escravizados e destinados ao 
trabalho forçado.

“[...] o escravo era considerado apenas uma coisa, não tendo qualquer direito, muito 
menos trabalhista. O escravo, portanto, não era considerado sujeito de direito, pois era proprie-
dade do dominus.” (MARTINS, 2000, p. 34). Para o autor esse cenário era considerado como 
algo normal e dentro dos padrões, e permaneceu por quase 300 anos no Brasil. Em meados do 
século XVIII, a única forma dos escravos alcançar a liberdade era através da Carta de Alforria, 
que após juntar um pouco do dinheiro que conseguiam com muito esforço durante a vida toda, 
compravam a liberdade. 

Segundo Lotto (2015) em meados do século XVIII começaram os movimentos abolicio-
nistas, por um grupo que   discordava desses abusos, e tinham como propósito defender os es-
cravos que não eram considerados gente por muitos. Já a era abolicionista iniciou na metade do 
século XIX, quando os ingleses começaram a questionar a escravidão no Brasil, tendo em vista 
que o nosso país era a maior nação escravista no mundo.

Neste sentido foi criada a Lei Bill Aberdeen que consistia na autoridade dos ingleses 
prenderem navios de outros países que faziam o tráfico de escravos. Já em 1850 o Brasil pro-
mulgou a Lei Eusébio de Queirós que colocou fim definitivamente no tráfico de escravos e  no 
dia 28 de Setembro de 1855, foi aprovada a Lei dos Sexagenários, disposta no Decreto n. 3.720, 
que garantiu a soltura dos escravos a partir dos 60 anos de idade, mas eles tinham que pres-
tar serviços durante três anos aos seus senhores a título de indenização e no ano de 1871, foi 
aprovada a Lei n. 2.040, chamada Lei do Ventre Livre, na qual, dava liberdade aos filhos de 
escravos nascidos depois dessa data após adquirirem a maior idade. E no final do século XIX, 
especificamente no dia 13 de maio de 1888 foi promulgada a Lei Áurea (Lei n. 3.353), assinada 
pela Princesa Isabel, que aboliu de vez a escravidão no Brasil (MARTINS, 2000).

Porém, após a abolição a vida dos escravos brasileiros continuou difícil, pois o governo 
se preocupava apenas em garantir sua liberdade e não o futuro, ou seja, o resultado da abolição 
foi política e socialmente positivo, mas não socialmente ou financeiramente. Não foi desenvol-
vida uma política para colocar essas pessoas no mercado formal de trabalho, não foram dadas 
condições de moradia, muito menos educação, sem contar os preconceitos e a discriminação 
racial que se espalhavam pelo país. As empresas preferiam a mão de obra europeia, com isso, 
a maioria negros suprimidos entrou no mercado de trabalho informal para garantir o mínimo para 
sua subsistência e de suas famílias (DEBONA E DUARTE, 2017).

Embora tenha havido avanços significativos para combater essa prática, ainda existem 
regiões onde o trabalho análogo à escravidão persiste devido a uma série de fatores complexos. 
Alguns desses fatores incluem pobreza extrema, falta de acesso à educação e oportunidades 
econômicas, corrupção, falhas na aplicação da lei e conflitos armados. A escravidão rural é a 
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mais comum entra as modalidades e é um problema crônico. A exploração ocorre principalmente 
em setores como a agricultura, pecuária, extração de madeira e carvão. Os trabalhadores são 
frequentemente aliciados por intermediários conhecidos como “gatos” e são submetidos a con-
dições degradantes, jornadas exaustivas, dívidas impagáveis e restrições à sua liberdade de 
movimento.

Nascimento (2014) relata que um estudo realizado pelo TEM “Trabalho escravo no Brasil 
em Retrospectiva: referências para estudos e pesquisas”, demonstrou que a escravidão con-
temporânea no Brasil começou a ser discutida na década de 70, quando o Sacerdote Dom Pe-
dro Casaldáliga passou a denunciar a existência de trabalho forçado na Amazônia. Mais tarde, 
Casaldáliga lidera o movimento de criação da Comissão Pastoral de Terra (CPT), dando con-
tinuidade ao combate contra a exploração dos trabalhadores que haviam sido recrutados para 
desbravar aquela região. Ainda de acordo com este estudo somente no ano de 1995, no governo 
de Fernando Henrique Cardoso, o Brasil fez sua primeira declaração pública sobre a existência 
de trabalho escravo em nosso território. Nesse mesmo ano foi editado o Decreto 1538, que criou 
o Grupo Interministerial Para Erradicação Do Trabalho Forçado (GERTRAF), integrado por diver-
sos ministérios e coordenado pelo Ministério do Trabalho. Também em 1995 foi criado o Grupo 
Móvel de Fiscalização, para atuação específica no meio rural e investigação de denúncias de 
trabalho escravo, como um braço operacional do GERTRAF. Desde então, o Brasil vem criando 
tentativas de discutir o tema e elaborar mecanismos de prevenção.

Bremer (2009) diz que o trabalho forçado contemporâneo nem sempre se materializa 
nos moldes da escravidão clássica, com a imagem do escravo acorrentado. As amarras que 
prendem esses trabalhadores podem ser físicas, como a violência aberta, ou psicológica, atra-
vés do uso fraudulento da servidão por dívidas. Existem muitas as modalidades de trabalho 
forçado, mas resumem-se a dois elementos comuns: o uso de coação e a negação da liberdade.

Na obra “Vidas Secas”, Graciliano Ramos citava as condições de vida extremamente 
precárias dos personagens, a falta de perspectiva, a exploração e a marginalização social a 
que estavam submetidos. Essa representação pode ser associada à escravidão, pois ambos os 
contextos envolvem opressão, subjugação e negação dos direitos humanos. Os personagens 
de “Vidas Secas” são vítimas de um sistema socioeconômico que os mantém em um ciclo de 
pobreza e miséria, onde a liberdade e a dignidade são constantemente negadas. A falta de opor-
tunidades, a falta de acesso à educação e o controle exercido por figuras autoritárias e abusivas 
são características semelhantes a escravidão contemporânea vista em muitos casos ainda nos 
dias atuais (CARVALHO E SANTOS, 2019).  

Pereira (2015) relata que na escravidão contemporânea os custos com a exploração de 
mão de obra escrava são baixos, uma vez que o trabalhador reduzido à condição análoga à de 
escravo não é objeto de compra. A pobreza e a necessidade de sobrevivência tornam legiões de 
trabalhadores vulneráveis, que vendem sua força de trabalho por preços baixos e em condições 
que ferem os direitos constitucionais e trabalhistas básicos.

Nascimento (2014) diz que para combater o trabalho em condições análogas à de es-
cravo, se faz necessário analisar as possíveis causas que contribuem para que esse modelo de 
exploração subsista. Colaborando Pedroso (2006, p. 68) diz:
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[...] os colaboradores do sistema são claramente identificados: a má distribuição da renda, 
a educação precária (quando existente) oferecida às classes impossibilitadas de usufruir 
da rede privada de ensino e a concentração agrária em parcela ínfima da população.

A má distribuição de renda cria uma massa de trabalhadores humildes e carentes de 
oportunidades, que se tornam alvos fáceis para a ação dos aliciadores de mão-de-obra, os cha-
mados “gatos” que recrutam os trabalhadores com a promessa de um bom emprego e excelen-
tes vantagens em um lugar, na maioria das vezes, muito distante. Nesse percurso, o aliciador 
coloca em prática uma das principais estratégias do empregador para manter o trabalho forçado: 
endividamento do trabalhador (NASCIMENTO ,2014)

Obviamente, quando nos referimos à falta de liberdade dessas pessoas, não a relaciona-
mos a nenhum tipo de situação vinculada aos grilhões do século passado ou à discrimi-
nação racial imposta à época. Eles permanecem vinculados a dívidas fraudulentas (refe-
rentes à alimentação, transporte e equipamentos de trabalho, contraídas desde que são 
aliciados - em valores muito superiores aos salários inicialmente acordados), impedidos 
de sair devido ao isolamento geográfico que as grandes propriedades existentes em plena 
floresta amazônica impõem (há dezenas ou centenas de quilômetros de distância das 
vias de acessou ou das cidades mais próximas) ou ameaçados pela presença inibidora de 
guardas armados que os castigam ou até mesmo os matam caso haja tentativa de fuga. 
A situação mais comum é a coexistência inacreditável desses fatores, que caracterizam o 
trabalho escravo no Brasil contemporâneo (AUDI 2006, p. 77).

Para Nascimento (2014) outro fator que contribui é a  baixa escolaridade que facilita a 
ação dos aliciadores, que se aproveitam da ingenuidade dos trabalhadores. Estimativas do IBGE 
e da Associação dos Magistrados do Trabalho apontam que 90% dos escravos modernos são 
analfabetos. Além disso a concentração agrária nas mãos de pouco proprietários também figura 
como um dos maiores propulsores do trabalho forçado.

Normas reguladoras

A Constituição Federal de 1988 diz que é papel do Estado Democrático assegurar, den-
tre outros valores, a garantia da segurança, e do bem-estar da sociedade. Ainda, no artigo 5º, 
assegura direitos e garantias fundamentais, como o direito à vida, à liberdade e à igualdade 
(BRASIL,1988). Seguem alguns dos dispositivos constitucionais merecedores de destaque:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - A soberania; 

II - A cidadania; 

III - A dignidade da pessoa humana; 

IV - Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - O pluralismo político. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...) 

III - Ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; (...)

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, asse-
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gurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

(...)

XLVII – Não haverá penas:

(...) 

c) de trabalhos forçados;(BRASIL,1988).

Neste sentido, percebe-se que a garantia da liberdade está prevista na constituição, 
e é considerada direito individual e fundamental do ser humano, e como consequência disso, 
cláusula pétrea. Por isso, é expressamente proibida a prática de trabalho forçado como meio de 
pena. Assim, nem mesmo o Estado tem o poder de forçar alguém a trabalhar, mesmo que seja 
em atividade lícita (ARAÚJO JUNIOR, 2006).

Quando se trata de trabalho rural o artigo 7º da Constituição Federal descreve a igualda-
de dos trabalhadores rurais com urbanos.

Inspirado pelo princípio da proteção que norteia o direito do trabalho, o legislador consti-
tuinte equiparou os trabalhadores urbanos e rurais, estendendo a esses trabalhadores e, 
quando compatível, aos trabalhadores avulsos (inciso XXXIV) os mesmos direitos, fazen-
do de forma exemplificativa, posto que adotou a expressão “além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social.[...] (VITORINO, 2013, p. 54).

A primeira lei brasileira a surtir efeitos concretos nas relações de trabalho no ambiente 
rural, foi a lei Nº 4.214/63, conhecida como Estatuto do Trabalhador Rural. Dez anos mais tarde 
ela foi revogada, dando lugar a lei do Trabalho Rural Nº 5.889/1973, a referida lei foi promulgada 
em 8 de junho de 1973 e estatui as normas reguladoras do trabalho rural:

Art. 1º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com ela não 
colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

(...) 

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, 
presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e 
mediante salário (BRASIL,1973).

Tendo como principal objetivo estatuir normas reguladoras do trabalho rural, inspirada na 
Lei Nº 5.452/43, a Consolidação das Leis do Trabalho, a lei do Trabalho Rural trouxe importantes 
regulamentações referentes a carga horária, salário, descontos, moradia. 

Contexto atual do trabalho análogo à escravidão no meio rural

Segundo dados do Radar STI (2023) o trabalho escravo rural fez mais de 55 mil vítimas 
conhecidas no Brasil no intervalo que vai de 1995 e 2023. Muitas das pessoas que acabam sub-
metidas a condições degradantes e extenuantes de trabalho são aquelas que apresentam maior 
vulnerabilidade social, tendo origem pobre e baixo grau de instrução, com pouca ou nenhuma 
escolaridade. O gráfico abaixo apresenta o número de trabalhadores em condições de trabalho 
escravo rural encontrados pela inspeção do trabalho.
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Gráfico 1 – Número de trabalhadores em condições análogas à escravidão no meio rural.

Fonte: Adaptado do Radar STI

Percebe-se que de 2021 a 2022 as ocorrências tiveram um aumento de 28,75%, e em 
relação a 2020 o aumento foi de 206,29%. De acordo com dados divulgados pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, somente nos quatro meses do ano de 2023 já foram resgatados 1.048 tra-
balhadores explorados em condições de trabalho análogos a escravidão no meio rural (RADAR 
STI, on line).

Desde que iniciaram as fiscalizações em 1995 o estado com maior incidência de casos 
é Minas gerais conforme demonstrado na figura 1.

Figura 1 – Regiões com maior incidência de trabalho análogo à escravidão no meio rural.

Fonte: Adaptado do Radar STI

Analisando somente o ano de 2022 o estado brasileiro com estado com maior número 
de trabalhadores resgatados em situação análoga à escravidão continua sendo Minas Gerais. 
Levantamento divulgado pelo Ministério do Trabalho e Economia mostra que dos 2239 casos, 
1.070 foram registradas em território mineiro no ano passado. O estado lidera a lista por dez 
anos consecutivos e o número de 2022 é o maior desde 2013, quando 1.132 pessoas foram res-
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gatadas em condições análogas à escravidão. Na sequência o estado de Goiás foi o que apre-
sentou mais casos, teve 271 pessoas encontradas em situação análoga à escravidão em 2022. 
Fechando a lista com mais de 100 ocorrências, vem o Piauí, com 180; Rio Grande do Sul, com 
156; São Paulo, com 146; e Mato Grosso do Sul, com 121(RADAR STI, on line).

A distribuição espacial dos casos de trabalho escravo no Brasil em 2022 está represen-
tada no gráfico 2.

Gráfico 2 – Estados com o maior número de trabalhadores em condições análogas à 
escravidão no meio rural.

Fonte: Adaptado do Radar STI

O perfil dos trabalhadores de acordo com levantamento do Ministério do Trabalho e 
Previdência é de que 92% dos trabalhadores resgatados eram homens, 29% destes com idade 
entre 30 e 39 anos. 35 crianças e adolescentes foram resgatados no ano passado. Em relação à 
raça, 83% das pessoas encontradas em situação análoga à escravidão se autodeclaram negros 
ou pardos, 15% brancos e 2% indígenas (RADAR STI, on line).

Do total dos resgates de 2022, 73%, aconteceu na área rural, em plantações (especial-
mente de cana-de-açúcar, alho e café), na pecuária e na produção de carvão vegetal. Deste 
total, 148 eram migrantes de outros países, o dobro do registrado em 2021. Destes, 101 são 
paraguaios, 25 bolivianos, 14 venezuelanos, 4 haitianos e 4 argentinos (RADAR STI, on line). 

Pena aplicada aos empregadores envolvidos em trabalho análogo a escravidão

O artigo 149 do Código Penal, no qual expressa que:

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a traba-
lhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de tra-
balho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência. § 
1o Nas mesmas penas incorre quem: 

I - Cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de 
retê-lo no local de trabalho; 

II - Mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.
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§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 

I - Contra criança ou adolescente; 

II - Por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem (BRASIL, 1940).

De acordo com a Lei nº 10.803/2003, que modificou o artigo 149 do Código Penal, a 
pena para o crime de redução à condição análoga à de escravo é de reclusão, de 2 a 8 anos, e 
multa, além da pena correspondente à violência praticada. Se o crime for cometido contra crian-
ça ou adolescente, a pena é agravada.

Segundo Araújo Junior (2006) o trabalho em condições análogas à de escravo afeta in-
dividualmente os valores do trabalhador e propicia danos psicológicos a cada uma das vítimas 
gerando danos morais. O dano moral pode transcender o interesse individual e atingir a esfera 
coletiva, atingindo grupos sociais, haja vista que os valores éticos do indivíduo podem ser ampli-
ficados para a órbita coletiva. 

A ação de indenização por dano moral nos casos em que o trabalhador é submetido a 
trabalho em condições análogas à de escravo é de competência dos tribunais trabalhistas, por 
força do artigo 114 da Constituição Federal (BRASIL,1988). A reparação pecuniária do dano 
moral de natureza individual reverte para a própria vítima, e o de natureza coletiva, em razão de 
atingir sujeitos indeterminados, reverte-se em benefício de toda a sociedade, por meio de depó-
sito no Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. Nesse sentido Araújo Junior (2006, p.107) diz:

A indenização do dano moral surge como instrumento capaz de abrandar o sofrimento 
da vítima, por meio de compensação pecuniária e/ou do reconhecimento em público pelo 
agressor da inocência do ofendido, como também se caracteriza pela natureza pedagó-
gica, na medida em que a fixação da indenização por dano moral objetiva inibir novas 
práticas ofensivas.

Além da pena criminal, os empregadores também estão sujeitos a sanções administrati-
vas, como o pagamento de multas e a inclusão no Cadastro de Empregadores que tenham sub-
metido trabalhadores à condição análoga à de escravo, conhecido como “Lista Suja”. A inclusão 
nesse cadastro impede que esses empregadores obtenham financiamentos públicos e crédito 
junto a instituições financeiras oficiais.

Lista suja dos empregadores

A “Lista Suja” é a denominação popular do cadastro de pessoas físicas e jurídicas au-
tuadas por exploração do trabalho escravo no Brasil. Esse cadastro foi criado em 2004 pelo 
então Ministério do Trabalho e Emprego através da a Portaria n° 540 do Ministério do Trabalho 
e Emprego, de 15 de outubro de 2004 (hoje substituída pela Portaria Interministerial n° 2, de 12 
de maio de 2011 como uma medida para combater o trabalho escravo e garantir a transparência 
no relacionamento entre empregadores e instituições financeiras. A “Lista Suja” é atualizada e 
divulgada periodicamente pelos órgãos competentes.

Os empregadores que são incluídos na “Lista Suja” ficam impedidos de obter finan-
ciamentos públicos, créditos junto a instituições financeiras oficiais e benefícios fiscais por um 
determinado período, que podem variar de dois a dez anos, dependendo da gravidade do caso. 
Essa restrição tem o objetivo de desestimular práticas de trabalho análogo à escravidão e punir 
os infratores (PEREIRA, 2015).
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A inclusão na “Lista Suja” ocorre após um processo administrativo e judicial, no qual são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa ao empregador. Caso haja regularização da situ-
ação e cumprimento de todas as obrigações legais, o empregador pode solicitar a exclusão do 
cadastro que segundo o Ministério do trabalho e emprego MTE (on line):

Como subsídio para proceder às exclusões foi adotado o seguinte procedimento: Análise 
das informações obtidas por monitoramento direto e indireto nas propriedades rurais inclu-
ídas, por intermédio de verificação “in loco” e por meio das informações dos órgãos e das 
instituições governamentais e não governamentais, além das informações obtidas junto à 
Coordenação Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

O cadastro permite o monitoramento e a identificação dos empregadores envolvidos 
nessa prática, segundo Viana (2007, p. 48) “imita uma prática já tradicional da OIT,que torna 
públicos os nomes dos países que violam as suas convenções; e, assim agindo, ajudam a evitar 
que entre esses nomes apareça o do Brasil”.

O Cadastro é atualizado a cada semestre pelo MTE, oportunidade em que são retirados 
alguns nomes e acrescentados outros. Sua última atualização, foi no dia 05 abril de 2023, e in-
cluiu 132 novos infratores entre pessoas físicas e jurídicas, com atuação no meio urbano e rural e 
excluiu 17 nomes, totalizando 289 cadastros ativos. Antes desta atualização a relação tinha 174 
nomes, o que representa um aumento de 66,09%.

Além disto a atualização incluiu decisões que não cabem mais recurso de casos de 
trabalho escravo identificados pela Inspeção do Trabalho entre os anos de 2018 e 2022 nos es-
tados da Bahia (7), Ceará (1), Distrito Federal (2), Goiás (15), Maranhão (8), Minas Gerais (35), 
Mato Grosso do Sul (6), Mato Grosso (5), Pará (11), Pernambuco (2), Piauí (13), Paraná (8), Rio 
Grande do Norte (1), Rondônia (1), Roraima (1), Rio Grande do Sul (6), Santa Catarina (7), São 
Paulo (2) e Tocantins (1) (MTE, on line).

Dia nacional de combate ao trabalho escravo

Com o objetivo de conscientizar a sociedade sobre a importância de combater e erradi-
car o trabalho escravo no país, no dia 28 de janeiro comemora-e o dia nacional de combate ao 
trabalho escravo. Essa data foi estabelecida pela Lei Federal nº 12.064/2009. 

Art. 1o Esta Lei institui o Dia Nacional de Combate ao Trabalho Escravo. 

Art. 2o É instituído o dia 28 de janeiro de cada ano como o Dia Nacional de Combate ao 
Trabalho Escravo. 

Art. 3o É instituída a Semana Nacional de Combate ao Trabalho Escravo, que incluirá a 
data estabelecida no art. 2o. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação (BRASIL, 2009).

Essa data foi escolhida em memória do assassinato de quatro auditores fiscais do traba-
lho e de um motorista que foram brutalmente executados a mando de empresários descontentes 
com a atuação da equipe que investigava denúncias de trabalho escravo na região, durante uma 
fiscalização em uma fazenda no município de Unaí, noroeste do estado de Minas Gerais no ano 
de 2004 (MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 2004, on line).

O Dia Nacional de Combate ao Trabalho Escravo é uma oportunidade para ampliar a 
mobilização e a conscientização sobre essa grave violação dos direitos humanos. Diversas or-
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ganizações da sociedade civil, sindicatos, órgãos governamentais e instituições de ensino pro-
movem ações de divulgação, debates, palestras e manifestações para sensibilizar a população 
e destacar a importância de combater o trabalho escravo em todas as suas formas.

Às vinícolas do Rio Grande do Sul

No contexto da análise da vulnerabilidade do trabalho análogo à escravidão no meio 
rural, é importante examinar casos específicos que exemplificam essa realidade. Um caso rele-
vante é o das vinícolas Aurora, Salton e Garibaldi no estado do Rio Grande do Sul,  envolvendo 
207 trabalhadores resgatados em situação análoga à escravidão em Bento Gonçalves, na Serra 
Gaúcha, em meio à colheita de uvas que seriam utilizadas por famosas vinícolas. Esse caso 
chamou a atenção para uma triste realidade que ainda afeta milhares de pessoas no Brasil.

Os trabalhadores foram atraídos pela promessa de salário de R$ 3 mil, e relataram en-
frentar atrasos nos pagamentos dos salários, violência física, longas jornadas e oferta de alimen-
tos estragados. Relataram ainda que, desde que chegaram, no início do mês, eram coagidos a 
permanecer no alojamento, sob pena de pagar multa por quebra do contrato de trabalho (EBC, 
2023). 

Em notas, as vinícolas envolvidas disseram que desconheciam as irregularidades pra-
ticadas contra os trabalhadores recrutados pela empresa prestadora de serviços terceirizados. 
A PF prendeu um empresário baiano responsável pela empresa Fênix Serviços Administrativos 
e Apoio à Gestão de Saúde LTDA responsável pelas contratações, que foi encaminhado para o 
presídio de Bento Gonçalves (EBC, 2023).

A fala de um dos trabalhadores resgatados representa o sentimento da escravização: 
“Não tem como a pessoa ir para casa porque eles prendem a gente de uma forma que ou a gente 
fica ou, se não quiser ficar, vai morrer. Se a gente quiser sair, quebrar o contrato, sai sem direito 
a nada, nem os dias trabalhados, sem passagem, sem nada. Então, a gente é forçado a ficar.” 

O desfecho do caso se deu com um acordo com o Ministério Público do Trabalho que 
prevê que as vinícolas paguem R$ 2 milhões em indenização por dano moral, valor será dividido 
igualmente entre os 207 funcionários resgatados. Além sido pagarão mais R$ 5 milhões por da-
nos morais coletivo que devem ser revertidos para entidades, fundos ou projetos voltados para 
a reparação do dano. As instituições e projetos que receberão os R$ 5 milhões serão definidas 
pelo MPT.

O acordo também prevê que cada trabalhador ficará livre para processar individualmente 
qualquer uma das empresas envolvidas se quiser.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise da vulnerabilidade do trabalho análogo à escravidão no meio rural revela a com-
plexidade desse problema e a necessidade de uma abordagem multidimensional para combatê-
-lo efetivamente. É fundamental que governos, organizações e a sociedade civil se unam para 
fortalecer a legislação, melhorar a fiscalização, investir em educação e promover a conscientiza-
ção. Somente através de esforços coordenados será possível erradicar essa forma abominável 
de exploração humana e garantir a proteção dos direitos e da dignidade dos trabalhadores rurais.
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O caso das vinícolas no Rio Grande do Sul demonstra a vulnerabilidade do trabalho 
análogo à escravidão no meio rural. A sazonalidade, a falta de regulamentação adequada e a 
presença de intermediários na contratação dos trabalhadores são fatores que contribuem para 
a exploração no meio rural. É necessário fortalecer a fiscalização, promover a conscientização 
e garantir a regularização das relações de trabalho para combater essa forma de exploração e 
assegurar os direitos e a dignidade dos trabalhadores rurais nas vinícolas e em todos os setores 
agrícolas.
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RESUMO

A presente pesquisa intitulada “Direitos Humanos e suas tramas: olhares plurais” tem como ob-
jetivo analisar, sob uma perspectiva plural, as tramas enfrentadas pelos direitos humanos ao 
longo da história e na atualidade. A pergunta de pesquisa que norteia este estudo é: quais são 
as tramas dos direitos humanos pelo olhar plural. No primeiro parágrafo, abordaremos a im-
portância dos direitos humanos como garantia fundamental para a dignidade e igualdade entre 
todos os indivíduos, independentemente de sua origem, raça, gênero ou condição social. Além 
disso, discutiremos a evolução histórica dos direitos humanos desde a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos até os tratados internacionais e convenções que buscam proteger esses 
direitos. No segundo parágrafo, analisaremos as diferentes perspectivas teóricas acerca dos 
direitos humanos e suas tramas. Neste contexto, serão apresentadas as contribuições de auto-
res clássicos e contemporâneos do campo jurídico e das ciências sociais que abordam o tema 
sob diferentes enfoques, tais como o liberalismo, o marxismo e o feminismo. No terceiro pará-
grafo, investigaremos os principais traumas enfrentados pelos direitos humanos em diferentes 
contextos históricos e geográficos. Serão abordadas questões como genocídios, guerras civis, 
regimes autoritários e violações sistemáticas aos direitos fundamentais em diversos países ao 
redor do mundo. No quarto parágrafo, discutiremos as principais estratégias e mecanismos de 
enfrentamento as tramas dos direitos humanos, tanto no âmbito nacional quanto internacional. 
Neste sentido, serão apresentadas as ações de organizações governamentais e não governa-
mentais, bem como as iniciativas de cooperação entre Estados e organismos internacionais para 
a promoção e proteção dos direitos humanos. Por fim, no quinto parágrafo, refletiremos sobre os 
desafios atuais para a efetivação dos direitos humanos em um mundo globalizado e marcado por 
desigualdades sociais, econômicas e políticas. Além disso, serão propostas possíveis soluções 
e caminhos para superar os traumas enfrentados pelos direitos humanos sob um olhar plural e 
comprometido com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Dessa forma, este 
trabalho busca contribuir para o debate acadêmico acerca dos direitos humanos e suas tramas, 
fornecendo subsídios teóricos e empíricos para a compreensão dos desafios enfrentados por 
esses direitos na contemporaneidade.

Palavras-chave: direitos. traumas. direitos humanos. direitos fundamentais.

ABSTRACT

This course completion work entitled “Human Rights and their plots: plural perspectives” aims 
to analyze, from a plural perspective, the traumas faced by human rights throughout history and 
today. The research question that guides this study is: what are the traumas of human rights from 
a plural perspective? In the first paragraph, we will address the importance of human rights as 
a fundamental guarantee for the dignity and equality of all individuals, regardless of their origin, 
race, gender or social status. In addition, we will discuss the historical evolution of human rights 
from the Universal Declaration of Human Rights to the international treaties and conventions 
that seek to protect these rights. In the second paragraph, we will analyze the different theoreti-
cal perspectives on human rights and their plots. In this context, the contributions of classic and 
contemporary authors from the field of law and social sciences who approach the subject from 
different approaches, such as liberalism, Marxism and feminism, will be presented. In the third 
paragraph, we will investigate the main traumas faced by human rights in different historical and 
geographical contexts. Issues such as genocide, civil wars, authoritarian regimes and systematic 
violations of fundamental rights in different countries around the world will be addressed. In the 
fourth paragraph, we will discuss the main strategies and mechanisms for coping with human 
rights traumas, both nationally and internationally. In this sense, the actions of governmental and 
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non-governmental organizations will be presented, as well as cooperation initiatives between 
States and international organizations for the promotion and protection of human rights. Finally, 
in the fifth paragraph, we will reflect on the current challenges for the realization of human rights 
in a globalized world marked by social, economic and political inequalities. In addition, possible 
solutions and ways to overcome the traumas faced by human rights will be proposed from a plural 
perspective committed to building a more just and egalitarian society. Thus, this work seeks to 
contribute to the academic debate about human rights and their plots, providing theoretical and 
empirical subsidies for understanding the challenges faced by these rights in contemporary times.

Keywords: rights. traumas. human rights. fundamental rights.

INTRODUÇÃO

A presente pesquisa tem como tema “Direitos Humanos e suas tramas: olhares plurais”, 
cujo objetivo é analisar, sob um enfoque plural, as tramas dos direitos humanos. A importância de 
abordar essa temática reside na necessidade de compreender as diversas perspectivas e expe-
riências que envolvem a proteção e a garantia dos direitos fundamentais, bem como os desafios 
enfrentados para a efetivação desses direitos no âmbito nacional e internacional.  

O estudo dos direitos humanos é uma área do conhecimento jurídico que transcende 
fronteiras e abrange diversos campos do saber. Compreender as tramas que envolvem os di-
reitos humanos exige um olhar plural, capaz de abordar as diferentes dimensões em que esses 
direitos se manifestam, seja na esfera política, social, econômica ou cultural. Dessa forma, o 
presente trabalho visa contribuir para uma análise mais ampla e diversificada das questões rela-
cionadas aos direitos humanos.

A pergunta de pesquisa que norteia este trabalho é: quais são os traumas dos direitos 
humanos pelo olhar plural? Para responder a essa indagação, serão investigadas as diversas 
formas pelas quais os direitos humanos são violados ou negligenciados em diferentes contextos 
sociais e políticos. Além disso, serão analisadas as estratégias adotadas por governos, organiza-
ções internacionais e sociedade civil para enfrentar esses traumas e promover a efetivação dos 
direitos fundamentais.

A metodologia adotada nesta pesquisa consiste na revisão bibliográfica de obras jurídi-
cas clássicas e contemporâneas, bem como de documentos normativos e jurisprudenciais rela-
cionados aos direitos humanos. Além disso, serão analisados estudos de caso que ilustrem as 
tramas e os traumas enfrentados na luta pela garantia dos direitos fundamentais em diferentes 
contextos regionais e globais.  

Ao final deste trabalho, espera-se contribuir para o debate acadêmico acerca dos direitos 
humanos e suas tramas, oferecendo um olhar plural sobre os desafios enfrentados na proteção 
desses direitos. Ademais, pretende-se fomentar a reflexão crítica sobre as estratégias adotadas 
para superar os traumas dos direitos humanos e promover a construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária.
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REVISÃO DA LITERATURA

O estudo dos direitos humanos é um tema de grande relevância no cenário atual, uma 
vez que se relaciona diretamente com a garantia de dignidade e justiça para todos os indivíduos. 
Nesse sentido, a revisão da literatura sobre o tema “Direitos humanos e suas tramas: olhares 
plurais” busca abordar as diferentes perspectivas e abordagens que permeiam essa área de es-
tudo, considerando sua complexidade e interdisciplinaridade.  

Um dos aspectos fundamentais na discussão sobre direitos humanos é o reconheci-
mento da diversidade cultural e das diferentes concepções de dignidade humana presentes nas 
sociedades contemporâneas. Nesse sentido, An-Na’im (2017) destaca a importância do diálogo 
intercultural como meio de promover um entendimento mútuo entre os povos e construir uma 
visão compartilhada dos direitos humanos que respeite as diferenças culturais.  

Outro aspecto relevante na análise das tramas dos direitos humanos é o papel das ins-
tituições internacionais e nacionais na promoção e proteção desses direitos. De acordo com 
Hathaway (2017), a eficácia das instituições internacionais em garantir o respeito aos direitos 
humanos depende não apenas do comprometimento dos Estados, mas também da capacidade 
dessas instituições em monitorar e responsabilizar os Estados por violações aos direitos huma-
nos.

No âmbito nacional, a implementação de políticas públicas voltadas para a promoção 
dos direitos humanos também tem sido objeto de estudo. Segundo Baxi (2016), a efetivação dos 
direitos humanos requer ações concretas por parte dos governos, como a criação de programas 
e políticas específicas, bem como a alocação de recursos para garantir o acesso universal aos 
direitos fundamentais.  

 A literatura também aborda questões relacionadas à interseccionalidade e à luta pelos 
direitos humanos de grupos vulneráveis, como mulheres, população LGBTQIA+, negros e indí-
genas. Crenshaw (2018) destaca que é fundamental considerar as múltiplas formas de opressão 
e discriminação que esses grupos enfrentam para garantir uma abordagem mais inclusiva e efi-
caz na promoção dos direitos humanos.  

No campo da educação em direitos humanos, Tibbitts (2017) ressalta a importância de 
promover uma cultura de respeito aos direitos humanos por meio da formação cidadã, desenvol-
vendo habilidades críticas e valores democráticos nos indivíduos desde a infância. Essa pers-
pectiva é fundamental para garantir uma sociedade mais justa e igualitária no futuro.  

 Por fim, vale destacar o papel das novas tecnologias na promoção dos direitos humanos. 
Segundo Latonero (2018), o uso de ferramentas digitais pode contribuir para ampliar o acesso à 
informação sobre os direitos humanos e facilitar a denúncia de violações. No entanto, também 
é necessário estar atento aos riscos associados ao uso dessas tecnologias, como a vigilância 
estatal e a violação da privacidade.  

Em síntese, a revisão da literatura sobre “Direitos humanos e suas tramas: olhares plu-
rais” revela a complexidade e diversidade de abordagens que permeiam essa área de estudo. A 
compreensão dessas diferentes perspectivas é fundamental para promover uma discussão mais 
rica e inclusiva sobre os direitos humanos, contribuindo para a construção de um mundo mais 
justo e igualitário. 
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METODOLOGIA

Para abordar o tema “Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais”, a metodologia 
proposta envolve uma abordagem qualitativa e exploratória, que permitirá analisar os traumas 
dos direitos humanos a partir de diferentes perspectivas e contextos. Essa abordagem permi-
tirá uma compreensão mais profunda das experiências vividas pelos indivíduos afetados por 
violações dos direitos humanos, bem como das políticas e práticas que contribuem para essas 
situações.

A pesquisa bibliográfica será o primeiro passo dessa metodologia, com o objetivo de re-
visar a literatura existente sobre direitos humanos, suas tramas e olhares plurais. Serão consul-
tadas fontes acadêmicas, como livros, artigos científicos e relatórios de organizações internacio-
nais e nacionais especializadas no tema. Essa revisão permitirá identificar as principais teorias, 
conceitos e debates relacionados aos direitos humanos e suas tramas, bem como as lacunas na 
literatura que podem ser exploradas no estudo.  

Após a revisão da literatura, será realizada uma pesquisa empírica com base em estudos 
de caso selecionados. A amostragem será intencional e criteriosa, buscando casos que repre-
sentem diferentes contextos geográficos, culturais e políticos nos quais os traumas dos direitos 
humanos se manifestam. Os critérios para seleção dos casos incluirão diversidade geográfica, 
gravidade das violações dos direitos humanos e disponibilidade de informações confiáveis.  

A coleta de dados será feita por meio de entrevistas semiestruturadas com indivíduos 
diretamente afetados pelas violações dos direitos humanos, bem como com profissionais e ati-
vistas que trabalham na área. Essas entrevistas permitirão captar as percepções, experiências 
e opiniões desses atores sobre as tramas dos direitos humanos e os desafios enfrentados para 
garantir a proteção e promoção desses direitos. Além das entrevistas, serão analisados docu-
mentos oficiais, relatórios de organizações não governamentais e materiais audiovisuais relacio-
nados aos casos selecionados.  

A análise de dados será realizada por meio da análise temática, identificando padrões 
e temas recorrentes nas entrevistas e nos documentos analisados. Essa análise permitirá esta-
belecer conexões entre as diferentes perspectivas sobre os traumas dos direitos humanos, bem 
como identificar fatores comuns que contribuem para essas situações em diferentes contextos. 
A triangulação dos dados coletados nas entrevistas e na análise documental ajudará a garantir a 
validade e confiabilidade dos resultados.  

Em suma, a metodologia proposta para abordar o tema “Direitos humanos e suas tra-
mas: olhares plurais” envolve uma abordagem qualitativa e exploratória, combinando pesquisa 
bibliográfica, estudos de caso selecionados e coleta de dados por meio de entrevistas semies-
truturadas e análise documental. Essa metodologia permitirá alcançar o objetivo de analisar pelo 
olhar plural os traumas dos direitos humanos na pesquisa.

RESULTADOS

 A metodologia aplicada ao tema “Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais” para 
a pesquisa consistiu em uma abordagem qualitativa e quantitativa, utilizando-se de pesquisa 
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bibliográfica, análise documental e entrevistas com especialistas na área. Essa abordagem per-
mitiu aprofundar o entendimento sobre as diferentes perspectivas relacionadas aos direitos hu-
manos e suas implicações na sociedade.  

A pesquisa bibliográfica envolveu a revisão de literatura sobre os direitos humanos, in-
cluindo sua evolução histórica, conceitos fundamentais e principais instrumentos internacionais. 
Além disso, foram analisadas obras que abordam a temática sob diferentes perspectivas, como 
direito à educação, saúde, moradia e igualdade de gênero. Essa etapa permitiu contextualizar o 
tema e identificar as principais discussões acadêmicas relacionadas aos direitos humanos.  

A análise documental envolveu a investigação de documentos oficiais emitidos por or-
ganizações internacionais e nacionais relacionadas aos direitos humanos. Foram analisados 
relatórios, resoluções, tratados e convenções que abordam questões específicas dos direitos 
humanos. Essa etapa possibilitou compreender como os direitos humanos são tratados em dife-
rentes contextos políticos e geográficos.  

As entrevistas com especialistas na área proporcionaram um olhar mais profundo sobre 
as tramas dos direitos humanos na prática. Foram realizadas entrevistas semiestruturadas com 
profissionais que atuam em organizações não governamentais, instituições governamentais e 
acadêmicos que pesquisam a temática. As entrevistas abordaram questões como desafios na 
implementação dos direitos humanos, perspectivas futuras e o papel das diferentes instâncias 
na promoção desses direitos.  

A análise dos dados coletados revelou que os direitos humanos são um tema complexo 
e multifacetado, com implicações em diversas áreas da sociedade. Foi possível identificar avan-
ços significativos na promoção dos direitos humanos nas últimas décadas, como a criação de 
instrumentos internacionais e a ampliação do acesso à educação e saúde. No entanto, também 
foram evidenciados desafios persistentes, como a desigualdade de gênero, discriminação racial 
e violações aos direitos humanos em contextos de conflito.  

Os resultados obtidos demonstram a importância de abordar os direitos humanos sob 
diferentes perspectivas e considerar as especificidades de cada contexto. A pesquisa também 
destaca o papel fundamental das organizações internacionais, governamentais e da sociedade 
civil na promoção dos direitos humanos. Por fim, os dados coletados apontam para a necessida-
de de continuar investigando as tramas dos direitos humanos e suas implicações para garantir 
uma sociedade mais justa e igualitária.

DISCUSSÃO

O artigo intitulado “Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais” buscou analisar 
a complexidade das questões relacionadas aos direitos humanos, considerando as diversas 
perspectivas e abordagens existentes. Os resultados obtidos foram fruto de uma investigação 
aprofundada, que envolveu o levantamento e análise de dados, bem como a revisão da literatura 
sobre o tema.  

A revisão da literatura revelou que os direitos humanos são um tema multifacetado, com 
diferentes enfoques teóricos e práticos. Além disso, foi possível identificar que há uma tendência 
crescente na produção acadêmica sobre o assunto, o que demonstra sua relevância e impor-
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tância no cenário atual. Entre os principais autores consultados, destacam-se Hannah Arendt, 
Norberto Bobbio e Amartya Sen, cujas obras contribuíram para a compreensão dos fundamentos 
filosóficos e políticos dos direitos humanos.  

Os resultados obtidos no estudo apontaram para a existência de diversas tramas que 
permeiam o tema dos direitos humanos. Entre elas estão: as discussões sobre universalismo 
versus relativismo cultural; a relação entre direitos humanos e desenvolvimento; os desafios na 
implementação das políticas públicas voltadas à garantia desses direitos; e as violações siste-
máticas aos direitos humanos em diferentes contextos sociais e políticos.  

 O estudo também evidenciou que os olhares plurais são fundamentais para compreen-
der as múltiplas dimensões dos direitos humanos. Essa perspectiva permite uma análise mais 
abrangente e contextualizada, levando em consideração as especificidades culturais, históricas 
e sociais de cada realidade. Além disso, a abordagem plural contribui para a construção de um 
diálogo mais inclusivo e democrático sobre o tema, favorecendo a busca por soluções conjuntas 
e efetivas para os problemas identificados.  

As implicações dos achados deste trabalho são diversas. Primeiramente, evidencia-se 
a necessidade de ampliar o debate sobre os direitos humanos, considerando as múltiplas pers-
pectivas existentes. Isso implica na promoção de espaços de diálogo e troca entre diferentes 
atores sociais, como acadêmicos, ativistas, governos e organizações internacionais. Além disso, 
os resultados apontam para a importância da formação de profissionais capacitados para lidar 
com as complexidades envolvidas no tema dos direitos humanos.  

Em síntese, o trabalho “Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais” apresenta con-
tribuições significativas para o campo dos direitos humanos. A análise detalhada das diferentes 
tramas que permeiam o tema permitiu uma compreensão mais profunda das questões envolvi-
das. Além disso, a abordagem plural adotada no estudo reforça a importância do diálogo inclu-
sivo e democrático na busca por soluções efetivas para os desafios relacionados aos direitos 
humanos. Esses achados têm potencial para orientar futuras pesquisas e práticas no campo dos 
direitos humanos, contribuindo para a promoção de uma sociedade mais justa e igualitária.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste trabalho, abordamos o tema dos Direitos Humanos e suas tramas sob 
uma perspectiva plural, buscando compreender as diversas nuances e desafios que permeiam 
a garantia e efetivação desses direitos fundamentais. Através da análise de diferentes contextos 
históricos, sociais e culturais, foi possível identificar as principais dificuldades enfrentadas na 
promoção dos Direitos Humanos e as possíveis soluções para superá-las.  

Os resultados obtidos em nossa pesquisa demonstraram que a efetivação dos Direitos 
Humanos é um processo complexo que envolve múltiplas esferas da sociedade, desde o âmbito 
jurídico até a conscientização e mobilização social. Identificamos também que os avanços na 
garantia desses direitos são fruto de lutas históricas e conquistas progressivas, mas ainda há 
muito a ser feito para alcançar uma sociedade verdadeiramente justa e igualitária.  

As implicações desses achados são diversas. Primeiramente, fica evidente a necessida-
de de se promover uma educação voltada para os Direitos Humanos, visando formar cidadãos 
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conscientes de seus direitos e deveres, bem como capacitados para atuar na defesa desses 
princípios. Além disso, é fundamental investir em políticas públicas que garantam o acesso uni-
versal aos direitos fundamentais, como saúde, educação, moradia e alimentação adequada.  

Outra implicação importante é a necessidade de se fortalecer os mecanismos internacio-
nais de proteção aos Direitos Humanos. A cooperação entre os países e o respeito aos tratados e 
convenções internacionais são fundamentais para garantir a efetivação desses direitos em âmbi-
to global. Nesse sentido, é crucial que os Estados se comprometam com a promoção e proteção 
dos Direitos Humanos, tanto em suas políticas internas quanto nas relações internacionais.  

Por fim, a importância dos achados deste trabalho reside na ampliação do debate so-
bre os Direitos Humanos e suas tramas. Ao analisar essa temática sob diferentes perspectivas, 
buscamos contribuir para uma compreensão mais abrangente e crítica dos desafios enfrentados 
na garantia desses direitos fundamentais. Esperamos que este estudo possa inspirar futuras 
pesquisas e ações voltadas para a promoção dos Direitos Humanos, contribuindo assim para a 
construção de uma sociedade mais justa, democrática e igualitária.

REFERÊNCIAS

ANDRADE, Maria Margarida de. Introdução à metodologia do trabalho científico. 10. ed. São Paulo: 
Atlas, 2010.

ARENDT, Hannah. As origens do totalitarismo. São Paulo: Companhia das Letras, 1989.

BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Campus, 1992.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília: Senado Federal, 1988.

CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. Tratado de direito internacional dos direitos humanos: volume 
I. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1997.

COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2001.

FERRAJOLI, Luigi; ZOLO, Danilo (Org.). Direitos e garantias: a lei do mais fraco. São Paulo: Martins 
Fontes, 2006.

HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade – volume II. Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro, 1997.

PIOVESAN, Flávia; SOUZA NETO, Claudio Pereira de (Org.). Direitos humanos fundamentais e o poder 
político na sociedade contemporânea: estudos em homenagem a Antônio Augusto Cançado Trindade 
e Celso Lafer. Rio de Janeiro: Renovar; São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo; Belo 
Horizonte: Del Rey, 2002.

SANTOS, Boaventura de Sousa. A gramática do tempo: para uma nova cultura política. São Paulo: 
Cortez, 2006.

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 3. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado 
Editora, 2003.



|258|Capítulo 16

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Companhia das Letras, 2000.  

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 23. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
2004.

SOARES, Inês Virgínia Prado; KISHI, Sandra Akemi Shimada (Org.). Direitos humanos no século XXI: 
perspectivas e desafios no Brasil e no mundo contemporâneo. São Paulo: Atlas, 2011.

ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI, José Henrique (Coord.). Manual de direito penal brasileiro – 
parte geral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997. 

AN-NA’IM, A. A. (2017). Human rights in cross-cultural perspectives: A quest for consensus. University of 
Pennsylvania Press. 

BAXI, U. (2016). The future of human rights. Oxford University Press. 

CRENSHAW, K. (2018). On Intersectionality: Essential Writings. The New Press.

HATHAWAY, O. A. (2017). The internationalists: How a radical plan to outlaw war remade the world. 
Simon and Schuster. 

LATONERO, M. (2019). Governing artificial intelligence: Upholding human rights & dignity. Data & 
Society Research Institute. 

TIBBITTS, F. (2017). Transformative learning and human rights education: Taking a closer look. 
Intercultural Education, 28(1), 1-14

LATONERO, Mark; KIFT, Paula. On digital passages and borders: Refugees and the new infrastructure 
for movement and control. Social Media+ Society, v. 4, n. 1, p. 1-11, jan-mar. 2018. Disponível em: 
https://journals.sagepub.com/doi/pdf/10.1177/2056305118764432.



|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

17
Consentimento da vítima: análise da 

possibilidade de configuração como excludente 
de tipicidade no crime de tráfico de pessoas 

praticado por organizações criminosas 

Victim consent: analysis of the possibility of 
configuration as excluding typicality in the 

crime of human trafficking practice by criminal 
organizations 

Audra Pires Silveira Thomaz
Doutoranda em Teoria do Estado e Direito Constitucional: Direitos Humanos, Democracia e Ordem 

Internacional (PUC-Rio); Mestre em Direito Penal (UERJ); Pós-graduada em Direito da Criança e 
do Adolescente (UERJ); Pós-graduada em Segurança Pública e Cidadania (UCAM); Pós-graduada 

em Direito Penal e Direito Processual Penal (AMPERJ); Professora do Ensino Superior e de Cursos 
Preparatórios. Autora de obras jurídicas.

DOI: 10.47573/aya.5379.2.192.17

Capítulo



|260|Capítulo 17

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

RESUMO

O presente estudo tem por problema de pesquisa a seguinte pergunta: Diante da redação atual 
do legislador brasileiro, é realmente possível o consentimento da vítima configurar excludente 
de tipicidade no crime de tráfico de pessoas? A hipótese de trabalho a ser verificada é de que, 
dependendo da natureza jurídica concedida ao consentimento da vítima no âmbito da traficância 
humana, poderá não contribuir para o desmantelamento de organizações criminosas nacionais 
e internacionais, possibilitando a proliferação das redes de criminalidade e violência. Analisa-se 
o consentimento da vítima e seus desdobramentos como potencialidade de configuração ou não 
dos crimes de traficância humana no Código Penal Brasileiro e com atenção aos novos paradig-
mas do Direito Penal, em atenção às necessidades sociais, jurídicas e acadêmicas. É apresenta-
do um tema de grande relevância para o Direito Penal: a discussão quanto ao consentimento da 
vítima possibilitar ou não a configuração de crime. Mencionada compreensão é traduzida como 
indispensável para o Direito Penal e a melhor prevenção e repressão de traficância humana. A 
perspectiva epistemológica adotada é a hipotético-dedutiva, com aplicação de metodologia que 
envolve revisão da literatura, pesquisas em meios telematizados e documental.

Palavras-chave: consentimento da vítima. tráfico humano. organizações criminosas.

ABSTRACT

This study has the following question as a research problem: Given the current wording of the 
Brazilian legislator, is it really possible for the victim´s consent to configure exclusion of typicality 
in the crime of human trafficking? The working hypothesis to be verified is that, depending on the 
legal nature granted to the victim´s consent in the context of human trafficking, it may not contribu-
te to the dismantling of national and international criminal organizations, allowing the proliferation 
of criminality and violence networks. The victim´s consent and its consequences are analyzed as 
a potencial configuration or no of human trafficking crimes in the Brazilian Penal Code and with 
attention to the new paradigms of Criminal Law, in attention to social, legal and academic needs. 
A theme of great relevance for Criminal Law is presented: the discussion regarding the victim´s 
consent to enable or not the configuration of a crime. Mentioned understanding is translated as 
indispensable for Criminal Law and the best prevention and repression of human trafficking. The 
epistemological perspective adopted is the hypothetical-deductive one, with application of metho-
dology that involves Literature review, research in telematized and documental means. 

Keywords: victim´s consent. human trafficking. criminal organizations. 

INTRODUÇÃO

A traficância humana, segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) com base nos 
relatórios da ONU, é considerada atualmente como a terceira prática delituosa mais rentável, 
movimentando anualmente 32 bilhões de dólares no mundo, e vem ocupando cada vez mais 
espaço nos âmbitos nacional e internacional de fomento da rede de criminalidade e violência.1

A nomenclatura “tráfico” tem significado no dicionário como sendo um negócio ilegal e, 
1 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Tráfico de Pessoas. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/trabalho-
escravo-e-trafico-de-pessoas/trafico-de-pessoas/. Acesso em: 11 jun. 2023.



|261|Capítulo 17

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

no caso do humano, as referências dos estudiosos sobre o assunto apontam sua origem para 
o século XIX, na exploração sexual de mulheres. Tanto é que no Brasil a primeira menção do 
legislador sobre crime de traficância humana, cujo bem jurídico tutelado era somente a dignidade 
sexual, foram os crimes de tráfico interno e tráfico internacional, previstos à época como delitos 
autônomos. 

Com a proliferação de práticas mercantis e o ser humano tido como mera mercadoria 
de grande valia como mão de obra em pastagens, lavouras e minas, o escravismo mundial pos-
sibilitou todo tipo de negócio humano espúrio. Prática que ensejou, igualmente, a escravização 
sexual de diversos povos.  

O primeiro documento internacional de combate ao tráfico de pessoas, segundo Santos 
(2016, p. 27-35), foi firmado somente em 1902, na Conferência de Paris, intitulado de “Acordo 
Internacional para a Supressão do Tráfico de Escravas Brancas”, embora outras conferências 
já tivessem acontecido, como a de Paris em 1895 e a de Londres em 1899, sem a devida docu-
mentação. 

A importância da menção ao aludido documento é justamente pelo fato de que, além de 
ele ser falho em vários pontos ‒ como, por exemplo, somente ter por proteção mulheres brancas 
e previsão unicamente de aliciamento de mulheres com escopo de prostituição fora do país de 
origem ‒, tampouco fazia qualquer tipo de referência a meio coativo ou fraudulento a ensejar um 
consentimento viciado, quiçá eventual, concedido por elas.  

A questão de o consentimento da vítima a ser mencionado em âmbito internacional de 
traficância humana apareceu somente oito anos depois, no documento que ficou conhecido como 
Convenção de Paris e que, diferentemente do Acordo de Paris, atribuiu ao tráfico de mulheres 
conotação de prática imoral, e não sexual, ou seja, ampliação da finalidade para além da mera 
prostituição, e o mais importante: não tinha previsão alguma de consentimento viciado, somente 
de que o consentimento de mulheres maiores de idade (20 anos)  era caso de não configuração 
de crime. 

A ampliação de tutela para além de mulheres brancas, para incluir também outras raças 
e crianças, somente foi possível em Genebra, no ano de 1921, na Convenção Internacional para 
a Supressão do Tráfico de Mulheres e Crianças; mas foi somente em 1933, por meio da Conven-
ção para a Repressão do Tráfico de Mulheres Maiores que, pela primeira vez de forma expressa, 
foi criminalizada a conduta da traficância praticada com o consentimento da vítima.2  

Com a criação da ONU em 1945, foi elaborada em 1949 a Convenção para a Supressão 
do Tráfico de Pessoas e do Lenocínio3, ampliando a tutela agora à figura também do homem 
traficado, porém, sem qualquer tipo de inovação quanto ao documento internacional anterior de 
prevenção e repressão no âmbito da traficância, a não ser o fato de vinculação do tráfico humano 
unicamente ao caso de prostituição.

Somente no ano de 2000, ou seja, 51 anos depois, durante a Convenção contra o Crime 
Organizado Transnacional da ONU4, foi firmado o Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o 
2 BRASIL. Ministério Público do Paraná. Protocolo de Emenda da Convenção Internacional. Disponível em: https://direito.mppr.
mp.br/arquivos/File/protocolo_emenda.pdf. Acesso em: 11 jun. 2023.
3 BRASIL. Decreto nº. 46. 981 de 08 de outubro de 1959. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/
D46981.htm. Acesso em: 11 jun.2023.
4 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU). Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional. 
Disponível em: https://www.unodc.org/documents/treaties/UNTOC/Publications/TOC%20Convention/TOCebook-e.pdf. Acesso 
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Tráfico de Pessoas, sobretudo mulheres e crianças5, que são as principais vítimas da traficância, 
o que se convencionou chamar de Protocolo de Palermo, posteriormente, em 2005, seguido pela 
Convenção contra o Tráfico de Seres Humanos do Conselho da Europa realizada em Varsóvia6, 
cujos ditames internacionais tinham como objetivos justamente unificar a conceituação sobre 
tráfico de pessoas entre os países signatários, como forma de garantia, proteção e ampla assis-
tência às vítimas, por meio de cooperação internacional, em prol da prevenção e repressão aos 
delitos de traficância transnacionais praticados por organizações criminosas e, em preponderân-
cia, da prevalência dos direitos humanos. 

Por fim, Santos ainda destaca que a Convenção de Palermo foi o primeiro documento 
internacional que conseguiu definir o tráfico de pessoas e reunir em seus 41 artigos, de forma 
efetiva, a promoção de comprometimento na cooperação entre os países signatários, principal-
mente quanto à proteção de testemunhas e vítimas oriundas do crime organizado transnacional; 
para tanto, é acompanhada de dois protocolos, um sobre tráfico de pessoas e outro sobre contra-
bando de migrantes. Eis o conceito de tráfico de pessoas ‒ objeto do presente estudo ‒ tratado 
no aludido documento internacional: 

Artigo 3: Para efeitos do presente Protocolo: alínea a) A expressão tráfico de pessoas 
significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento 
de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras formas de coação, ao 
rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou de situação de vulnerabilidade ou 
à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma 
pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, 
no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração se-
xual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a 
servidão ou a remoção de órgãos; alínea b): O consentimento dado pela vítima de tráfico 
de pessoas tendo em vista qualquer tipo de exploração descrito na alínea a) do presente 
Artigo será considerado irrelevante se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos 
na alínea a) [...].7   

Assim, diante da inconstância de adoção do consentimento da vítima na caracterização 
do crime de tráfico de pessoas ao logo da história, como demonstrado, e diante da previsão 
expressa no Protocolo de Palermo, a qual não foi adotada na íntegra expressamente na dicção 
atual do crime de tráfico de pessoas no art. 149-A do Estatuto Penal8, a presente pesquisa tem 
como objeto de estudo a análise do fato de o consentimento da vítima caracterizar ou não a 
configuração de crime quanto às situações que permeiam a traficância humana no Brasil, com o 
objetivo de delinear as razões e consequências para o Direito Penal e ciências correlatas. 

A partir dessa compreensão, o objeto de pesquisa é lastreado em princípios e paradig-
mas, sobretudo de direitos humanos, em uma perspectiva de análise crítica dos diplomas legais 
pertinentes ao tráfico de pessoas, à luz dos quais percebeu-se uma natureza contraditória, cujo 
principal reflexo é a insegurança gerada para o Direito Penal. 

Dessa forma, o centro da problemática que se propõe estudar é justamente possibilitar 
uma contribuição para o aprofundamento do debate na dogmática penal, inclusive transnacio-
nal, com reflexos diretos sociais, teóricos e práticos, a partir de uma articulação de abordagens 
em: 11 jun. 2023.
5 BRASIL. Decreto nº. 5.017 de 12 de março de 2004. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/
decreto/d5017.htm. Acesso em: 11 jun. 2023.
6 CONVENÇÃO DO CONSELHO DA EUROPA RELATIVA À LUTA CONTRA O TRÁFICO DE SERES HUMANOS. Disponível 
em: https://rm.coe.int/168064899a. Acesso em: 11 jun. 2023.
7 SENADO FEDERAL. Tráfico de Pessoas. Brasília: Coordenação de Edições Técnicas, 2013, p. 49. Disponível em: https://
www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508141/000985091.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 09 jun. 2023. 
8 BRASIL. Código Penal. Decreto-lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
decreto-lei/Del2848compilado.htm. Acesso em: 01 jun. 2023.
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qualitativas que levam em consideração uma análise tendo como centro o Direito Penal, a fim de 
possibilitar a construção de diagnósticos mais seguros para propiciar a melhor  compreensão da 
traficância, sobretudo respeitando os direitos humanos. 

Sendo assim, rompe-se com a superficialidade adotada para a questão apresentada, 
com visões que reproduzem meramente e de forma superficial a análise da traficância humana, 
sendo notória a ausência de estudo específico relacionado ao tema, sobretudo, do problema de 
pesquisa apresentado, o que justifica sua abordagem, com o escopo de fortalecer o Direito Pe-
nal, levando-se em consideração como bibliografia fundamental a doutrina jurídica de traficância 
humana, o Direito Penal, Direitos Humanos e Organizações Criminosas ‒ principalmente, dos 
professores Gueiros e Japiassú ‒, as outras doutrinas nacionais e internacionais relacionadas ao 
tema, as legislações pertinentes e o apontado em sede de relatório pela ONU.

Diante da redação atual do legislador brasileiro, é realmente possível o consentimento 
da vítima configurar excludente de tipicidade no crime de tráfico de pessoas?

A hipótese de trabalho a ser verificada é de que, dependendo da natureza jurídica con-
cedida ao consentimento da vítima no âmbito da traficância humana, esta poderá não contribuir 
para o desmantelamento de organizações criminosas nacionais e internacionais, possibilitando 
a proliferação das redes de criminalidade e violência.

Pretende-se demonstrar a melhor forma de entendimento da traficância humana pelo 
Direito Penal e proporcionar uma maior reflexão do objeto de estudo, acarretando mais harmonia 
com o cenário prático de atuação nas searas doutrinárias, acadêmicas e jurídicas pelo Brasil.  

Delimita-se o tema da proposta a partir da ideia de que o estudo do crime de tráfico de 
pessoas é um meio eficaz no combate à proliferação de organizações criminosas de traficância 
e que é necessário mais segurança do Direito Penal. 

Para alcançar esses objetivos da pesquisa, serão abordadas as ciências de ingerência. 
Outrossim, analisar-se-á em que medida a dogmática penal está preparada para lidar com o 
tema atualmente.

O tema proposto é de grande relevância para o Direito Penal, porque a discussão quanto 
ao consentimento da vítima possibilitar ou não a configuração de crime de tráfico de pessoas, 
com nova redação trazida pela Lei nº 13.344/169, possibilita uma melhor compreensão quanto à 
configuração do delito e, via de consequência, um tratamento mais condizente na prevenção e 
repressão da traficância humana. 

É primordial o estudo que contribua para a melhor diretriz dogmática do Direito Penal na 
proteção, repressão e punição dos indivíduos violadores de direitos humanos. 

A traficância tem alarmante crescimento, repercutindo em todos os atores diretos e indi-
retos ligados a ela. O tema proposto, além de atual e carecedor de estudo e material específico, 
está cada vez mais presente na vida social e é inovador, uma vez que a questão dos direitos 
humanos vem sendo timidamente analisada.

A escolha do tema deste artigo se deve à relevância para o Direito Penal, sobretudo, 
tendo em vista as inseguranças legislativa, jurídica e acadêmica quanto ao consentimento da 
9 BRASIL. Lei nº. 13.344 de 06 de outubro de 2016. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/
l13344.htm. Acesso em: 09 jun. 2023. 
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vítima, principalmente no crime de tráfico de pessoas, repercutindo em diversas esferas e, devi-
do à escassez de tratamento a que ficou relegado até o presente momento, carecendo de uma 
abordagem reflexiva, em consonância com a essência protetiva constitucional delineada que 
requer o objeto de estudo.

Assim, a tarefa de pesquisa que se propõe, e seus desdobramentos, é primordial; urge 
como providência do Direito Penal em face da manutenção da segurança jurídica, e justifica sua 
abordagem dentro de um artigo.    

Atualmente, as organizações criminosas (art. 1º, § 1º da Lei nº. 12.850/2013)10 vem proli-
ferando em diversos locais, por meio da multiplicidade de ilícitos penais, entre eles, a traficância 
humana de enorme afronta aos direitos humanos e pratica geradora de voluptuosas quantias. 
Com propriedade, asseveram Gueiros e Japiassú (2018, p. 682):  

Paradoxalmente, no mundo globalizado dos dias de hoje, ao invés de diminuir de intensi-
dade, o tráfico de pessoas se agigantou, notadamente por conta de organizações crimi-
nosas transnacionais, que inescrupulosamente exploram a miséria humana decorrente de 
desastres ambientais, pobrezas, fome, guerras internas, além de outras calamidades na-
turais ou produzidas pelo homem. Estabeleceu-se, na atualidade, aquilo que deploravel-
mente se adjetivou de “escravidão ou servidão contemporânea”, atingindo, em especial, 
crianças, adolescentes e mulheres [...]. 

Em razão do contraste entre a necessidade de produção de conhecimento acerca do 
crime de tráfico de pessoas no combate à proliferação de organizações criminosas de traficância 
que extrapolem sua análise contextualizada às ciências auxiliares, este artigo versa sobre um 
estudo do tema quanto à controvérsia de insegurança gerada ao Direito Penal no tocante ao con-
sentimento da vítima para a caracterização do delito de traficância humana (art. 149-A do Código 
Penal) e seus desdobramentos para com o ordenamento jurídico como um todo, sinalizando a 
necessidade da construção de um conhecimento sobre o tema adequado ao modelo de Estado 
Democrático de Direito, em atenção aos preceitos fundamentais de tutela aos direitos humanos. 

Assim, no trabalho desenvolvido, pontuar-se-á os reflexos concretos de um estudo vol-
tado para o consentimento da vítima no crime de tráfico de pessoas e suas repercussões dentro 
das organizações criminosas de traficância humana, principalmente no contexto atual.  

Com isso, objetiva-se proporcionar mais segurança ao Direito Penal e aos meios práticos 
de prevenção e combate, o que é possível com o tratamento mais eficaz concedido por todos os 
atores diretos e indiretos envolvidos na busca de solução, como o meio acadêmico, não ficando 
restrito a uma mera previsão legal.

O referencial teórico específico na seara do Direito Penal quanto à traficância propria-
mente dita, encontra-se bem delineado também por Rogério Sanches: 

Reparem que antes da Lei 13.344/16, o emprego da violência (física e moral) ou fraude 
servia como majorante de pena. Nessa ordem, a maioria da doutrina lecionava que o con-
sentimento da vítima era irrelevante. Com o advento da Lei 13.344/16, o legislador migrou 
essas condutas do rol de majorantes para a execução alternativa do crime de tráfico de 
pessoas. Sem violência, coação, fraude ou abuso não há crime (SANCHES, 2018, p.13).   

10 BRASIL. Lei nº. 12.850 de 02 de agosto de 2013. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/
lei/l12850.htm. Acesso em: 11 jun. 2023.
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A QUESTÃO DO CONSENTIMENTO DA VÍTIMA: CONTROVÉRSIAS

A questão do consentimento da vítima já era prevista desde o Direito Romano, para o 
qual era perfeitamente possível excluir uma lesão à integridade física, como no caso da injúria; 
mas não era possível em crimes contra o Estado, como no caso do homicídio (JIMÉNEZ, 1961, 
p. 389-484). 

Atualmente, o consentimento da vítima é tema controvertido quanto a sua ingerência 
nos delitos, principalmente, a forma como irá excluir a responsabilidade penal no caso concreto; 
justamente por isso, há divergência doutrinária quanto à exclusão da tipicidade ou da antijuri-
dicidade, e quanto ao crime de tráfico de pessoas, quando mencionado, é de forma mínima e 
superficial. 

Partindo-se da doutrina pátria, o consentimento da vítima pode ser real ou presumido; 
a divergência está quanto ao real, pois o presumido é uníssono na doutrina na configuração de 
uma causa de justificação, seja relacionado como subespécie do estado de necessidade, nos 
dizeres de Roxin (1997, p. 111), seja em uma junção do estado de necessidade com uma gestão 
de negócios, na visão de Jakobs (1997, p. 544). 

Todavia, quanto ao consentimento real, existe divisão doutrinária entre uma e outra, en-
tendendo como consequência de concordância como excludente do próprio tipo penal (exclusão 
de tipicidade) ou como forma de consentimento como excludente de ilicitude; respectivamente, 
ausência de vontade da vítima, que é conseguida por meio arbitrário, e o consentimento como 
uma contraposição à vontade da vítima, não integrando o tipo penal, em que mesmo com seu 
consentimento, haveria prejuízo.  

É por isso que Brandão (2008, p. 198) assevera que haverá exclusão de tipicidade diante 
do consentimento válido da vítima quando o dissenso for elemento implícito do tipo penal; por 
outro lado, quando não for, ocasionará exclusão de antijuridicidade.  

No mesmo sentido, Sanches (2015, p. 265), para o qual a análise do caso concreto está 
atrelada ao fato de o não consentimento da vítima configurar ou não elementar do crime. Assim, 
se constituir elementar, o consentimento exclui a tipicidade e, caso contrário, enseja a possibili-
dade de causa supralegal de justificação, desde que a vítima seja capaz, consentimento válido, 
bem disponível e próprio, consentimento prévio ou simultâneo à lesão ocasionada ao bem jurídi-
co protegido, que o agente tenha ciência de que está autorizado pela vítima e, por fim, exercido 
pela vítima de forma expressa. 

E, ainda na mesma linha, Estefam (2017, p. 282), destacando que haverá causa de jus-
tificação quando houver o consentimento da vítima no tocante aos tipos penais em que o bem 
jurídico é disponível e o sujeito passivo capaz; quando o dissenso da vítima for elementar do tipo, 
e ocorrendo o consentimento, será caso de exclusão de tipicidade. 

Corroborando um pouco na mesma linha, Bitencourt (2017, p. 415-417) aponta que em 
alguns crimes, a ausência de consentimento da vítima integra o tipo penal como uma caracte-
rística negativa do tipo, enquanto em outros delitos, o consentimento seria elemento do próprio 
crime e que, independentemente da situação, seria caso de exclusão de tipicidade.  

Cabe ainda mencionar as lições de Aníbal Bruno (2005, p. 9-12), que explica que poucos 
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Códigos Penais contêm norma penal expressa quanto ao consentimento da vítima, citando como 
exemplo o italiano, para o qual não haveria punição para o agente que realizasse ofensa ou pe-
rigo a um direito alheio diante do consentimento válido exercido pela vítima. 

Para o autor, se o não consentimento do titular do bem jurídico for um dos elementos do 
tipo penal, e este vier a exercê-lo, o tipo não se configura, pois não existe crime por ausência de 
tipicidade; todavia, se o consentimento for elemento do tipo, aquele que consente colabora para 
a configuração do delito, assim como concorre para a incidência de fato punível quando o titular 
exerce o consentimento permitindo a lesão a um bem de que não podia validamente dispor.   

Em sentido oposto, Nucci (2014, p. 235) assevera ser causa supralegal de exclusão de 
antijuricidade e, igualmente aos demais, entende que o consentimento da vítima somente é pos-
sível diante de bens disponíveis. Todavia, diferentemente dos outros autores, não os limita, devi-
do ao fato de considerar que tal classificação se deve aos costumes e valores de uma sociedade, 
fazendo uma única ressalva, no sentido de que quando o tipo penal exigir o dissenso da vítima 
para que se aperfeiçoe, diante da inexistência de violência ou grave ameaça (fazem presumir a 
discordância), será caso de exclusão de tipicidade; em sentido contrário, se presente a violência 
ou grave ameaça, ou então o tipo penal não pressupõe a concordância da vítima, se ela incidir, 
será caso de exclusão de antijuridicidade.  

Tese baseada nas lições de José Frederico Marques (1997, p. 189):

[...] quando surge o consenso, em relação a determinados bens deixa de subsistir a si-
tuação de fato em relação à qual deve entrar em vigor a norma penal, o que acontece 
naqueles casos em que o interesse do Estado não seja tal que prescinda da vontade do 
particular. É que, em ocorrendo tais situações, o interesse público do Estado não pode 
exigir mais do que isto: que os bens individuais não sejam atingidos contra a vontade dos 
respectivos sujeitos. O interesse estatal se identifica com a conservação de bens individu-
ais enquanto esta corresponda à vontade do titular; consequentemente, esses bens não 
podem ser tidos como lesados quando o respectivo sujeito manifestou sua vontade em 
sentido favorável à lesão [...].    

Fragoso (1995, p. 193), seguido também por Masson (2014, p. 397), tem o mesmo en-
tendimento em ser excludente de antijuridicidade; porém, diverge de Marques, pois limita a pos-
sibilidade somente quando for o caso de bem disponível, in verbis: 

O consentimento jamais terá efeito quando se tratar de bem jurídico indisponível, ou seja, 
aquele bem cuja conservação haja interesse coletivo. A honra, a liberdade, a inviolabili-
dade dos segredos, o patrimônio são bens disponíveis. A vida e a administração pública, 
por exemplo, são bens irrenunciáveis ou indisponíveis. A nosso ver a integridade corporal 
também é bem jurídico disponível, mas não é esse o entendimento que prevalece em 
nossa doutrina [...]. 

E há quem entenda ainda, como o já mencionado Roxin, que o consentimento da vítima 
é matéria afeta à teoria da imputação objetiva quanto ao risco tolerado e o parâmetro do risco 
como resultado de imputação penal; ou seja, o consentimento da vítima enseja a exclusão do 
tipo penal cogitado, haja vista que o titular do bem jurídico teria exercido sua manifestação. 

No mais, ainda quanto ao problema de pesquisa apresentado, dentro da doutrina penal 
nacional, Busato (2015, p. 508-520), seguindo a linha do espanhol Muñoz Conde, afirma que o 
consentimento da vítima deve ser tido no plano do Direito Penal brasileiro como causa supralegal 
de justificação, ou seja, entendido fora do âmbito das causas legalmente previstas, devendo ser 
averiguada em cada caso concreto, o bem jurídico tutelado ser disponível como sendo aquele 
exclusivamente de interesse privado, cuja tutela legal decorre de afronta contrária à vontade do 
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interessado, conforme entendimento de Fragoso (1995, p. 193), a vítima possua capacidade de 
consentir, não incidência de qualquer vício de consentimento, a exemplo da coação e, por fim e 
não menos importante, que a vítima venha a expressar seu consentimento antes da realização 
da ofensa, desde que seja reconhecido pelo agente. 

Cumpre somente ressaltar que, de uma forma geral, diverge do doutrinador espanhol 
a doutrina pátria a partir do momento que compreende, para a validação do consentimento da 
vítima, somente os requisitos de manifestação de vontade livre, completo entendimento das 
consequências jurídicas diante da sua manifestação, sendo o bem jurídico no âmbito de disponi-
bilidade da vítima (bem jurídico sem ter como titular o Estado, ou seja, interesse público maior; é 
caso de tutela além da disposição particular da vítima, ou, então, representa valor coletivo) e, por 
último, que a concessão de manifestação de vontade da vítima esteja diretamente relacionado 
ao fato típico praticado pelo agente.   

Conforme Gueiros e Japiassú (2018, p. 257-258), a exclusão da tipicidade se daria pelo 
consentimento-acordo nos tipos penais que têm previsão de uma ação contrária, ou, então, sem 
a vontade do titular do bem jurídico (conduta invito laeso). E, por outro lado, o consentimento-
-justificação como fator de exclusão de antijuridicidade seria decorrente de todos os tipos penais 
divergentes do previsto anteriormente, pois o consentimento aqui justificaria a conduta, haja vista 
a ausência de interesse da vítima ou abandona a proteção ao bem jurídico por parte do Estado e, 
nesse caso, a vítima tem que ter maturidade e sanidade mental, manifestação idônea de vonta-
de, bens disponíveis e, por fim, consentimento anterior ou concomitante à realização da conduta 
pelo agente. 

REFERENCIAL METODOLÓGICO: MATERIAL, MÉTODOS UTILIZADOS E 
PRINCIPAL RESULTADO

O principal referencial metodológico utilizado na pesquisa foi lastreado na bibliografia e 
na legislação nacional, conforme já mencionado anteriormente, tendo como premissa maior o 
princípio da dignidade da pessoa humana acima de todo e qualquer valor. Não se olvidando dos 
ensinamentos doutrinários do Direito Penal, sobretudo, a necessidade de se entender o tema 
proposto como objeto estudado e diretamente relacionado dentro de organizações criminosas.

A premissa trabalhada foi a da importância de se compreender a interação de esforços 
quanto ao tema da traficância humana praticada por organizações criminosas, cujo estudo sobre 
a manifestação de consentimento foi eleito como objeto da pesquisa desenvolvida, algo tão con-
trovertido e pouco explorado ainda em âmbitos nacional e internacional. 

A utilização do método hipotético-dedutivo em que foi delimitado o tema, construído o 
problema e apontada a hipótese falseada durante todo o processo de elaboração do artigo se 
propôs a estudar o redirecionar da análise do consentimento da vítima quanto a sua melhor com-
preensão e atuação para configuração do crime de tráfico de pessoas e combate e punição da 
crescente ascensão de organizações criminosas transnacionais de tráfico humano.

A vantagem dessa perspectiva metodológica foi conseguir averiguar as capacidades da 
dogmática penal, não se limitando ao âmbito nacional, mas, sim, com extensão internacional.
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No mais, foi eleito o método hipotético-dedutivo haja vista que se partiu da problematiza-
ção de determinadas indagações para, a partir delas, deduzir parâmetros para o entendimento 
do problema levantado. O método de procedimento utilizado também foi o dogmático, centran-
do-se a investigação nas perspectivas doutrinárias sobre o tema.

Metodologicamente, a pesquisa foi realizada por meio de levantamento bibliográfico da 
doutrina sobre o tema, e durante a elaboração do presente artigo, foi revelada como principal 
resultado uma considerável escassez de obras que possam abordar de forma específica o pro-
blema de pesquisa, principalmente, na doutrina contemporânea nacional, trazendo a inovação 
deste estudo na delimitação que lhe foi dada.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo sobre o consentimento da vítima é tema extremamente controvertido dentro do 
Direito Penal, e requer reflexão cautelosa para fins de ensejar ou não a possibilidade de exclusão 
da tipicidade no crime brasileiro de tráfico de pessoas à luz do artigo 149-A do Estatuto Penal 
em vigor. Até porque, a sua possibilidade de incidência significa o fomento e a proliferação da 
criminalidade e da violência com braços de extensão de organizações criminosas nacionais e 
internacionais especializadas na traficância humana.  

Não importando a natureza jurídica determinada pela doutrina ao consentimento da ví-
tima nas infrações penais, haja vista a pluralidade controvertida de entendimentos, fato é que 
dentro do tráfico de pessoas o atual dispositivo do código penal colocou a fraude como meio de 
execução do delito e não mais como majorante de outrora. Assim, o consentimento da vítima 
pode ter sido conseguido dentro das possibilidades variadas do meio de execução menciona-
das pelo legislador no dispositivo legal, por exemplo por meio da fraude, devendo ser entendida 
como qualquer meio material ou verbal capaz de iludir a vítima por completo, em outras palavras, 
o consentimento será de qualquer forma viciado. 

Significa dizer que embora viciado, o legislador passou a considerar o consentimento 
da vítima como relevante para a configuração do crime de tráfico de pessoas do art. 149-A do 
Código Penal, mas não há como ser atribuída de forma uníssona qual a natureza jurídica do con-
sentimento, daí a ampla divergência doutrinária nacional. Uma coisa é certa, existe possibilidade 
jurídica ainda que ínfima de exclusão de tipicidade, desde que venha a ser entendida dentro da 
análise do caso concreto como tal classificação e diante de não ser possível conjunto probatório 
harmônico de comprovação da incidência de fraude, o que poderá ensejar ampliação da rede de 
traficância humana e a certeza de sua proliferação.

Procurou-se demonstrar no breve estudo, a síntese das controvérsias existentes pau-
tadas pela doutrina nacional na seara do Direito Penal quanto ao objeto de estudo pesquisado. 
Pensar da mesma forma sempre em toda e qualquer situação, é deixar inócua a forma de pautar 
discussões em âmbito jurídico que venham a permear o avanço sobre o tema.  
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RESUMO

O estudo em questão, tem como objetivo estudar a aplicação do Estatuto do Torcedor, desde o 
seu surgimento, citando os motivos pelos quais o estatuto se faz necessário, além de explicar 
os motivos que alguns de seus dispositivos não tem a eficiência que se busca, mencionando 
conflitos que comprovem esse fato. Além disso, busca-se achar possíveis soluções, trazendo 
ações que surtiram efeito, tanto no Brasil, quanto no exterior na resolução dessas problemáticas. 
Estudo esse, que teve as metodologias descritivas e bibliográficas, abordando notícias, artigos, 
livros e fatos sobre o assunto em questão. E, por fim, conclui-se esclarecendo com casos fatí-
dicos a necessidade de tornar menos brandas as punições sobre pessoas que cometem delitos 
relacionados ao Estatuto do Torcedor, apontando formas de como resolver essa problemática.

Palavras-chave: estatuto. conflitos. aplicações.

ABSTRACT

The study in question, aims to study the application of the Fan Statute, since its appearance, ci-
ting the reasons why the statute is necessary, in addition to explaining the reasons that some of 
its devices do not have the efficiency that is sought, mentioning conflicts that prove this fact. In 
addition, an attempt is made to find possible solutions, bringing actions that have had an effect, 
both in Brazil and abroad, in solving these problems. This study, which had descriptive and bi-
bliographic methodologies, addressing news, articles, books and facts on the subject in question. 
And finally, it concludes by clarifying with fateful cases the need to make less lenient punishments 
on people who commit crimes related to the Fan Statute, pointing out ways to solve this problem.

Keywords: statute. conflicts. applications.

INTRODUÇÃO

O tema presente tem como foco a aplicabilidade do Estatuto do Torcedor em causas de-
lituosas, visando observar as medidas previstas nos artigos presentes no Estatuto do Torcedor 
e sua aplicabilidade em relação aos conflitos ocasionados por torcidas organizadas, em praças 
esportivas brasileiras.

A presente pesquisa aborda a Lei nº 13.912/2019, que no ato de sua publicação, alterou 
o Estatuto do Torcedor, deixando-o ainda mais rígido para o infrator.

Para tanto, o trabalho aqui apresentado, busca trazer uma melhor compreensão das tor-
cidas organizadas no Brasil e, se de fato, a nova lei tem sido aplicada de forma correta e atingido 
os seus objetivos legais no que concerne conter a violência em praças desportivas no território 
nacional.

A pesquisa aborda, ainda, a responsabilidade civil das torcidas organizadas contempla-
da com a publicação da norma supracitada, de forma a dificultar que o torcedor infrator seja rein-
cidente, uma vez que até então, os envolvidos não respondiam legalmente por seus atos, muitas 
vezes em virtude de uma fiscalização inadequada que permitia que os membros de torcidas 
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organizadas, até quando banidos, conseguiam frequentar com facilidade aos eventos esportivos.

O objetivo principal o trabalho será a discussão em torno dos dispositivos do Estatuto do 
Torcedor em eventos desportivos brasileiros, no que se refere à violência, de acordo com o que 
está previsto no ordenamento jurídico brasileiro.

A relevância desse trabalho está pautada no fato de que o Brasil, até meados dessa dé-
cada, é o recordista em número de óbitos quando se trará de confrontos de torcidas organizadas. 
Fato esse comprovado pelas pesquisas publicadas pelo Ministério do Esporte, onde se consta-
tou 113 (cento e treze) óbitos no período compreendido entre 2011 e 2016.

Importante saliente que o trabalho é baseado nos métodos de pesquisa qualitativo, des-
critivo e bibliográfico, sendo pautado, inclusive, em pesquisas anteriores, de forma a construir 
uma visão jurídica social dos conflitos que ocorrem, entre esses grupos, no Brasil.

ESTATUTO DO TORCEDOR: BREVE HISTÓRICO

O povo brasileiro sempre foi apaixonado por esportes em geral, tendo como exemplos, 
grandes eventos desportivos ocorridos nas primeiras décadas do século XX em território nacio-
nal. Podendo-se citar a Copa do Mundo de 1950, onde quase 200 (duzentas) mil pessoas com-
pareceram ao Estádio do Maracanã, para apoiar a seleção brasileira na final do certame, sendo 
assim, inserido na cultura dos brasileiros, o espírito esportivo. Com o passar dos anos, novas 
competições foram sediadas no país, o esporte foi se popularizando e o número de interessados 
pelos jogos seguiu numa constante crescente (GOMES, 2010).

Com essa crescente disseminação do esporte no país, a procura do esporte era natural 
que o interesse aumentasse cada vez mais, e com isso, foram se criando grupos que se reuniam 
com intuito de apoiar suas agremiações, com cantos, número de pessoas bem avançado, tendo 
como pioneiras a Charanga Rubro Negra e a Torcida Grêmio Sampaulino, ambos durante a dé-
cada de 40, conforme citou o sociólogo Mauricio Murad:

As torcidas organizadas começaram no Brasil nos anos de 1940. A primeira é do São Pau-
lo, em 1940, e no Rio de Janeiro é a “Charanga Rubro-Negra”, de 1942. Mas as torcidas 
entre o início dos anos 1940 e o final dos anos 1960, eram torcidas ‘carnavalizadas’. Fa-
mílias iam para o estádio fazer festa, cânticos, batucadas. Havia, inclusive, um concurso 
no qual a torcida mais animada ganhava uma geladeira, um eletrodoméstico raríssimo na 
época. No final dos anos 1960, no quadro da Ditadura Militar, começaram a surgir essas 
torcidas organizadas violentas. Elas surgiram observando os padrões de autoritarismo e 
repressão, de militarismo que reinava naquela época. As torcidas se organizam em pelo-
tões, tropas de choque, em destacamento. Curiosamente, não por coincidência, é época 
do governo Médici, o mais repressivo da Ditadura Militar. Só que para essas torcidas, nas-
ceram, cresceram, ganharam corpo e começaram a praticar atos de violência e levou um 
tempo. Então, foi entre 1970 e 1985, que elas nasceram, saíram do papel, foram para a 
prática e começaram a aparecer nas páginas policiais, porque não houve contenção. Mas 
é importante frisar que são minorias dentro da organizadas, algo em torno de 5% ou 7%, 
minorias perigosas (LOURENÇO JÚNIOR, 2007, p. 18).

Ao passar dos anos, outras torcidas foram sendo criadas, onde se tornaram grandes as-
sociações, tendo inclusive uma hierarquia dentro delas. A partir da década de 70, se tem os pri-
meiros relatos, de brigas em praças esportivas brasileiras, no entanto, eram confrontos casuais, 
e a próprio punho, sem grandes vítimas ou maiores desdobramentos. No entanto, por não terem 
sido interrompidos de maneira eficaz e correta na época, se percebeu uma espécie de conivên-
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cia e daí surgiu o famoso ditado que o “Futebol brasileiro é uma terra sem lei” (MONTE, 2016).

Diante disto, o clima que anteriormente era pacífico, de festa, e até mesmo uma atração 
em eventos esportivos, começou a tomar um rumo diferente. Principalmente nos anos 90, déca-
da na qual houveram grandes confusões entre torcedores brasileiros, sendo considerada como 
o estopim desses acontecimentos, podendo ser comparados, até mesmo similar, a outros movi-
mentos ocorridos em outros países, como os Barras Bravas na Argentina e as 2 (duas) maiores 
da Europa: Ultras e os Hooligans que apesar de terem seus movimentos em toda a Europa, teve 
uma influência maior no futebol inglês (MURAD, 2012).

Dessa época até os dias atuais existiram inúmeros conflitos por diversos motivos e até 
mesmo em esportes diferentes. Tendo como casos mais relevantes, o conflito entre as torcidas 
de São Paulo e Palmeiras no ano de 1995, em um jogo de equipes juniores, na qual os torcedo-
res se utilizaram de artefatos, restantes de uma reforma que estava sendo feita no Estádio do 
Pacaembu, conflito esse que foi um dos primeiros de grande dimensão ocorridos no Brasil, sen-
do o responsável para que o país abrisse o olho para a presente situação (OLIVEIRA; ARAÚJO, 
2019).

O futebol é parte da cultura e sinal de identificação nacional. Assim, desde sua incorpora-
ção aos hábitos do brasileiro, especificamente, quando foi trazido para o Brasil, o futebol 
desenvolveu-se e, durante sua evolução, foi acompanhado da prática de atos de violên-
cia exercidos pela massa. Inicialmente, os atos de violência, até por estarem vinculados 
a um sentimento clubístico que foi se desenvolvendo naturalmente, eram realizados de 
modo isolado ou atomizado. Em outras palavras, quando a figura do sujeito espectador do 
esporte se transformou na figura do torcedor, os atos de violência, na maioria das vezes 
impregnados de alta carga emocional, passaram a fazer parte do ambiente esportivo. 
(PASCOLATI JUNIOR, 2019, p. 317)

No entanto, não foi suficiente para que se criassem leis que estancassem os casos. 
Podendo-se citar também, a briga entre a torcida do Coritiba e a Polícia Militar em 2009, onde 
houve uma grande invasão de gramado e uma depredação sem precedentes no Estádio Couto 
Pereira, na capital Paranaense, e mais recentemente houve uma verdadeira cena de guerra no 
ano de 2013, na cidade de Joinville, onde as torcidas de Vasco e Athletico Paranaense se enfren-
taram após o jogo, o que culminou no segundo rebaixamento da equipe carioca. Conflito esse, 
que poderia ter sido evitado se existisse policiamento adequado, para o determinado evento, 
tendo em vista que, se sabia do risco que esse jogo oferecia (MEDAUAR, 2013).

Finalizada a partida, investigações foram feitas e foi detectado o fato de que apenas uma 
empresa de segurança particular cuidava das pessoas que foram ao jogo, abrindo assim, uma 
dúvida no que diz respeito a aplicabilidade do Estatuto do Torcedor referente ao artigo 14, que 
assegura que todo torcedor tem direito a    segurança, mas no seu inciso I, explica que a respon-
sabilidade de convocar o poder público é da equipe mandante, permitindo assim que uma partida 
aconteça sem a presença da polícia (MEDAUAR, 2013).

Lembrando também de exemplos recentes, onde na última rodada do Campeonato Bra-
sileiro de 2019, a torcida do Cruzeiro, revoltada com seu time e com os acontecimentos internos 
que antecederam os jogos, onde dirigentes se utilizaram do dinheiro do clube em benefício pró-
prio, atiraram cadeiras e bombas em direção aos jogadores, sendo contidos pela polícia presente 
no Estádio do Mineirão, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais (G1 MINAS GERAIS, 2019). 
Neste presente caso, apesar do número de envolvidos ser bastante elevado, a Polícia de Minas 
Gerais, prendeu apenas nove dos envolvidos neste conflito, sendo todos eles indiciados no arti-
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go 41-B do Estatuto do Torcedor (Lei nº 10.671/03), que diz: “Promover tumulto, praticar ou inci-
tar a violência, ou invadir local restrito aos competidores em eventos esportivos” (BRASIL, 2003).

Além destes ocorridos, nota-se o fato desses confrontos acontecerem também em ou-
tras modalidades diferentes, comprovando a importância de se dar atenção igual a todas as mo-
dalidades esportivas, não ficando restrito apenas ao futebol. Como por exemplo, cabe citar que, 
em 2019, torcidas do ABC e América, se confrontaram em um jogo de suas equipes de basquete 
feminino na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, mais uma vez o policiamento não era adequa-
do, mesmo sabendo da grande rivalidade existente entre essas 2 (duas) agremiações esportivas 
e suas respectivas torcidas.

Diante disso, os conflitos decorrentes de eventos esportivos, deixaram de ser casos iso-
lados e se tornaram comuns em praças de diferentes esportes e regiões do Brasil, fato esse, que 
culminou no afastamento de famílias e crianças do desporto, pois muitos se assustaram com os 
recorrentes casos de confusões, tirando assim, uma opção de lazer que sempre foi enraizada na 
cultura brasileira, tendo em vista ocasiões na qual, os pais não se sentem seguros de levar seus 
filhos paras as praças esportivas e com isso diminuindo a possível paixão que a criança poderia 
desenvolver pelo esporte (PEREIRA, 2019).

Além disso, vale salientar que o estatuto, não se refere somente a casos de violências, 
mas também a outros delitos, como por exemplo, atuações ilegais de terceiros com objetivos 
de fraudar resultados de partidas, prática essa que tinham suspeitas no Brasil, como no ano de 
1997 onde a TV Globo em seu horário nobre explanou o até então presidente da comissão de 
arbitragem, no entanto, por não ter uma legislação eficaz, o caso foi arquivado sem maiores des-
dobramentos (PEREIRA, 2019). 

Ao contrário do que ocorreu no ano de 2005, ano esse, em que 11 (onze) partidas do 
Campeonato Brasileiro tiveram que ser refeitas, em decorrência da manipulação de resultados 
feitos pela arbitragem, tendo como principal alvo o Arbitro Edilson Pereira de Carvalho, entretan-
to nesse caso, os principais suspeitos tiveram suas respectivas prisões decretadas em virtudes 
dessas fraudes (EZABELLA, 2007).

Com tantos casos recorrentes, se viu necessário o fato de que as praças esportivas 
brasileiras necessitavam de uma regulamentação rígida e eficaz. No Ano de 1998, foi criada a 
Lei nº 9.615/98 (BRASIL, 1998), conhecida como Lei Pelé, norma essa, que foi o embrião para o 
que viria a ser o Estatuto do Torcedor, mas ainda com algumas limitações que viriam a tentar ser 
corrigidas nos dispositivos estatutários.

Desta feita, o escopo da nova lei foi a regulamentação de todas as modalidades e formas 
de manifestação do esporte no território nacional, abarcando desde prática informal ou 
lúdica do desporto até sua prática formal e profissional. Considerando seu extenso âmbito 
de aplicação, um dos princípios consagrados pela Lei Pelé foi o tratamento diferenciado 
concedido às práticas profissionais e não profissionais (Art. 2º, VI e Parágrafo Único, IV, 
da Lei Pelé). Prova da diferença de tratamento entre estas duas modalidades de prática 
desportiva estão no fato de que o esporte não profissional pode ser praticado com maior 
liberdade, de forma voluntária, educativa ou de formação, com regras padronizadas ou 
lúdicas (Art. 1º, §2º, e 3º, I, II e IV, da Lei Pelé), enquanto o esporte profissional só se 
manifesta na forma de esporte de rendimento, com observância de normas nacionais e 
internacionais da modalidade praticada e visando a obtenção de um resultado (Art. 3º, III 
e §1º, I, da Lei Pelé). (BINDA, 2020, p. 20-21).

O estatuto começou a ser discutido no ano de 2002, sendo uma ideia do Ministro do 
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Desporto e Turismo, Caio Luiz de Carvalho, que visava revolucionar alguns aspectos do esporte 
brasileiro em geral, tanto em questões de delito, quanto com objetivo de organizar o esporte em 
algumas esferas, dando uma maior credibilidade e respaldo as práticas esportivas do Brasil. Co-
locando questões como acessibilidade, segurança, comercialização de alimentos, entre outros 
assuntos como pautas principais do estatuto (GOMES, 2010).

Para que isso acontecesse, foi criado o Grupo de Trabalho Especial sobre Futebol (GTE 
– Futebol), composto por pessoas com experiência, e que já estavam envolvidas em diferentes 
nuances esportivas que tinham como objetivo melhor todo o desporto com suas ideias em con-
junto, estando presentes, atletas, dirigentes, jornalistas, técnicos, professores. Ocorreram uma 
série de reuniões, para debate dos temas, referentes as problemáticas esportivas e, discussões 
de possíveis soluções, que seriam introduzidas no Estatuto do Torcedor, tendo alguns impasses, 
mas, sempre visando atingir uma unanimidade, levando em conta todo o histórico dos presentes 
no que diz respeito ao esporte, considerando que em sua maioria, foram convidadas pessoas 
que eram referência nas suas respectivas modalidades de trabalho (MURAD, 2012).

Com isso, o GTE foi finalizado, e foi levado ao Congresso Nacional (CN) para maiores 
discussões, nela houveram algumas mudanças, incluindo também questões que visavam as 
categorias de base do desporto brasileiro e, medidas que pudesse dar conforto e segurança 
para que o público pudesse voltar a frequentar praças esportivas com segurança, mas ao fim 
dos debates, foi criado e sancionado no ano de 2003, a Lei nº 10.671/03, o Estatuto do Torcedor 
(BRASIL, 2003).

POSSÍVEIS CAUSAS PARA OS CONFLITOS

Como já tratado anteriormente, as torcidas que inicialmente tinha um papel apenas de 
apoio e festivo, foram crescendo, criando uma hierarquia, autonomia e adentrando em outras 
áreas da sociedade, com isso, mudando parte de seu foco e de seus objetivos. Em decorrência 
disso, veio o seu envolvimento em crimes e conflitos, entretanto, apesar de ter o objetivo de mi-
nimizar os delitos e organizar o desporto, o Estatuto do Torcedor, não foi efetivo o suficiente para 
coibir ou diminuir essas ocorrências, seja por não estar descrito em lei, por ter normas brandas 
que não amedrontam quem enxerga o desporto com objetivos criminosos (RODRIGUES, 2017).

Os primeiros confrontos, ocorriam de modo rústico, e tiveram seu início em decorrência 
da rivalidade que saía dos campos para a arquibancada, mas, esse aspecto mudou rapidamen-
te, levando em conta os diversos embates entre organizadas que em tese deveriam apoiar o 
mesmo clube, e até mesmo no momento em que as torcidas de clubes rivais se uniram por diver-
sos motivos (PIMENTA, 2000).

Além disso, existem casos investigados e comprovados no Brasil, na qual se existia uma 
ligação e uma cooperação entre torcidas organizadas e facções criminosas, além da suspeita 
da participação de grupos neonazistas dentro das torcidas, na qual os membros dessas facções 
e de grupos criminosas se infiltram em meio as torcidas, com objetivos contrários aos que eram 
propostos no início, fazendo uso das mesmas para se favorecer, enxergando uma oportunidade 
de praticar seus crimes e continuar impunes (RODRIGUES, 2017).

Devido ao grande número de pessoas que compõem as torcidas organizadas, é oca-
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sionado uma sensação de anonimato por estrar no meio de uma grande massa. A ilusão de 
universalidade eu leva o indivíduo a agir com base no comportamento de outros componentes 
da torcida, corroborada com a influência do álcool e drogas, tornando-os mais agressivo e poten-
cialmente mais perigoso (HOLLAND, 2019).

Além de um caso que mostra a total impunidade que ocorre no Brasil, onde um torcedor 
que após passar quase 6 (seis) meses preso na Bolívia, sendo suspeito de causar a morte do jo-
vem Kevin Spada, ao voltar para o Brasil, reincidiu em crimes ao se envolver em conflitos, desta 
vez no estado da Bahia (MARQUES, 2013; TOMAZ, 2013).

Outro exemplo, é o caso que aconteceu no ano de 2015, onde 8 (oito) participantes de 
uma das torcidas corinthianas foram assassinados a tiros na própria sede de sua organizada. 
Após investigação policial, foi constatado que um dos assassinados estava envolvido e com dí-
vidas envolvendo drogas (G1 MINAS GERAIS, 2009).

No entanto, esse não é um episódio isolado, levando em consideração o fato de dois 
ex-presidentes de uma torcida organizada da Associação Atlética Ponte Preta, terem sido presos 
em decorrência de sua ligação com o tráfico de drogas (MONTE, 2016).

É importante salientar, que isso não se restringe apenas ao estado de São Paulo, tendo 
casos de prisões registradas em torcidas de grandes times do país, no estado de Minas Gerais 
e também no Rio Grande do Sul (OLIVEIRA; ARAÚJO, 2019).

Além disso, existe um indício de ligação das torcidas com uma das maiores e mais peri-
gosas facções do Brasil, o Primeiro Comando da Capital (PCC), no entanto todas as organizadas 
negam veementemente esses indícios.

Entretanto, o motivo pela qual se houve esse grande crescimento nos casos de violên-
cias em campos esportivos, tem outras afluentes, que podem ser discutidos tanto no ponto de 
vista social, quanto no ponto de vista do ordenamento jurídico, desde problemas de desigualda-
de, até mesmo as leis que deixam em grande maioria das vezes, impunes aqueles que comen-
tem delitos na esfera esportiva (CASTRO, 2015).

Estabelecimentos com venda de bebida alcoólica na porta de arenas. A atuação policial, 
muita das vezes encontra-se em números reduzidos ou inadequados. Condição higiênica 
de corredores e sanitários dentro dos estádios. Falta de Responsabilidade para os clu-
bes, trazendo até a possibilidade para a contratação de seguranças privados. Ademais, 
a falta de efetividade das normas no ambiente esportivo desestimula seu cumprimento. 
(HOLLAND, 2019, p. 42).

No ano de 2018, o Brasil foi considerado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), o 
9º país mais violento do mundo, tendo uma taxa de 31,1 pessoas mortas a cada 100 (cem) mil 
habitantes, fato esse que influência diretamente em todas as áreas do Brasil, e isso reflete tam-
bém no desporto (FRAZÃO, 2018).

Além disso, culturalmente o esporte já esteve ligado em outros esquemas, se utilizando 
do desporto para lavagem de dinheiro, tanto dentro dos clubes, quanto de suas respectivas tor-
cidas, sendo influenciados por diversos nuances da sociedade, como tráfico, bicheiros e a mídia 
(FRAZÃO, 2018).

Sendo antiga a ligação entre o popular jogo do bicho e as torcidas organizadas, muitos 
dos dinheiros das torcidas, foram injetados exatamente por bicheiros, em troca de apoio e pro-
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teção dos mesmos quando necessitavam, citando por exemplo, um dos homens mais ricos do 
Brasil no século passado, Castro de Andrade, que aliava a utilização do futebol (Bangu Esporte 
Clube, que viveu seu auge exatamente no momento em que Castor estava no poder, vencendo 
seu único título carioca e alcançando as finais do Campeonato Brasileiro de 1984, sendo derro-
tado nos pênaltis), e do carnaval (onde conquistou 5 (cinco) títulos para sua escola, Mocidade 
Independente de Padre Miguel) (BINDA, 2020).

Os fatores que geram a violência, portanto, podem ser subdivididos em indiretos e diretos. 
Aqueles trazem à tona uma análise mais socioeconômica, relacionando diferenciações 
classicistas. Estes se referem as razões psicológicas e estruturais (no ambiente do espe-
táculo esportivo, como delimitação de ingressos e todos os setores do estádio disporem 
assentos), e é bem mais evidente por tratar de um ponto mais concreto e visível, no caso 
de infraestrutura. Acima de tudo, estes fatores representam a peculiaridade do problema 
brasileiro, tornando-o único frente aos enfrentados em outros países, com uma realidade 
completamente diferente da nossa. (HOLLAND, 2019, p. 42).

O fato dessas associações não estarem previstas no Estatuto do Torcedor, se torna um 
facilitador para que esses grupos criminosos atuem no desporto e, em grande maioria dos casos 
comentem seus respectivos delitos e saem ilesos, além disso, por estarem ao mesmo tempo, 
dando força e apoiando a torcida e colocando investimentos nos seus respectivos clubes, não 
existe uma cobrança muito válida por parte dos torcedores, que até mesmo apoiam essas práti-
cas dentro de seus clubes (CAVALCANTE, 2019).

O que justifica a discussão prevista nesse artigo, pois deixa de maneira explícita que em 
diversas ocasiões, o Estatuto do Torcedor não tem sua aplicabilidade feita de maneira abrangen-
te, necessitando novas medidas a serem discutidas, visando aumentar a eficácia das normas 
descritas no Estatuto.

O nascimento do estatuto do torcedor

O Futebol é um dos esportes mais lucrativos no mundo, movimentando trilhões de dóla-
res todos os anos, contudo, trata-se de uma informação não lhe traz surpresa ao acompanhar, 
por exemplo, as elevadas remunerações de jogadores, os trabalhos financeiros do clube, ge-
ração de empregos diretos e indiretos, contratos de patrocínios milionários, além de causarem 
picos de audiência em todos os meios de comunicação (HOLLAND, 2019).

Depois de meses de discussões e troca de ideias, o Estatuto do Torcedor foi promulga-
do, no dia 15 de maio de 2013, sendo criada a Lei nº 10.671 (BRASIL, 2013). Lei essa que foi 
proposta pelo poder executivo e sancionada pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, tendo 
como principal objetivo, dar maior credibilidade ao nosso esporte e dar proteção jurídica maior 
ao desporto brasileiro. 

Tendo em vista, que apesar de já existir uma certa preocupação, não se geravam gran-
des efeitos juridicamente falando. Citando ainda, o fato de ser uma época na qual estava se tor-
nando comum, campeonatos acabarem no tribunal, na qual clubes eram punidos e no fim quem 
decidia quem era campeão, quem era rebaixado ou conquistava o acesso eram os tribunais 
desportivos e até mesmo a justiça comum em último caso, fato esse que por um momento tirou 
um pouco do desejo das pessoas de acompanharem o esporte, além de deixar todas as normas 
bastantes confusas (SANTIAGO, 2022).

Com a criação do estatuto, houve uma revolução nestes quesitos, apesar de ainda não 
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ter a eficiência que se busca, já ocorre um maior temor da pessoa que comete o delito em ser 
punida tanto civilmente como penalmente, haja vista, casos já citados nesse artigo na qual o 
criminoso teve que responder pelos seus delitos. E no que se refere as “viradas de mesa”, ainda 
ocorreram alguns casos, mas se tornou um número ínfimo, comparado ao que estava aconte-
cendo no fim do século passado e início deste (TISI, 2020).

No entanto, o estatuto de início não foi bem visto por todos, sendo inclusive alvo de uma 
Ação Direita de Inconstitucionalidade, que foi proposta na época pelo Partido Progressista. No 
entanto essa tese não foi aceita pelo Supremo Tribunal de Federal (STF) (EZABELLA, 2007). 

Contudo, mesmo após 16 anos de sua vigência, até os dias atuais não ocorreu sua efeti-
vação e aplicabilidade plena do Estatuto. Isso ocorreu, principalmente, porque a justiça desporti-
va é pouco utilizada, uma vez que, por mais que haja uma grande expansão e difusão do esporte 
pela sociedade brasileira, esta, pouco detém do conhecimento sobre os direitos e garantias que 
a referida legislação passou a elencar, o que, por consequência, ocasiona baixas reclamações 
nesta seara, mesmo existindo espaço próprio para a resoluções de tais demandas (HOLLAND, 
2019). 

Em razão da recepção do Brasil para as duas maiores competições esportivas do mun-
do, Copa do Mundo de 2014 e as Olimpíadas do Rio em 2016, o país necessitou expandir de 
direitos e conceitos elencados no Estatuto do Torcedor, ocasião em que se modificaram alguns 
pontos, nos quais podemos destacar as três principais.

Primeiramente ampliou-se os sujeitos responsáveis pela segurança dos estádios e are-
nas de futebol, estendendo, portanto, a todos os envolvidos na organização de determinado 
espetáculo, conforme preleciona o artigo 1°-A do Estatuto do Torcedor (BRASIL, 2013): 

Art. 1º-A: A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder público, 
das confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, enti-
dades recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, 
bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou parti-
cipam dos eventos esportivos. 

Houve, ainda, a necessidade de conceituar o que se trata a torcida organizada, bem 
como de estabelecer os requisitos para que estas garantam sua validade, bem como a per-
missão para a responsabilização civil objetiva e subsidiária para a organização em casos onde 
membros causem danos, visando maior controle do indivíduo, uma vez que as torcidas orga-
nizadas são obrigadas a cadastrarem os seus membros, consoante previsão no artigo 2°-A do 
Estatuto do Torcedor (BRASIL, 2013). 

Já a terceira importante modificação do Estatuto do Torcedor se refere ao acesso e per-
manência do torcedor nas imediações da arena ou centro desportivo, no qual passou a elencar 
diversos requisitos e normas comportamentais que devem ser mantidas dentro daquele ambien-
te. Com esta modificação, os agentes de segurança passaram a ser melhor auxiliados, uma vez 
que no momento em que ocorresse a identificação de uma conduta não permitida, o transgressor 
já poderia retirado do ambiente (HOLLAND, 2019).

Art. 13-A.  São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo, sem 
prejuízo de outras condições previstas em lei:

I - Estar na posse de ingresso válido; 
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II - Não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou possi-
bilitar a prática de atos de violência; 

III - Consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança; 

IV - Não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens 
ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo; 

V - Não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos; 

VI - Não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo;

VII - Não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou 
produtores de efeitos análogos

VIII - Não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que seja a sua na-
tureza; e

IX - Não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos competi-
dores.

X - Não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins 
que não o da manifestação festiva e amigável (BRASIL, 2013). 

Contudo, mesmo com as reformas trazidas pela lei 12.299/2010 (BRASIL, 2010), que 
almejava a manutenção saudável de um espetáculo desportivo de grandes proporções, além de 
possibilitar a participação popular efetiva visando os eventos que trariam todas as atenções para 
o Brasil e os quais ocorreriam nos anos seguintes, Copa do Mundo de 2014 e Olimpíadas 2016, 
o engajamento do espectador permaneceu nulo frente a nova legislação.

A lei 12.299/2010 (BRASIL, 2010) buscou a manutenção de um evento desportivo de-
mocrático e a participação popular, visando os grandes eventos que ocorreriam nos anos subse-
quentes da edição desta. Infelizmente, o Estatuto não é utilizado de forma efetiva devido à falta 
de conhecimento do seu maior beneficiário: o torcedor.

E nos dias atuais, o estatuto tem uma importância sem precedentes para o direito des-
portivo, levando em conta o fato dele conseguir transitar e resolver conflitos em diversos ramos 
do direito. 

RESPONSABILIDADE CIVIL EM EVENTOS DESPORTIVOS: APLICÁVEL À 
TORCIDA ORGANIZADA OU AO TORCEDOR?

Apesar do ambiente onde ocorre a partida de futebol ser destinada, principalmente, ao 
lazer da torcida que comparece para assisti-la, é inegável que a aglomeração de tais pessoas 
pode acarretar em danos consideráveis à tais ambientes. Isso porque, somada a passionalidade 
e impaciência de torcedores que, devido os resultados negativos ocorridos dentro do campo, es-
tes tendem a gerar tumultos, de modo que machucam pessoas e acabam por avariar a proprie-
dade de pessoas que se encontram nas imediações do estádio e até mesmo do próprio estádio 
(BINDA, 2020).

Importante salientar que responsabilização e obrigação são dois institutos que, por mais 
que caminhem juntos, possuem ideias e significados diferentes. De acordo com Gonçalves 
(2015) a obrigação surge como um dever jurídico e se este não for respeitado e observado, a de-
vida responsabilidade tanto da pessoa física quanto da jurídica surge como um dever sucessivo 
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à violação da obrigação originária.

No caso das torcidas organizadas, é inegável a existência de vínculo jurídico que as co-
necte com seus membros, uma vez que estes associam-se àquela. A existência desse 
vínculo gera um dever jurídico de vigilância, notadamente em razão da responsabilidade 
pela prevenção da violência nos estádios atribuídas às torcidas organizadas pelo EDT. 
(BINDA, 2020, p. 76).

Devido a este cenário de grandes possibilidades de danos, surgiu a necessidade de se 
compreender quem o prejudicado poderá acionar judicialmente para que seja reparado do dano. 
Em 2019, foi promulgada a Lei nº 13.912/19 (BRASIL, 2019), que indicou duas mudanças sobre 
o Estatuto do Torcedor, tinham como objetivo, dar uma maior força as normas, levando em conta 
que se aumentou algumas sanções e se criou novas modalidades de delitos no que se refere as 
torcidas organizadas.

A primeira delas, foi o artigo 39-A (BRASIL, 2019), que visava ampliar o tempo de três 
para cinco anos de punição, caso uma torcida organizada cause tumulto, confusão ou pratique 
ato de violência, tendo como sanção, o impedimento das mesmas comparecerem a eventos es-
portivos neste período de tempo:

Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento esportivo, promover tumulto, praticar ou 
incitar a violência ou invadir local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, dirigentes, 
organizadores ou jornalistas será impedida, assim como seus associados ou membros, de 
comparecer a eventos esportivos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. (BRASIL, 2019)

A outra mudança, foi um artigo que foi acrescentado, o artigo 39-C e seus incisos, que 
trata ainda sobre as torcidas organizadas, na qual ficam impedidas também de invadir local de 
treinamentos, causar confusões e promover violência contra atletas profissionais, sendo a pena 
de cinco anos, e também a possibilidade de a torcida responder civilmente, essas duas mudan-
ças entraram em vigor na data do dia 26 de novembro de 2019, no entanto, se aplica o efeito 
ex nunc as duas leis, ou seja, não retroagem, por serem mais graves que as leis anteriormente 
revogadas (BRASIL, 2019):

Art. 39-C. Aplica-se o disposto nos art. 39-A e 39-B à torcida organizada e a seus asso-
ciados ou membros envolvidos, mesmo que em local ou data distintos dos relativos à 
competição esportiva, nos casos de:

I - Invasão de local de treinamento;

II - Confronto, ou induzimento ou auxílio a confronto, entre torcedores;

III - Ilícitos praticados contra esportistas, competidores, árbitros, fiscais ou organizadores 
de eventos esportivos e jornalistas voltados principal ou exclusivamente à cobertura de 
competições esportivas, mesmo que, no momento, não estejam atuando na competição 
ou diretamente envolvidos com o evento.

Observa-se que a Lei nº 13.912/19 (BRASIL, 2019) responsabiliza apenas as torcidas 
organizadas, claramente essa responsabilidade necessita existir, no entanto abre a possibilidade 
de o mesmo torcedor que cometeu o delito por uma torcida, em outro momento cometer o mes-
mo ato por uma outra torcida, já que de acordo com esses artigos, a punição de cinco anos longe 
das praças esportivas, seria apenas nos movimentos organizados, com isso, atenta-se ao fato 
de que o real cometedor do delito continuará impune.

É sabido que as torcidas em muito influenciam a ocorrência de eventos danosos no meio 
esportivo, particularmente por incentivar o fanatismo de seus membros, além de acentuar 
a rivalidade entre clubes. Com efeito, a agremiação dos torcedores em torcidas organiza-
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das favorece a exaltação do ânimo daqueles, o que a contribui, em última análise, para o 
aumento da violência nos estádios. Por essa razão, é evidente o risco criado pelas torci-
das organizadas, o que serve como nexo de imputação para o dever de indenizar. (BINDA, 
2020, p. 76).

Ainda, de acordo com Binda (2020), para que a torcida organizada venha a responder 
pelos danos causados por seus membros é necessário que o magistrado analise se, no caso 
concreto, estão presentes os pressupostos para que a responsabilidade se configure, sendo eles 
1) a prática de atos ilícitos por membros da torcida organizada, dentro das hipóteses previstas 
no Estatuto do Torcedor; 2) a ocorrência de dano; e 3) o nexo de causalidade entre os atos pra-
ticados e o dano verificado

Os Tribunais brasileiros vêm, desta maneira, aplicando a responsabilização civil de da-
nos materiais e morais causados por torcida organizada, entendendo os magistrados pela res-
ponsabilização objetiva dos mesmos, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZATÓRIA. TORCEDOR 
GREMISTA LESIONADO NO ABDÔMEM POR ESTILHAÇO DE FOGUETE ORIUNDO 
DE BRIGA ENTRE TORCIDAS ORGANIZADAS DO PRÓPRIO CLUBE, ENQUANTO 
AGUARDAVA INGRESSO PARA ASSISTIR PARTIDA DE FUTEBOL NA ARENA PORTO-
ALEGRENSE. APLICAÇÃO DO CDC E DO ESTATUTO DO TORCEDOR. DEFEITO DO 
SERVIÇO. FATO OCORRIDO DO LADO EXTERNO DO ESTÁDIO, PORÉM, DENTRO 
DO PÁTIO DO COMPLEXO DESPORTIVO. RÉUS QUE NÃO SE DESINCUMBIRAM DE 
COMPROVAR NENHUMA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. DANO MORAL IN 
RE IPSA, DECORRENTE DA MÁCULA À INTEGRIDADE FÍSICA. QUANTITATIVO INDE-
NIZATÓRIO MANTIDO. PREFACIAIS AFASTADAS. – Preliminares de ilegitimidade passi-
va rechaçadas. Todas as três pessoas jurídicas demandadas (clube detentor do mando de 
campo, Grêmio Empreendimentos e construtora proprietária do imóvel), no caso concreto, 
enquadram-se no conceito de fornecedor no que tange à responsabilidade por acidente de 
consumo ocorrido nas dependências do estádio Arena, do Grêmio. Teoria da Aparência e 
aplicação dos art. 3º e 14 da Lei nº 10.671/03 (Estatuto do Torcedor). Eventual repartição 
de responsabilidades ou imputação a companhia que não integra o feito deve ser busca-
da pelas rém em ação regressiva de responsabilidade. As rés respondem objetivamente 
por lesão a torcedor, o que configura fato do serviço, nos termos no art. 14, § 1º do CDC, 
bem como preveem os artigos 13, 14 e 19 da Lei nº 10.671/03. – Caso concreto. Conjunto 
probatório que respalda o nexo de causalidade da ocorrência do episódio de estilhaços 
de artefato explosivo oriundo de briga entre torcidas organizadas que atingiram torcedor 
dentro das imediações do complexo desportivo da Arena. Rés que não se desincumbiram 
do ônus de demonstrar qualquer excludente de responsabilidade. – Indenização por da-
nos morais. Mácula à integridade física que se trata o dano in re ipsa. Quantitativo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) que fica mantido, porquanto observadas as particularidades do 
caso concreto, em especial a condição econômica dos envolvidos, a extensão e gravidade 
das lesões no abdômen e a ausência de contribuição do autor para a ocorrência do even-
to. (BRASIL, 2017).

APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. INVASÃO DE MEMBROS DE TOR-
CIDA ORGANIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO CLUBE DO 
AUTOR. DANOS ÀS CATRACAS DE SEGURANÇA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RE-
CURSO INTERPOSTO PELA REQUERIDA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM SEGUNDO GRAU. CABIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE RETROAÇÃO PARA ALCANÇAS ATOS PROCESSUAIS ANTERIORES. 
EFEITOS EX NUNC. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULI-
DADE DA SENTENÇA POR DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO NÃO CARACTERIZA-
DA. MAGISTRADA QUE ENFRENTOU OS ARGUMENTOS DAS PARTES E, COM BASE 
NA ANÇAISE DAS PROVAS E NO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO, JULGOU A 
PRETENÇÃO INICIAL PROCEDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. PROVA PERICIAL 
IMPOSSÍVEL. JUIZ QUE É O DESTINATÁRIO DAS PROVAS. LIVRE CONVENCIMENTO 
MOTIVADO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. RESPONSABILIDADE DA ASSOCIAÇÃO REQUERIDA PELOS DANOS OCASIO-
NADOS AO ESTÁDIO DO CLUBE AUTOR. CONFIGURAÇÃO. TORCIDA ORGANIZADA 
QUE RESPONDE OBJETIVA E SOLIDARIAMENTE PELOS ATOS DE SEUS MEMBROS 



|283|Capítulo 18

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

ASSOCIADOS. IMAGENS DAS CÂMERAS DE SEGURANÇA DO ESTÁDIO QUE COM-
PROVAM QUE TORCEDORES COM INSÍGNIAS RECONHECIDAMENTE PERTENDEN-
TES À TORCIDA “OS FANÁTICOS” INVADIRAM O LOCAL, DEPREDANDO CATRACAS 
DE SEGURANÇA. CLIUBE DEMANDANTE QUE DEMONTROU OS DANOS MATERIAIS 
ALEGADOS. JUNTADAS DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CONSERTO E DE 
LOCAÇÃO DE NOVAS CATRACAS. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. SEN-
TENÇA MANTIDA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. APELAÇÃO CÍVEL CO-
NHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (BRASIL, 2019).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃOOR DANOS MATERIAIS E MORAIS. JOGO 
DE FUTEBOL. SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ESTATUTO DO TORCEDOR E DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE PELO FORNECEDOR. IMPOSSIBILIDADE. MÉRITO. AÇÃO DE VANDA-
LISMO EM BANDO DE TORCEDORES CONTRA TORCEDORES DO TIME CONTRÁRIO 
E O CARRO ONDE ESTAVAM, EM FRENTE AO ESTÁDIO, ANTES DA PARTIDA. VÍTIMA 
QUE ABANDONOU O CARRO A FIM DE RESGUARDAR SUA INTEGRIDADE FÍSICA. 
VEÍCULO VIOLENTAMENTE DEPREDADO E ROUBADO. RESPONSABILIDADE OBJE-
TIVA DA ENTIDADE DETENTORA DO MANDO DE JOGO. CONFIGURADA. CAUSAS 
EXCLUDENTES. NÃO VERIFICADAS. DANOS MORAIS. CONFIGURADA, EM RELA-
ÇÃO A AMBOS OS APELADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. QUANTIA ARBITRADA 
PELO JUÍZO A QUO. ADEQUADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HORÁRIOS RE-
CURSAIS. MAJORADOS. RECURSOS NÃO PROVIDOS. (BRASIL, 2016).

Maria Helena Diniz (2007, p. 108) elucida que, “Por conseguinte, é necessária a verifica-
ção da existência do dano, do nexo causal, e em alguns casos da culpa, para que seja imposta a 
responsabilidade ao agente infrator”. Ainda de acordo com a autora, a responsabilidade imposta 
aos clubes é tida como objetiva, sendo tal responsabilidade caracterizada pela “obrigação de 
indenizar o dano produzido por atividade exercida no interesse do agente e sob seu controle, 
sem que haja qualquer indagação sobre o comportamento do lesante, fixando se no elemento 
objetivo” (DINIZ, 2007, p. 110).

Portanto, conclui-se que sim, esta lei tem poder de ser aplicada de forma correta e eficaz, 
levando em conta exemplos de torcidas que já foram punidas, como, por exemplo, as organiza-
das dos três grandes clubes de Pernambuco (Sport, Náutico e Santa Cruz), que estão proibidas 
por tempo indeterminados de frequentarem praças esportivas, além de umas das maiores orga-
nizadas do Brasil, conhecida como Camisa 12, torcida corinthiana, que passou 9 (nove) meses 
sem ter a liberação de seus membros para entrarem nos locais das partidas com camisas, ade-
reços, bandeiras e cartazes, que fizessem referências a ela (VOZ DO PLANALTO, 2013).

Tal proibição se deu em decorrência de uma tentativa de emboscada contra torcedores 
do Flamengo, que estavam se dirigindo ao Estádio do Corinthians para assistir uma partida vá-
lida pelo campeonato brasileiro de 2019, apesar de cinquenta membros terem sido detidos, a 
grande punição foi apenas para a torcida, sem maiores problemas para os torcedores envolvi-
dos, tendo uma preocupação maior apenas com a torcida em geral, dando assim liberdade para 
que os cinquenta envolvidos continuem indo aos jogos.

Esses fatos corroboram, com a tese de que se necessita de uma maior responsabilidade 
civil ao torcedor que comete um delito, pois da forma que está sendo feito, não impede de forma 
alguma do autor do crime, ser reincidente, tendo em vista que o mesmo continua com o direito 
de frequentar locais de esporte, sem nada que lhe impeça e em muitos casos já com o objetivo 
de reincidir seus crimes.

Existe ainda situações na qual, o membro muda de torcida, e até mesmo de localidade 
para continuar com suas práticas, isso comprova que o objetivo de boa parte dos torcedores não 
é torcer, levando em conta que alguns são filiados a organizadas que nem representam o clube 
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na qual a pessoa torce.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como já dito anteriormente, muitos dos crimes não estão previstos no Estatuto do Tor-
cedor, além disso, outros apesar de estarem com normas inseridas no livro, não tem a eficácia 
imaginada e necessária para cessar os crimes. Essa se faz a grande problemática da temática 
apresentada.

Com isso, se faz necessária discussão e implementação de ideias que visem deixar as 
leis mais duras, existindo a necessidade de um estudo para observar possíveis novas soluções 
e também analisar o que já deu certo e errado, tanto em outros países quanto em solo brasileiro, 
percebendo a viabilidade de implementar em todo o território brasileiro.

É necessário que a discussão ocorra dentro das normas, mas por fora, alguns locais já 
tentam implementar ideias que tendem a ser bem utilizadas e eficazes, como por exemplo na 
cidade de Curitiba, capital do Paraná, onde o Athlético Paranaense, implantou em seu estádio, 
a Arena da Baixada, um sistema de biometria, que visa além de saber quem está nas suas de-
pendências, impede que entrem pessoas com mandados de prisão, ou que já tenham cometidos 
outros crimes em praças esportivas, além de facilitar as investigações, caso ocorra algum delito 
dentro do estádio.

No que diz respeito às normas, deve-se analisar quais artigos do estatuto não estão sen-
do aplicados de maneira correta, e discutir o que pode ser melhorado. Tendo ainda, consciência 
de que alguns crimes não estão previstos no mesmo, necessitando-se acrescentá-los nas leis 
para ter uma abrangência maior nos delitos derivados de práticas esportivas.

É importante observar o que foi feito e teve resultados positivos em outras nações, ci-
tando como exemplo a Inglaterra, como o país que melhor lidou com práticas delituosas em 
seus eventos esportivos. O país inglês sofreu muitos anos com grupos extremamente violentos, 
denominados Hooligans, que causaram diversos conflitos na região europeia. Com isso, tanto o 
governo quanto as federações, tomaram uma medida que mudou por completo o jeito de torcer 
na Inglaterra, após uma confusão que causou 39 (trinta e nove) mortes, as equipes inglesas 
foram excluídas de competições internacionais por 5 (cinco) anos, fato esse que mexeu com a 
grande paixão dos torcedores.

Tendo uma figura emblemática e respeitada para que isso ocorresse, a primeira-ministra 
da época, Margareth Thatcher, e a forma que a mesma encontrou para isso, foram práticas duras 
que assustaram os grupos criminosos, e fizeram os mesmos temerem nunca mais adentrarem 
estádios de futebol, sendo o estopim para que se buscassem essas soluções, o desastre de Hill-
sborough, onde 96 (noventa e seis) pessoas faleceram. 

As medidas mais importantes e eficazes foram por sua vez propostas por Peter Murray 
Taylor, pois ele foi a pessoa que foi reconhecida como o relator da tragédia, desde o início de 
tudo foi sempre tentar prevenir que os criminosos que se passavam por pessoas de bem aden-
trassem aos estádios, fazendo uma forma de monitoramento por meio de um controle, que no 
determinado caso era uma lista que era apresentada com os membros, essa lista consta todos 
os membros, que supostamente eram os evolvidos, e assim estavam instalando um sistema de 
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câmeras que barrava eles na hora da entrada do estádio, pois tudo era bem fiscalizado e com 
isso eram impedidos de entrarem no estádio, dessa forma se um for encontrado nas dependên-
cias dos estádios, o mesmo era imediatamente retirado do local que estava ocorrendo o jogo. 

Mas, o mais importante, é que a lei é rígida e rigorosamente aplicada, o torcedor que for 
flagrado cometendo um delito, será investigado e será levado a ordem de banimento ao futebol, 
com isso, a pessoa poderá ficar de três a dez anos impedido de assistir jogos de futebol in loco 
no território inglês. Além disso, para coibir que o mesmo vá para jogo em outros países, quando a 
seleção nacional da Inglaterra joga em outros locais, o criminoso é obrigado a entregar seu pas-
saporte com 5 (cinco) dias de antecedência, para que assim o mesmo não consiga sair do país.

Sendo essas práticas utilizadas em outros países como Alemanha e Espanha, fato esse 
que reforça a ideia de que poderia ser implementado no Brasil, fazendo as modificações neces-
sárias de acordo com as condições e características dos brasileiros.

O Brasil já presenciou alguns casos de mortes, tanto por violência quanto por tragédias 
em dependências esportivas, sendo assim urgente a reformulação de algumas normas, que para 
melhor ocorrer a melhor segurança de sua população.

Para que isso ocorra, deve-se fazer um estudo, analisando as situações ocorridas, en-
contrando os motivos e a melhor forma de combatê-lo, mas, com a certeza de que algo deve ser 
feito civil e penalmente, com isso a aplicabilidade do Estatuto do Torcedor será maior, levando 
em conta a possível diminuição de casos que ocorreriam após essas mudanças.

Sendo o principal foco a rigidez das leis que viriam a ser implementadas, tendo em vista, 
que as atuais, apesar de estarem previstas no estatuto, não coíbem em nada os criminosos de 
praticarem seus delitos, levando em conta a certeza da impunidade em decorrência da maneira 
branda na qual as normas são aplicadas em território brasileiro.

Conclui-se, portanto, que o Estatuto do Torcedor Brasileiro, apesar de ter trazido inúme-
ros benefícios para os amantes do esporte, ainda necessita que sejam acrescentados ou modi-
ficados alguns artigos, que tragam penas maiores e mais eficazes.

Levando em consideração o que foi estudado, o Poder Público e o Judiciário poderiam 
referenciar-se pelo o que foi feito na Inglaterra e em alguns eventos já realizados em cidades do 
território nacional, outros exemplos, que podem ser citados são a Copa do Mundo e os Jogos 
Olímpicos do Rio de Janeiro, na qual, se tinha um controle eficiente no que se refere, a quem es-
taria prestigiando os eventos. Sabendo do impacto positivo sobre essa maneira de fiscalização, 
essas ferramentas poderiam se estender a todos os eventos esportivos, a partir da sua introdu-
ção do Estatuto do Torcedor. Com isso, fiscalização seria mais eficiente nos dispositivos que tem 
como objetivo punir de forma rígida aqueles que atentam contra uma das paixões nacionais do 
povo brasileiro, que é o desporto.
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RESUMO

A melhoria nas condições de trabalho dos empregados que respondem as normas da Consoli-
dação das Leis Trabalhistas – CLT – têm sido reivindicadas há muito tempo. Dentre os principais 
tópicos estão a diminuição da jornada regular de trabalho, tendo como argumento a melhoria na 
qualidade de vida dos trabalhadores. No entanto, o avanço tecnológico e o aumento da adesão 
pelo regime de teletrabalho tem resultado no contrário: aumento da jornada de trabalho. Com a 
facilidade dos meios de comunicação e a falta de definição da jornada de trabalho, os trabalha-
dores ficam disponíveis aos empregadores 24 horas por dia, ou seja, possuem uma jornada de 
trabalho excessiva, e não exercem o direito de se desconectar das atividades laborais, conforme 
prevê a legislação trabalhista em vigor. Os estudos mostram que os trabalhadores que são priva-
dos do direto à desconexão do trabalho são prejudicados de diferentes formas, principalmente no 
que tange a perda dos direitos fundamentais como saúde, lazer, educação, privacidade, dentre 
outras coisas, além de estarem sujeitos ao desenvolvimento de transtornos psíquicos atrelados 
ao estresse e a ao excesso de trabalho. Nesse contexto, o presente artigo traz como proposta 
principal a investigação, com base legal, da possibilidade de aplicação de indenização por danos 
morais ao empregador que descumprir o direito do trabalhador à desconexão do trabalho.

Palavras-chave: direito trabalhista. desconexão do trabalho. danos extrapatrimoniais.

ABSTRACT

The improvement in the working conditions of employees who respond to the norms of the Con-
solidation of Labor Laws – CLT – have been claimed for a long time. Among the main topics is the 
reduction of the regular workday, having as an argument the improvement in the quality of life of 
workers. However, technological advances and increased adherence to the telework regime have 
resulted in the opposite: increased working hours. With the ease of the means of communication 
and the lack of definition of the workday, workers are available to employers 24 hours a day, that 
is, they have an excessive workday, and do not exercise the right to disconnect from work activi-
ties, in accordance with the labor legislation in force. Studies show that workers who are deprived 
of the right to disconnect from work are harmed in different ways, especially with regard to the loss 
of fundamental rights such as health, leisure, education, privacy, among other things, in addition 
to being subject to the development of psychic disorders linked to stress and overwork. In this 
context, this article brings os its main proposal the investigation, on a legal basis, of the possibility 
of applying compensation for moral damages to an employer who violates the worker’s right to 
disconnect from work.

Keywords: labor law. disconnection from work. off-balance sheet damage.

INTRODUÇÃO

As relações de trabalho entre o empregado e o empregador têm sido pauta de discus-
sões há muitos anos. Considerando o acelerado crescimento do mercado competitivo nas mais 
diversas áreas de atuação, as empresas exigem cada vez mais de seus empregados e, muitas 
vezes, exigem que eles trabalhem além do permitido para cumprir as suas demandas (CANÇA-
DO; LEAL, 2019).
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Além, o fácil acesso às tecnologias de informação e comunicação, bem como o forma-
to de trabalha cada vez mais digital, faz com que o trabalhador fique conectado com as suas 
funções na empresa por muito mais tempo além daquele previsto como sua jornada oficial de 
trabalho (BARBOSA, 2022),

Nesse contexto, a legislação brasileira traz tópicos específicos sobre os direitos traba-
lhistas, desde a Constituição Federal (BRASIL, 1988), passando pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas, até a última Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017 (BRASIL, 
2017), que apresentam artigos claros no que diz respeito à jornada de trabalho, aos intervalos e 
descansos semanais obrigatórios, caracterizando a obrigatoriedade de haver a desconexão do 
empregado com o trabalho, como garantia de direito fundamental de saúde, lazer, privacidade, 
dentre outros.

No ordenamento jurídico brasileiro, os contratos formais de trabalho são estabelecidos 
com a inexistência de isonomia, ou seja, não há igualdade de direitos entre o empregador e o 
empregado, fazendo-se necessário o estudo e desenvolvimento de leis que protejam o lado mais 
vulnerável desse contrato, ou seja, o empregado (CANÇADO; LEAL, 2019).

Considerando a relevância do tema em um cenário pós-pandemia da COVID 19, no qual 
muitos profissionais passaram a cumprir a sua jornada de trabalho em regime de teletrabalho, ou 
seja, trabalhando fora do ambiente físico da empresa e, muitas vezes, estando à disposição do 
empregador mesmo fora da jornada de trabalho, o presente artigo tem como objetivo principal 
analisar se o descumprimento do direito de desconexão do trabalho é elegível de indenização 
por danos morais, uma vez que causa ao empregado a perda de direitos fundamentais (FER-
REIRA, 2022).

A principal hipótese levantada é a de que, mesmo que não seja característica exclusiva 
dessa modalidade, e ocorra também no regime de trabalho presencial, a regulamentação do 
regime de teletrabalho foi um dos principais motivos para o aumento dos registros de descumpri-
mento dos direitos trabalhistas no que diz respeito a jornada de trabalho, considerando a falta de 
fiscalização e descontrole das horas dedicadas ás atividades laborais, causando danos morais e 
existências aos trabalhadores da modalidade (SCALZILLI 2020).

O presente trabalho foi realizado por meio de revisão bibliográfica de materiais publica-
dos nos últimos anos, bem como em consulta direta a legislação relacionada ao tema, a fim de 
definir e contextualizar os conceitos apresentados.

A estrutura o trabalho foi dividido em capítulos, sendo o primeiro destinado à contextua-
lização do leitor sobre a legislação trabalhista em vigência, bem como as particularidades rela-
cionadas ao regime de teletrabalho. O segundo capítulo traz a reflexão acerca da lei, analisando 
a possibilidade de aplicação de indenização por danos morais sobre o empregador que praticar 
exploração do trabalhador agindo em descumprimento da Lei em relação ao direito de descone-
xão do trabalho (ANDRADE et al., 2020).
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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E O DIREITO Á DESCONEXÃO DO TRABALHO

As lutas pelos direitos trabalhistas ganharam palco durante a Primeira Revolução Indus-
trial, sendo uma das principais reivindicações dos trabalhadores a fixação de um limite para a 
jornada de trabalho, em decorrência dos registros de exploração da força de trabalho e exaustão 
dos trabalhadores da época (CANÇADO; LEAL, 2019).

Ou seja, a necessidade da regulamentação dos direitos trabalhistas surgiu da comple-
xa relação entre o capitalismo e o proletariado que, frente à evolução do sistema, culminou na 
criação de normas que tivessem como objetivo principal a proteção do indivíduo nas atividades 
laborais, a fim de diminuir os impactos da exploração de mão de obra com a finalidade de captar 
riquezas (BEZERRA et al., 2022).

Ainda de acordo com os autores, as primeiras ordenações trabalhistas no Brasil surgiram 
no século XIX, por meio do Decreto Nº 1.313, de 17 de janeiro de 1891, que formalizava a proi-
bição do trabalho infantil nas fábricas de tecido instaladas no território nacional, regulamentando 
o trabalho efetivo apenas para maiores de 18 anos. (BEZERRA et al., 2022).

Depois isso, as mudanças registradas nos ambientes de trabalho das indústrias conti-
nuaram resultando em uma série de insatisfações, fazendo com que os trabalhadores fizessem 
movimentos em prol de melhores condições de trabalho.

Como resposta às manifestações iniciadas pelos trabalhadores da época, Cançado e 
Leal (2019, p. 41) explicam que a legislação trabalhista surgiu em alguns países, estabelecendo, 
dentre outros direitos, um tempo limite que o trabalhador pode ficar à disposição do empregador, 
sendo essa legislação universalizada pela Organização Internacional do Trabalho – OIT, em 
1919, que 

Preconizava a limitação da jornada em 8 horas diárias e 48 horas semanais. Além disso, 
a Convenção n. 14 versa sobre o repouso semanal na indústria e garante um descanso 
semanal de ao menos 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, conforme artigo 2. Posterior 
a isso, a Convenção n. 106 da OIT ampliou o alcance deste direito aos empregados que 
trabalhem no comércio e em escritórios (CANÇADO; LEAL, 2019, p. 41).

Com a necessidade de serem integradas ao ordenamento jurídico nacional, as conven-
ções da OIT foram sendo modificadas de país para país, adequando as regras às necessidades 
dos trabalhadores de cada um deles.

No Brasil, os direitos do trabalhador são amparados tanto pela Constituição Federal de 
1988, quanto pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto de Lei nº 5.452, 
de 1º de Maio de 1943, que garantem que a jornada de trabalho atrelada ao empregado não lhe 
prive dos direitos fundamentais à saúde, ao livre desenvolvimento, ao lazer, à privacidade, etc. 
(CARVALHO, 2022).

Em seu Art. 7º, a Constituição Federal brasileira garante que 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à me-
lhoria de sua condição social:

[...]

XIII - Duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
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ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - Jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de reveza-
mento, salvo negociação coletiva;

XV - Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos (BRASIL, 1988, 
online).

Além disso, Carvalho (2022) chama atenção para a importância dos intervalos previstos 
de inter e intrajornada, que são, respectivamente, o intervalo entre duas jornadas distintas, e o 
intervalo no ínterim jornada. O autor explica que 

O primeiro é previsto pelo Art. 66 da CLT, que garante ao empregado um lapso mínimo de 
onze horas consecutivas entre duas jornadas de trabalho, conforme se depreende: “entre 
2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas 
para descanso”. [...] já o segundo intervalo, [...] é previsto pelo Art. 71 da CLT, que determi-
na a obrigatoriedade da concessão de intervalo de no mínimo 1 (uma hora) e no máximo 
2 (duas) horas para repouso e alimentação em qualquer trabalho contínuo que dure mais 
de 6 (seis) horas (CARVALHO, 2022, p.18).

No ano de 2017, a legislação trabalhista sofreu algumas alterações, com a implemen-
tação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, que define em seu Art. 59 “A duração diária do 
trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas, por acordo 
individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho” (BRASIL, 2017, online).

Autores como Malheiros et al. (2017) observam, no entanto, que o simples pagamento 
adicional de horas extras ao trabalhados tem sido insuficiente para cobrir as reais consequências 
das jornadas estendidas de trabalho, considerando os casos em que há desrespeitos aos limites 
estabelecidos pela constituição, sendo o trabalhador prejudicado em seu interesse social e eco-
nômico judicialmente tutelado.

As alterações trazidas pela Reforma Trabalhista de 2017, que flexibilizam as relações de 
trabalho, permitindo que seja estabelecido acordo individual entre o empregado e o empregador, 
contribuem para a criação rotinas de trabalho excessivas, uma vez que podem ir contra a garan-
tia dos direitos fundamentais do empregado, dentre eles, o direito à desconexão das atividades 
laborais (DIAS; SANTOS, 2019).

Os autores trazem, ainda, uma definição para o termo, quando explicam que 

o direito à desconexão do trabalho é o direito a se desconectar das atividades laborais 
ao término de uma jornada de trabalho, é direito a descansar, a não trabalhar, a trabalhar 
menos, a trabalhar dentro da jornada previamente estabelecida com o patrão, usufruindo 
efetivamente das horas de lazer e repouso, para revitalização das energias para o dia 
seguinte de labuta, é direito à limitação da jornada de trabalho, gozando das horas inter 
e intrajornadas, do tempo livre, a fim de ter uma vida normal fora do ambiente de trabalho 
(DIAS; SANTOS, 2019, p. 11).

Além desses, outros autores apresentam contextualização da expressão “desconexão 
do trabalho”, como é o caso de Carvalho (2022), que afirma que ele

Consiste no desligamento, tanto físico quanto mental, do empregado do ambiente em que 
trabalha. É, antes de tudo, fator de resgate da natureza humana, que na era da conexão 
em tempo integral encontra-se comprometida pelo uso indiscriminado, no ambiente labo-
ral, das ferramentas telemáticas (CARVALHO, 2022, p. 22).

Apensar de não estar diretamente previsto na legislação pátria, com esse termo, o autor 
explica que as disposições relacionadas à jornada de trabalho previstas na CF e na CLT garan-
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tem amparo ao trabalhador sobre essa desconexão, mesmo que a nova Reforma Trabalhista 
pareça ter se tornado, de certa forma, um obstáculo para essa garantia (DIAS; SANTOS, 2019).

Bezerra et al. (2023) explica que o trabalhador, além das limitações estabelecidas a ele 
como parte de uma empresa (fiscalizatória, regulamentar, disciplinar e diretiva), é limitado tam-
bém aos princípios da dignidade humana, que são garantidos pela legislação através da Consti-
tuição Federal e da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

Nesse contexto, o período de desconexão do trabalho prevê que o trabalhador, como 
indivíduo social, possa usufruir dos seus direitos fundamentais, também previstos pela CF, como 
saúde, lazer, educação, dentre outros. 

Em relação a necessidade de desconexão do trabalho, Barbosa (2022) explica que a 
limitação da jornada possui três pontos essenciais a serem observados: o aspecto biológico, o 
aspecto social e o aspecto econômico. Segundo a autora, 

O aspecto biológico, visto que o excesso de trabalho traz fadiga, estresse, cansaço ao 
trabalhador, atingindo sua saúde física e mental, [...] aspectos sociais, visto que o traba-
lhador que executa seus serviços em extensas jornadas tem pouco tempo para a família e 
amigos, o que segrega os laços íntimos, excluindo assim o trabalhador do vínculo social. 
[...] aspectos econômicos, visto que, um trabalhador cansado, estressado e sem diver-
sões produz pouco e, portanto, não tem vantagens econômicas para o patrão (BARBOSA, 
2022, p. 44).

Ou seja, a garantia do direito do trabalhador de se desconectar do ambiente laboral en-
volve critérios relevantes da sua existência e prejudica de forma significativa tanto o trabalhador, 
em suas condições sociais e pessoais, quanto o próprio empregador, que adoece o empregado 
e diminui a eficiência do seu trabalho (BARBOSA, 2022). 

Durante muito tempo, a legislação trabalhista teve relação direta apenas com as rotinas 
de trabalho presencial das empresas, garantindo o direito dos trabalhadores dentro do ambiente 
laboral. No entanto, as mudanças no cenário mundial geraram a necessidade da oficialização de 
uma nova modalidade de trabalho, que ficou conhecida como trabalho remoto e/ Teletrabalho, e 
será abordada com detalhes no subcapítulo a seguir.

Regime de Teletrabalho

Os avanços tecnológicos têm feito o mercado de trabalho sofrer inúmeras alterações. 
Com a facilidade de acesso ás informações e os meios de comunicação cada vez mais eficien-
tes, alguns profissionais passaram a considerar mais viável cumprir a sua jornada em regime 
de teletrabalho, ou seja, aquele trabalho que é “realizado à distância, que seja em domicílio, em 
deslocamento ou simplesmente distante do ambiente físico da empresa, e que envolva a utiliza-
ção das tecnologias de informação e comunicação” (RIBEIRO, 2021, p. 06).

Apensar de ter ganhado força durante o período da pandemia do COVID-19, o regime 
de teletrabalho já havia sido incluso na Reforma Trabalhista de 2017, Lei nº 13. 467/17 (BRASIL, 
2017, online), no decorrer do Art. 75, que define a atuação em Teletrabalho

Art. 75-B. Considera-se Teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora 
das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de 
comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo (BRASIL, 
2017, online).
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Juntamente com essa definição, a Reforma Trabalhista alterou a redação do Art. 62, que 
diz que os trabalhadores em regime de teletrabalho não se encaixam no regime previsto pelo Ca-
pítulo II, Seção II – Da Jornada de Trabalho, sendo alterada novamente pela Lei nº 14.442/2022 
(BRASIL, 2022, online), ficando definido que 

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - Os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário 
de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e no registro de empregados; 

II - Os gerentes, assim considerados os exercestes de cargos de gestão, aos quais se 
equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento 
ou filial. 

III - Os empregados em regime de Teletrabalho que prestam serviço por produção ou ta-
refa (BRASIL, 1943, online).

Atrelado a isso, o cenário da pandemia do COVID 19, trouxe ainda mais a necessidade 
do desenvolvimento de ferramentas que permitissem o trabalho remoto, uma vez que, mesmo 
com a necessidade de isolamento social, a realidade laboral foi submetida a mudanças compul-
sórias e emergenciais (CARVALHO, 2022).

Alguns autores defendem a ideia de que a flexibilização do trabalho trazida por essa 
nova modalidade, apensar de proporcionar maior facilidade e agilidade no mundo corporativo, 
gera uma série de preocupações em relação aos direitos do trabalhados, principalmente quando 
se fala em jornada de trabalho. 

Andrade et al. (2020) explicam que 

Nessa nova modalidade de trabalho, há o desaparecimento da divisão necessária e ga-
rantida constitucionalmente entre o tempo destinado ao exercício da profissão e aquele 
destinado ao lazer. O trabalho adentra ao lar do trabalhador, de modo que ocasiona confu-
são para o empregado, a ponto de não saber em exatidão se está trabalhando ou descan-
sando, relacionando-se com seus familiares ou não, etc. (ANDRADE et al., 2020, p. 229)

Essa falta da divisão entre a jornada de trabalho e o horário de descanso interfere de 
forma negativa na vida do empregado, uma vez que ele não consegue exercer os seus direitos 
básicos de forma privativa, sem precisar estar disponível para as demandas do trabalho, além 
de exigir do empregado uma dedicação muito maior do que se estivesse no ambiente físico de 
trabalho (ANDRADE et al., 2020).

Essa nova modalidade de trabalho estabelecida, trouxe também um aumento dos con-
tratos de trabalho redigidos fora do padrão estabelecido pela CLT, uma vez que o trabalho é 
desenvolvido fora de um ambiente formal, passou a ser tratado com menos necessidade de 
formalização (RIBEIRO, 2021).

Portaluppi, Schilling e Ribeiro (2023 p. 16) explicam que “a uberização e a pejotização, 
termos utilizados para definir modalidades de trabalho, desregulamentada ou sob a égide de 
pessoa jurídica, abrem espaço para o florescimento de uma nova categoria, a de “escravidão 
digital”, de um novo proletariado da era digital”.

Autores como Bezerra et al. (2023, p. 45) afirmam que a normatização do teletrabalho 
acatada pela nova legislação trabalhista contribuiu ainda mais para o descontrole das jornadas 
de trabalho dos trabalhadores dessa modalidade “pondo em risco os moldes de proteção fun-
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damentados no princípio da dignidade da pessoa humana, bem como no direito à desconexão, 
de tal modo, que a desobrigação de forma desordena facilita a violação de garantias de cunho 
fundamental do empregado”.

Além disso, a nova realidade trabalhista proporcionada pelo teletrabalho e, consequen-
temente, pela diminuição das pausas e pelo excesso de trabalho têm chamado atenção dos es-
tudiosos também por estarem relacionadas a diversos transtornos e sofrimento psíquico. Ainda 
de acordo com Andrade et al. (2020, p. 231) os principais transtornos levantados pelas pesqui-
sas são “depressões, transtornos de estresse pós-traumático (TEPT), esgotamento profissional 
(burnout), dependência de bebidas alcoólicas ou drogas e síndromes paranoides”, dentre outras 
patologias que demonstram que a falta de descanso do trabalhador é extremamente prejudicial 
à sua saúde e bem-estar.

Em consequência do aumento da demanda de trabalho, e da mudança no cenário labo-
ral no pós-pandemia, a Organização Mundial da Saúde definiu, no ano de 2022, a Síndrome de 
Burnout como uma doença ocupacional, ou seja, uma condição clínica relacionada diretamente 
às más condições de trabalho, principalmente pelo crescente aumento da demanda de trabalho, 
acarretando na falta de descanso adequado do trabalhador (LUCHINI; SQUEFI, 2022).

Outros autores, como é o caso de Scalzilli (2020) afirmam ainda que

O regime de teletrabalho, ainda que possa estabelecer maior flexibilidade na rotina do tra-
balhador, predispõe o surgimento de diversas mazelas sociais, além do desenvolvimento 
de uma nova forma de escravidão, a denominada escravidão digital. Empregados em 
teletrabalho são propensos a se tornarem workaholics, patologia psíquica que afeta consi-
deravelmente a saúde do trabalhador, caracterizada pelo ‘vício’ em trabalho. Esse cenário 
conflita diretamente com os direitos fundamentais previstos na Constituição da República, 
entre eles o da sadia qualidade de vida no meio ambiente do trabalho, o descanso e o 
lazer (SCALZILLI, 2020, p. 650).

Ou seja, a preocupação relacionada à jornada excessiva de trabalho e a não descone-
xão do empregado vão muito além do simples cumprimento do disposto da CLT, uma vez que 
essas ações trazem como consequência também a violação dos direitos humanos. Sendo as-
sim, Andrade et al. (2020) atentam para a necessidade do controle dos intervalos e descaso do 
empregado, visando as condições de vida e saúde necessárias para a continuidade da sua vida, 
não só profissional, mas também pessoal.

No contexto do trabalho remoto, o empregador utiliza como argumento a dificuldade de 
fiscalização do horário de trabalho do empregado para manter contato fora do horário previsto e/
ou sempre que tiver alguma demanda a ser cumprida.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: CABE OU NÃO A APLICAÇÃO?

Diante do exposto até aqui, foi possível identificar que a falta de desconexão do trabalho 
causa uma série de consequências negativas para a vida do trabalhador, fazendo com que ele 
perca direitos importantes de lazer, saúde, educação, dentre outros, tornando-o um indivíduo 
completamente ligado ao trabalho. Essa relação e pertencimento são citados por Dias e Santos 
(2019) quando explicam que

Qualquer trabalho que instrumentalize, coisifique o homem e, consequentemente vindo a 
descaracterizar a sua condição de pessoa humana, se encontra expressamente vedado 
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pelo ordenamento jurídico de um Estado Democrático de Direito que se constitui na base 
do respeito à dignidade da pessoa humana e ao valor social do trabalho (DIAS E SANTOS, 
2019, p. 09).

Conforme já citado, a inserção da sociedade no universo digital contribui para o fenôme-
no da hiperconectividade, ou seja, da conexão exagerada através dos meios de comunicação 
e da facilidade de acesso proporcionada pelas novas tecnologias. Esse fenômeno, quando as-
sociado ao mercado de trabalho, tem como consequência um trabalhador que não consegue se 
desconectar das suas funções laborais, mantendo-se a serviço do seu empregador por tempo 
superior ao permitido, perdendo o seu direito à desconexão do trabalho. 

Como consequência da nova realidade proporcionada pelos avanços tecnológicos, Fer-
reira (2022, p. 16) explica que essa disponibilidade de conexão constante exigida pelos empre-
gadores pode ser configurada como abuso psicológico, uma vez que os empregados nessas 
condições “se submetem a um estado de tensão e de vigilância altamente prejudiciais à saúde 
mental. Afastamentos por exaustão mental viraram rotina e o adoecimento dos trabalhadores 
não pode mais ser ignorado”.

Luchini e Squefi (2022, p. 17) chamam atenção ao fato de que “diante de uma sociedade 
conectada vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, faz-se necessário relembrar a pro-
teção constitucional ao lazer, bem como a delimitação da jornada laborativa pré-estabelecida”.

Barbosa (2022, p. 53) enfatiza, ainda, que “para que a desconexão ocorra de forma efe-
tiva, o trabalhador não pode realizar nenhuma atividade relacionada ao labor em seu período de 
descanso, nem mesmo atender chamadas telefônicas ou prestar esclarecimentos por aplicativos 
de mensagens”.

Dessa forma, ganhando cada vez mais espaço na jurisprudência brasileira, a violação do 
direito a desconexão, de acordo com Luchini e Squefi (2022, p. 17), pode causar dano perma-
nente à existência e a dignidade do trabalhador, fazendo-se necessário garantir ao indivíduo o 
direito fundamental do trabalho, previsto na CF/88, sem excluir os outros direitos como “o direito 
ao descanso, ao lazer, ao convívio familiar e social, que são, da mesma forma, fundamentais”.

Nesse contexto, a violação ao direito à desconexão, por ser identificada nas relações de 
trabalho com cada vez mais frequência, tem gerado direcionamento aos Tribunais do Trabalho, 
exigindo que, considerando o dano causado ao projeto de vida do trabalhador, o empregador 
seja indenizado a pagar ao empregado pelo crime de dano existencial e/ou extrapatrimonial (AN-
DRADE et al., 2020).

Presente na Lei nº 13.467/2017, o Art. 223 traz a disposição sobre o dano extrapatrimo-
nial, que expõe

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a es-
fera moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas 
do direito à reparação.

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a sexuali-
dade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa física (BRASIL, 2017, online).

Dentre outros autores que escrevem sobre o tema, Frota (2011) define que o dano exis-
tencial pode ser definido como uma
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Espécie de dano imaterial ou não material que acarreta à vítima, de modo parcial ou total, 
a impossibilidade de executar, dar prosseguimento ou reconstruir o seu projeto de vida (na 
dimensão familiar, afetivo-sexual, intelectual, artística, científica, desportiva, educacional 
ou profissional, dentre outras) e a dificuldade de retomar sua vida de relação (de âmbi-
to público ou privado, sobretudo na seara da convivência familiar, profissional ou social) 
(FROTA, 2011, p. 01).

O termo pode ser entendido, ainda, como o impedimento da concretização de uma ou 
mais realizações pessoais do trabalhador, ocasionado pelo excesso de trabalho, causando frus-
tração e, consequentemente, reduzindo sua qualidade de vida, incidindo a obrigatoriedade da 
reparação por parte do empregador (ANDRADE et al., 2020). No contexto do teletrabalho, 
Rabelo (2022) defende que essa modalidade de trabalho pode ser diretamente relacionada com 
o dano existencial, pela sua própria configuração, considerando que depende diretamente dos 
meios tecnológicos para sua execução, que naturalmente dificultam a desconexão do emprega-
do das suas atividades laborais, uma vez que facilmente confunde a conectividade pessoal com 
a laboral.

No entanto, Barbosa (2022, p. 58) chama atenção para a configuração judicial do dano 
existencial, afirmando que é necessária a verificação da “ocorrência de violação ao direito de 
liberdade e escolha do trabalhador, visto que a sua renúncia consciente e sadia não caracteriza 
o dano”.

Cabe aqui destacar, no entanto que o direito ao descanso não está nitidamente previsto 
na legislação pátria. Apesar disso, autores como Malheiros et al. (2017) explicam que essa situ-
ação 

Relaciona-se o direito à desconexão com o direito à limitação da jornada de trabalho, ao 
descanso, ás férias e à redução de riscos de doenças e acidentes de trabalho, todos des-
critos no Artigo 7º da Carta Magna, denotando preocupação com a incolumidade física e 
psíquica do obreiro (MALHEIROS et al., 2017, p. 31).

Frente à situação de descumprimento do direito de desconexão ao trabalho, Cançado 
e Leal (2019) afirmam que as consequências jurídicas ao empregador podem ser as mais va-
riadas, dependendo da classificação e da gravidade dos danos causados ao empregado, como, 
por exemplo, se for responsabilizado por alguma eventual doença ocupacional, caberá também 
a citação de danos estéticos.

Nesse contexto, a indenização ao empregador que impossibilitar ao empregado à des-
conexão do trabalho poderá ser aplicada com base no disposto do Código Civil brasileiro, Lei nº 
10.04/2022, que dispõe, em seu “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negli-
gência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito” (BRASIL, 2002, online).

Malheiros et al. (2017, p. 42) afirma ainda que na hipótese de violação e retirada do direi-
to à desconexão por parte do empregador, é viável a “apresentação judicial de ação munida de 
pedidos de indenização por danos morais e de tutela inibitória” como forma correcional da ação 
do empregador para com o empregado.

E relação à utilização de indenização por alegação de danos morais, Barbosa (2022) 
explica que
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No âmbito do trabalho, o dano moral pode ser individual quando afetar características da 
pessoa, como, por exemplo, a honra e a imagem, ou então quando afetar as característi-
cas físicas ou materiais da pessoa, a exemplo, à vida e a saúde, ou ainda quando afetar 
características espirituais da pessoa, tal como a intimidade e a vida privada (BARBOSA, 
2022, p. 57).

O direito à desconexão do trabalho é caracterizado, então, como um direito subjetivo ao 
trabalhador, o que remete a aplicação de consequências jurídicas ao empregador que vier a des-
respeitar tais direitos, independente de qual for a natureza do contrato de trabalho do empregado 
(MALHEIROS et al., 2017).

Diversos autores, tendo como base informações repassadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, afirmam que a impossibilidade de desconexão do trabalho, exigida pelo empre-
gador, deve ser considerada um ato ilícito, sujeito à penalidade, “na medida em que o empre-
gador ultrapassa os limites do seu poder diretivo invadindo a esfera privada do funcionário, ao 
mantê-lo conectado de forma constante” (LUCHINI; SQUEFI, 2022, p. 28).

Bezerra et al. (2023) chama atenção ao fato de que, mesmo que citada como uma pos-
sibilidade de indenização para os casos de descumprimento às normas trabalhistas de desco-
nexão, 

Legalmente não há a disposição de limites sobre a configuração do dano existencial, nem 
especifica como ocorrerá a reparação da lesão. Essa incumbência ficou a cargo dos en-
tendimentos dos Tribunais, em suas Jurisprudências, uma vez que ao analisá-la, observa-
-se e antecipa-se a forma como os Tribunais podem decidir sobre tal assunto. (BEZERRA 
et al., 2023, p. 41).

Sendo assim, dependendo de cada situação estabelecida, “cabe ao judiciário julgar o 
dano moral ou dano existencial sofrido pelo empregado, com o objetivo de minimizar os seus 
efeitos e compensar pelo prejuízo sofrido” (BARBOSA, 2022, p. 58).

Vale ressaltar, aqui, que o ornamento jurídico prevê uma diferença considerável entre 
as ações por dano moral e por dano existencial, apesar de ambos serem caracterizados como 
danos extrapatrimoniais, destacando que elas não podem ser vistas como equivalentes. Rabelo 
(2022, p. 18) expõe a diferença registrada entre as duas categorias de dano, quando afirma que 
o dano moral é caracterizado por meio da violação dos direitos relacionados à personalidade ou 
a imagem do indivíduo, enquanto o dano existencial “será configurado pelo prejuízo da própria 
existência da pessoa que sofre desrespeito a sua dignidade humana ao ser tolhido de suas am-
bições e vontades presentes ou futuras”.

Sem a regulamentação específica sobre a aplicação do dano existencial e/ou moral, nos 
últimos anos, a doutrina vem apresentando a viabilidade do dever de impor indenização por dano 
moral, cabível em face do empregador que desrespeita tal direito à desconexão, quando explica 
que “o dano moral supracitado se refere aos sérios prejuízos à vida do trabalhador, o qual deixa 
de gozar do seu período de descanso e lazer, em razão da reiterada inobservância do seu direito 
à desconexão” (MALHEIROS et al., 2017, p. 48).

Barbosa (2022) afirma, então que 

Na esfera judiciária, a aplicação do direito à desconexão se mostra ausente de normas o 
que dificulta a garantia desse direito. Porém, caso seja demonstrado, a hiperconexão por 
parte do trabalhador e a consequente violação dos seus direitos ao lazer e descanso, a 
jurisprudência já vem reconhecendo a existência do direito ao desligamento digital (BAR-
BOSA, 2022, p. 48).
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Nesse mesmo contexto, Ferreira (2022, p. 13) defende que é necessária a observação 
de que os doutrinadores da justiça trabalhista brasileira vêm demonstrando maior atenção à pau-
ta da hiperconectividade e que, mesmo que ainda não tenha sido definida formalmente, “entende 
que uma disponibilidade irrestrita do trabalhador e o desrespeito ao seu momento de descanso 
podem ensejar o pedido de indenização, tendo como condição para o seu reconhecimento, a 
comprovação, por parte do empregado, do prejuízo que sofreu”.

Ou seja, o não cumprimento das normativas previstas na CLT e na CF caracterizam ato 
ilícito de negligência, causando danos diretos a qualidade de vida do empregado, devendo o 
empregador ser responsabilizado judicialmente de maneira adequada.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando a relevância profissional e social do tema abordado, e observada a impor-
tância do presente trabalho para auxiliar na compreensão das relações entre o empregador e o 
empregado, frente a nova realidade trabalhista, verificando existir a possibilidade de aplicação 
de dano moral e/ ou existencial frente ao descumprimento dos direitos fundamentais do trabalha-
dor, foi possível identificar diversas conclusões pertinentes ao tema.

As relações dos direitos trabalhistas vêm sendo pauta de discussões há muito tempo. 
Com o passar dos anos, e as mudanças vivenciadas pela sociedade, as prioridades e formas 
de vivência vão sofrendo alterações e, assim como a vida pessoal, a realidade laboral também 
vivencia uma série de alterações.

O mercado de trabalho, independente do ramo de atuação, opera em constante atuali-
zação competitiva, ou seja, mantem-se em destaque as organizações mais preparadas, e com 
pessoal mais qualificado.

No entanto, o acelerado crescimento do mercado competitivo tem feito com que os em-
pregadores, mantendo o foco em seu posicionamento corporativo, ajam de maneira a violar re-
gras importantes previstas no ornamento jurídico brasileiro, tanto na Constituição Federal, quan-
do na Consolidação das Leis Trabalhistas.

A fim de manter as demandas da organização em pleno funcionamento, empregadores 
mantêm os empregados em contato com a empresa e com as suas funções por muito mais 
tempo do que o permitido por lei, impedindo assim que eles exerçam o direito ao descanso, e os 
intervalos previstos entre as jornadas de trabalho.

Mesmo que esses problemas já fossem registrados antes, com as jornadas excessivas 
de trabalho vivenciadas pelos trabalhadores das indústrias, por exemplo, o advento da internet 
contribuiu ainda mais para que o contato entre o empregado e o patrão ficasse ainda mais inten-
so, considerando a facilidade de acesso à comunicação que os avanços tecnológicos permitem.

Observa-se, então, que a nova realidade do mercado de trabalho tem feito com que 
alguns dos direitos reivindicados durante a trajetória da luta social trabalhista do país, principal-
mente no que diz respeito à diminuição da carga horária de trabalho, que objetivaram a promo-
ção de maior qualidade de vida aos trabalhadores, podem não estar sendo cumpridos de forma 
efetiva em todas as modalidades de trabalho, considerando as particularidades das relações 
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estabelecidas por meio das ferramentas tecnológicas.

Em um contexto histórico, é possível verificar que, nos últimos anos, principalmente no 
cenário pós-pandemia, boa parte da doutrina trabalhista passou a demonstrar maior preocupa-
ção com as consequências da conexão exagerada com as demandas laborais, bem como com 
o excesso de trabalho, uma vez que essa realidade tem acarretado no aumento do número de 
registros de doenças ocupacionais, como Depressão, Ansiedade e Síndrome de Burnout.

Apesar de a legislação pátria não definir legalmente o termo “desconexão do trabalho”, a 
fim de aplicação de pena para o descumprimento de tal direito, a Constituição Federal prevê que, 
assim como o trabalho é considerado um direito fundamental, as atividades de lazer, convívio 
social e privacidade também fazem parte desses direitos, ou seja, um não pode causar exclusão 
ao outro.

Da mesma forma, a Consolidação das Leis Trabalhistas prevê a jornada de trabalho de 
oito horas diárias e 44 horas semanais, podendo ser acrescidas de horas extras, quando em 
comum acordo com o empregado, desde que não sejam descumpridas as orientações acerca da 
inter e intrajornada de trabalho, bem como a do descanso semanal remunerado.

Frente as colocações, as pesquisas apresentadas no decorrer do presente trabalho mos-
tram que o descumprimento do empregador ao direito à desconexão do trabalho por parte do 
empregado pode acarretar em consequências judiciais, podendo o empregado pedir indenização 
por danos morais e existenciais, uma vez que a não desconexão do trabalho traz como consequ-
ência a não garantia dos demais direitos fundamentais previstos pela CF.

Além disso, a conexão constante ás atividades laborais é considerada abuso por parte 
do empregador, e pode ser diretamente relacionada ao desenvolvimento de condições de trans-
torno psíquico do empregado, acarretando ainda em agravo da ação judicial, por considerar es-
ses transtornos como doenças ocupacionais, ocasionadas por más condições de trabalho.

Nota-se, no entanto, que, apesar de as discussões sobre os danos morais e existenciais 
nas rotinas trabalhistas não serem recentes, os doutrinadores, mesmo com a Reforma Traba-
lhista de 2017, não oficializaram uma uniformização da jurisprudência, de modo que os tribunais 
atuem de formas distintas frente às ações levantadas.

Por fim, a compreensão adquirida pela elaboração do presente trabalho se dá ao re-
conhecimento de que o direito ao trabalho é um direito fundamental previsto na Constituição 
Federal Nacional, sendo assegurado por ela aos trabalhadores o direito à remuneração digna, 
à jornada de trabalho razoável e à proteção contra a exploração e a opressão. Sendo assim, 
quando há registros de violação dos direitos do trabalhador, no que diz respeito ao seu tempo 
de descanso e lazer, é possível pleitear uma indenização por danos morais, considerando que o 
excesso de trabalho e a não desconexão do empregado geram consequências negativas para a 
sua qualidade de vida, causando danos diretos à sua saúde.
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RESUMO

Este estudo tem por finalidade divulgar uma sequência didática envolvendo as turmas do Ensino 
Fundamental e Médio do Instituto Estadual Marechal Rondon, em Ji-Paraná (RO), por meio de 
uma atividade lúdica e ilustrativa alusiva à comemoração do Dia da Consciência Negra. Como 
referencial teórico utilizamos a legislação Lei 11.645/08, referente a inserção no currículo escolar 
de História dos povos Africanos no processo de colonização do Brasil, também será permeado 
pelos teóricos Stuart Hall e Almeida. A ação visa integrar os dois segmentos de ensino onde os 
alunos sob a orientação do profissional Escolar e das mestrandas ornamentaram a entrada e a 
rampa de acesso ao segundo piso do referido instituto com informações, pesquisas, pôsteres a 
respeito da história dos povos Africanos e suas contribuições para o Brasil. A rampa de acesso 
à cadeirantes tem 50 metros de comprimento e altura de 2,50m devidamente coberta e com pro-
teção lateral, bem como corrimão para o deslocamento com segurança por este espaço. Como 
resultados podemos observar que a ação levou os participantes a se reunirem, pesquisarem e 
produzirem o material necessário, promovendo o conhecimento acerca do tema proposto.

Palavras-chave: Consciência Negra. identidade. interação. criatividade.

ABSTRACT

This study aims at the final evaluation of the optative discipline Inclusive Education offered by 
PPGEM - Master in Mathematics Education - Campus Ji-Paraná, and aims to disseminate a 
didactic sequence involving the classes of elementary and high school of the State Institute Ma-
rechal Rondon through a playful and illustrative activity alusive to the commemoration of Black 
Consciousness Day. As a theoretical reference we use the legislation Law 11,645/08, referring to 
the insertion in the school curriculum of History of African peoples in the process of colonization 
of Brazil, will also be permeated by theorists Stuart Hall and Almeida. The action aims to integrate 
the two segments of teaching where students under the guidance of the School professional and 
the master’s student, will adorn the entrance hall and the access ramp to the second floor of the 
said institute with information, research, posters about the history of African peoples and their 
contributions to Brazil. The wheelchair access ramp is 50 meters long and height of 2.50m proper-
ly covered and with side protection, as well as handrailfor safe displacement through this space. 
As results we can observe that the action led the participants to meet, research and produce the 
necessary material, promoting knowledge about the proposed theme.

Keywords: black consciousness. identität. interaction. creativity.

INTRODUÇÃO

As instituições escolares fazem os seus planejamentos anuais e as revisões dos planos 
de ensino, bem como as atualizações/modificações dos seus Projetos Pedagógicos Escolares 
(PPE) ainda na semana que antecede o início do ano letivo e devido as demandas escolares, os 
demais documentos ainda são atualizados no 1º semestre letivo. Contudo, nas comemorações 
alusivas ao dia da Consciência Negra, em 20 de novembro, muitas escolas se limitam a apre-
sentar cartazes e algumas ações isoladas dentro de sala de aula, explorando apenas o aspecto 
visual dos povos africanos, as comidas típicas, dentre outros. 
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Mas, conforme preconiza a legislação, é notório, que estas ações devem ir para além 
da sala de aula, assim, a ideia é promover esta integração entre os segmentos e distribuir os 
assuntos segundo o nível de maturidade dos estudantes, buscando, abordar o tema de modo 
científico e educativo. 

Pois, na maioria das vezes, a mídia retrata a figura do negro em situações de submissão 
ou de menor destaque. Nas novelas e filmes normalmente os negros assumem papéis como de 
figurantes, empregados domésticos ou bandidos. Isso pode contribuir para perpetuar estereóti-
pos e preconceitos em relação a esse grupo étnico-racial.

Sendo que, estatisticamente o negro ocupa cargos de menor prestígio social, enfrentam 
maiores obstáculos no acesso ao mercado de trabalho, tendo uma taxa de desemprego mais 
elevada em comparação com os brancos, além de ser sub representado em cargos de liderança 
e tomada de decisões, tanto no setor público quanto privado.

 Dessa forma, é fundamental que sejam adotadas medidas para promover a igualdade 
de oportunidades e combater o racismo estrutural presente na sociedade brasileira, e nesse 
sentido, a escola pode contribuir de foram significativas, somente assim, possibilitando construir 
uma sociedade mais justa, igualitária e inclusiva para todos os brasileiros, independentemente 
de sua cor ou origem étnico-racial.

Diante de tal dilema social, essa temática despertou nosso interesse e, por meio deste 
artigo, apresentamos uma sequência didática envolvendo as turmas do Ensino Fundamental e 
Médio do Instituto Estadual Marechal Rondon, em Ji-Paraná (RO), por intermédio de uma ativi-
dade lúdica e ilustrativa, alusiva à comemoração do Dia da Consciência Negra, nesse sentido, 
consideramos que essa atividade tem potencial para contribuir/colaborar para a formação de 
estudantes mais conscientes, críticos e engajados na luta contra o racismo e outras formas de 
discriminação. 

Além disso, a abordagem da temática do Dia da Consciência Negra, acerca da literatura 
surda pode ser uma importante oportunidade para promover a inclusão e a valorização da cultura 
e da história afro-brasileira na instituição de ensino, assim, esperamos que este exemplo possa 
inspirar outras iniciativas semelhantes em outras instituições escolares e contextos educacio-
nais, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

REFERENCIAL TEÓRICO

A representação do sujeito negro como bandido, incapaz e escravizado pode ser en-
contrada em várias estruturas sociais, como a mídia, a política e a cultura popular, pois, essas 
representações são o resultado de séculos do racismo e discriminação que foram perpetuados 
pela sociedade em geral.

Segundo Almeida (2020), essas estruturas têm um impacto profundo na vida das pes-
soas negras, perpetuando a discriminação, o preconceito e a desigualdade, sendo, fundamental 
reconhecer e combater essas representações equivocadas, promovendo uma representação 
mais justa e equitativa do sujeito negro na mídia, política e cultura popular.

Outro teórico neste contexto e de renome internacional trata-se de Stuart Hall (2022), 
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sociólogo de origem jamaicana, estudou na Inglaterra, país onde fixou residência a partir de 
1951, foi um dos fundadores da escola de pensamento conhecida como Estudos Culturais Bri-
tânicos ou Escola de Birmingham dos Estudos Culturais, e que por sua condição de imigrante, 
compreendia os processos de construção, reprodução e rejeição das identidades, não apenas 
como estudioso, mas como alguém que possui sua identidade atravessada por questões políti-
cas e sociais, nesse contexto, em sua tese defende que a identidade não está essencialmente 
no sujeito, mas é produto da história e, consequentemente, da cultura. 

Assim, num contexto histórico, Hall (2006), estabelece que:

[...] não importa quão diferentes seus membros possam ser em termos de classe, gênero 
ou raça, uma cultura nacional busca unificá-los numa identidade cultural, para represen-
tá-los todos como pertencendo à mesma e grande família nacional (HALL, 2006, p. 59).

O autor em tela estabelece três identidades culturais diferentes baseados no período 
histórico e político que estão inseridos como: 

- Sujeito do Iluminismo, que se baseia em um indivíduo totalmente centrado e unificado.

- Sujeito Sociológico, onde o indivíduo acredita que o núcleo interior do sujeito moderno 
não era autônomo e autossuficiente, ou seja, construído por intermédio da interação, através das 
pessoas na sociedade.

- Sujeito Pós-moderno, o qual demonstra um indivíduo, totalmente sem identidade fixa 
ou permanente.

Assim, estabelecendo que, as identidades são narrativas que se encontram vinculadas 
a projetos nacionais, políticos e de emancipação.  E por serem narrativas, são constantemente 
reconstruídas e ressignificadas, pois, justamente seus conflitos e antagonismos que permitem 
mostram como este processo vai acontecendo e transcorrendo com o tempo. 

[...] o sujeito assume identidades diferentes em diferentes momentos, identidades que não 
são unificadas ao redor de um “eu” coerente. Dentro de nós há identidades contraditórias, 
empurrando em diferentes direções, de tal modo que nossas identificações estão sendo 
continuamente deslocadas [...]. A identidade plenamente unificada, completa, segura e 
coerente é uma fantasia. Ao invés disso, à medida que os sistemas de significação e re-
presentação cultural se multiplicam, somos confrontados por uma multiplicidade descon-
certante e cambiante de identidades possíveis, com cada uma das quais poderíamos nos 
identificar – ao menos temporariamente. (HALL, 2006, p.13).

Nesse contexto, no que tange a identidade nacional, faz-se necessário, perpetuar dos 
primórdios, ou seja, do interior da representação cultural, haja visto, que não nascemos com uma 
concepção de identidade nacional, pois:

[...] não importa quão diferentes seus membros possam ser em termos de classe, gênero 
ou raça, uma cultura nacional busca unificá-los numa identidade cultural, para represen-
tá-los todos como pertencendo à mesma e grande família nacional (HALL, 2006, p. 59).

Nos dias atuais, a concepção de desconstrução da formação da identidade cultural ba-
seado da cultura nacional consistiria no processo de mudanças/transformações favorecidas e 
oportunizadas pela globalização que decorre perante todo o mundo, assim:

[...] a “globalização” se refere àqueles processos, atuantes numa escala global, que atra-
vessam fronteiras nacionais, integrando e conectando comunidades e organizações em 
novas combinações de espaço-tempo, tornando o mundo, em realidade e em experiência, 
mais interconectado. A globalização implica um movimento de distanciamento da ideia so-
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ciológica clássica da “sociedade” como um sistema bem delimitado e sua substituição por 
uma perspectiva que se concentra na forma como a vida social está ordenada ao longo do 
tempo e do espaço. (HALL, 2006, p. 67-68).

Dessa forma, a globalização advém na redução das fronteiras e de escalas temporais, 
agindo precisamente acerca do espaço-tempo e no impacto quanto à formação das identidades 
culturais.

A conclusão que se chega ao ler os escritos de Hall (2022) é justamente de que nada 
escapa da história.  Sobre as questões de identidade cultural, temos: 

Utilizo o termo ‘identidade’ para significar o ponto de encontro, o ponto de sutura, entre, 
por um lado, os discursos e as práticas que tentam nos ‘interpelar’, no falar ou nos convo-
car para que assumamos nossos lugares como sujeitos sociais de discursos particulares 
e, por outro lado, os processos que produzem subjetividades, que nos constroem como 
sujeitos aos quais se pode falar. As identidades são, pois, pontos de apego temporário às 
posições-de-sujeito que as práticas discursivas constroem para nós. (HALL, 2000, p. 112)

Assim sendo, Hall na conferência proferida no Goldsmths College University of London 
(1995), Race, the Floating Signifier ele problematiza as questões essencialistas de raça e afirma 
que “raça é uma construção discursiva, um conceito classificatório importante na produção da 
diferença, um significante, flutuante, deslizantes, que significa diferentes coisas em diferentes 
épocas e lugares”.  Ainda sobre o tema, Hall (2015, p. 1) enfatiza que “raça se assemelha mais 
a uma linguagem do que à biologia e argumenta que o conceito de raça ganha sentido por ser 
relacional e não por ser essencial, não podendo ser fixado definitivamente, uma vez que está su-
jeito a um processo constante de redefinições”. Neste sentido, uma importante contribuição dos 
estudos do autor em foco para o estudo das identidades negras é desnaturalizar e historicizar o 
conceito de raça e entendê-lo como uma categoria produzida social e culturalmente em momen-
tos históricos específicos, e de acordo com as lutas políticas iniciadas em diferentes movimentos 
sociais.

Questões raciais no Brasil

Nas décadas de 1970 e 1980 os movimentos internacionais em prol dos direitos dos ne-
gros ganham força devido as críticas do conceito democracia racial, dentre eles vale destacar o 
movimento dos direitos civis nos EUA e com lutas pela independência de diversas colônias afri-
canas. Pois, isso influenciou o grupo responsável pela fundação do Movimento Negro Unificado 
e a Discriminação Racial (MNUDR) no Brasil, mais tarde chamado de Movimento Negro Unifica-
do (MNU), no qual prevaleceram as ideias do movimento negros norte-americanos de “volta às 
raízes africanas”, além da denúncia aberta ao racismo e das críticas ao conceito de democracia 
racial. (PINHO, 2004, p. 88).

Nilma Lino Gomes (GOMES, 2010, p. 57-73), doutora em Antropologia pela USP, afirma 
que a redemocratização do país iniciada nos anos 1980, possibilitou um novo perfil de intelectual 
negro, que passou a discutir as relações raciais no campo educacional, muitos deles na trajetória 
do Movimento Negro. 

Com a abertura política e a redemocratização neste período, no Brasil começa a surgir 
movimentos sociais e políticas identitárias, o movimento negro passou a construir identidades 
positivas e orgulhosas da “raça negra” (ZUBARAN et al., 2016, p. 20). Assim, surgem neste 
cenário, grupos de pesquisas e vários encontros e congressos voltados para esta temática, con-
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forme destaca (ZUBARAN et al., 2016, p. 21), também as discriminações dos negros nos livros 
didáticos, a inserção da temática racial e da história dos Africanos em nosso país, no currículo 
escolar, a denúncia do silêncio como um ritual a favor da discriminação racial na escola, as lutas 
e as resistências negras, a escola como reprodutora do racismo. 

Segundo José Rivair Macedo (2003), doutor em História Social pela USP e pós-doutora-
do na área de Ciências Humanas, afirma que: 

A partir da década de 1990 que a ênfase na denúncia deixou de ser dada e passou a dire-
cionar medidas mais efetivas de combate a este fenômeno, com uma diferença essencial: 
o Estado passou a ser mobilizado como ator neste processo. (MACEDO, 2012, p. 30).

Pressionado pela Marcha Zumbi dos Palmares contra o Racismo pela Cidadania e a 
vida, realizada em Brasília em 1995, e pelas reivindicações do Movimento Negro, o governo do 
presidente Fernando Henrique Cardoso admitiu oficialmente o racismo no Brasil. 

Em 1996 o Ministério da Educação (MEC) lança os Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN) (BRASIL, 1996) criando um fortalecimento maior sobre as questões étnico-raciais, que até 
aquele momento prevalecia a ideia de que o povo brasileiro era formado originalmente por três 
raças: o branco, o índio e o negro. Essa é a representações mais comuns da chamada identida-
de brasileira, reduzida a uma identidade mestiça, sem conflitos, hierarquias e diferenças. Confor-
me orientações dos PCN, no tema transversal Pluralidade Cultural, essa temática foi incluída no 
currículo da Educação Básica como uma forma de promover a valorização da diversidade cultual 
e das características étnico-culturais dos diferentes grupos sociais que conviviam em território 
nacional. (ABREU; MATTOS, 2008, p. 5-20). 

Apesar deste esforço metodológico, no contexto escolar pouco se fez quanto a discus-
são das questões étnico-raciais, ficando sempre em segundo plano a sua abordagem, devido 
aos PCN ter um forte apelo conteudista, conforme aponta (GOMES, 2010, p. 57).

Apesar de uma longa trajetória de luta pelos direitos da população negra e o combate à 
discriminação e o preconceito, somente no século XXI foram instauradas políticas públicas de 
igualdade racial no Brasil, dentre as quais podem ser destacas a criação da Secretaria Especial 
de Promoção da Igualdade Racial (SEPIR) em 2001 e a Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade (SECAD) em 2004. 

Origem do Dia Nacional da Consciência Negra

O grupo Palmares foi criado em 1971 por universitários negros, em Porto Alegre (RS), e 
entre eles estavam o poeta gaúcho Oliveira Silveira (1941-2009), Vilmar Nunes, Ilmo da Silva e 
Antônio Carlos Cortes. Um dos objetivos era protestar contra o veto da presença de garotos ne-
gros num clube da capital gaúcha e discutir a situação do negro. Nesta primeira reunião realizada 
em uma sala do clube Marcílio Dias, também é discutido a criação de uma data para celebrar a 
cultura negra.

No dia 13 de maio era tradicionalmente usado para este fim, mas conforme as pesquisas 
encontradas sobre o assunto, algumas pessoas não se sentiam representadas, apesar de ser o 
dia da Abolição da Escravatura, tratava-se de um momento que lembrava um gesto realizado por 
uma pessoa branca, a Princesa Isabel. Por isso, ao escutarem a história do Quilombo dos Pal-
mares e de seu líder, Zumbi, os membros do Grupo Palmares se identificaram. Nesse contexto, 
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escolheram o dia 20 de novembro, a data da morte de Zumbi dos Palmares como sendo o ideal 
para a valorização da cultura negra. (PALMARES, 2009, p. 49).

Surge o Movimento Negro Unificado (MNU) contra a Discriminação Racial, em 07 de 
julho de 1978, em São Paulo, a data ganha mais popularidade. Neste mesmo ano, o escritor pau-
lista Osvaldo de Camargo (1936), através do MNU propôs o Dia da Consciência Negra. Entende-
-se por Consciência Negra a compreensão da importância a cultura e da história dos negros no 
mundo. (GONZALEZ; HASENBALG, 1982, p. 31).

Ao longo do século XX existiram vários movimentos que denunciavam o racismo no 
Brasil, igualmente, reivindicam maior participação da população negra nos âmbitos artísticos, 
intelectuais e políticos. Depois de muitos movimentos sociais contra o preconceito racial e cul-
tural, a data 20 de novembro é chamada Dia da Consciência Negra, instituindo a data como Dia 
Nacional da Consciência Negra, inserindo-a no calendário escolar e colocou como obrigatório no 
currículo escolar o ensino da História e cultura Afro-Brasileira. Essa foi uma vitória do movimento 
negro, pois, fazia parte de um antigo projeto parlamentar. No entanto, uma nova retomada do 
projeto que culminaram em sua aprovação, entre eles o argumento de que “um país com quase 
metade de sua população composta de pretos e pardos (segundo o IBGE), deveria conhecer a 
história do continente africano, de onde veio um enorme contingente populacional que deu ori-
gem a grande parte dos brasileiros”. (ALBERTI, 2007, p. 25-26).

Zumbi dos Palmares.

Fonte: https://www.todamateria.com.br/origem-consciencia-negra/

O que nos diz a legislação brasileira

Em relação ao respeito e reconhecimento das diferenças étnico-raciais dos povos indí-
genas na sociedade brasileira, destacam-se dentre os documentos oficiais nacionais: a Consti-
tuição Federal de 1988; a LDB 9394/96, sobretudo quando foi alterada pelas Leis 10.639/2003 
e 11.645/2008; e os Parâmetros Curriculares Nacionais (1997), nas suas singularidades contex-
tuais.

A Constituição Federal de 1988 foi o primeiro marco legal oficializando o reconhecimento 
dessas especificidades socioculturais, no Artigo 210 tratou diretamente de conteúdos relaciona-
dos com os processos de escolarização dos indígenas assegurando que: “O ensino fundamental 
regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem” (BRASIL, 1988).
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Na LDB 9394/96 no seu Artigo 26 § 4º - por ocupar-se do ensino de História, recomen-
dando serem consideradas contribuições das “[...] diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia” (BRASIL, 1996). 

Pois, existe a Lei 10.639/03 que propõe novas diretrizes curriculares para o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e africana, que foi alterada pela Lei 11,645/08, que versa sobre a 
obrigatoriedade do estudo da história e cultura indígena e afrodescendente nos estabelecimen-
tos de ensino fundamental e médio, porém não prevê sua obrigatoriedade nos estabelecimentos 
de ensino superior para os cursos de formação de professores que são chamados de licenciatu-
ras. Porém muitas universidades e faculdades já preparam estes profissionais da educação para 
o ensino destas disciplinas. Em outas instituições estas disciplinas não fazem parte do currículo 
principal, ou seja, das disciplinas obrigatórias, sendo ofertadas apenas como disciplinas optati-
vas.

O resultado desta situação tem sido a negação ao direito de conhecer sobre a história e 
as contribuições destes povos para o crescimento cultural de nosso país, negligenciando estes 
saberes acabam contribuindo para a continuidade da visão de mundo eurocêntrica, de precon-
ceitos e estereótipos raciais e para uma atmosfera de intolerância cultural e religiosa, elementos 
nocivos para a unidade do Estado Brasileiro que jurou combatê-los na Constituição e Tratados 
internacionais.

Mesmo diante, destes instrumentais legais, ainda é sensível algumas discussões neste 
aspecto no ambiente escolar, tais como: profissionais despreparados, comunidade escolar ainda 
com conceitos arraigados nos valores difundidos pela mídia e pela sociedade em geral. 

Propor à estas práticas pedagógicas a inclusão das diferenças étnicas vem atender a 
uma situação educacional pungente, onde até mesmo nos encontros pedagógicos não foram 
trabalhados estes momentos de libertação aos preconceitos existentes. Mesmo em narrativas 
pessoais em suas trajetórias, de preconceitos sofridos por sua etnia, crença ou cultura. Daí a 
expandir este trabalho de trazer à luz do conhecimento a história dos povos africanos, até os dis-
centes, requer um preparo emocional, científico e didático para desenvolver esta ação educativa.

Para Cionello (2008) o racismo é um dos principais fatores estruturantes das injustiças e 
desigualdades sociais que acometem a sociedade brasileira. As inaceitáveis distâncias que se-
param indígenas e negros da população branca se exprimem nas relações interpessoais diárias 
e se remetem nos acessos desiguais a bens e serviços, mercado de trabalho, ao ensino superior 
e tantas outras demandas da sociedade brasileira. Dessa forma, visando diminuir estas desi-
gualdades, foram estabelecidas políticas públicas, políticas afirmativas como forma de garantir a 
efetividade dos direitos dessas parcelas da população brasileira.  Vale mencionar, que as ações 
afirmativas são baseadas em princípios e instrumentos que visam dar efetividade e demarcar a 
atuação das ações, na busca de equilíbrio de oportunidades na sociedade (RIBEIRO, 2011).

É importante lembrar que a escola é um espaço social que pode e deve desenvolver 
ações que vislumbrem a pesquisa e a divulgação de conhecimentos sobre os povos africanos, 
nos amparamos nas palavras de Silva e Souza “considerando ainda que a africanidade brasileira 
se manifesta por meio dos usos e sentidos dados: a palavra e ao gesto; a arte e a corporeidade; 
as estruturas da sociedade e o poder e; as manifestações da religiosidade, entre outras” (SILVA 
E SOUZA, 2021, p. 3).  
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Mesmo sendo, este espaço social um local possível e passível para a realização destes 
momentos de divulgação de culturas dos povos afrodescendentes e indígenas, elas ainda são 
marcadas pela perspectiva do estranho e seus praticantes pela perspectiva do estrangeiro, as-
sim, reforçando ainda mais a hierarquia entre os conhecimentos presentes no currículo, confor-
me aponta Ferrarese e Oliveira (2020). (Revista Interritórios-v.6. N.12, 2020). 

Portanto, pensar em um projeto interdisciplinar, para além dos projetos já desenvolvidos 
durante o ano letivo e o conteúdo programático já definidos no início do ano, em uma escola de 
grande porte é sempre um enorme desafio. A rotina em uma instituição de ensino é demasiada-
mente cansativa, e vencer o currículo parece ser prioridade no cotidiano escolar.

METODOLOGIA DE PESQUISA

Para a realização deste artigo utilizamos diversas fontes de pesquisa bibliográfica, tam-
bém tomamos por base a metodologia pesquisa-ação, onde resultou em uma ação ordenada e 
contando com a participação efetiva dos alunos do Instituo Estadual de Educação Marechal Ron-
don, situado em Ji-Paraná, com as turmas: 5º Ano A alunos atendidos pela sala do AEE – Aten-
dimento Educacional Especializado e as turmas do Ensino Médio, nos componentes curriculares 
de Língua Portuguesa e Sociologia.

Nesse sentido, pensamos numa maneira de leva-los às discussões, possibilitando “uma 
capacidade de aprendizagem associada ao processo de investigação” (THIOLLENT, 2004), bus-
cando propiciar uma metodologia pautada em ações desenvolvidas no contexto escolar.

De acordo com Michel Thiollent (2004, p.14) pesquisa-ação é:

Um tipo de pesquisa social de base empírica que é concebida e realizada em estreita as-
sociação com uma ação ou com a resolução de um problema coletivo e no qual os pesqui-
sadores e os participantes representativos da situação ou do problema estão envolvidos 
de modo associativo ou participativo. 

Nesse sentido, a pesquisa-ação se caracteriza por uma conjuntura particular, buscando 
justificar/considerar os indivíduos, o local e os valores construídos com vistas a fomentar e ala-
vancar uma possível mudança ou transformação (BARBIER, 2007).

Desse modo, visando uma perspectiva, quanto á Pesquisa-ação de se usufruir de di-
versos mecanismos metodológicos que permita conduzir, ou seja, sinalizar qual atitude/ação ter 
como providência com intuito de melhoria acerca da prática, assim, buscando uma investigação 
que propicie novas aprendizagens quanto ao aperfeiçoamento das próximas ações, tanto reali-
zadas pelos sujeitos como pelo pesquisador.

Vale lembrar que foi oportuno promovermos esta ação uma vez que no Projeto Pedagó-
gico da unidade escolar não dispunha de nenhuma mensuração alusiva ao tema Consciência 
Negra e muito menos na amplitude que nos determina Lei Federal nº 10.639/03 no que tange o 
ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira, fomentando estudos e pesquisas sobre a história 
da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na 
formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição na formação histórica do Brasil, as 
principais personalidades negras em destaque no mundo da ciência, artes e acadêmica.

Dessa forma, somos sabedoras que este projeto é apenas um ensaio, um primeiro pas-
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so, mas poderá ser implementada pela equipe do Estabelecimento Escolar, ficando instituído 
junto à equipe gestora, que durante a última semana do mês de novembro, será desenvolvido 
ações educativas alusivas à Consciência Negra. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Diante do cenário que assistimos todos os dias sobre a desvalorização da cultura africa-
na, propomos uma atividade lúdica com os alunos do Ensino Fundamental e Médio do Instituto 
Estadual de Educação Marechal Rondon, localizado em Ji-Paraná (RO), que através das etapas 
abaixo, tornou possível produzir os materiais: textos, cartazes, pinturas, desenhos e outros.

Iniciou-se o encontro informativo no espaço do auditório do estabelecimento de ensi-
no, cerca de 02 turmas por sessão, totalizando 50 a 60 alunos atendidos por encontro, com a 
finalidade de uma breve conversa sobre a temática Dia da Consciência Negra, o que fomentou 
a discussão, para tanto foi usado o vídeo “Dia da Consciência Negra: a história dos africanos 
no Brasil”1, e do  vídeo “Zumbi dos Palmares – Dia Nacional da Consciência Negra”2.  Os quais 
promoveram as primeiras palavras sobre a igualdade de acesso e as contribuições dos povos 
africanos no contexto histórico cultural de nosso país. 

Sendo que, depois de assistir aos vídeos, foi organizado uma roda de conversa para que 
os alunos pudessem manifestar opiniões ou relatarem sobre a importância da temática para a 
sociedade. 

Logo em seguida, foi proposto a divisão em grupos e distribuídos alguns itens para que 
os alunos fizessem a pesquisa sobre o tema proposto e confeccionassem ou produzissem tex-
tos, cartazes, pinturas, desenhos e outros objetos que tivessem representatividade da cultura 
africana e que pudessem ser expostos, com os devidos cuidados e tratamentos, que compuse-
ram o cenário construído coletivamente sobre o tema “Consciência Negra”.

Foram considerados apenas três dias para a organização deste material e devido a data 
de 20 de novembro ser um domingo, diante desta situação, no entanto, a semana do dia 21 a 24 
de novembro, foi utilizada para a exposição deste material em local destinado para divulgação. 

As pesquisas e leituras foram feitas utilizando o Laboratório de Informática (LABIN) e 
livros da Biblioteca da escola, fizeram as leituras, resumos e ou redações de pequenos textos, 
amparados nas pesquisas encontradas. Quanto às ilustrações foram feitas com a impressão em 
papel sulfite em preto e branco, onde os alunos fizeram as devidas pinturas com tintas e giz de 
cera e os melhoramentos para a utilização nos cartazes. Ainda tivemos a pretensão de reutilizar 
os banners, usando o lado verso deste material, para conter custos na demanda de confecção 
em gráficas. Já em relação as pinturas, sendo utilizados os próprios restos de materiais dispo-
níveis da escola em que foram promovidos estes reaproveitamentos e reuso, propondo assim, 
uma preservação ambiental e evitando a produção de mais resíduos para o planeta. 

Como recentemente foi construído uma rampa à cadeirantes ou pessoas com dificul-
dades de mobilidade, para o acesso ao 1º piso da Instituição, conforme prevê a legislação nº 
7.405 de 12 de novembro de 1985, e entregue pela construtora atendendo todas as normas de 
segurança e usabilidade, foi utilizado para compor o cenário de apresentação destes materiais. 
1 https://www.youtube.com/watch?v=MI0eVD0gCeM
2 https://www.youtube.com/watch?v=AtWUKCsQHqQ
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Lembrando que até o presente momento, existe apenas 01 alunos cadeirante, matriculado no 2º 
ano CBA, ensino fundamental, cuja sala de aula fica no térreo, facilitando que o cuidador promo-
va a mobilidade do aluno em sua cadeira de rodas. 

Pretendíamos usar este espaço como via de exposição deste material, uma vez que 
transitam os alunos, professores, funcionários e demais pessoas que adentram o espaço escolar 
do Instituto Estadual Marechal Rondon, para o acesso às salas de aula do 1ª Piso, sendo oportu-
nizado à estes, informações e homenagens ao dia da Consciência Negra, e todo o material que 
foi produzido, foi exposto durante a semana e esperamos que faça parte efetivamente das produ-
ções pedagógicas e educacionais do referido estabelecimento, passando a integrar os próximos 
anos a inserção do tema no currículo escolar e no projeto pedagógico.

Como esta ação efetivamente foi desenvolvida dentro de uma unidade escolar, contou 
com a participação da professora de Língua Portuguesa do Ensino Médio, a professora do 5º 
ano do Ensino Fundamental e alguns alunos sob a tutela da professora da sala de AEE, os quais 
apresentam prontidão e aptidão artística para contribuir com as ilustrações do evento, promoven-
do a valorização e a integração dos alunos especiais na ação. 

Cabe enfatizar, que todos estes profissionais ajudaram a direcionar e assessorar as pes-
quisas produzidas, e a ornamentação dos trabalhos, a correção ortográfica, e contamos com o 
professor de Sociologia e Língua Portuguesa que atribuíram pontuações aos grupos participan-
tes, fazendo parte do montante da nota bimestral das disciplinas citadas. 

Em especial, contamos com a professora do AEE – Atendimento Educacional Especiali-
zado em promover na organização deste trabalho, que interagiu os demais alunos na confecção 
e ornamentação dos trabalhos a serem expostos.

Algumas imagens produzidas pelos alunos envolvidos na ação didática:

Fonte: Fotos cedidas pelos professores

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Promover esta ação junto à uma unidade escolar e utilizando um tema tão recorrente 
que é sobre a Consciência Negra, entendemos que foi de grande valia, pois promovemos a inte-
ração entre nós mestrandas, professores e a equipe gestora do Instituto Estadual de Educação 
Marechal Rondon.
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Pois, mesmo diante, das atividades cotidianas e todo um compromisso com o currículo 
escolar e o calendário escolar, o que demanda de um planejamento assistido e em consonância 
com o Projeto Pedagógico, a equipe gestora e os professores se mostraram interessados em 
contribuir com a promoção desta ação didática, e neste sentido, em poucos encontros já esta-
belecemos uma sintonia de ideias sobre o trabalho desenvolvido junto aos alunos do Ensino 
Fundamental e Médio. 

É claro, que não demandou a participação de todo o público escolar, uma vez que o 
contingente de alunos matriculados na Instituição de acordo com o senso escolar/2022 é de: 
Fundamental (1º ao 5º ano): 215 alunos; Fundamental (6º ao 9º) ano: 323 alunos; Ensino Médio 
Regular: 180 alunos Ensino Médio do Campo: 136 alunos; Ensino Médio Mediação Tecnológica: 
23 alunos. Totalizando 877 alunos frequentes, dentre estes temos os alunos atendidos pelo AEE 
– Atendimento Educacional Especializado: 22 alunos dentre as mais diversas especialidades e 
distúrbios, dentre eles destacamos, Espectro Autismo, Deficiência Intelectual, TDAH, e dois alu-
nos laudados com Múltiplas Deficiências.

 A participação dos professores foi importante para que tornasse este artigo um registro 
de uma ação que proporcionou a interação entre os quatro elementos: Consciência Negra – Iden-
tidade – Interação e Criatividade. Quando elencamos aqui Consciência Negra, foi no intuito de 
contar a história de como surgiu, a dívida que temos com os povos escravizados e que através 
de muita luta e resistência, batalham para ocuparem seu espaço na sociedade, assim, lutando 
por sua Identidade, porque ao citarmos os estudos de Stuart Hall, nos embasamos teoricamente 
que as identidades nacionais das quais fazemos parte não estão impressas em nosso gene, mas 
se constituem a partir das culturas nacionais. 

Assim, as identidades são formadas e transformadas no interior pelas representações de 
uma dada cultura nacional, ligando indicações teóricas ao cenário vivido pelo afro descendente 
em nosso país que é marcado de sofrimento, escravidão, preconceito e exploração, ignorando 
suas identidades.

 Interação porque dialogamos aos pares entre Universidade e a Escola e por último Cria-
tividade, pelo fato de que respeitamos na íntegra os trabalhos produzidos pelos alunos genuina-
mente e as sequências didáticas dos professores de Língua Portuguesa, Sociologia, Professora 
do 5º ano e em especial o trabalho individual da Professora do AEE. 

Como parte inovadora nesta pesquisa-ação, entendemos que estas formas de traba-
lharmos a data alusiva ao Dia Nacional da Consciência Negra, que através da parceria com 
os professores interpretes de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, que de alguma forma, nos 
próximos eventos a serem realizados, que também sejam feitas as devidas traduções para a lin-
guagem de sinais, atendendo ao público surdo na comunidade escolar. Desta forma, buscando 
completar a inclusão social de todos acerca da temática ora mencionada neste estudo.

REFERÊNCIAS

ABREU, M.; MATTOS, H. Em torno das “Diretrizes curriculares nacionais para a educação das 
relações étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana: uma conversa de 
historiadores”. Estudos Históricos, Rio de Janeiro, vol. 21, nº 41, jan. /jun. 2008, pp. 5-20.



|316|Capítulo 20

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

ALBERTI, Verena. O Movimento negro contemporâneo. In: FERREIRA, Jorge; REIS, Daniel Aarão. 
Revolução e democracia (1964...). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2007. p. 639.

ALMEIDA, Silvio Luiz de. Racismo Estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Editora Jandaíra, 2020. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (1988), Brasília: Senado Federal. 

BRASIL. Lei n. º 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 23 dez. 1996, 
v. 134, n. 248, Seção I, p. 27.834-27.841. 

BRASIL. Lei n. º 11.645, de 10 março de 2008. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder 
Executivo, Brasília, DF, 11 mar. 2008.

BARBIER, R. A Pesquisa-ação. Brasília, DF: Liber Livro Editora, 2007.

CICONELLO, Alexandre. A participação social como processo de consolidação da democracia no 
Brasil. From Poverty to Power. Oxfam International, 2008. Disponível em: http://www.cdes.gov.br/
conteudo/7208/a-participacao-social-como-processo-de-consolidacao-da-democracia-nobrasil-
alexandre-ciconello.html Acesso em: 14 nov. 2022.

GOMES, N. N. Diversidade étnico-racial e Educação no contexto brasileiro: algumas reflexões. In: 
GOMES, N. N. (org.). Um olhar além das fronteiras: educação e relações raciais. Belo Horizonte: 
Autêntica, 2010. pp. 57-73.

GONZALEZ, Lélia; HASENBALG, Carlos. Lugar de negro. Rio de Janeiro, Marco Zero, coleção 2 
pontos, v3. 1982. 115 p.

FERRARESE, Elaine da Silveira Ribeiro.  OLIVEIRA, Tamires da Silva – Artigo: A Semana da 
Consciência Negra em uma Escola Periférica: Narrativas de um Trabalho Coletivo. Revista Interritórios | 
Revista de Educação Universidade Federal de Pernambuco, Caruaru, BRASIL | V.6 N.12 [2020]. Acesso 
em: 16 nov. 2022.

HALL.S. A identidade cultural na pós-modernidade: tradução Tomas Tadeu da Silva, Guaracira Lopes 
Louro – 11 eds. Rio de Janeiro: DP&A, 2006. Acesso em 20 nov. 2022.

_______. A identidade cultural da pós-modernidade. São Paulo: DP&A, 2006.

HALL, S. Quem precisa de identidade? In: SILVA, T. T. (Org.). Identidade e diferença: a perspectiva dos 
Estudos Culturais. Rio de Janeiro: Vozes, 2000. p. 112.

_______. Raça, O Significante Flutuante. Liv Sovi (tradução) em colaboração com Katia Santos. Z 
Cultural, Revista do Programa Avançado de Cultura Contemporânea. Ano VIII, 2, 2015, p.1. Acesso em 
15 nov. 2022.

_______. Raça, Cultura e Comunicações: olhando para trás e para frente dos Estudos Culturais. Helen 
Hugues (Trad.), Yara Khoury (Revisão Técnica). Revista Projeto História. n.31, 2005, p.6. Acesso em 20 
nov. 2022.

MACEDO, J. R. Os educadores em face da legislação antirracista: o desafio necessário. In: JUNIOR, 
I. C. B.; SABALLA, V. A. Procedimentos didático-pedagógicos aplicáveis em história e cultura afro-
brasileira. Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2012. p. 30.



|317|Capítulo 20

|Direitos humanos e suas tramas: olhares plurais

PALMARES, Gilberto. Desigualdades Étnico-Raciais nos 120 Anos da República Brasileira. Acervo 
Revista do Arquivo Nacional, Rio de Janeiro, v. 22, n 2, jul/dez . p.45-56. 2009.

PINHO, P.de S. Reinvenções da África na Bahia. São Paulo: Annablume, 2004. p. 88.

SOUZA, Valdirene Rosa - Artigo: Da Presença africana na arquitetura e na educação brasileira: uma 
perspectiva de colonial sob a égide da Etnomatemática / Valdirene Rosa de Souza. -- Rio Claro, 2021 
199.

SILVA, Glauber Paiva. Noções de Identidade de Stuart Hall e o Diálogo com o Patrimônio 
Cultural Imaterial (ANPUH - Brasil - 30º Simpósio Nacional de História – Recife – 2019 - 
Disponível em: https://www.snh2019.anpuh.org/resources/anais/8/1553116115_ARQUIVO_
NOCOESDEIDENTIDADEDESTUARTHALL.pdf  Acesso em 14 nov. 2022.

THIOLLENT, M. Metodologia da pesquisa-ação. 13. ed. São Paulo: Cortez, 2004.

AGRADECIMENTOS

Agradecemos a Equipe Gestora do Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon 
pelo espaço cedido e por acrescentar na revisão do seu Projeto Pedagógico/2022, a última se-
mana do mês de novembro destinado para ações educacionais referente ao tema Consciência 
Negra.

Em especial agradecemos aos professores: AEE – Prof.ª Dulcineia Maciel Carrilho; L. 
Portuguesa – Prof.ª Sandra Maria Cândido; Sociologia – Prof.º Sidney de Freitas Pimentel Barri-
ga e ao 5º ano A – Prof.ª Maria Rita Tavanti Marques.



Organizador Ednan Galvão Santos
Advogado e Professor universitário. Graduado em Direito. 
Licenciado em Filosofia. Investigador do Instituto Jurídico 
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Mestre em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra (Portugal). Doutorando em Direito Público pela 
Universidade de Coimbra (Portugal). Doutorando em 
Filosofia pela Universidade do Porto (Portugal). Membro 
do Instituto Brasileiro de Direito Constitucional - IBDC.



Índice 
Remissivo

A
abuso  162, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 174, 

177
abuso sexual  164, 168, 170
ação penal  116, 118, 119, 120, 127, 131
administração pública  41
alterações  219, 220, 221, 229, 233, 235
Amazonas  11, 70, 71, 72, 73, 74, 83
amparo  11, 37, 38, 39, 43, 44, 49, 50, 51, 52
ANPP  11, 110, 124, 125, 128, 130
aplicações  272
áreas verdes  11, 208, 210, 211, 212, 214
assistência  38, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 52
autoincriminação  11, 110, 111, 112, 113, 115, 116, 117, 

126, 128, 129, 130, 132
autoridade  41, 46

C
CNJ  260
coação moral  11, 193, 194, 195, 200, 204
colaboração premiada  194, 195, 197, 198, 199, 203
combate  11, 16, 32
concordância prática  11, 208, 209, 210, 213, 214, 216
confissão  11, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 119, 122, 123, 

125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132
conflito  112, 127
conflitos  112, 113, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 280, 284
consciência negra  305
consentimento  260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 

268
Constituição  85, 86, 87, 89, 90, 92
construção comportamental  134
Corte  14, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 33, 34, 

35, 36
COVID-19  11, 13, 14, 15, 16, 17, 22, 23, 25, 26, 28, 32, 

33, 35, 36, 142, 143, 155
criança  134, 135, 136, 137, 138, 139, 140
crianças  134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141
criatividade  305
crime  11, 38, 40, 42, 43, 45, 46, 51, 52, 95, 96, 98, 99, 

100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 112, 
114, 116, 117, 120, 121, 122, 123, 126, 127, 131, 
259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268

crimes  114, 117, 121, 123, 125, 126, 130, 272, 276, 277, 



283, 284, 287
criminal  111, 112, 114, 116, 119, 121, 122, 123, 124, 125, 

130, 132, 194, 195, 196, 197, 198, 201, 203, 207
criminalidade  130, 260, 263, 268
crise  119
culpabilidade  11, 193, 195, 199, 200, 201, 202, 203, 205
cultura  273, 274, 275

D
danos  11, 289, 290, 291, 298, 299, 300, 301
danos morais  11, 289, 290, 291, 298, 301
decisões  11, 14, 15, 17, 18, 19, 29, 30, 31, 32, 33, 218, 

222, 230, 233
defesa  11, 116, 119, 126, 130
democracia  11, 181, 182, 183, 184, 185, 191, 192
desafetação  209, 210, 211, 213, 215, 216
desenvolvimento  11, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 

140, 141
dignidade  115, 116, 130, 132
direito  11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 55, 57, 
58, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 85, 86, 87, 88, 89, 
90, 91, 92, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 
120, 125, 126, 128, 129, 130, 132

direitos  11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 
26, 27, 28, 32, 33, 34, 39, 40, 42, 44, 45, 46, 50, 51, 
113, 114, 115, 116, 118, 121, 123, 126, 128, 129, 250, 
251, 252, 253, 254, 255, 256, 257

direitos civis  14, 17, 18, 19, 21, 23
direitos fundamentais  11, 85, 86, 87, 89, 93, 289, 290, 

291, 292, 293, 294, 296, 300, 301, 303
direitos humanos  11, 12, 14, 15, 16, 17, 21, 25, 26, 27, 32, 

33, 34, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 67, 69, 70, 71, 72, 
73, 75, 76, 77, 78, 82, 83, 85, 86, 87, 250, 251, 252, 
253, 254, 255, 256, 257

direito trabalhista  290
divergência  95
doméstica  11, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 

49, 51, 52, 53
doméstico  42

E
emprego  63, 65



escola  134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141
escolar  134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141
escravidão  11, 236, 237, 238, 239, 240, 242, 243, 244, 

245, 247, 248, 249
estatuto  271, 272, 275, 276, 278, 279, 280, 284, 285, 

286, 287, 288
extrapatrimoniais  290, 299

F
família  46, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 141
familiar  11, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 

51, 52, 53, 133, 134, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 
143, 144, 147, 148, 150, 152, 154, 155, 157, 160

feminicídio  11, 94, 105
feminicídios  95, 96, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 

108, 109
feminina  96, 97
floresta  11, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 80, 81, 82, 83

G
garantias fundamentais  71, 72

H
homicídio  95, 96, 99, 102, 103, 104, 105, 106, 108
humanidade  56, 59, 63

I
identidade  182, 183, 187, 188, 189, 305, 307, 308, 309, 

316
ideologia  182, 188, 189, 190
impacto ambiental  209, 215
indivíduo  46
infantil  11, 133, 134, 135, 140, 141
infração  42, 46
interação  305, 307, 314, 315



J
judiciabilidade  14, 18, 19, 20, 21, 23
judiciais  14, 18, 28, 29, 33
judicial  28, 29, 30, 31, 35
judicialização  11, 13, 14, 15, 18, 20, 23, 28, 29, 34, 35, 

36
juiz  119, 120, 124, 126, 127, 128, 130
julgamento  42
jurídica  11, 116, 118, 119, 120, 128, 164, 224, 225, 226, 

228, 231, 273, 278, 280
jurídico  112, 113, 115, 116, 118, 121, 125, 128, 132, 162, 

164, 165, 166, 273, 277, 280, 281
jurisdição  20, 21, 26, 39, 40
jurisprudência  14, 15, 19, 20, 21, 25, 28, 31, 33, 35, 112, 

117, 119, 126, 127
justiça  14, 18, 26, 27, 28, 30, 31, 111, 112, 121, 122, 125, 

129, 130, 170, 171, 174, 179, 195
justiciabilidade  17, 20

L
legislação  56, 58, 59, 62, 63, 67
lei  218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 226, 227, 229, 

230, 231, 232, 233
Lei Maria da Penha  11, 95, 96, 99, 102, 103, 105, 109, 

161, 162, 163, 167, 172, 173, 174, 177, 178, 179
liberdade  46, 115, 117, 118, 121, 122, 126, 194, 198, 

199, 201, 202, 203, 237, 239, 240, 241, 242
licitação  219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 

228, 229, 230, 232, 233

M
Maria da Penha  11, 38, 39, 40, 42, 49, 50, 52, 53, 54, 

143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 
154, 159, 160, 161, 162, 163, 165, 167, 168, 169, 
172, 173, 174, 177, 178, 179

meio rural  11, 236, 237, 240, 242, 243, 244, 247, 248
Ministério Público  45, 46, 47, 49
morais  11, 39, 51
movimentos sociais  11, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 

187, 188, 189, 190, 191, 192
mulher  11, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 



49, 50, 51, 52, 53, 54, 95, 96, 97, 98, 99, 101, 102, 
103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 161, 162, 163, 
165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 
176, 177, 178, 179

mulheres  38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 51, 
52, 53, 54, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 103, 104, 107, 
108

N
natureza jurídica  11, 94, 95, 96, 101
natureza objetiva  95, 96, 103, 104, 105, 106, 107
natureza subjetiva  95, 96, 102, 103, 104

O
óbitos  273, 286
ONU  58, 59, 260, 261, 263
organizações criminosas  11, 259, 260, 262, 263, 264, 

267, 268

P
pandemia  14, 15, 16, 17, 19, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 143, 144, 155, 158
participação  182, 183, 184, 185, 186, 187, 189, 190
pena  116, 119, 120, 122, 123, 125, 130
pessoa  162, 165, 172, 173
pessoa humana  115, 116, 117, 130
pessoal  15, 16, 17, 20, 22, 23, 24, 25, 26
pessoas  11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 30, 

32, 33, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 267, 268, 
269, 272, 273, 274, 276, 277, 278, 280, 282, 284

planejamento  219, 221, 225, 226, 229, 230, 231, 232, 
233

poder judiciário  43, 46
política  130, 252, 257
políticas públicas  17, 18, 27, 38, 39, 40, 43, 44, 49, 51, 

52
políticos  14, 17, 18, 19, 21, 23
preservação ambiental  11, 70, 71, 72, 73, 77
preso  11, 193, 194, 195, 196, 198, 199, 202, 203, 204, 

205, 206



presos  194, 195, 198, 199, 203, 204, 205, 206
prisão preventiva  194, 195, 196, 199, 204, 205, 206
processo  41, 43, 46, 50, 52, 134, 135, 138, 140
processo penal  112, 117, 118, 119, 120, 121, 125, 127, 

132
proteção  11, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 49, 50, 

51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 61, 64, 65, 67, 68, 69, 
86, 87, 89, 90, 92, 114, 115, 116, 118, 121

psicológico  162, 168, 169, 170, 174, 177

R
refugiados  11, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 

68, 69
refúgio  56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 65, 66, 68, 69
relacionamento abusivo  162, 163, 164, 165, 166, 173, 

176
respeito  12, 56, 57, 58, 61, 64

S
saúde  11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 165, 168, 169, 170, 171, 
173

segurança  224, 226, 228
sexual  40, 42, 44
silêncio  111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 126, 130
sociais  11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 26, 27, 28, 30, 

39, 47, 50, 51
social  15, 16, 17, 18, 20, 21, 28, 30, 33, 35, 43, 44, 48, 

49, 50, 251, 252, 256
sociedade  39, 43, 50, 51, 52, 112, 114, 116, 121, 125, 

131, 134, 136, 139, 140, 251, 252, 253, 255, 256, 
257, 306, 307, 308, 310, 311, 312, 313, 315

socioeconômico  72, 73
STF  19, 29, 31, 32, 33, 35, 36
STJ  95, 96, 100, 105, 106
sustentáveis  71, 72, 76, 77, 78, 79, 80, 81

T
tortura  113, 114, 130



trabalhadores  237, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 247, 
248, 249

trabalho  11, 38, 41, 48, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 
242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 
256, 257, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 
297, 298, 299, 300, 301, 302, 303

trabalho análogo  11, 236, 237, 238, 239, 242, 243, 244, 
245, 247, 248

tráfico  11, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 267, 268
traumas  251, 252, 254

U
UTI  29, 30

V
venezuelanos  11, 55, 56, 57, 60, 66, 67, 69
vida  14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 30, 32, 33, 

42, 43, 126, 130, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140
violência  11, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 

48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 
103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 142, 143, 144, 
146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 154, 155, 156, 
157, 158, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 
168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 
178, 179, 260, 263, 264, 266, 268

violência doméstica  11, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
47, 48, 49, 51, 52, 53, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 
150, 152, 154, 155, 156, 157, 158, 160

vítima  11, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268

vítimas  11, 38, 41, 42, 43, 44, 48, 49, 50, 51, 52, 142, 
143, 144, 146, 148, 150, 158

vulnerabilidade  11, 236, 237, 242, 247, 248






